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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE 
(Em milhares de reais)

Banco Consolidado
2º semestre/ 

2025
Exercício/ 

2025
2º semestre/ 

2025
Exercício/ 

2025
Lucro líquido do semestre/exercício 111.543 153.539 111.576 153.572
Atribuível aos acionistas não controladores – – 33 33
Atribuível aos acionistas controladores 111.543 153.539 111.543 153.539
Itens que serão reclassificados para o resultado
 Ajuste ao valor de mercado - 
  títulos e valores mobiliários 4.534 28.934 4.534 28.934
 Efeitos tributários (2.046) (13.025) (2.046) (13.025)
Variação em outros resultados abrangentes 2.488 15.909 2.488 15.909
Total do resultado abrangente do exercício 114.031 169.448 114.031 169.448

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 
(Em milhares de reais)

Banco Consolidado
Notas 

Explicativas
2º semestre/ 

2025
Exercício/ 

2025
2º semestre/ 

2025
Exercício/ 

2025
Fluxo de caixa das atividades
  operacionais
Lucro líquido ajustado 158.076 185.991 182.366 220.717
 Lucro do semestre/exercício 111.543 153.539 111.576 153.572
Ajustes ao resultado: 46.533 32.452 70.790 67.145
 Constituição/reversão para perdas
   com bens não de uso próprio (18.579) (18.781) (18.579) (18.781)
 Depreciação e amortização 22.a 5.465 11.113 5.468 11.119
 Resultado de participações em controladas 12.a (19.142) (40.655) – –
 Resultado de outros investimentos 12.b (3.818) (3.818) (3.818) (3.818)
 Constituição de provisão para perdas
   associadas ao risco de crédito 71.248 35.676 71.248 35.676
 Tributos diferidos 8.871 33.008 13.983 27.040
 Outros resultados abrangentes 2.488 15.909 2.488 15.909
Variação de ativos e passivos (350.135) (85.069) (416.424) (152.996)
 Aplicações interfinanceiras de liquidez (5.236) (15.548) (5.236) (15.548)
 Títulos e valores mobiliários (2.470.555) (2.803.151) (2.472.551) (2.805.145)
 Instrumentos financeiros
   derivativos (ativo/passivo) 97.286 228.833 83.652 215.199
 Operações de crédito 1.462.517 749.079 1.462.539 749.079
 Relações interfinanceiras e
   interdependências (ativo/passivo) – – – –
 Outros ativos financeiros 331.037 471.467 298.582 438.559
 Outros ativos (124.737) (111.728) (195.363) (182.346)
 Ativos fiscais diferidos (43.611) (84.519) (47.820) (90.532)
 Depósitos 569.193 1.948.187 598.193 1.976.969
 Captações no mercado aberto (543.465) (901.404) (543.465) (901.404)
 Recursos de aceites e emissão de títulos 116.257 235.946 116.257 235.946
 Obrigações por empréstimos e repasses 247.767 193.933 247.767 193.933
 Provisões 29.222 41.390 50.828 63.192
 Outros Passivos Financeiros (9.288) (91.030) (13.245) (91.947)
 Outros passivos (6.522) 53.476 3.438 61.049
Caixa líquido (aplicado em) proveniente
  de atividades operacionais (192.059) 100.922 (234.058) 67.721
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
 Dividendos recebidos – 8.817 – –
 Aumento de capital em controladas (37.000) (37.000) – –
 Participação de acionistas não controladores – – 5.000 5.000
 Aquisição/redução de imobilizado de uso (1.147) (1.585) (1.146) (1.584)
 Aquisição/redução de intangível (6.983) (10.709) (6.983) (10.709)
Caixa líquido (aplicado em) proveniente
  de atividades de investimento (45.130) (40.477) (3.129) (7.293)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
 Aumento de dívidas elegíveis a capital (101.572) (97.613) (101.570) (97.613)
Dividendos pagos 21.c (9.000) (9.000) (9.000) (9.000)
Caixa líquido proveniente de
  atividades de financiamento (110.572) (106.613) (110.570) (106.613)
Variação liquida de caixa e
  equivalentes de caixa (347.761) (46.168) (347.757) (46.185)
 Caixa e equivalentes de caixa 
  no início do semestre/exercício 1.116.427 814.834 1.116.467 814.895
 Caixa e equivalentes de caixa 
  no fim do semestre/exercício 4 768.666 768.666 768.710 768.710

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras

BALANÇO PATRIMONIAL (Em milhares de reais)

Notas Banco Consolidado
Explicativas 2025 2025

Disponibilidades 4 243.456 243.500
Ativos financeiros mensurados ao valor justo
 por meio do resultado 497.306 512.934
Títulos e valores mobiliários 6.a 351.990 353.984
Instrumentos financeiros derivativos 6.b 145.316 158.950

Ativos financeiros mensurados por meio
 de outros resultados abrangentes 324.840 324.840
Títulos e valores mobiliários 6.a 324.840 324.840

Ativos financeiros mensurados ao custo amortizado 19.843.343 19.877.139
Aplicações interfinanceiras de liquidez 5 540.758 540.758
Títulos e valores mobiliários 6.a 10.911.830 10.911.830
Operações de crédito 8 7.234.145 7.234.145
Outros ativos financeiros 9 1.156.610 1.190.406

Provisão para perdas associadas ao risco de crédito 10 (277.550) (277.550)
Outros ativos 11 404.337 475.001
Ativos fiscais diferidos 23.b 1.192.128 1.204.509
Investimentos 145.187 11.062
Participações em controladas 12.a 134.125 –
Outros Investimentos 12.b 11.062 11.062

Imobilizado 9.149 9.162
Imobilizado de uso 16.924 16.924
(Depreciação acumulada) (7.775) (7.762)

Intangível 12.c 27.821 27.821
Ativos intangíveis 64.551 64.551
(Amortização acumulada) (36.730) (36.730)

Total do ativo 22.410.017 22.408.418

Notas Banco Consolidado
Explicativas 2025 2025

Depósitos e demais instrumentos financeiros
Passivos financeiros mensurados ao valor justo
 por meio do resultado 93.028 93.028
Instrumentos financeiros derivativos 6.b 93.028 93.028

Passivos financeiros mensurados ao custo amortizado 20.319.411 20.283.203
Depósitos 14 13.431.760 13.395.552
Captações no mercado aberto 15 5.566.799 5.566.799
Recursos de aceites e emissão de títulos 16 428.066 428.066
Obrigações por empréstimos e repasses 17 512.377 512.377
Dívidas subordinadas 18 185.756 185.756
Outros passivos financeiros 19 194.653 194.653

Outros passivos 704.847 734.423
Provisões 20.a 631.726 653.728
Obrigações fiscais diferidas 20.b 29.798 34.004
Outros passivos 20.c 43.323 46.691

Total do passivo 21.117.286 21.110.654
Patrimônio líquido 21 1.292.731 1.297.764
Capital social 1.207.777 1.207.777
Reservas de capital 4.326 4.326
Reservas de lucros 87.874 87.874
Outros resultados abrangentes (7.246) (7.246)
Participação de acionistas não controladores – 5.033

Total do passivo e patrimônio líquido 22.410.017 22.408.418
As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado)

Banco Consolidado
Notas 

Explicativas
2° semestre/ 

2025
Exercício/ 

2025
2° semestre/ 

2025
Exercício/ 

2025
Receitas da intermediação financeira 890.047 1.780.329 903.800 1.794.082
 Operações de crédito 234.098 477.410 234.098 477.410
 Resultado de operações com títulos
  e valores mobiliários 602.180 1.145.056 602.300 1.145.176
 Resultado com instrumentos
  financeiros derivativos e câmbio 47.033 144.299 60.666 157.932
 Resultado das aplicações compulsórias 6.736 13.564 6.736 13.564
Despesas da intermediação financeira (1.002.854) (1.988.071) (1.001.679) (1.986.327)
 Operações de captação de mercado (909.700) (1.910.769) (908.525) (1.909.025)
 Operações de empréstimos e repasses (20.281) (34.099) (20.281) (34.099)
 Resultado de operações com venda ou
  de transferência de ativos financeiros (1.625) (7.527) (1.625) (7.527)
 Provisão para perdas esperadas
  associadas ao risco de crédito (71.248) (35.676) (71.248) (35.676)
Resultado bruto da intermediação financeira (112.807) (207.742) (97.879) (192.245)
Outras receitas (despesas) operacionais 112.574 269.282 105.094 250.827
 Receita de prestação de serviços 28.010 75.936 46.953 111.098
 Despesas de pessoal (76.071) (140.483) (79.353) (145.933)
 Despesas administrativas 22.a (60.992) (120.806) (64.099) (126.455)
 Despesas tributárias (11.481) (25.745) (25.464) (40.719)
 Resultado de participações
  em controladas 12.a 19.142 40.655 – –
 Resultado de outros investimentos 12.b 3.818 3.818 3.818 3.818
 Outras receitas operacionais 22.b 280.594 565.767 405.531 690.725
 Outras despesas operacionais 22.c (70.446) (129.860) (182.292) (241.707)
Resultado operacional (233) 61.540 7.215 58.582
Resultado não operacional 22.d 93.265 112.800 93.265 112.800
Resultado antes da tributação sobre
 o lucro e participações 93.032 174.340 100.480 171.382
Provisões sobre participações
 no resultado (18.146) (29.341) (18.146) (30.000)
Resultado antes da tributação
 sobre o lucro 74.886 144.999 82.334 141.382
Imposto de renda e
 contribuição social 23.a 36.657 8.540 29.242 12.190
 Provisão para imposto de renda 61.846 59.910 60.155 58.210
 Provisão para contribuição social (16.318) (18.362) (16.930) (18.980)
 Passivo fiscal diferido (8.871) (33.008) (13.983) (27.040)
Lucro líquido do semestre/exercício 111.543 153.539 111.576 153.572
 Atribuível aos acionistas controladores 111.543 153.539 111.543 153.539
 Atribuível aos acionistas não-controladores – – 33 33
Resultado líquido por ação - R$ 0,0176 0,0242 0,0176 0,0242

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Senhores Acionistas: Apresentamos o Relatório da Administração às Demonstrações Financeiras 
Individuais e Consolidadas do Banco Fibra S.A. (Banco Fibra ou banco) referentes ao exercício findo em 31 
de dezembro de 2025. As demonstrações foram elaboradas em conformidade com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, previstas na Lei das Sociedades por Ações, e observam integralmente as normas 
emanadas do Conselho Monetário Nacional (CMN), do Banco Central do Brasil (Bacen), bem como o 
modelo de apresentação estabelecido no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional 
(Cosif). Desempenho Consolidado: Senhores Acionistas: O Banco Fibra registrou Lucro Líquido de 
R$ 153,6 milhões no exercício de 2025, o que representa um crescimento de 230% em relação ao exercício 
anterior. O LAIR atingiu R$ 141 milhões, crescimento de 60% na comparação anual. Esse desempenho é 
reflexo do crescimento da carteira core, da redução do custo de funding e da disciplina na gestão das 
despesas, fatores que contribuíram para um ROAE contábil de 12% no período. O Patrimônio Líquido 
encerrou o exercício de 2025 em R$ 1,3 bilhão, registrando uma evolução de 4% em relação ao mesmo 
período do ano anterior. Ao final do exercício de 2025 os ativos totais atingiram R$ 22,4 bilhões. A Carteira 
de Crédito Expandida cresceu 8% na comparação anual, atingindo R$ 11 bilhões. Destaca-se o crescimento 
de 60% no comparativo anual da Carteira Grupo. Essa carteira que é composta por clientes e fornecedores 
da cadeia produtiva do conglomerado CSN/Vicunha atingiu o saldo de R$ 3 bilhões. A Carteira Corporate 
expandiu 10% e encerrou o exercício de 2025 com saldo gerencial de R$ 5,3 bilhões. O segmento de 
Pequenas e Médias Empresas (PME) atingiu o saldo gerencial de R$ 1,7 bilhão, ante R$ 1,1 bilhão no 
exercício anterior. A Carteira de Reestruturação findou o exercício com saldo gerencial de R$ 128 milhões, 
cresceu 26% no comparativo anual. A Carteira Tesouraria apresentou redução de 66% frente ao mesmo 
período do exercício anterior, encerrando o exercício em R$ 767 milhões, em linha com a estratégia do Banco 
de substituir as operações de adquirência por ativos mais rentáveis. A qualidade da Carteira de Crédito 
manteve-se saudável ao longo de 2025. O Índice de Atrasos acima de 90 dias fechou o exercício de 2025 em 
0,96%, nível compatível com o perfil de risco da base de clientes do banco e inferior à média de mercado. As 
operações classificadas nos Estágios 1 e 2 representaram 95,91% da Carteira de Crédito. A Despesa de 
Provisão Ampliada sobre a Carteira Expandida encerrou o exercício de 2025 em 2,54%, provisionamento 
aderente aos riscos observados, em linha com as diretrizes de perdas esperadas previstas na regulamentação 
vigente A Receita Comercial Gerencial expandiu 7,60% na comparação anual, totalizando R$ 433 milhões. 
Esse desempenho foi impulsionado pelo avanço do cross-sell, com destaque para a linha de Fee e Serviços 
que apresentou um crescimento expressivo de 94% e pela receita de Seguros que registrou um aumento de 
119% no comparativo anual. As linhas de Câmbio e Derivativos também contribuíram positivamente, com 
altas de 33% e 26%, respectivamente. No primeiro semestre de 2025, o banco estruturou a Fibra Energy, 
mesa dedicada ao setor de energia, uma iniciativa estratégica voltada à diversificação de receitas e ao 
aproveitamento de oportunidades neste mercado. A Fibra Energy encerrou o exercício de 2025 com 
resultado gerencial de R$ 4 milhões. O Banco Fibra mantém uma política rígida e conservadora de controle 
de custos. As Despesas de Pessoal, de Contingenciamento Fiscais, Trabalhista, Cívil e Administrativa 
totalizaram R$ 254 milhões, representando aumento de 14% em relação ao mesmo período de 2024. Esse 
crescimento decorre de ajustes estruturais necessários para sustentar a expansão dos negócios, incluindo 
investimentos em tecnologia, reforço de equipes estratégicas e adequações relacionadas a contingências 
trabalhistas A Provisão para perdas associadas ao risco de crédito (PDD) totalizou R$ 279 milhões no 
exercício, representando alta de 64% na comparação anual. Esse aumento decorre da adoção da nova 
metodologia de cálculo de perda esperada, em conformidade com a Resolução CMN 966/2021. A carteira 
mantém elevada qualidade, com 95,911% das operações enquadradas nos estágios 1 e 2 - sendo o estágio 
1 responsável por 99,4% desse montante. O estoque de Captação totalizou R$ 14,5 bilhões, apresentou um 
incremento de 19% em relação ao ano anterior. A captação de Certificados de Depósitos Bancários (CDBs) 
representa 66% do funding total, enquanto a captação Internacional, que contempla operações de Trade 
Finance, aplicações de curto prazo e linhas colateralizadas, representou 22% do funding total. O Banco Fibra 
encerrou o exercício de 2025 com um saldo emitido de R$ 368 milhões de LCAs, de R$ 186 milhões em 
Letras Financeiras Subordinadas e de R$ 59 milhões em Letras Financeiras. No âmbito da gestão de 
passivos, o banco manteve o foco na diversificação de vencimentos e na redução do custo médio de 
captação. O descasamento positivo entre ativos e passivos permaneceu saudável, com GAP de 327 dias no 
encerramento do exercício de 2025. O Caixa Livre Gerencial totalizou R$ 3,1 bilhões ao final de 2025, 
cresceu 131% na comparação anual. Parte deste montante foi constituído por CDBs com liquidez, 

Compromissadas e Depósitos à Vista. É importante destacar que essas fontes de funding possuem custo 
abaixo da Selic, sem impacto relevante no balanço do banco, o que permitiu preservar a rentabilidade e 
manter a disciplina de custos. O Índice de Basileia encerrou o exercício de 2025 em 10,7%, versus 11,3% no 
mesmo período do ano anterior. Pessoas: O Conglomerado Fibra encerrou o exercício de 2025 com 316 
colaboradores, sendo 290 colaboradores do Banco Fibra, 18 na Fibra Corretora de Seguros, 6 na Fibra Asset 
e 2 colaboradores na fibra Energy. Em conformidade com a Lei nº 15.177/25, que altera a Lei nº 6.404/76, 
passaremos a divulgar o número total de colaboradores e o percentual de mulheres ao final de cada 
exercício. No âmbito da governança, o Conselho de Administração e o Comitê Executivo contam atualmente 
com 50% e 29% de mulheres, respectivamente. Os mesmos percentuais observados no exercício de 2024. 
Nos demais níveis organizacionais, o Banco Fibra possui 28% de mulheres em cargos de gestão e 47% em 
posições não gerenciais. Mantivemos o compromisso com a promoção da equidade de gênero, assegurando 
que pelo menos 50% das contratações realizadas sejam de profissionais do gênero feminino, meta que foi 
cumprida nestes 2 últimos anos. Como parte deste movimento, lançamos em 2025 o 2º Programa de Estágio 
afirmativo para mulheres pretas, no qual foram contratadas 15 estagiárias, reforçando nosso esforço contínuo 
de ampliar a participação feminina e desenvolver novas profissionais para o setor financeiro. Rating: Em 
agosto de 2025, a S&P alterou o rating local do banco Fibra de brBBB+ para br A-, perspectiva positiva. O 
rating internacional foi mantido em B-. A Fitch Ratings manteve sua classificação em BBB+ na escala 
nacional e B+ na escala global. Governança Corporativa: O Banco Fibra S.A. é controlado diretamente pela 
Elisabeth S.A. Indústria Têxtil, sendo que o controlador final do grupo econômico é o Espólio de Dorothéa 
Steinbruch. O capital social está representado por 6.335.020.888 ações ordinárias todas nominativas e sem 
valor nominal. Em 21 de janeiro de 2026, o Conselho de Administração aprovou a distribuição e pagamento 
de dividendos intermediários no montante de R$ 9 milhões. Estes dividendos foram imputados integralmente 
aos dividendos mínimos obrigatórios distribuídos pelo Banco referentes ao exercício a encerrar-se em 31 de 
dezembro de 2025. Em relação à remuneração, considerando a média salarial dos colaboradores CLT, a 
média das mulheres representou 68% da média salarial dos homens em 2025, frente a 77% em 2024. Essa 
diferença decorre, principalmente, da maior concentração de mulheres em cargos de nível técnico. CENÁRIO 
MACROECONÔMICO: O ano se inicia com um cisne negro passeando nas margens de um lago que estava 
aparentemente calmo. Essa imagem traz à tona o conflito geopolítico (o cisne negro) como o pior tipo de 
incerteza, suficiente para abalar fortemente o apetite global e local pelo risco (o lago de águas tranquilas) que 
prevalecia desde o início do ano passado, apesar de todos os sustos que as tarifas sobre as importações 
norte-americanas geraram. O otimismo global e suas influências locais dominavam a valorização dos preços 
dos ativos financeiros, as expectativas de desacelerações da inflação (global e doméstica) e de reduções das 
taxas de juros, o que estimularia a retomada do crescimento mais equilibrado da atividade econômica. Mas, 
a eclosão e, mais importante, a duração relativamente mais longa do conflito geopolítico atual podem abalar 
preços dos ativos e a atividade econômica, acelerar a inflação, interromper os planos dos bancos centrais de 
redução dos juros básicos e, acima de tudo, ceifar a vida de milhares de inocentes. Não há pior forma de 
manifestação de incerteza do que essa. Portanto, essa seção se inicia com as ponderações econômicas 
necessárias à tentativa de mapeamento de riscos não parametrizáveis, estranhos como o cisne negro no 
meio de um lago que era relativamente tranquilo. As considerações econômicas começam com o âmbito 
externo. O segundo semestre de 2025 foi marcado pela ampliação das tarifas recíprocas (globalmente) sobre 
os produtos agrícolas, commodities, bens manufaturados e semimanufaturados importados pelos EUA. Os 
desdobramentos sobre a inflação norte-americana apareceram nos índices de inflação ao consumidor 
principalmente em outubro, atingindo a leitura anual de 3,43% e atrapalhando o objetivo do Banco Central 
norte-americano (Fed) de levar a inflação o mais próximo possível de 2% em 2026. Apesar de a inflação 
anual ao consumidor ter cedido rapidamente para 3,0% em dezembro e 2,83% em janeiro passado, os 
recados de vários membros do comitê norte-americano de política monetária (FOMC) para os investidores 
em renda fixa nos EUA têm sido cautelosos e conservadores quanto à condução da política monetária. Eles 
sinalizam a taxa básica de juros (Fed Funds Rate, FFR) em 3,5% no fim do ano, em linha com a taxa atual e 
acima dos 3,0% precificados na curva de juros em dezembro passado. É verdade que a Suprema Corte 
norte-americana julgou a incidência de tarifas em abril e agosto/25 inconstitucional, mas as brechas 
constitucionais ainda permitem tarifas globais lineares de até 15% entre países exportadores para os EUA, 
o que pode influenciar a inflação norte-americana a permanecer acima de 2,5% até o meio do ano. Ao se 
adicionar a esse quadro a significativa deterioração atual do contexto geopolítico, principalmente no Oriente 

Médio e particularmente no Oriente Próximo, e a consequente alta do preço internacional do petróleo (tipo 
Brent) para patamares acima de 90 dólares/barril, podendo atingir mais de 100 dólares/barril, as perspectivas 
para a inflação norte-americana ao consumidor podem deteriorar rumo a pelo menos 3% ao ano, o que 
manteria a FFR em 3,5% até o 1T27. Os efeitos sobre o Brasil advindos do difícil contexto externo tarifário, 
mesmo com tarifas médias sobre as exportações brasileiras para os EUA menores em 2026 (10%) ante 2025 
(38%), e principalmente do conflito geopolítico atual começam pela elevação dos custos de energia (por 
conta da alta do preço do barril de petróleo Brent de USD 71,00 para USD 90,00), de logística, seguros, 
multas por atraso na entrega das exportações (caso das carnes) e desvalorização cambial. Os aumentos de 
custos podem levar as perspectivas para a variação do IPCA em 2026 de 3,91% (ante 3,99% no final de 
dezembro/25) para pelo menos 4,3%, atrapalhando as expectativas de queda da Selic em 2026 (embutidas 
no ramo de 1 ano da curva de juros futuros), as quais podem passar de 12% há duas semanas para 13% a 
13,5% no curto prazo. O cenário de suspensão do apetite global e local pelo risco e, principalmente, de 
eventual diminuição do ritmo esperado de minoração da Selic frustra as expectativas empresariais, as quais 
já estavam deprimidas em função do esfriamento da atividade econômica desde abril do ano passado. O 
próprio desaquecimento do PIB brasileiro, ao arrefecer no 4T25 e no 3T25 em relação ao 2T25 e, mais 
acentuadamente, ante o 1T25 mostra (em parte) as consequências contrativas da Selic em 15% por período 
bastante prolongado. A retração trimestral do PIB, mesmo que marginal entre o segundo e quarto trimestre 
do ano passado, segue a queda mensal (dessazonalizada) das vendas no varejo, da produção industrial e 
da produção de serviços desde abril/25. De fato, a variação da média móvel trimestral da produção da 
indústria manufatureira passou de 0,38% em março/25 para -0,42%, 0,08% e -0,80% em junho, setembro e 
dezembro/25, respectivamente. O abrandamento da produção industrial acompanhou a desaceleração da 
demanda final, evidenciada pela atenuação das vendas no varejo restrito, as quais não incluem os segmentos 
mais dependentes do crédito, como vendas de automóveis e materiais de construção. Esse resultado pode 
ser constatado pela variação da média móvel trimestral do indicador de varejo restrito, o qual saiu de 0,46% 
em março do ano passado para -0,23% e -0,06% em junho/25 e setembro/25, respectivamente. É verdade 
que houve recuperação de fôlego no varejo restrito no último trimestre de 2025 ao registrar crescimento de 
0,32%, mas isso se deve ao efeito temporário tanto do desemprego dessazonalizado muito baixo no 4T25, 
atingindo 5,4% em dezembro, quanto da massa real de salários em patamares recordes. A força dessas 
duas variáveis foi suficiente para sustentar as vendas em novembro (Black Friday) e dezembro (por conta do 
Natal). No entanto, é bastante provável que a Selic elevada, acima de 12% no final do ano, continue 
amenizando a atividade, principalmente a produção industrial manufatureira, por meio da alta do juro médio 
final sobre empréstimos, especialmente para a pessoa física (PF), e o consequente aumento da inadimplência 
da PF. O fato é que o enfraquecimento e queda das vendas no varejo e da produção industrial de bens de 
consumo duráveis (mais dependentes do crédito à PF) e não duráveis (mais dependentes da renda real 
pessoal) poderiam ser mais expressivos se não fosse a taxa de desemprego (dessazonalizada) em seu 
patamar mais baixo, igual a 5,4% em dezembro/25, desde o início da série em março/12. Entretanto, o 
mercado de trabalho já mostra claros sinais de desaceleração por meio da estabilização da população 
ocupada (PO). Em outras palavras, o desemprego mantém o curso de queda mais por conta da diminuição 
da população economicamente ativa (PEA) do que pela acomodação da PO a partir do 2S25. O quadro de 
desaquecimento da atividade econômica é suficiente para que o hiato do produto, que é a diferença entre o 
produto efetivo e a produção potencial (como proporção do produto potencial), continue moderando, 
tornando-se eventualmente negativo no 2S26 (na visão do Banco Central). Esse é o contexto ideal para que 
a inflação anual continue caindo rumo à nossa projeção de 3,7% em 2026 e 3,5% em 2027 e para que a Selic 
seja minorada para 12% a 12,5% (nossa projeção) no final do ano. Entretanto, como mencionamos no início 
dessa seção, os contextos de tarifas elevadas sobre as importações norte-americanas e, principalmente, a 
elevação de custos operacionais e financeiros associados ao acirramento e duração do conflito geopolítico 
geram a suspensão, mesmo que temporária, do otimismo global e local. O apetite disseminado pelo risco 
estimulava a valorização das cestas de moedas e do real ante o USD, com o câmbio brasileiro atingindo a 
mínima de USD/R$5,12 em 27/02, a valorização geral dos preços dos ativos e a queda tanto dos juros de 
mercado quanto das expectativas de reduções das taxas básicas de juros no mundo desenvolvido, 
emergente e no Brasil, em particular. É razoável que indefinições e intempéries financeiras surjam no meio 
do caminho do apetite global pelo risco, mas o conflito geopolítico que se avoluma atualmente traduz o pior 
tipo de incerteza disruptiva do otimismo empresarial que se encontra escondido desde o final de 2024.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
(Em milhares de reais)

Banco e Consolidado
Reservas de lucros

Nota 
Explicativa

Capital 
social

Reserva 
de capital

Reserva 
legal

Reserva 
de expansão

Outros resultados 
abrangentes

Lucros/(Prejuízos) 
acumulados

Participação de não 
controladores Total

Saldos em 31 de dezembro de 2024 1.207.777 4.326 3.161 60.083 (23.155) – – 1.252.192
Efeitos da adoção inicial da Res. CMN nº 4.966/21 2.a – – – – – (119.908) – (119.908)

Saldos em 01 de janeiro de 2025 1.207.777 4.326 3.161 60.083 (23.155) (119.908) – 1.132.284
Ajuste ao valor de mercado - TVM – – – – 13.421 – – 13.421
Lucro líquido do semestre – – – – – 41.995 – 41.995
Destinação:
 Reserva legal 21.b – – 2.100 – – (2.100) – –
 Reserva para expansão – – – 39.895 – (39.895) – –

Saldos em 30 de junho de 2025 1.207.777 4.326 5.261 99.978 (9.734) (119.908) – 1.187.700
Ajuste ao valor de mercado - TVM – – – – 2.488 – – 2.488
Dividendos 21.c – – – (9.000) – – – (9.000)
Participação de acionistas não controladores – – – – – – 5.000 5.000
Lucro líquido do semestre – – – – – 111.543 33 111.576
Destinação:
 Reserva legal 21.b – – 5.577 – – (5.577) – –
 Reserva para expansão – – – (13.942) – 13.942 – –

Saldos em 31 de dezembro de 2025 1.207.777 4.326 10.838 77.036 (7.246) – 5.033 1.297.764
As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 
(Em milhares de reais, exceto quando indicado)

1. CONTEXTO OPERACIONAL

O Banco Fibra S.A. (Banco Fibra) é uma instituição financeira autorizada a operar como Banco Múltiplo, 
desenvolvendo suas operações por meio das carteiras comercial, de câmbio, de investimentos, crédito e 
financiamento e de administração de clubes de investimentos, com sede na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 
nº 8.501 - 14° e 15° andar (parte), Pinheiros, São Paulo-SP. As operações são conduzidas no contexto de um 
conjunto de instituições que atuam de forma integrante no mercado financeiro, sendo que determinadas 
transações envolvem a participação ou intermediação de instituições associadas, integrantes do sistema 
financeiro. O Banco Fibra S.A é controlado diretamente pela Elisabeth S.A Indústria Têxtil, sendo que o 
controlador final do grupo econômico é o Espólio de Dorothéa Steinbruch. O Banco Fibra é a instituição líder 
do Conglomerado Prudencial perante o Banco Central do Brasil (Bacen). O Banco Fibra tem como política 
de proteger o seu patrimônio líquido contra os efeitos das variações cambiais decorrentes do seu investimento 
realizado na agência em Grand Cayman (full-branch). Para isso, mantém posição vendida em dólares 
americanos, em montante considerado suficiente para neutralizar os impactos no resultado do período. O 
Banco Fibra é uma instituição financeira com atuação no segmento B2B, voltada para os setores Corporate, 
Agronegócio e Pequenas e Médias Empresas (PMEs). Fundado em 1988, o Banco desenvolve soluções 
financeiras com foco em agilidade, segurança e conhecimento técnico, mantendo relacionamento pautado 
pela confiança e transparência.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

As demonstrações financeiras individuais e consolidadas do Banco Fibra, que incluem sua dependência no 
exterior (Banco) e as demonstrações consolidadas (Consolidado), foram elaboradas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, conforme estabelecido pela Lei das Sociedades por Ações, em 
conjunto às normas do Conselho Monetário Nacional (CMN), pelo Plano Contábil das Instituições do Sistema 
Financeiro (Cosif). Adicionalmente, foram aplicados os pronunciamentos técnicos emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC), desde que aprovados pelo CMN ou pelo Bacen. As Demonstrações 
Financeiras do Banco Fibra estão apresentadas em Reais, moeda funcional, incluindo o Banco Fibra, suas 
controladas e sua agência no exterior, em conformidade com a Resolução CMN nº 4.524/16. As transações 
em moeda estrangeira são convertidas para Reais no momento do reconhecimento inicial, utilizando-se a 
taxa de câmbio vigente na data da transação. As variações cambiais decorrentes dessas transações, bem 
como da conversão de ativos e passivos denominados em moeda estrangeira para a moeda funcional, são 
reconhecidas diretamente na demonstração do resultado do período. O Conselho de Administração autorizou 
a emissão das demonstrações financeira individuais e consolidadas para o período findo em 31 de dezembro 
de 2025, na reunião realizada em 12 de março de 2026. a. Novas Normas Contábeis e Alterações 
Normativas Aplicáveis: I - Aplicáveis para o exercício Findo em 31 de dezembro de 2025: Em 1º de 
janeiro de 2025, o Banco Fibra adotou a Resolução CMN nº 4.966/21, que altera os critérios contábeis 
aplicáveis aos instrumentos financeiros. Conforme previsto no artigo 79 da referida Resolução, o Banco 
optou por dispensar a apresentação dos valores comparativos dos períodos anteriores nas demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas. O efeito da adoção inicial foi reconhecido no Patrimônio Líquido pelo 
valor de R$ 119.908 (débito), líquido de efeitos tributários. a) Resolução CMN n° 4.966/21 - Instrumentos 
Financeiros: (i) Avaliação do modelo de negócios: A classificação e mensuração dos ativos financeiros 
são realizadas com base no modelo de negócios adotado para sua gestão e nas características dos fluxos 
de caixa contratuais. • manter os ativos para receber os fluxos de caixa contratuais; • manter os ativos para 
receber os fluxos de caixa contratuais e venda; ou • manter os ativos para negociação. Para avaliar os 
modelos de negócios, o Banco considera a natureza e o propósito das operações e os riscos que afetam o 
desempenho do modelo de negócios e como o desempenho do modelo de negócios é avaliado e reportado 
à Administração. (ii) Avaliação dos fluxos de caixa contratuais quanto à exclusividade de pagamento 
de principal e juros (Teste SPPI): Quando o ativo financeiro é mantido no modelo de negócios voltado para 
receber os fluxos de caixa contratuais ou para receber os fluxos de caixa contratuais e venda, é necessário 
realizar o teste de SPPI. Esse teste avalia se os fluxos de caixa gerados pelo instrumento financeiro 
representam exclusivamente pagamentos de principal e juros. Para que esse critério seja atendido, os fluxos 
de caixa devem refletir apenas a remuneração pelo valor do dinheiro no tempo e pelo risco de crédito 
associado. (iii) Mensuração ao Custo Amortizado (CA): Um ativo financeiro, desde que não designado 
para mensuração ao valor justo por meio do resultado no reconhecimento inicial, será mensurado ao custo 
amortizado quando forem atendidas simultaneamente as seguintes condições: • O ativo é mantido em um 
modelo de negócios cujo objetivo é manter os ativos para receber os fluxos de caixa contratuais; • Os termos 
contratuais do instrumento financeiro preveem exclusivamente pagamentos de principal e juros sobre o valor 
principal em aberto. (iv) Mensuração de Ativos Financeiros ao Valor Justo por Meio de Outros 
Resultados Abrangentes (VJORA): Ativos financeiros administrados com o objetivo de obter fluxos de 
caixa contratuais, compostos exclusivamente por pagamentos de principal e juros, e também por meio da 
venda, são classificados nesta categoria, desde que atendam cumulativamente aos seguintes critérios: 
• O ativo financeiro é gerido em modelo de negócios cujo objetivo é gerar retorno tanto por meio do 
recebimento de fluxos de caixa contratuais quanto pela venda, com transferência substancial de riscos e 
benefícios; • Os fluxos de caixa futuros contratualmente previstos consistem exclusivamente em pagamentos 
de principal e juros sobre o valor do principal, em datas previamente estabelecidas. Os ganhos e perdas 
decorrentes das alterações no valor justo e as provisões para perdas esperadas são contabilizados no 
patrimônio líquido, na rubrica Outros resultados abrangentes. (v) Mensuração de Ativos Financeiros ao 
Valor Justo por Meio do Resultado (VJR): Ativos financeiros que não atendem os critérios de classificação 
das categorias anteriores. (vi) Passivo Financeiro: Conforme previsto no Artigo 9º da Resolução CMN 
nº 4.966/2021, o Banco deve classificar os passivos financeiros na categoria de custo amortizado, exceto nos 
casos em que sejam mensurados ao valor justo por meio do resultado ou designados como tal. Nesses 

casos, aplicam-se as seguintes classificações: • Derivativos que representem passivos financeiros, os quais 
devem ser mensurados ao valor justo por meio do resultado; • Passivos financeiros originados em operações 
de empréstimo ou aluguel de ativos financeiros, classificados ao valor justo por meio do resultado; • Passivos 
decorrentes da transferência de ativos financeiros VJR, não qualificados para baixa; • Garantia financeira 
mensuradas pelo maior valor entre: (i) a provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito; e 
(ii) o valor justo no reconhecimento inicial, deduzido do valor acumulado da receita reconhecida, conforme 
regulamentação específica; • Contratos híbridos. (vii) Taxa de Juros Efetiva (TJE): A taxa de juros efetiva é 
aquela que desconta exatamente os fluxos futuros estimados de recebimentos ou pagamentos de caixa ao 
longo da vida esperada de um ativo ou passivo financeiro, de forma a igualá-los ao valor contábil bruto do 
ativo financeiro (isto é, seu custo amortizado antes de qualquer provisão para perdas) ou ao custo amortizado 
do passivo financeiro. Os ativos e passivos financeiros classificados e mensurados ao custo amortizado, 
referentes a operações iniciadas a partir de 1º de janeiro de 2025, foram reconhecidos com base no método 
da taxa de juros efetiva. As operações de crédito originadas até 31 de dezembro de 2024 continuam sendo 
reconhecidas pela taxa contratual, conforme a vigência dos contratos. (viii) Provisão para perda esperadas:  
A mensuração da provisão para perdas esperadas segue os critérios estabelecidos pela Resolução BCB  
nº  352/2023, considerando perdas incorridas em instrumentos financeiros, tanto para operações adimplidas 
quanto inadimplidas, conforme disposto no artigo 76. A norma exige a aplicação da metodologia completa de 
apuração da provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito, incluindo a constituição de 
provisão adicional conforme o tipo de carteira e os percentuais mínimos exigidos. Os instrumentos financeiros 
devem ser classificados em carteiras de C1 a C5, de acordo com as características das operações de crédito 
e das garantias prestadas, conforme previsto no artigo 81 da Resolução BCB nº 352/2023. Essa classificação 
reflete o grau de risco das operações e tem como principal finalidade orientar o cálculo da provisão mínima 
exigida. Em conformidade com a Resolução CMN nº 4.966/2021, são incorporadas à mensuração da 
provisão as expectativas de eventos futuros e condições econômicas, além de evidências objetivas de perda 
no valor recuperável dos ativos. Essas perdas decorrem de um ou mais eventos identificáveis ocorridos após 
o reconhecimento inicial dos ativos, que impactam negativamente os fluxos de caixa futuros estimados, desde 
que possam ser mensurados de forma confiável. Ainda segundo a Resolução CMN nº 4.966/2021, as 
operações devem ser classificadas nos estágios 1, 2 e 3, conforme a evolução do risco de crédito: Estágio 1: 
Aplicável aos instrumentos financeiros sem aumento significativo no risco de crédito, em curso normal ou 
com atraso inferior a 30 dias no pagamento. As perdas de crédito esperadas são registradas para os 
próximos 12 meses. Estágio 2: Ativos com aumento significativo no risco de crédito, mas sem evidencia de 
perda. Aplicável quando há atraso superior a 30 dias no pagamento, ou instrumento com aumento de risco 
baseado na comparação da Probabilidade de Inadimplência (PD) inicial e a PD corrente. Estágio 3: 
Operações com atraso superior a 90 dias ou classificadas como ativo problemático, conforme indicadores 
qualitativos de deterioração na qualidade de crédito, como reestruturação ou processo de recuperação 
judicial. Estes instrumentos têm seu reconhecimento de receitas suspenso (stop-accrual), sendo 
contabilizadas apenas no seu recebimento, pelo regime de caixa. Essa abordagem também se aplica a 
possíveis ganhos obtidos nas reestruturações. Ao atingir o Estágio 3, o reconhecimento de juros é 
interrompido. (ix) Perímetro de Aplicação: O modelo de perda esperada de Ativos Financeiros estabelecido 
pela Resolução CMN nº 4.966/2021 tem escopo de aplicação mais abrangente comparado com modelo 
anteriormente utilizado, o qual aplica-se aos Ativos Financeiros classificados nas categorias custo 
amortizado, sobre os instrumentos de dívida classificados na categoria valor justo através de outros 
resultados abrangentes, bem como riscos e compromissos contingentes. O modelo de perda de crédito 
esperada adotado pelo Banco Fibra está fundamentado na construção de cenários de perda, considerando 
as características dos produtos e sua classificação nos respectivos estágios de risco. A mensuração é 
realizada com base nos seguintes parâmetros: PD (Probabilidade de Inadimplência); LGD (Perda Dada a 
Inadimplência); EAD (Exposição a perda/saldo da operação). O cálculo da perda esperada utiliza esses 
parâmetros de forma integrada, podendo haver distinções metodológicas entre instrumentos com limite 
rotativo (a consumir) e instrumentos com amortização parcelada. Para a estimativa dos parâmetros 
mencionados, o Banco aplica sua experiência na construção de modelos internos, utilizados tanto para fins 
regulatórios quanto para suporte à gestão de risco e tomada de decisão. (xi) Baixa do Ativo Financeiro: A 
baixa de um ativo financeiro é realizada quando não há expectativa razoável de recuperação, quando os 
direitos contratuais aos fluxos de caixa expiram, ou quando esses direitos são transferidos juntamente com 
substancialmente todos os riscos e benefícios associados à propriedade do ativo. Dado os estudos realizados 
pelo Banco Fibra, o write-off (período de reconhecimento de não-recuperação do valor) foi definido em 360 
de atraso, exceto a carteira C4 que é baixada com 270 dias de atraso. (xii) Operações de Câmbio: A 
Resolução CMN nº 4.966/2021 e a Resolução BCB nº 277/2022 alteraram o tratamento contábil da carteira 
de câmbio das instituições financeiras e demais entidades autorizadas a operar no mercado de câmbio, e 
passaram a valer em 1º de janeiro de 2025. Os principais pontos das alterações são: • Mensuração: A carteira 
de câmbio agora deve ser mensurada ao valor justo (fair value), com reconhecimento de variações 
diretamente no resultado do período. • Registro das operação: As operações de compra e venda de moeda 
estrangeira devem ser registradas de forma segregada, conforme sua natureza (própria ou de clientes) 
observando o princípio da competência e refletindo o valor dos ativos e passivos cambiais. b) Impostos 
Correntes e Diferidos: A Lei 14.467/22, publicada em 17 de novembro de 2022, incorpora mudanças nas 
regras de dedução das perdas ocorridas no recebimento de créditos provenientes das atividades das 
instituições financeiras e outras instituições autorizadas a operar pelo Bacen. As alterações visam alinhar as 
normas contábeis e tributárias, buscando reduzir distorções associadas ao reconhecimento de ativos fiscais 
diferidos nos balanços das instituições financeiras. i) Principais disposições da nova legislação: A partir de 1 
de janeiro de 2025, as Instituições Financeiras passaram a deduzir, na apuração do Lucro Real e da base de 
cálculo da CSLL, as perdas incorridas nas operações de créditos: (1) inadimplidas e (2) com pessoa jurídica 

(PJ) em processo falimentar ou em recuperação judicial, com base em uma nova dinâmica: 1) A operação 
será considerada inadimplida e passível de dedução fiscal após 90 dias de atraso no pagamento do principal 
ou encargos, independentemente da data de contratação. A perda dedutível será apurada mensalmente, 
limitada ao valor total do crédito, conforme a seguinte regra: • Aplicação do fator “A” sobre o valor total do 
crédito a partir do mês de inadimplência; • Soma do fator “B” multiplicado pelo número de meses de atraso, 
também sobre o valor total do crédito; • Subtração dos valores já deduzidos em períodos anteriores. 
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2) O valor da perda dedutível com PJ em processo falimentar ou em recuperação judicial será: • Recuperação 
Judicial: a parcela do valor do crédito que exceder o montante que o devedor tenha se comprometido a pagar; 
• Falência: valor total do crédito. ii) Encargos financeiros: • Devem ser excluídos da base de cálculo do IRPJ 
e da CSLL os encargos financeiros reconhecidos como receita após a decretação de falência ou deferimento 
da recuperação judicial. • Caso esses encargos se tornem disponíveis dentro do período legal, devem ser 
adicionados à base de cálculo. iii) Recuperação de créditos: • Os valores recuperados, mesmo que por 
meio de pagamento indireto ou arresto de bens em garantia, devem ser incluídos na base de cálculo do IRPJ 
e da CSLL, independentemente do período ou natureza da recuperação. iv) Perdas não dedutíveis: Não 
serão dedutíveis as perdas em operações de crédito realizadas com: • Controladores (PJ ou Pessoas Físicas 
- PF), diretores, membros de órgãos estatutários ou contratuais, e seus parentes até segundo grau; • PF com 
participação societária direta ou indireta igual ou superior a 15%; • PJ coligadas, controladas ou com controle 
operacional efetivo, mesmo sem participação societária relevante; • Operações com residentes ou 
domiciliados no exterior. iv) Regra de Transição: • As operações inadimplidas antes da vigência da nova lei, 
e que ainda não tenham sido deduzidas (Estoque), serão excluídas do lucro líquido, na determinação do 
Lucro Real e da base de cálculo da CSLL, a partir de janeiro de 2026, na proporção de 1/84 ou 1/120 por 
mês, conforme opção a ser realizada pelo Banco Fibra até o final de 2025. • Informações adicionais sobre os 
efeitos e a expectativa de realização do crédito tributário estão detalhadas na Nota Explicativa 19.b. Por fim, 
especificamente para o ano de 2025, as Instituições Financeiras estão proibidas de deduzir as perdas 
incorridas no ano em montante superior ao Lucro Real do exercício, antes de computada essa dedução. 
O montante não deduzido em decorrência desta regra deverá ser adicionado ao Estoque, que passará a ser 
deduzido em 2026, na proporção escolhida pelo Banco Fibra ao final de 2025. II - Aplicáveis a partir ou 
após 1 de janeiro de 2026: I - Resolução CMN nº 5.185/2024: A Resolução CMN nº 5.185/2024 estabelece 
a adoção dos pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos de Sustentabilidade (CBPS), 
especificamente o CBPS 01 e o CBPS 02, que tratam da divulgação de informações financeiras relacionadas 
à sustentabilidade. O Relatório de Informações Financeiras Relacionadas à Sustentabilidade deverá compor 
parte integrante das demonstrações financeiras das instituições obrigadas. Esta regulação entrará em vigor 
a partir do exercício de 2026. II) Resolução CMN nº 5.185/2024: Adoção pela Resolução CMN nº 5.185/2024 
do Comitê de Pronunciamento de Sustentabilidade - CBPS quanto à divulgação, como parte integrante das 
demonstrações financeiras, do relatório de informações financeiras relacionadas à Sustentabilidade - CBPS 
01 e CBPS 02, sendo a obrigatoriedade de divulgação a partir do exercício de 2026. O Banco Fibra está 
avaliando os impactos para atendimento desta norma. III) - Resolução CMN nº 4.966/2021 - Hedge 
Accounting e Renegociação e Reestruturação: Hedge Accounting: Os requisitos de hedge accounting 
visam refletir, nas demonstrações financeiras, os efeitos da gestão de riscos adotada pela instituição, por 
meio da utilização de instrumentos financeiros para mitigar exposições que impactam o resultado da 
entidade. • Hedge de valor justo; • Hedge de fluxo de caixa; • Hedge de investimento líquido no exterior. Esta 
regulação entrará em vigor a partir de 1 de janeiro de 2027. Renegociação e Reestruturação: Os requisitos 
contábeis determinam que, para fins de apuração do valor contábil de operações reestruturadas, o saldo 
deve ser reavaliado de forma a refletir o valor presente dos fluxos de caixa contratuais reestruturados. No 
caso de renegociação de instrumentos financeiros que não se caracterize como reestruturação, a instituição 
deve reavaliar o ativo com base nas novas condições contratuais pactuadas. Até 31 de dezembro de 2026, é 
facultado às instituições o uso da taxa de juros efetiva repactuada para o cálculo do valor presente dos fluxos 
de caixa reestruturados. O Banco optou por essa faculdade e apresenta os saldos reestruturados conforme 
os termos renegociados. A Administração ainda está avaliando os possíveis impactos decorrentes da adoção 
das respectivas novas normas. IV) - Reforma Tributária: Em 16 de janeiro de 2025, foi publicada a Lei 
Complementar nº 214/2025, resultante da conversão do PLP nº 68/2024, a qual integra parte da 
regulamentação da Emenda Constitucional nº 132/2023, que instituiu a Reforma Tributária sobre o Consumo. 
Referida lei dispõe, entre outros aspectos, sobre a criação do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), da 
Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS) e do Imposto Seletivo (IS). Posteriormente, em 13 de janeiro de 
2026, foi sancionada a Lei Complementar nº 227, oriunda do PLP nº 108/2024, que trata da criação do 
Comitê Gestor do IBS (CGIBS), estabelecendo regras gerais relacionadas à sua governança, administração, 
fiscalização, arrecadação e distribuição da receita do imposto. A referida norma também definiu as alíquotas 
do IBS e da CBS aplicáveis aos serviços financeiros no período de 2027 a 2033, prevendo elevação gradual 
de 10,85% para 12,50%. Adicionalmente, para as tarifas atualmente sujeitas ao ISS, está prevista, no mesmo 
período, uma redução gradual da alíquota de 2,0% para 1,2%. O Banco Fibra segue acompanhando de 
forma contínua a evolução da regulamentação da Reforma Tributária, bem como aguarda a publicação das 
normas infralegais e regras complementares a serem emitidas pela Receita Federal do Brasil e pelo CGIBS, 
que serão essenciais para a plena operacionalização do novo modelo tributário. Até o momento, não é 
possível mensurar de forma confiável os impactos financeiros e operacionais decorrentes dessas alterações, 
os quais dependerão da regulamentação complementar e da definição dos procedimentos de implementação.

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

a. Participação em Controladas: As Demonstrações financeiras consolidadas incluem as demonstrações 
financeiras individuais do Banco Fibra S.A., sua dependência no exterior, empresas controladas e dos fundos 
de investimentos:
Controladas Diretas Atividade Participação
Fibra Administradora de Carteira
 de Valores Mobiliários Ltda.

Atividades de administração de fundos 
por contrato ou comissão 99,999%

Fibra Cia. Securitizadora de Créditos Imobiliários Aquisição de créditos imobiliários 100,00%
Fibra Corretora de Seguros Ltda. Administração e corretagem de seguros 99,999%
Fibra Comercializadora de Energia Ltda. Comercialização de energia elétrica 99,999%
Fundos de investimento incluídos na consolidação,
 sobre os quais o Banco Fibra exerce controle Participação
Fibra Golem d360 Fundo de Investimento em Cotas
 de Fundos de Investimento Financeiros Multimercado CR 100,00%
Exa Terras Brasil I FI nas Cadeias Produtivas
 do Agronegócio - FIAGRO 75,00%
Influência Significativa
Núclea S.A. Outras 0,60%
a. Descrição dos principais procedimentos de consolidação: Nas Demonstrações Financeiras 
Consolidadas, foram eliminados os saldos e os resultados das transações entre o Banco Fibra e suas 
controladas, bem como de eventuais lucros não realizados, decorrentes de operações entre as entidades do 
grupo. b. Apuração do resultado: As receitas e despesas das operações ativas e passivas são apropriadas 
com base no regime de competência. Os efeitos das operações sujeitas à variação monetária são 
reconhecidos em base “pro-rata” dia. c. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa são 
representados por disponibilidades em moeda nacional, moeda estrangeira e aplicações interfinanceiras de 
liquidez, com vencimento original igual ou inferior a 90 dias na data da aplicação, que estejam sujeitas a risco 
insignificante de alteração no valor justo (Notas 4 e 5). d. Aplicações interfinanceiras de liquidez: São 
avaliadas pelo custo de aquisição acrescido dos juros incorridos até as datas dos balanços. Quando 
aplicável, são ajustadas a valor de mercado. As aplicações em moeda estrangeira são demonstradas pelo 
custo de aquisição, acrescido dos rendimentos calculados com base “pro-rata” dia e das variações cambiais, 
auferidas até as datas dos balanços (Nota 5). e. Bens não destinados a uso: Os bens recebidos em dação 
de pagamento, decorrentes da execução de garantias vinculadas a operações de crédito são registrados na 
rubrica Outros Valores e Bens. Para esses ativos, são constituídas provisões em montante considerado 
suficiente para cobrir prováveis perdas na sua realização. f. Despesas antecipadas: As despesas 
antecipadas referem-se, principalmente, a comissões incidentes sobre captação de Certificado de Depósito 
Bancário (CDB), Letra de Crédito do Agronegócio (LCA), Letra de Crédito Imobiliário (LCI) e Letra Financeira 
(LF), sendo controladas individualmente por contrato. As comissões são apropriadas ao resultado, conforme 
com o prazo de vigência dos respectivos contratos. g. Investimentos: Nas demonstrações contábeis 
individuais, as participações em controladas são inicialmente reconhecidas pelo valor de aquisição e, 
subsequentemente, avaliadas pelo método da equivalência patrimonial. Os resultados apurados são 
reconhecidos na rubrica de resultado de participações em controladas. Os demais investimentos são 
mensurados pelo custo de aquisição, ajustado ao valor recuperável, quando aplicável (Nota 12.a). 
h. Imobilizado e intangível: A depreciação do imobilizado é calculada pelo método linear, com base nas 
seguintes taxas anuais: • Veículos e sistema de computação - 20% ao ano; • Instalações, móveis e 
equipamentos de uso, sistemas de comunicação e sistemas de segurança - 10% ao ano; • Benfeitorias em 
imóveis de terceiros - a depreciação é calculada com base no prazo de vigência dos respectivos contratos de 
aluguel; • O ativo intangível corresponde, principalmente, aos gastos com desenvolvimento de sistemas, os 
quais são amortizados pelo método linear à taxa de 20% ao ano, ao longo do período estimado de geração 
de benefícios econômicos futuros. i. Outros ativos: São demonstrados pelos valores de custo de aquisição, 
acrescidos, quando aplicável, dos rendimentos e das variações monetárias auferidos, deduzidos das 
correspondentes provisões para perdas ou ajustes ao valor de realização. j. Imposto de renda e 
contribuição social (ativos e passivos): O Imposto de Renda e Contribuição Social diferidos ativos, 
calculados sobre prejuízos fiscais, base negativa de contribuição social e adições temporárias, são 
registrados na rubrica Ativos fiscais diferidos. Os créditos tributários sobre adições temporárias são realizados 
quando da utilização e/ou reversão das respectivas provisões sobre as quais foram constituídos. Os créditos 
tributários sobre prejuízo fiscal e sobre base negativa de contribuição social são realizados de acordo com a 
geração de lucros tributáveis. O Imposto de Renda e a Contribuição Social diferidos passivos, calculados 
sobre diferenças temporárias, são registrados na rubrica Obrigações fiscais diferidas. A provisão para 
imposto de renda é constituída à alíquota de 15% sobre o lucro real, acrescida do adicional de 10% sobre a 
parcela do lucro real que exceder a R$ 240 anuais (R$ 120 no semestre), e engloba a parcela correspondente 
aos incentivos fiscais. A provisão para contribuição social foi constituída à alíquota de 20% sobre o lucro 
contábil ajustado. O detalhamento dos seus efeitos está demonstrado na Nota 23.a. k. Contingências e 
obrigações legais: O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das provisões, dos ativos contingentes 
e obrigações legais foram efetuados para o período findo em 31 de dezembro de 2025, baseadas nos 
critérios definidos na Resolução CMN nº 3.823/09 que aprova o Pronunciamento Técnico CPC-25 (Nota 24). 
Provisões para riscos: são reconhecidas nas demonstrações financeiras quando, baseado na opinião de 
assessores jurídicos e da Administração, for considerado provável o risco de perda de uma ação judicial ou 
administrativa, com uma provável saída de recursos para a liquidação das obrigações e quando os montantes 
envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança; Passivos contingentes: classificados como perdas 
possíveis pelos assessores jurídicos são apenas divulgados em notas explicativas, enquanto aqueles 
classificados como perda remota não requerem provisão e divulgação; Obrigações legais: fiscais e 
previdenciárias - referem-se a demandas judiciais, nas quais estão sendo contestadas a legalidade e a 
constitucionalidade de alguns tributos. Os montantes discutidos são integralmente registrados nas 
demonstrações financeiras e atualizados de acordo com a legislação fiscal; e Depósitos judiciais: são 
mantidos em conta de ativo, sem serem deduzidos das provisões para passivos contingentes, em 
atendimento às normas do Bacen. l. Passivo: São demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, 
incluindo os encargos e as variações monetárias ou cambiais incorridas até as datas dos balanços. 
m. Estimativas contábeis: A elaboração das Demonstrações Financeiras individuais e consolidadas, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, requer que a Administração use de julgamento na 
determinação e registro de estimativas contábeis. Ativos e passivos significativos sujeitos a essas estimativas 
e premissas incluem a avaliação do intangível, provisão para perdas esperadas associadas ao risco de 
crédito, provisão para desvalorização de certos ativos, imposto de renda e contribuição social diferido ativo, 
provisão para contingências, valorização, desvalorização de títulos e valores mobiliários e instrumentos 
financeiros derivativos e definição de vida útil dos ativos imobilizados e intangíveis. A liquidação das 
transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes dos estimados, devido a 
imprecisões inerentes ao processo de sua determinação. O Banco Fibra revisa as estimativas e premissas 
periodicamente. n. Hierarquia de valor justo: O cálculo do valor justo é executado pela área de riscos, que 
desta forma, está sujeito a uma estrutura de controle definida para garantir que os valores calculados sejam 
determinados por uma área independente do tomador de risco. As principais premissas consideradas na 
estimativa do valor justo são: A aplicação destes julgamentos pode resultar em um valor justo que pode não 
ser indicativo do valor realizável líquido ou dos valores justos futuros. No entanto, o Banco Fibra acredita que 
todas as metodologias adotadas são apropriadas e consistentes com os participantes do mercado. O valor 
justo é determinado de acordo com a seguinte hierarquia: Nível 1: Inclui instrumentos financeiros cujos 
preços são cotados em mercados ativos, com elevada liquidez, para ativos ou passivos idênticos. A carteira 
classificada neste nível é composta por títulos públicos federais, derivativos listados e outros ativos 
negociados em mercados organizados. Nível 2: Refere-se a instrumentos financeiros cujo valor justo é 
determinado com base em dados observáveis, porém não provenientes de preços cotados de ativos 
idênticos. A mensuração é realizada por meio de plataformas de precificação reconhecidas no mercado, 
utilizando curvas de juros, spreads de crédito e ratings de contraparte que reflitam a qualidade creditícia dos 
emissores. Os derivativos de balcão são precificados com base nas curvas e preços disponibilizados pela B3 
S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (B3). Os títulos privados são avaliados pelo valor presente dos fluxos de caixa 
futuros, descontados por taxas de juros livres de risco acrescidas de spreads de crédito. Nível 3: Compreende 
ativos e passivos cujo valor justo é mensurado com base em premissas não observáveis, devido à baixa 
liquidez ou ausência de mercado ativo. A entidade utiliza modelos internos de avaliação, fundamentados em 
premissas conservadoras e informações disponíveis que sejam consideradas confiáveis. São classificados 
neste nível os títulos privados que apresentam alterações significativas no risco de crédito ou cuja negociação 
no mercado é substancialmente limitada.

4. CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

Banco Consolidado
2025 2025

Custo Amortizado Custo Amortizado
Disponibilidades (1) 243.456 243.500
Aplicações Interfinanceiras de Liquidez (2) 525.210 525.210
Aplicações no Mercado Aberto 275.000 275.000
Aplicações em Depósitos Interfinanceiros 30.093 30.093
Aplicações em Moedas Estrangeiras 220.117 220.117
Total de Caixa e Equivalentes de caixa 768.666 768.710
(1) Em 31 de dezembro de 2025, referem-se, substancialmente, a depósitos no exterior em moedas 
estrangeiras. (2) Em 31 de dezembro de 2025, referem-se a operações cujo vencimento na data efetiva da 
aplicação foi igual ou inferior a 90 dias.

5. APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE LIQUIDEZ

Banco
2025

Até 3 
Meses

De 3 a 
12 Meses

Acima de 
12 Meses Total

Ativos Financeiros Mensurados ao Custo Amortizado 525.210 15.548 – 540.758
Aplicações no Mercado Aberto 275.000 – – 275.000
LTN - Letras do Tesouro Nacional 275.000 – – 275.000
Aplicações em Depósitos Interfinanceiros 30.093 15.548 – 45.641
Certificados de depósitos interfinanceiros 30.093 4.543 – 34.636
Depósitos vinculados ao Crédito Rural – 11.005 – 11.005
Aplicações em Moedas Estrangeiras 220.117 – – 220.117

Consolidado
2025

Até 3 
Meses

De 3 a 
12 Meses

Acima de 
12 Meses Total

Ativos Financeiros Mensurados ao Custo Amortizado 525.210 15.548 – 540.758
Aplicações no Mercado Aberto 275.000 – – 275.000
LTN - Letras do Tesouro Nacional 275.000 – – 275.000
Aplicações em Depósitos Interfinanceiros 30.093 15.548 – 45.641
Certificados de depósitos interfinanceiros 30.093 4.543 – 34.636
Depósitos vinculados ao Crédito Rural – 11.005 – 11.005
Aplicações em Moedas Estrangeiras 220.117 – – 220.117

6. TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS E INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVATIVOS

a. Títulos e valores mobiliários: a1. Composição da carteira por categoria, tipo de papel, nível e prazo 
de vencimento a valores de mercado e custo.

Banco
2025

Abertura por vencimento

Ativos Financeiros Mensurados
 ao Custo Amortizado Nível

Valor do 
Custo 

Amortizado
Valor de 
Mercado

Sem 
venci- 
mento

Até 3 
meses

3 a 12 
meses

Acima de 
12 meses

Títulos públicos 7.253.111 7.249.216 – – 1.225.817 6.023.399
Letras do tesouro nacional - LTN 1 275.040 275.040 – – – 275.040
Notas do tesouro
 nacional - NTN (1) 1 6.978.071 6.974.176 – – 1.225.817 5.748.359
Títulos privados 3.662.614 3.662.614 – 104.177 333.709 3.224.728
Certificado de produto rural - CPR 2 373.979 373.979 – 40.430 229.997 103.552
Debêntures 2 541.633 541.633 – – 37.262 504.371
Títulos no exterior (2) (Nota 13) 2 1.537.538 1.537.538 – 26.405 3.852 1.507.281
Letra Financeira - LF 2 130.257 130.257 – – – 130.257
Nota Comercial 2 973.057 973.057 – 37.342 62.598 873.117
Letra de Arrendamento
 Mercantil - LAM 2 26.450 26.450 – – – 26.450
Certificado de Recebíveis
 Imobiliários - CRI 2 57.082 57.082 – – – 57.082
CDI - Certificado de
 depósitos interbancário 2 22.618 22.618 – – – 22.618
Total 10.915.725 10.911.830 – 104.177 1.559.526 9.248.127
Ativos Financeiros Mensurados
 ao Valor Justo por Meio dos
 Outros Resultados Abrangentes Nível

Valor do 
Custo 

Amortizado
Valor de 
Mercado

Sem 
venci- 
mento

Até 3 
meses

3 a 12 
meses

Acima de 
12 meses

Títulos públicos 271.262 266.779 – – 180.868 85.911
Letras financeiras do tesouro -
 LFT 1 180.812 180.868 – – 180.868 –
Notas do tesouro nacional - NTN 1 90.450 85.911 – – – 85.911
Títulos privados 63.358 58.061 – 1.034 – 57.027
Títulos no exterior 1 63.358 58.061 – 1.034 – 57.027
Total 334.620 324.840 – 1.034 180.868 142.938
Ativos Financeiros
 Mensurados ao Valor
 Justo por Meio do Resultado Nível

Valor do 
Custo 

Amortizado
Valor de 
Mercado

Sem 
venci- 
mento

Até 3 
meses

3 a 12 
meses

Acima de 
12 meses

Títulos no exterior 1 31.361 314 – – – 314
Cotas de fundos de investimentos 
em direitos creditórios 1 244.943 277.995 277.995 – – –
Cotas de fundos de investimentos 1 52.759 73.681 73.681 – – –
Total 329.063 351.990 351.676 – – 314
Total da Carteira 11.579.408 11.588.660 351.676 105.211 1.740.394 9.391.379

Consolidado
2025

Abertura por vencimento

Ativos Financeiros Mensurados
 ao Custo Amortizado Nível

Valor do 
Custo 

Amortizado
Valor de 
Mercado

Sem 
venci- 
mento

Até 3 
meses

3 a 12 
meses

Acima de 
12 meses

Títulos públicos 7.253.111 7.249.216 – – 1.225.817 6.023.399
Letras do tesouro nacional - LTN 1 275.040 275.040 – – – 275.040
Notas do tesouro
 nacional - NTN (1) 1 6.978.071 6.974.176 – – 1.225.817 5.748.359
Títulos privados 3.662.614 3.662.614 – 104.177 333.709 3.224.728
Certificado de produto rural - CPR 2 373.979 373.979 – 40.430 229.997 103.552
Debêntures 2 541.633 541.633 – – 37.262 504.371
Títulos no exterior 2 1.537.538 1.537.538 – 26.405 3.852 1.507.281
Letra Financeira - LF 2 130.257 130.257 – – – 130.257
Nota Comercial 2 973.057 973.057 – 37.342 62.598 873.117
Letra de Arrendamento
 Mercantil - LAM 2 26.450 26.450 – – – 26.450
Certificado de Recebíveis
 Imobiliários - CRI 2 57.082 57.082 – – – 57.082
CDI - Certificado de
 depósitos interbancário 2 22.618 22.618 – – – 22.618
Total 10.915.725 10.911.830 – 104.177 1.559.526 9.248.127
Ativos Financeiros Mensurados
 ao Valor Justo por Meio dos
 Outros Resultados Abrangentes Nível

Valor do 
Custo 

Amortizado
Valor de 
Mercado

Sem 
venci- 
mento

Até 3 
meses

3 a 12 
meses

Acima de 
12 meses

Títulos públicos 271.262 266.779 – – 180.868 85.911
Letras financeiras
 do tesouro - LFT 1 180.812 180.868 – – 180.868 –
Notas do tesouro nacional - NTN 1 90.450 85.911 – – – 85.911
Títulos privados 63.358 58.061 – 1.034 – 57.027
Títulos no exterior 1 63.358 58.061 – 1.034 – 57.027
Total 334.620 324.840 – 1.034 180.868 142.938
Ativos Financeiros
 Mensurados ao Valor
 Justo por Meio do Resultado Nível

Valor do 
Custo 

Amortizado
Valor de 
Mercado

Sem 
venci- 
mento

Até 3 
meses

3 a 12 
meses

Acima de 
12 meses

Títulos no exterior 1 31.361 314 – – – 314
Cotas de fundos de investimentos 
em direitos creditórios 1 244.943 277.995 277.995 – – –
Cotas de fundos de investimentos 1 54.754 75.675 75.675 – – –
Total 331.058 353.984 353.670 – – 314
Total da Carteira 11.581.403 11.590.654 353.670 105.211 1.740.394 9.391.379
(1) Inclui R$ 3.895 de marcação dos títulos reclassificados da categoria “Valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes” para “custo amortizado”.
b. Instrumentos financeiros derivativos: O Banco Fibra realiza operações com instrumentos financeiros 
derivativos, voltadas tanto às suas próprias necessidades quanto às de seus clientes. Essas operações têm 
como objetivo principal reduzir a exposição a riscos relacionados a mercado, moeda e taxas de juros. O 
gerenciamento desses riscos é feito por meio da definição de limites e da adoção de estratégias específicas, 
conforme detalhado na Nota 7. b1. Instrumentos Financeiros Derivativos por indexador:

Banco Consolidado
2025 2025

Valor 
Referencial

Valor da 
Curva

Valor 
Justo

Valor 
Referencial

Valor da 
Curva

Valor 
Justo

Contrato de Swap
Ativo 983.068 11.524 80.220 983.068 11.524 80.220
Juros 797.554 9.592 78.065 797.554 9.592 78.065
Moeda Estrangeira 175.514 1.951 2.129 175.514 1.951 2.129
Prefixado 10.000 (19) 26 10.000 (19) 26
Passiva 380.830 3.364 (16.310) 380.830 3.364 (16.310)
Juros 5.830 327 (107) 5.830 327 (107)
Moeda Estrangeira 375.000 3.037 (16.203) 375.000 3.037 (16.203)
Contrato de Opções
Ativo 260.827 3.063 572 260.827 3.063 572
Moeda Estrangeira 260.827 3.063 572 260.827 3.063 572
Passiva 262.291 3.237 (1.492) 262.291 3.237 (1.492)
Moeda Estrangeira 262.291 3.237 (1.492) 262.291 3.237 (1.492)
Contrato de Termo
Ativo 4.030.901 59.004 62.614 4.030.901 59.004 62.614
Moeda Estrangeira 2.630.940 40.123 41.063 2.630.940 40.123 41.063
Prefixado 1.364.238 16.826 19.530 1.364.238 16.826 19.530
Commodities 35.723 2.055 2.021 35.723 2.055 2.021
Passiva 2.524.200 71.816 (75.195) 2.524.200 71.816 (75.195)
Moeda Estrangeira 1.835.923 56.264 (60.627) 1.835.923 56.264 (60.627)
Prefixado 601.612 11.093 (10.173) 601.612 11.093 (10.173)
Commodities 86.665 4.459 (4.395) 86.665 4.459 (4.395)
Contratos de Câmbio
Ativo 44.383 – 581 44.383 – 581
Moeda Estrangeira 44.383 – 581 44.383 – 581
Passiva 55.856 – (57) 55.856 – (57)
Moeda Estrangeira 55.856 – (57) 55.856 – (57)

Banco Consolidado
2025 2025

Valor 
Referencial

Valor da 
Curva

Valor 
Justo

Valor 
Referencial

Valor da 
Curva

Valor 
Justo

Outros Instrumentos Financeiros
Ativo – – 1.329 – – 14.963
Outros – – 1.329 – – 14.963
Passiva – – 26 – – 26
Outros – – 26 – – 26
Instrumentos financeiros
 derivativos - Posição Ativa 5.319.179 73.591 145.316 5.319.179 73.591 158.950
Instrumentos financeiros
 derivativos - Posição Passiva 3.223.177 78.417 (93.028) 3.223.177 78.417 (93.028)
b2. Instrumentos Financeiros Derivativos Registrados em Contas de Compensação e Patrimoniais, 
por vencimento:

Banco e Consolidado
2025

Valor Referencial Valor da Curva Valor Justo
Contratos de Futuros
Ativo 4.644.085 – –
Commodities 546 – –
Moeda Estrangeira 1.859.087 – –
Juros 2.784.452 – –
Passiva 5.807.233 – –
Commodities 73.286 – –
Moeda Estrangeira 3.843.677 – –
Juros 1.890.270 – –

Banco Consolidado
2025 2025

Até 3 
meses

3 a 12 
meses

Acima de 
12 meses Total

Até 3 
meses

3 a 12 
meses

Acima de 
12 meses Total

Posição ativa 59.442 11.411 74.463 145.316 61.081 20.678 77.191 158.950
Contratos a Termo 51.528 9.146 1.940 62.614 51.528 9.146 1.940 62.614
Contratos de Opções – – 572 572 – – 572 572
Contratos de Swap 6.608 1.663 71.949 80.220 6.608 1.663 71.949 80.220
Contratos de Câmbio 581 – – 581 581 – – 581
Outros 725 602 2 1.329 2.364 9.869 2.730 14.963
Posição passiva (40.944) (29.501) (22.583) (93.028) (40.944) (29.501) (22.583) 93.028
Contratos a Termo (40.636) (29.395) (5.164) (75.195) (40.636) (29.395) (5.164) (75.195)
Contratos de Opções – – (1.492) (1.492) – – (1.492) (1.492)
Contratos de Swap (277) (106) (15.927) (16.310) (277) (106) (15.927) (16.310)
Contratos de Câmbio (57) – – (57) (57) – – (57)
Outros 26 – – 26 26 – – 26

Banco e Consolidado
2025

Até 3 meses 3 a 12 meses Acima de 12 meses Total
Valor de referência - Compensação 11.859.201 2.622.677 4.511.796 18.993.674
Contratos a Termo 5.494.646 840.483 219.972 6.555.101
Contratos de Futuros 5.384.122 1.689.667 3.377.529 10.451.318
Contratos de Opções 501.108 – 22.010 523.118
Contratos de Swap 379.086 92.527 892.285 1.363.898
Contratos de Câmbio 100.239 – – 100.239
b3. Instrumentos Financeiros Derivativos por Contraparte e Mercado de Negociação

Banco e Consolidado
2025

Swap Opções Futuros Contratos a Termo
B3 – – 10.375.744 –
Bolsas no exterior – – 75.574 –
Bolsas – – 10.451.318 –
Instituições Financeiras 60.000 – – –
Empresas 1.140.713 523.118 – 6.508.293
Partes Relacionadas 163.185 – – 46.808
Balcão 1.363.898 523.118 – 6.555.101
Total 1.363.898 523.118 10.451.318 6.555.101
b4. Valor e tipo de margem dados em garantia: O montante de margem depositado em garantia para 
operações com instrumentos financeiros derivativos tem a seguinte composição:

Banco e Consolidado
Valor de Mercado

2025
Título 904.377
LFT - Letra financeira do tesouro 139.323
NTN - Notas do tesouro nacional 742.436
CDI - Certificado de depósitos interbancário 22.618
Recursos em espécie 29.857
Moeda estrangeira 29.857
Cotas de fundo de investimento 42.416
Fundo de Investimento B3 42.416
c. Estrutura de hedge accounting: Conforme a Circular nº 3.082/02 do Bacen, as operações classificadas 
como “hedge” são realizadas com instrumentos financeiros derivativos, com o objetivo de mitigar os riscos 
decorrentes da exposição às variações no valor de mercado ou no fluxo de caixa de qualquer ativo, passivo, 
compromisso ou transação futura previstas. Tais operações são classificadas como “hedge de risco de 
mercado” quando visam compensar variações no valor de mercado, ou como “hedge de fluxo de caixa” quando 
têm por finalidade compensar variações no fluxo de caixa estimado da instituição. De acordo com a Circular nº 
3.082/02 do Banco Central do Brasil, um instrumento de “hedge” é considerado efetivo quando as variações no 
seu valor de mercado ou no fluxo de caixa compensam, em intervalo entre 80% e 125%, as variações 
correspondentes do item objeto de “hedge”. A efetividade da estrutura de “hedge” é medida mensalmente, e 
suas evidências são apresentadas em comitê de gestão de risco. A efetividade apurada para a carteira de 
“hedge” em 31 de dezembro de 2025 está em conformidade com o padrão estabelecido pelo Bacen.

Banco e Consolidado
2025

Ativo Valor de mercado
Objeto 1.533.333
Títulos no exterior 1.533.333
Instrumento 1.591.590
Futuro de cupom de cambial DDI 1.591.590

Banco e Consolidado
2025

Passivo Valor de mercado
Objeto 389.906
Captações locais 389.906
Instrumento 392.112
Futuro de taxa média de DI 392.112

7. GESTÃO DE RISCOS E GERENCIAMENTO DE CAPITAL

Em conformidade com a Resolução CMN nº 4.557/17, o Banco Fibra mantém uma estrutura formal de 
gerenciamento de riscos e de capital, orientada por diretrizes definidas em políticas internas. O Conselho de 
Administração do Banco Fibra desempenha papel fundamental na estrutura de gestão de riscos, atuando na 
aprovação das principais estratégias e políticas relacionadas ao tema, evidenciando, assim, a importância da 
governança corporativa da Instituição. A estrutura de gestão de riscos, sob responsabilidade da Diretoria de 
Riscos, Capital e Contabilidade, conduz o monitoramento e o controle dos riscos de crédito, mercado, 
liquidez, operacional, social, ambiental e climático. A integração desses riscos ocorre no Comitê de Gestão 
de Riscos, reunião no qual são tratados os temas relevantes, permitindo uma visão abrangente e alinhada, 
com compartilhamento de informações e fortalecimento das políticas voltadas à proteção do capital da 
Instituição. O gerenciamento de capital consiste em um processo contínuo de avaliação, monitoramento e 
controle do capital mantido pelo Banco, considerando tanto os principais riscos aos quais está exposto 
quanto seus objetivos estratégicos. O plano de capital é elaborado anualmente, levando em conta o ambiente 
macroeconômico, a complexidade das operações e os produtos e serviços ofertados, bem como a exposição 
a riscos inerentes à atividade financeira. O documento contempla um horizonte de três anos e inclui projeções 
de resultados, participação de mercado, composição de ativos e passivos e alocação de resultados. A 
estrutura de gerenciamento de capital do conglomerado analisa a adequação do capital regulatório da 
Instituição em relação ao cumprimento de seu plano estratégico. Essa análise contempla os principais riscos 
aos quais a Instituição está exposta, bem como simulações de eventos severos que possam impactá-la. O 
monitoramento da suficiência de capital é realizado de forma contínua, sendo utilizado no processo decisório 
de negócios e reportado ao Comitê de Gestão de Riscos (CGR) e ao Conselho de Administração. a. Risco 
de crédito: O risco de crédito corresponde à possibilidade de perdas decorrentes da incapacidade do 
tomador cumprir suas obrigações nos prazos e condições contratados, bem como à redução de receitas, aos 
custos de recuperação e à eventual desvalorização dos contratos de crédito. O Banco Fibra adota como 
princípio a implementação de políticas e metodologias que assegurem a gestão eficiente dos limites de risco, 
a adequada precificação das operações e o acompanhamento da carteira, visando maximizar resultados e 
garantir a remuneração apropriada do capital alocado. Os sistemas da Instituição são projetados para avaliar 
solicitações de crédito com base em informações de mercado, histórico dos clientes, políticas internas, 
ferramentas de pontuação e mecanismos de prevenção a fraudes. Esses sistemas permitem a segmentação 
da análise de risco por região geográfica, setor econômico e classificação de risco. Classificação do risco 
de crédito - Rating: Rating é entendido como a quantificação, por meio de premissas homogêneas e 
comparáveis, da capacidade de cada tomador de saldar adequadamente seus compromissos financeiros. O 
processo de classificação de rating considera métodos estatístico-matemáticos e critérios qualitativos, com o 
objetivo de refletir a capacidade de pagamento do tomador em determinado horizonte de tempo e identificar 
alterações na qualidade creditícia da contraparte que possam impactar sua probabilidade de inadimplência. 
O provisionamento é realizado com base no rating atribuído a cada operação, considerando o tipo e o 
percentual de cobertura das garantias, conforme definido em política específica. b. Riscos de mercado e 
liquidez: O risco de mercado é definido como a possibilidade de ocorrência de perdas decorrentes de 
oscilações nos valores de mercado dos instrumentos financeiros detidos pela Instituição, tais como variações 
cambiais, de taxas de juros, preços de ações, mercadorias, entre outros. O Banco Fibra tem como foco a 
geração recorrente de resultados provenientes da área Comercial, por meio da evolução da carteira de 
crédito. Nesse contexto, a Tesouraria atua no suporte à área Comercial, viabilizando os recursos financeiros 
(funding) necessários, gerenciando os riscos de suas posições e operando de forma conservadora nas 
posições proprietárias. A classificação dos instrumentos entre as carteiras de negociação e bancária é 
realizada conforme os critérios estabelecidos pela regulação vigente. Os limites são definidos por carteira 
(negociação e bancária) e o seu rompimento aciona medidas que podem envolver decisões de instâncias 
superiores ou ações automáticas. Carteira de negociação: É composta por todas as operações com 
instrumentos financeiros e mercadorias, incluindo derivativos, que são mantidos com a intenção de 
negociação. Carteira bancária: Caracteriza-se, predominantemente, por operações oriundas das atividades 
típicas do negócio bancário, voltadas à gestão do balanço patrimonial da instituição. Essas operações são 
realizadas sem a intenção de negociação e possuem horizonte de médio a longo prazo. Seu objetivo principal 
é atender às necessidades de crédito aos clientes e oferecer soluções financeiras, contribuindo para a 
geração de valor e o fortalecimento do relacionamento institucional. • Análise de sensibilidade: A análise de 
sensibilidade consiste em uma metodologia de teste de estresse utilizada para avaliar os impactos 
decorrentes de variações em parâmetros específicos relevantes sobre o capital, a liquidez ou o valor dos 
portfólios da instituição. O quadro a seguir apresenta os resultados da análise de sensibilidade aplicada às 
operações com instrumentos financeiros das carteiras de negociação e bancária, que expõem a instituição 
a riscos de mercado, tais como variações cambiais, de taxas de juros, entre outros. Para o cálculo dos 
impactos, foram aplicados choques nas variáveis de mercado, considerando a data base de 31 de dezembro 
de 2025.

2025
Cenário 1 Cenário 2 Cenário 3

Fator de risco Valor Valor Valor
Pré 1.289 (745) (659)
Cupom de moedas 3.655 (2.831) 1.539
Cupom de inflação 1.154 (491) (852)
Moedas (1.091) 780 –
Volatilidade 837 (450) –
Total 5.844 (3.737) 28
Cenário 01: Considera como premissas uma elevação significativa nas taxas de juros e a desvalorização da 
moeda local. Cenário 02: Adota como premissas a redução nas taxas de juros e a valorização da moeda 
local. Cenário 03: Pressupõe um movimento de achatamento (flattener) nas curvas de juros. Os cenários 
acima possuem aprovação do Comitê de Risco da Instituição. Os cenários acima possuem aprovação do 
Comitê de Risco da Instituição. c. Riscos de liquidez: O risco de liquidez é definido como a possibilidade de 
a Instituição não conseguir honrar, de forma eficiente, suas obrigações de pagamento, esperadas ou 
inesperadas, correntes ou futuras, incluindo aquelas decorrentes da vinculação de garantias, sem incorrer 
em perdas significativas ou impactos adversos em suas operações diárias. O gerenciamento do risco de 
liquidez no Banco Fibra é conduzido por estruturas específicas, respaldadas por uma governança robusta, 
procedimentos formalizados e ferramentas adequadas, com o objetivo de assegurar a manutenção da 
liquidez em níveis saudáveis e sustentáveis. A gestão do risco de liquidez, integrada aos demais riscos 
relevantes, está alinhada às diretrizes estratégicas da Instituição, bem como às decisões do Conselho de 
Administração e da Diretoria Executiva. Para garantir níveis adequados de liquidez, especialmente em 
cenários adversos (stress), o Banco realiza monitoramentos contínuos, reportes periódicos e controle 
rigoroso de limites, conforme descrito a seguir: • Índice de Liquidez de Curto Prazo (LCP): Avalia a suficiência 
dos ativos líquidos de alta qualidade do conglomerado prudencial para suportar uma saída extrema de 
recursos em um horizonte de 21 dias úteis, conforme premissas estabelecidas pelo CGR. • Survival Period: 
Reflete a capacidade de resistência da Instituição ao longo da projeção de caixa sob estresse, considerando 
o fluxo de pagamentos e recebimentos previstos. Essa métrica incorpora o rating das contrapartes, que 
sintetiza aspectos de risco de crédito, socioambientais e climáticos, além da renovação de captações 
estressadas e impactos decorrentes de oscilações de preços de mercado. d. Risco socioambiental: 
• Sustentabilidade: Ao longo do exercício de 2025, o Banco Fibra deu continuidade ao seu Planejamento 
Estratégico de Sustentabilidade, que conta com iniciativas específicas relacionadas aos temas Ambiental, 
Social e de Governança (ESG). A definição do planejamento, orientada por uma Matriz de Materialidade, foi 
realizada em conjunto com o Comitê Executivo e aprovada pelo Conselho de Administração em reunião 
realizada em 25/03/2025, cujo escopo alinhado à estratégia de sustentabilidade de negócios do Banco. A 
execução das ações é monitorada pela área de Compliance & Sustentabilidade, com reportes periódicos nos 
referido fóruns. O Planejamento Estratégico de Sustentabilidade contemplou iniciativas nas áreas de 
governança corporativa, estratégia institucional, transparência, gestão de riscos e integridade. Além disso, 
incluiu ações específicas voltadas à promoção da Diversidade e Inclusão (D&I), com a implementação de 
medidas afirmativas previstas para o ano de 2025. Destacaram-se neste contexto, a publicação do Inventário 
de Emissões Diretas de Carbono para o ano de 2024, com obtenção do Selo Ouro GHG Protocol, o 
lançamento do novo Programa de Estágio Afirmativo - Mulheres Negras e suas interseccionalidades, a 
realização da Semana de Compliance, o lançamento da nova página do Programa de Integridade do Fibra, 
disponível em https://bancofibra.com.br/programa_integridade/, além da conquista das Certificações ISO 
37001 - Sistema de Gestão Antissuborno e ISO 37301 - Sistema de Gestão de Compliance. Com o objetivo 
de assegurar a transparência na execução do Planejamento Estratégico de Sustentabilidade, o Banco realiza 
a divulgação periódica de suas ações aos colaboradores, clientes, parceiros de negócios e demais públicos 
de interesse. Essa comunicação é feita por meio de divulgação das ações em nossos canais institucionais, 
redes sociais, bem como páginas em no site corporativo dedicados aos temas de sustentabilidade, 
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reforçando o engajamento com melhores práticas sustentáveis, alinhamento à cultura organizacional e 
aderência regulatória. Maior detalhamento sobre nossas ações, podem ser encontradas na página 
institucional de Sustentabilidade do Fibra disponível em https://bancofibra.com.br/sustentabilidade/. Já os 
reconhecimentos e compromissos na agenda de sustentabilidade estão disponíveis em https://bancofibra.
com.br/nossos_compromissos/. • Responsabilidade Social, Ambiental e Climática: A Política de 
Responsabilidade Social, Ambiental e Climática (PRSAC) estabelece os princípios, estratégias e diretrizes a 
serem observados na condução dos negócios, atividades e processos do Banco Fibra, bem como no 
relacionamento com suas partes interessadas. Essa política está plenamente alinhada ao posicionamento 
institucional da companhia em relação às questões ESG. A avaliação dos riscos social, ambiental e climático 
integra o processo de aceitação e renovação de clientes e fornecedores relevantes, por meio da análise do 
compromisso e da capacidade desses agentes em prevenir, mitigar e gerir os impactos decorrentes de suas 
atividades. Ao final do processo, é atribuído um Rating RSAC (Risco Social, Ambiental e Climático) para os 
clientes elegíveis e fornecedores relevantes. Esse mecanismo contribui para a robustez da estrutura de 
gerenciamento integrado de riscos da instituição, compondo uma dimensão específica na matriz de Apetite 
a Risco (RAS), acompanhada periodicamente pela Diretoria e pelo Conselho de Administração. A gestão dos 
riscos social, ambiental e climático está integrada aos demais riscos aos quais o Banco está exposto, tais 
como: como crédito, mercado, IRRBB, liquidez e operacional, permitindo sua identificação, mensuração, 
avaliação, monitoramento, reporte, controle e mitigação por meio do Gerenciamento Integrado de Riscos 
(GIR). e. Risco operacional: No Banco Fibra, o risco operacional é definido como a possibilidade de 
ocorrência de perdas decorrentes de falhas, deficiências ou inadequações em processos internos, pessoas, 
sistemas ou controles internos da instituição, bem como de eventos externos. A estrutura de Gestão de Risco 
Operacional adota um modelo único em todo o Banco, voltado para o mapeamento de processos, 
identificação e avaliação de riscos e controles, além da análise da eficácia do ambiente de controles internos. 
Essa estrutura é responsável pela elaboração e execução de testes periódicos de efetividade dos controles, 
bem como pela proposição de planos de ação para mitigação de riscos cuja avaliação exceda os níveis 
definidos pelo Banco. Cada área de negócio recebe os mecanismos necessários para a identificação, 
mensuração, avaliação, monitoramento e reporte de eventos relacionados ao risco operacional, além de 
iniciativas voltadas à disseminação da cultura de controles internos. Os principais resultados das avaliações 
de risco são apresentados periodicamente aos Comitês de Auditoria e GCR, que se manifestam formalmente 
sobre as ações corretivas a serem implementadas, visando à pronta resolução das principais deficiências 
identificadas. As recomendações de melhorias resultam em planos de ação com prazos e responsabilidades 
claramente definidos. A responsabilidade primária pela implementação dos controles de mitigação é 
atribuída às equipes de primeira linha, com apoio da segunda linha, representada pela estrutura de Controles 
Internos e Risco Operacional. Plano de continuidade de negócios (PCN): Em conformidade com os 
requisitos regulatórios, o Banco Fibra mantém processos abrangentes que contemplam políticas 
institucionais, procedimentos, sistemas, planos de contingência e continuidade de negócios, com o objetivo 
de mitigar a ocorrência de eventos indesejáveis. O Plano de Continuidade de Negócios (PCN) do Banco Fibra 
adota uma abordagem estruturada e colaborativa para resposta a emergências e interrupções operacionais. 
São utilizados recursos e processos devidamente documentados, com o objetivo de minimizar impactos e 
garantir a retomada das atividades críticas dentro de prazos e condições adequadas. A coordenação da 
Gestão da Continuidade do Negócio é centralizada na Governança de Segurança da Informação, que apoia 
as áreas de negócio na identificação de processos, pessoas e recursos essenciais cuja recuperação deve 
ser priorizada em caso de interrupções. As deliberações relacionadas ao PCN são conduzidas por comitês 
específicos, conforme demanda institucional. Periodicamente, são realizados Testes de Continuidade de 
Negócios para avaliar a eficácia dos procedimentos de recuperação e assegurar sua aderência aos objetivos 
estratégicos da organização.

8. OPERAÇÕES DE CRÉDITO E OUTROS CRÉDITOS COM CARACTERÍSTICAS DE CONCESSÃO  
DE CRÉDITO

a. Composição da carteira por produto
Banco e Consolidado

Ativos Financeiros Mensurados ao Custo Amortizado 2025
Operações de crédito 2.354.153
Empréstimos e Títulos Descontados 1.398.947
Financiamentos 672.960
Financiamentos rurais e agroindustriais 282.246
Outros créditos com característica de concessão de crédito 4.879.992
Títulos e créditos a receber 4.683.959
Adiantamentos sobre contratos de câmbio 196.033
Carteira de crédito (Nota 10.a) 7.234.145
Garantias financeiras prestadas (1) (Nota 10.a) 1.226.683
Total da carteira 8.460.828
(1) As garantias financeiras prestadas, contabilizadas em contas de compensação, são compostas da 
seguinte forma:

Banco e Consolidado
2025

Fianças prestadas a clientes 1.161.469
Créditos abertos para importação 65.214
Total 1.226.683
b. Por vencimento

Banco e Consolidado
Operações em curso normal Em curso anormal 2025

Até 3 
meses

De 3 a 
12 meses

Acima de 
12 meses Vencidos Total

Operações de crédito 914.589 624.717 775.243 39.604 2.354.153
Outros créditos com característica
 de concessão de crédito 4.563.368 279.077 – 37.547 4.879.992
Garantias financeiras prestadas 288.475 709.681 105.065 123.462 1.226.683
Total 5.766.432 1.613.475 880.308 200.613 8.460.828
c. Composição por ramo de atividade:

Banco e Consolidado
2025

Indústria 4.597.411
Comércio 1.018.108
Intermediários financeiros 1.685.642
Serviços 875.726
Habitação 181.782
Pessoas físicas 55.838
Rurais 46.321
Total da carteira 8.460.828
d. Concentrações dos riscos de crédito:

Banco e Consolidado
2025

Principal devedor 1.969.214
2º ao 10º maiores devedores 1.123.008
11º ao 20º maiores devedores 727.436
21º ao 50º maiores devedores 1.235.100
51º ao 100º maiores devedores 926.785
Demais devedores 2.479.285
Total da carteira 8.460.828
e. Cessão de créditos: No exercício findo em 31 de dezembro de 2025 não houve cessão de crédito da 
carteira ativa. f. Operações ativas vinculadas: Em 31 de dezembro de 2025, não houve operações 
vinculadas ativas.

9. OUTROS ATIVOS FINANCEIROS

Banco Consolidado
2025 2025

Depósitos em garantia (1) 690.151 690.151
Valores a receber (2) 282.997 315.762
Negociação e intermediação de valores 124.721 124.721
Impostos a compensar 36.924 37.836
Comissões de fianças a receber 11.422 11.541
Relações interfinanceiras e interdependências 7.359 7.359
Título de crédito a receber (3) 1.885 1.885
Direitos Creditórios Oriundos de Ações Judiciais 1.151 1.151
Total 1.156.610 1.190.406
Circulante 196.869 198.376
Não circulante 959.741 992.030
(1) Refere-se substancialmente a depósitos judiciais para PIS e COFINS (Nota 24.c). (2) Refere-se 
substancialmente à venda de BNDU. (3) Refere-se a recebível vencido.

10. CARTEIRA DE ATIVOS FINANCEIROS POR ESTÁGIO E PROVISÃO PARA PERDAS DE  
CRÉDITO ESPERADAS

a. Composição do saldo da carteira e das perdas esperadas dos ativos financeiros por estágio:
Banco e Consolidado 2025

Estágio 1 Estágio 2 Estágio 3 Total
Carteira de crédito e Outros créditos com
 característica de concessão de crédito (Nota 8) 7.019.577 7.362 207.206 7.234.145
Garantias financeiras prestadas (Nota 8) 1.204.181 20.874 1.628 1.226.683
Títulos com risco de crédito 3.486.469 35.428 199.092 3.720.989
Outros Ativos Financeiros 45.641 – – 45.641
Total de Ativos Financeiros 11.755.868 63.664 407.926 12.227.458
b. Composição do saldo das provisões para perdas de crédito esperadas por classificação de ativo 
financeiro:

Banco e Consolidado 2025
Estágio 1 Estágio 2 Estágio 3 Total

Carteira de crédito e Outros créditos com
 característica de concessão de crédito 19.068 396 111.283 130.747
Títulos com risco de crédito 6.832 29 139.892 146.753
Outros Ativos Financeiros 50 – – 50
Total 25.950 425 251.175 277.550
Garantias financeiras prestadas (Nota 20.a) 1.114 56 59 1.229
Total 1.114 56 59 1.229
c. Movimentação dos saldos das provisões para perdas esperadas dos ativos financeiros mensurados 
ao custo amortizado

Banco e Consolidado 2025
Estágios 1 - 2 - 3 1º 2º 3º Total
Saldos inicial do período 30.088 2.672 300.606 333.366
Migração de estágio de:
Migração de 1 para 2 (148) 164 – 16
Migração de 1 para 3 (4.444) – 49.169 44.725
Migração de 2 para 1 29 (44) – (15)
Ativos originados (1) 21.658 284 90.350 112.292
Ativos liquidados e créditos
 compensados como prejuízo (20.119) (2.595) (188.891) (211.605)
Saldos em 31 de dezembro de 2025 27.064 481 251.234 278.779
(1) Considera-se os ativos financeiros que não sofreram migração de estágio e novas operações no exercício.
O saldo dos créditos renegociados no exercício foi de R$ 167.082.
No exercício findo em 31 de dezembro de 2025, foram recuperados créditos anteriormente baixados como 
prejuízo, no montante de R$ 26.594.

11. COMPOSIÇÃO DE OUTROS ATIVOS

Banco Consolidado
2025 2025

Bens não de uso 341.186 341.186
 Imóveis 344.014 344.014
 Veículos 933 933
 Outros 348 348
 Provisão por desvalorização (4.109) (4.109)
Despesas antecipadas 63.151 133.815
 Comissões de CDB/LCA/LCI/LF 40.446 40.446
 Licenças de uso 5.706 5.706
 Seguro 4.172 4.196
 Adiantamento e antecipações salariais 3.388 3.398
 Outras 9.439 80.069
Total 404.337 475.001
Circulante 354.147 354.208
Não circulante 50.190 120.793

12. INVESTIMENTOS

a. Participações em controladas:
Banco e Consolidado

2025

Empresas Participação

Patrimônio 
líquido 

ajustado

Resultado de 
participação 
no exercício

Valor do 
investimento

Fibra Administradora de Carteira
 de Valores Mobiliários Ltda. 99,999% 2.312 (2.225) 2.312
Fibra Cia. Securitizadora de Créditos Imobiliários 100,00% 1.220 106 1.220
Fibra Corretora de Seguros Ltda. 99,999% 24.156 22.156 24.156
Fibra Comercializadora de Energia Ltda. 99,999% 106.437 20.618 106.437
Total 134.125 40.655 134.125
b. Influência Significativa:

Banco e Consolidado
2025

Empresas Participação

Patrimônio 
líquido 

ajustado

Resultado de 
participação 
no exercício

Valor do 
investimento

Núclea S.A 0,601% 11.062 3.818 11.062
Total 11.062 3.818 11.062
c. Ativos intangíveis: Movimentação do intangível:

Banco e Consolidado
2025

Saldo 
inicial Aquisições Baixas

Despesa de 
amortização

Saldo 
final

Processamento de dados (1) 26.174 10.925 (216) (9.303) 27.580
Licenças e direitos de uso 383 – – (142) 241
Total 26.557 10.925 (216) (9.445) 27.821
(1) Refere-se substancialmente a gastos com desenvolvimento de sistemas.
d. Redução ao valor recuperável dos ativos - CPC 01: Em 31 de dezembro de 2025 não ocorreram baixas 
por impairment. 

13. DEPENDÊNCIA NO EXTERIOR

Ao final do exercício de 2025, o resultado apurado pela agência de Cayman foi de R$ 40.354. O efeito 
da variação cambial do patrimônio líquido da agência, registrado no Banco Fibra, foi de uma despesa 
de R$ 21.783. O montante relativo a variações cambiais reconhecido no exercício de 2025 foi uma receita 
de R$ 256.
Fibra Cayman 2025

Partes 
relacionadas Terceiros Total

ATIVO
Disponibilidades – 5.855 5.855
Ativos Financeiros Mensurados ao Custo Amortizado 2.967.926 1.522.780 4.490.706
Títulos e valores mobiliários (Nota 6.a) – 1.537.538 1.537.538
Operações de crédito 2.967.926 53 2.967.979
Provisão para Perdas Associadas ao Risco de Crédito – (37.446) (37.446)
Outros ativos – 22.635 22.635
Ativos Financeiros Mensurados por meio
 de Outros Resultados Abrangentes 26.281 31.780 58.061
Títulos e valores mobiliários (Nota 25.a) 26.281 31.780 58.061
Ativos Financeiros Mensurados ao Valor Justo
 por meio do Resultado – 314 314
Títulos e valores mobiliários – 314 314
TOTAL DO ATIVO 2.994.207 1.560.729 4.554.936
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Passivos Financeiros Mensurados ao Custo Amortizado
Depósitos à vista – 7.565 7.565
Depósitos a prazo – 3.208.664 3.208.664
Operações compromissadas – 1.200.363 1.200.363
Dívida subordinada – – –
Outras obrigações – 1.956 1.956
TOTAL DO PASSIVO – 4.418.548 4.418.548
PATRIMÔNIO LÍQUIDO – 136.388 136.388
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO – 4.554.936 4.554.936

14. DEPÓSITOS

Banco
Sem 

vencimento
Até 

30 dias
31 a 

90 dias
91 a 

180 dias
181 a 

360 dias
Acima de 
360 dias 2025

Depósitos à vista (1) 525.902 – – – – – 525.902
Depósitos interfinanceiros – – – – 1.339 55.692 57.031
Depósitos a prazo (1) – 2.979.828 1.472.538 1.028.327 1.109.284 6.258.850 12.848.827
Total 525.902 2.979.828 1.472.538 1.028.327 1.110.623 6.314.542 13.431.760

Consolidado
Sem 

vencimento
Até 

30 dias
31 a 

90 dias
91 a 

180 dias
181 a 

360 dias
Acima de 
360 dias 2025

Depósitos à vista (1) 516.814 – – – – – 516.814
Depósitos interfinanceiros – – – – 1.339 55.692 57.031
Depósitos a prazo (1) – 2.979.828 1.471.726 1.024.470 1.109.284 6.236.399 12.821.707
Total 516.814 2.979.828 1.471.726 1.024.470 1.110.623 6.292.091 13.395.552
(1) Estas rubricas incluem o saldo de R$ 7.565 em depósitos à vista e R$ 3.208.664 em depósitos a prazo, 
captados por meio da agência de Cayman, registrados em moeda estrangeira (Nota 13).

15. CAPTAÇÕES NO MERCADO ABERTO

Refere-se a operações de venda de títulos no mercado com compromisso de recompra.
Banco e Consolidado

2025
NTN - Notas do tesouro nacional 3.649.997
LTN - Letras do tesouro nacional 61.602
Debêntures 609.988
LF - Letra Financeira 44.850
Títulos no exterior 1.200.362
Total de carteira própria 5.566.799
Circulante 5.566.799
Não circulante –

16. RECURSOS DE ACEITES E EMISSÃO DE TÍTULOS

Banco e Consolidado
Até 

30 dias
31 a 

90 dias
91 a 

180 dias
181 a 

360 dias
Acima de 
360 dias 2025

LCA - Letras de créditos do agronegócio (1) 41.149 24.482 79.442 56.402 166.275 367.750
LF - Letras financeiras (2) – 183 358 8.227 50.754 59.522
LCI - Letras de créditos imobiliária (3) 228 566 – – – 794
Total 41.377 25.231 79.800 64.629 217.029 428.066
As operações de LCA são lastreadas com operações ativas do Banco. Os recursos captados foram corrigidos 
pelas taxas e indexadores a seguir: (1) LCA com taxas que variam de 78,5% a 115% do CDI ou IPCA e taxas 
pré de 9,23% a 15,30% a.a.; (2) LF à taxa de 100% a 107% do CDI ou IPCA e taxas pré de 12,98% a 12,87% 
a.a.; (3) LCI à taxa de 113% do CDI a.a.

17. OBRIGAÇÕES POR EMPRÉSTIMOS NO EXTERIOR E REPASSES NO PAÍS

As obrigações por repasses do país são representadas por captações via Funcafé e corrigidas por juros 
pré-fixados de 8,0% a.a. até o vencimento e pela Selic do vencimento até a data do repasse ao Ministério.

Banco e Consolidado
Até 

30 dias
31 a 

90 dias
91 a 

180 dias
181 a 

360 dias
Acima de 
360 dias 2025

Funcafé – – 5.198 201.009 34.311 240.518
Finame – – 336 – 30.366 30.702
Empréstimos no exterior 12.630 186.124 – 42.403 – 241.157
Total 12.630 186.124 5.534 243.412 64.677 512.377

18. DÍVIDAS SUBORDINADAS ELEGÍVEIS A CAPITAL

Banco e Consolidado
2025

Papel Emissão Remuneração Vencimento Saldo em reais Capital nível II
Letras Financeiras

2022 16,79% 2034 até 2037 101.408 101.408
2024 4,30% 2034 19.024 19.024
2024 17,73% a 19,70% 2034 até 2039 36.597 36.597
2025 4,30% 2035 24.768 24.768
2025 18,60% 2040 3.959 3.959

Total 185.756 185.756

19. OUTROS PASSIVOS FINANCEIROS

Banco e Consolidado
2025

Relações interfinanceiras e interdependências 17
Negociação e intermediação de valores 5.278
Cobrança e Arrecadação de Tributos 10.517
Obrigações em moeda estrangeira 178.841
Total 194.653
Circulante 194.652
Não circulante 1

20. OUTROS PASSIVOS

a. Provisões:
Banco Consolidado

2025 2025
Provisões para contingências fiscais (Nota 24.e) 529.188 529.188
Provisões para contingências trabalhistas (Nota 24.e) 51.609 51.609
Provisões sobre participações no resultado 24.100 24.100
Provisão sobre comissão 12.158 12.158
Provisões para pagamentos a efetuar 11.425 33.419
Provisões para contingências cíveis (Nota 24.e) 2.017 2.025
Provisão para garantias financeiras prestadas (Nota 10.b) 1.229 1.229
Total 631.726 653.728
Circulante 45.557 66.441
Não circulante 586.169 587.287
b. Obrigações fiscais diferidas

Banco Consolidado
2025 2025

Obrigações fiscais diferidas 29.798 34.004
Circulante – –
Não circulante 29.798 34.004
c. Outros passivos

Banco Consolidado
2025 2025

Provisão para imposto de renda e contribuições sobre o lucro 26.593 27.979
Impostos e contribuições a recolher 13.163 15.109
Outros passivos 2.715 2.715
Credores diversos - país 852 888
Total 43.323 46.691
Circulante 38.183 40.289
Não circulante 5.140 6.402

21. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

a. Capital Social: O capital social está representado por 6.335.020.888 ações ordinárias todas nominativas 
e sem valor nominal. Cada ação ordinária corresponde 1 (um) voto nas deliberações das assembleias gerais 
dos acionistas. b. Reserva Legal: Constituída obrigatoriamente à base de 5% do lucro líquido do período, até 
atingir 20% do capital social realizado, ou 30% do capital social, acrescido das reservas de capital. Após esse 
limite a destinação não mais se faz obrigatória. No exercício de 2025 foi constituído o montante de R$ 7.677 
c. Dividendos: Em 21 de janeiro de 2026, o Conselho de Administração, aprovou a distribuição e pagamento 
de dividendos intermediários no montante de R$ 9 milhões. Estes dividendos foram imputados integralmente 
aos dividendos mínimos obrigatórios distribuídos pelo Banco referentes ao exercício a encerrar-se em 31 de 
dezembro de 2025.

22. OUTRAS RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS

a. Outras despesas administrativas:
Banco Consolidado

2° semestre/ 
2025

Exercício/ 
2025

2° semestre/ 
2025

Exercício/ 
2025

Despesas de processamento de dados 17.756 37.417 18.002 37.818
Despesas de serviços técnicos especializados 10.912 17.706 11.301 18.523
Despesas de serviço de terceiros 5.213 14.217 6.718 16.223
Despesas de serviços sistema financeiro 5.622 10.801 5.647 10.833
Despesas de honorários 4.308 9.495 5.016 11.405
Despesas de amortização (Nota 12.c) 4.636 9.445 4.636 9.445
Despesas de aluguéis 2.821 5.325 2.827 5.336
Despesas de manutenção e conservação de bens 2.039 3.739 2.049 3.759
Despesas de comunicação 1.666 2.861 1.670 2.869
Despesas de depreciação 829 1.668 832 1.674
Despesas de seguros 822 1.424 844 1.472
Impostos e taxas 292 609 301 619
Outras despesas administrativas 4.076 6.099 4.256 6.479
Total 60.992 120.806 64.099 126.455
b. Outras receitas operacionais:

Banco Consolidado
2° semestre/ 

2025
Exercício/ 

2025
2° semestre/ 

2025
Exercício/ 

2025
Cessão de recebíveis 248.122 509.542 248.122 509.542
Atualização monetária 23.817 45.087 23.845 45.119
Reversão de contingências cíveis/trabalhistas 1.119 2.037 1.127 2.045
Outras receitas operacionais 7.536 9.101 132.437 134.019
Total 280.594 565.767 405.531 690.725
c. Outras despesas operacionais:

Banco Consolidado
2° semestre/ 

2025
Exercício/ 

2025
2° semestre/ 

2025
Exercício/ 

2025
Variação cambial 38.784 70.879 38.784 70.879
Despesas de contingências 16.516 31.117 16.516 31.111
Pagamento de indenizações cíveis 1.999 8.723 2.011 8.735
Custas processuais 2.984 4.792 2.984 4.792
Desconto concedido 2.632 3.850 2.632 3.850
Despesas de atualização monetária 51 100 51 103
Outras despesas operacionais 7.480 10.399 119.314 122.237
Total 70.446 129.860 182.292 241.707
d. Resultado não operacional: Em 31 de dezembro de 2025, o saldo, que totaliza R$ 112,8 milhões, é 
composto principalmente pelo ganho de R$ 75,0 milhões decorrente da cessão definitiva, sem coobrigação, 
de uma ação tributária (Legal Claim) a uma entidade sem qualquer relacionamento com o Banco Fibra ou 
suas partes relacionadas. Além disso, inclui os resultados provenientes da alienação e do aluguel de Bens 
Não de Uso (BNDU), bem como a provisão para desvalorização desses ativos.

23. TRIBUTOS

a. Composição das despesas com impostos e contribuições: Demonstramos a seguir o Imposto de 
Renda e Contribuição Social devidos sobre as operações do período:

Banco Consolidado
2025 2025

IRPJ CSLL Total IRPJ CSLL Total
Resultado antes do IRPJ e CSLL 144.999 144.999 144.999 141.382 141.382 141.382
 Encargos - IRPJ - 25% e CSLL - 20% (36.250) (29.000) (65.250) (35.346) (28.276) (63.622)
Adições e exclusões no cálculo
 de impostos 44.037 29.753 73.790 45.816 29.997 75.812
 Participações em controladas 10.164 8.131 18.295 – – –
 Participação de outros investimentos 954 765 1.718 954 765 1.718
 Resultados do Exterior (1.779) (1.423) (3.202) (1.779) (1.423) (3.202)
 Despesas não dedutíveis/Receitas
  não tributáveis - Permanentes (1) 28.122 22.498 50.620 28.042 22.468 50.510
 Diferença de Alíquota entre empresas – – – 8 4.078 4.086
 IRRF a compensar - Exterior 6.847 – 6.847 6.847 – 6.847
 Outros (271) (218) (488) 11.744 4.109 15.853
Imposto de renda e contribuição social 7.787 753 8.540 10.470 1.721 12.190
 Consolidação IRRF - Exterior (6.847) – (6.847) (6.847) – (6.847)
Imposto de renda e contribuição social 940 753 1.693 3.623 1.721 5.343
(1) Refere-se à atualização monetária sobre depósitos judiciais de 2025, bem como à cessão da Ação 
Tributária relacionada à atualização monetária desses depósitos no período de 2020 a 2024, sobre os quais 
não incide IRPJ e CSLL.
b. Créditos tributários: I - Em 31 de dezembro de 2025, o Banco Fibra possuía créditos tributários de 
imposto de renda e contribuição social, calculados com base nas alíquotas vigentes, conforme demonstrado 
a seguir. Esses créditos estão registrados em “Ativos fiscais diferidos”, tendo em vista as estimativas de 
realização dos créditos, face à projeção de lucros tributáveis baseada em estudo técnico que é revisto, no 
mínimo semestralmente. O estudo foi atualizado também para 31 de dezembro de 2025, conforme previsto 
pela regulamentação vigente, e foi aprovado pelo Conselho de Administração em 12 de março de 2026. Em 
termos gerais, o referido estudo atende aos requisitos necessários para suporte à manutenção da 
contabilização do ativo fiscal diferido. Os principais fatores que fundamentam a projeção de rentabilidade 
futura para os próximos 10 anos são: • Premissas básicas aderentes aos planos estratégicos da Instituição e 
ao cenário macroeconômico atual; • Projeções de resultado compatíveis com os negócios, estratégias e 
estruturas operacionais e de capital; • Crescimento das carteiras de crédito de atacado e aplicação de 
“spreads” aderentes às expectativas de mercado; • Esgotamento total da carteira de crédito do segmento 
varejo; • Incremento nas receitas de prestação de serviços, tarifas e outras receitas não-crédito, compatíveis 
com o mercado e com a estrutura de produtos oferecidos pelo Banco; • Perdas com crédito projetadas com 
base em percentuais compatíveis com o mercado; • Estimativa de despesas e custos operacionais baseada 
na inflação projetada e nas necessidades operacionais da Instituição; • Histórico de geração de lucro 
tributável recorrente nos últimos exercícios, conforme já havia sido projetado nos estudos técnicos nos anos 
anteriores; e • Contínua melhora nos resultados apropriados pela Instituição, ao longo dos últimos exercícios. 
A realização desses créditos tributários, no período estimado de realização, depende da materialização 
dessas premissas na forma como projetadas.

Banco
2024 Constituição (Realização) 2025

Total de créditos tributários
 de diferenças temporárias 823.143 228.931 (159.709) 892.365
Provisão para perdas associadas
 ao risco de crédito 522.538 139.444 (89.883) 572.099
Provisão para perdas esperada Res. CMN 4.966 – 36.917 – 36.917
Provisão para contingências trabalhistas 23.896 1.407 (2.079) 23.224
Provisão para contingências cíveis 721 285 (265) 741
Provisão para contingências tributárias 224.396 13.738 – 238.134
Ajuste marcação a mercado 28.685 6.755 (26.337) 9.103
Provisão para desvalorização de bens não de uso 10.391 574 (9.116) 1.849
Outras 12.516 29.811 (32.029) 10.298
Prejuízos fiscais e base negativa
 de contribuição social 317.474 – (17.711) 299.763
Total de créditos tributários 1.140.617 228.931 (177.420) 1.192.128
Obrigações diferidas (Nota 20.b) (44.555) (190.182) 204.939 (29.798)
Créditos tributários líquidos 1.096.062 38.749 27.519 1.162.330

Consolidado
2024 Constituição (Realização) 2025

Total de créditos tributários
 de diferenças temporárias 823.143 228.931 (159.708) 892.366
Provisão para perdas associadas
 ao risco de crédito 522.538 139.444 (89.883) 572.099
Provisão para perdas esperada Res. CMN 4.966 – 36.917 – 36.917
Provisão para contingências trabalhistas 23.896 1.407 (2.079) 23.224
Provisão para contingências cíveis 721 285 (265) 741
Provisão para contingências tributárias 224.396 13.738 – 238.134
Ajuste marcação a mercado 28.685 6.755 (26.337) 9.103
Provisão para desvalorização de bens não de uso 10.391 574 (9.116) 1.849
Outras 12.516 29.811 (32.028) 10.299
Prejuízos fiscais e base negativa
 de contribuição social 317.874 12.891 (18.622) 312.143
Total de créditos tributários 1.141.017 241.822 (178.330) 1.204.509
Obrigações diferidas (Nota 20.b) (44.555) (194.388) 204.939 (34.004)
Créditos tributários líquidos 1.096.462 47.434 26.609 1.170.505
II - Apresentamos abaixo a expectativa anual de realização dos créditos tributários sobre diferenças 
temporárias, prejuízo fiscal e base negativa da contribuição social, e seu respectivo valor presente. Para o 
cálculo do valor presente dos créditos tributários, foi utilizado o CDI projetado ano a ano, para os próximos 10 
anos, aplicada sobre os valores nominais da expectativa de realização, deduzindo o efeito tributário de 
Imposto de Renda e Contribuição Social às alíquotas na data do balanço.

Banco
Ano de realização 2025
2026 368.655
2027 105.083
2028 76.159
2029 82.737
2030 91.866
2031 103.269
2032 116.530
2033 131.882
2034 63.044
2035 52.903
Total 1.192.128
Valor presente 817.627
Créditos tributários não ativados: III - Em 31 de dezembro de 2025, o Consolidado do Banco Fibra 
apresentava prejuízos fiscais no montante de R$ 2.665, para os quais não foram reconhecidos créditos 
tributários, correspondentes a R$ 906 no Consolidado.

24. ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES E OBRIGAÇÕES LEGAIS

O Banco Fibra e suas controladas são parte em ações judiciais e processos administrativos decorrentes do 
curso normal das operações, envolvendo questões de naturezas cível, trabalhista, fiscal e previdenciária. 
a. Ativos contingentes: Em 31 de dezembro de 2025, não foram reconhecidos contabilmente ativos 
contingentes. b. Passivos de naturezas trabalhista e cível: No caso das ações cíveis, o Banco Fibra efetua 
provisão em montante considerado suficiente com base no histórico de perdas apuradas nos últimos anos, 
além da adequação aos precedentes dos Tribunais. São consideradas no cálculo da provisão as ações cíveis 
em que a empresa figure no pólo passivo, através do critério concernente ao produto Atacado e Varejo, a 
saber: (i) para as ações, cujo objeto seja um produto do atacado, foi provisionado, no consolidado, o valor de 
R$ 699 para os casos em que há probabilidade de perda com desembolso financeiro; e (ii) para as ações, 
cujo objeto seja um produto do varejo, foi provisionado, no consolidado, o valor de R$ 1.326, quando se tratar 
de ações indenizatórias e de repetições de indébito. No caso das ações trabalhistas, a avaliação é efetuada 
com base de dados das ações encerradas com trânsito em julgado desde 2007 a 2025. Os valores são 
apurados e aplicados para os processos em aberto, considerando a média de indenização e ponderação de 
êxito por verba, expurgados os casos excepcionais. Em 31 de dezembro de 2025, no consolidado, o saldo da 
provisão de Passivos Trabalhistas monta R$ 51.609. c. Passivos de natureza fiscal: O Banco Fibra e suas 
controladas impetraram mandado de segurança visando garantir o direito líquido e certo de recolher a 
contribuição para o PIS e COFINS somente com base nas receitas provenientes da prestação de serviços, 
Lei nº 9.718/98 (alargamento da base de cálculo), relativamente ao período-base de junho de 2006 e 
subsequentes, bem como de proceder à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título, 
desde junho de 2001, nos termos do artigo 74º da Lei nº 9.430/96, com redação dada pela Lei nº 10.637/02, 
acrescidos da taxa de juros SELIC, conforme determinado pela Lei nº 9.250/95, conforme segue 
respectivamente: (i) PIS: Mandado de segurança nº 0014234-88.2006.4.03.6100 impetrado em 06/2006, 
com vistas à concessão de segurança para autorizar o recolhimento do PIS apenas sobre receitas 
decorrentes da prestação de serviços e, por conta da adesão ao programa especial de regularização 
tributária - PERT em 08/2017, detalhado no item “f” abaixo, houve desistência deste processo bem como 
desistência parcial do mandado de segurança nº 0001463.05-2011.403.6100 apenas em relação ao direito 
à compensação do PIS. Assim sendo, remanesce a discussão judicial da compensação no tocante à 
COFINS, o que corresponde ao montante atualizado de R$ 467.854; e (ii) COFINS: Mandado de Segurança 
nº 2006.61.00.014235-1 impetrado em 06/2006, com vistas à concessão de segurança para autorizar o 
recolhimento da COFINS apenas sobre receitas decorrentes da prestação de serviços; e (iii) Mandado de 
Segurança nº 0001463.05-2011.403.6100, pleiteia-se o direito à compensação dos valores de PIS e COFINS 
indevidamente recolhidos desde junho de 2001 a maio de 2006, nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, 
com perspectiva de êxito remota, no montante de R$ 61.736, e cujo mérito da exigência se encontra em 
debate no Mandado de Segurança nº 2006.61.00.014235-1. d. Contingências passivas com risco de 
perda possível: Os passivos contingentes classificados como perdas possíveis são monitorados pela 
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RELATÓRIO DO COMITÊ DE AUDITORIA
Introdução: Em conformidade ao disposto em seu Regimento Interno e as práticas de Governança 
Corporativa, compete ao Comitê de Auditoria zelar pelo aprimoramento da qualidade e efetividade dos 
controles e conformidade das operações e negócios do Conglomerado Fibra com os dispositivos 
regulamentares e exigências legais, fornecendo os resultados aos membros do Conselho de Administração, 
incluindo informações sobre as avaliações apresentadas pelas Auditorias Interna e Independente. As 
análises do Comitê de Auditoria foram baseadas nas informações recebidas da Administração, da 
Contabilidade, das Auditorias Independente e Interna, dos responsáveis pelo gerenciamento de riscos e de 
controles internos e nas próprias avaliações decorrentes de observação direta. Compete à Administração do 
Banco Fibra S.A. (“Banco Fibra”), assegurar a existência de uma estrutura contábil adequada, profissionais 
qualificados e sistemas confiáveis que viabilizem a adequada elaboração das Demonstrações Financeiras 
das empresas que compõem o Conglomerado, em observância à legislação societária, às práticas contábeis 
adotadas no Brasil e às normas emanadas pelo Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil 
(Bacen). A Administração também é responsável pelo aprimoramento contínuo de processos, políticas e 
procedimentos de controle que propiciem a salvaguarda dos ativos, o tempestivo reconhecimento de ativos 
e passivos e gerenciamento dos riscos, das operações e dos sistemas da Instituição. A Grant Thornton 
Auditores Independentes, na qualidade de Auditor Independente, é a responsável por examinar as 
Demonstrações Financeiras e emitir opinião sobre a aderência aos princípios contábeis. Adicionalmente, 
produz relatório de recomendações para aprimoramento dos procedimentos contábeis e de controles 
internos. A Auditoria Interna tem sua atuação voltada à avaliação da qualidade dos processos e efetividade 
dos controles internos e as atividades de gerenciamento de riscos, propiciando ao Comitê de Auditoria uma 
visão crítica dos principais riscos a que a instituição está exposta. Atividades exercidas no âmbito das 
atribuições do Comitê de Auditoria, no período: Entre julho e dezembro de 2025, o Comitê de Auditoria 
do Banco Fibra realizou 09 reuniões, sendo 06 reuniões ordinárias nas quais foram desenvolvidas atividades 
voltadas à avaliação da qualidade e efetividade das Auditorias Independente e Interna, à suficiência dos 
sistemas de controles internos e à análise das demonstrações contábeis. Adicionalmente, foram realizadas 
outras 03 reuniões extraordinárias para discussão de assuntos específicos, O Comitê de Auditoria 
acompanha as conclusões de inspeções realizadas por órgãos reguladores, bem como as providências 
adotadas pela Administração para atendimento dos respectivos apontamentos. Além disso, monitora 
permanentemente a emissão de novas regulamentações e mantém interlocução com os reguladores por 

meio de reuniões, sempre que solicitado. Adicionalmente, no exercício de suas atribuições, o Comitê de 
Auditoria convidou os diretores e representantes das diversas áreas do Conglomerado, com o objetivo de 
aprofundar suas análises. Destacam-se, dentre os temas tratados, os seguintes: • O Comitê de Auditoria 
acompanhou de forma sistemática a implementação da Resolução CMN nº 4.966, vigente desde 1º de 
janeiro de 2025, a qual introduz novos conceitos e critérios contábeis a serem observados pelas instituições 
financeiras. Essa norma abrange aspectos relevantes como a classificação, mensuração, reconhecimento e 
baixa de instrumentos financeiros, além da constituição de provisões para perdas esperadas e incorridas 
associadas ao risco de crédito. Esse acompanhamento envolveu a análise do cumprimento dos prazos 
regulatórios, o monitoramento do cronograma de envio dos Cadoc’s ao Bacen e a avaliação das adequações 
sistêmicas realizadas. O objetivo foi verificar a aderência aos requisitos estabelecidos pela Resolução, bem 
como acompanhar a consistência e a tempestividade das informações contábeis e regulatórias geradas. 
• Por solicitação do Comitê, os assuntos de crédito, os assuntos de Tecnologia da Informação (TI) e 
Segurança da Informação (SI) e os assuntos econômicos são pauta das reuniões do COAUD, de acordo com 
suas respectivas periodicidades. • O Comitê foi informado e acompanhou as solicitações do Bacen feitas por 
ofícios ou auditorias, tais como: Requisição de Informações sobre Cibersegurança, TI e Prevenção a 
Fraudes; informações sobre a implementação da Res. 4.966, etc. • Acompanhamento de outros itens de 
cunho operacional julgados relevantes e solicitados pelos membros, que estão descritos em suas respectivas 
atas. Avaliação do Sistema de Controles Internos: O Comitê de Auditoria avaliou como adequado o 
Sistema de Controles Internos do Banco Fibra, que está baseado no aprimoramento contínuo do 
gerenciamento de riscos de produtos e processos e do ambiente de governança corporativa. Adicionalmente, 
o Comitê de Auditoria avalia o Sistema de Controles Internos como compatível ao porte e complexidade dos 
negócios do Banco Fibra. Quanto aos riscos legais e de compliance, com base nas informações recebidas 
das áreas responsáveis e nos trabalhos das Auditorias Interna e Independente, concluímos que não foram 
identificadas falhas no cumprimento da legislação e/ou normas internas que possam colocar em risco a 
continuidade da instituição. A Auditoria Interna, cujo planejamento anual de suas atividades é aprovado e 
acompanhado neste foro, completa o ciclo de auditoria a cada quatro anos e realiza trabalhos de auditoria de 
negócio/operacional, auditorias de sistemas e auditorias contínuas com foco em riscos e utilizando-se de 
metodologia atualizada e reconhecida pelo mercado. As oportunidades de melhoria identificadas foram 
encaminhadas aos responsáveis pelas respectivas áreas, com a implementação das recomendações sendo 

monitorada pelo Comitê de Auditoria. Este avalia positivamente a cobertura e a qualidade dos trabalhos 
realizados pela Auditoria Interna. O Comitê de Auditoria tomou conhecimento das recomendações, planos de 
ação e prazos para a resolução das principais fragilidades e deficiências da organização, que foram 
comunicadas pelas áreas de Auditoria Interna, Compliance e Controles Internos e Riscos Operacionais, que 
possuem pauta fixa nas reuniões do Comitê. O Comitê considerou adequados os planos de ação 
apresentados e no âmbito de suas atribuições, vem, por meio da Auditoria Interna, acompanhando a 
execução deles. Nesse sentido, durante o segundo semestre de 2025, o Comitê de Auditoria não identificou 
a necessidade de recomendações formais ao Conselho de Administração. Auditoria Independente: O 
escopo dos trabalhos de auditoria foi discutido e previamente aprovado pelos membros. A objetividade e 
independência não foram afetadas, de acordo com informações recebidas do auditor independente. A Grant 
Thornton Auditores Independentes não prestou outro serviço além de auditor das Demonstrações 
Financeiras nos últimos 02 anos. O Comitê de Auditoria julgou adequada a qualidade dos trabalhos efetuados 
pela Auditoria Independente e suficiente o volume de informações necessárias para poder dar o seu parecer 
acerca das demonstrações financeiras. Avaliação da qualidade das recomendações relativas ao 
período: O Comitê de Auditoria vem acompanhando os planos de ação relacionados ao aprimoramento dos 
controles, decorrentes das recomendações efetuadas pelas auditorias interna e independente, bem como 
pelos reguladores, relativas aos respectivos períodos anteriores. O presidente do Comitê participou das 
reuniões regulares do Conselho de Administração, ocasiões em que teve a oportunidade de expor opiniões 
e pontos de vista sobre diversos aspectos decorrentes do exercício de suas funções. Conclusão: O Comitê 
de Auditoria, ponderadas suas responsabilidades e as limitações inerentes ao alcance de sua atuação, e, 
diante da inexistência de divergências significativas entre a Administração, os Auditores Independentes e o 
Comitê de Auditoria, em relação às Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas da companhia, 
para o exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025, recomenda sua aprovação pelo Conselho de 
Administração do Banco Fibra.

São Paulo, 11 de março de 2026.

Comitê de Auditoria

Sérgio Luís Patrício
Presidente

Carlos Lofrano
Membro independente

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS

Aos Administradores e Acionistas do
Banco Fibra S.A.
São Paulo - SP
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras individuais e consolidadas do Banco Fibra S.A. (“Instituição” ou 
“Banco”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa para o semestre e exercício findos nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo o resumo das principais políticas contábeis.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, individual e consolidada do Banco Fibra S.A. em
31 de dezembro de 2025, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus respectivos 
fluxos de caixa individual e consolidado, para o semestre e exercício findos nessa data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil (“Bacen”).
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção, intitulada “Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Instituição, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas 
normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade aplicáveis às auditorias de 
demonstrações financeiras de entidades de interesse público no Brasil, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas.
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Ênfase
Informações comparativas
Chamamos a atenção para a Nota explicativa nº 2.a às demonstrações financeiras, que descreve que as 
referidas informações foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis 
às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, considerando a dispensa da 
apresentação, nas demonstrações financeiras referentes aos períodos do ano de 2025, dos valores 
comparativos relativos aos períodos anteriores, conforme previsto na Resolução nº 4.966 do Conselho 
Monetário Nacional (CMN) e na Resolução BCB nº 352 do Banco Central do Brasil (Bacen). Nossa opinião 
não contém modificação relacionada a esse assunto.
Principais Assuntos de Auditoria (PAA)
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais 
significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa 
auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas como um todo e na formação de nossa 
opinião sobre essas demonstrações financeiras individuais e consolidadas e, portanto, não expressamos 
uma opinião separada sobre esses assuntos.
Avaliação da provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito de ativos financeiros
(Conforme Nota Explicativa nº 10, “Carteira de crédito por nível de riscos e provisionamento”)
Motivo pelo qual o assunto foi considerado um PAA:
A Instituição tem como um de seus principais negócios a realização de operações de crédito e financiamentos. 
Neste sentido, a administração exerce julgamento para fins de determinação da provisão para perdas 
esperadas associadas ao risco de crédito em conformidade com as regras estabelecidas pela Resolução  
nº 4.966 do Conselho Monetário Nacional (CMN). Em 31 de dezembro de 2025, a Instituição possuía 
provisões para as operações de crédito e outros créditos com característica de crédito no montante de 
R$ 277.550 mil. Em função da determinação do valor recuperável dos créditos ser uma estimativa contábil e 
possuir aspectos objetivos e subjetivos para sua determinação, consideramos a mensuração dessas 
provisões como sendo um dos principais assuntos de auditoria.
Como nossa auditoria conduziu este assunto:
Nossos procedimentos de auditoria, foram, entre outros: (i) o entendimento do processo estabelecido pela 
administração, bem como a análise sobre políticas contábeis internas; (ii) teste para validação da completude 
e integridade dos saldos; (iii) avaliação da atribuição do nível de provisão do devedor e consequentemente a 
classificação do estágio, através das premissas estabelecidas pela administração, com base nas premissas 
praticadas pelo mercado; (iv) monitoramento do controle e valorização das garantias; (v) monitoramentos 
das transações renegociadas; e (vi) processos estabelecidos pela administração para cumprimento das 
premissas e normas do Banco Central do Brasil e do Conselho Monetário Nacional. Também foi escopo de 
nossas análises a avaliação e adequação das divulgações efetuadas pela Instituição na Nota Explicativa  
nº 10 das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.
Com base na abordagem de nossa auditoria e nos procedimentos efetuados, entendemos que os critérios e 
premissas adotados pelo Banco para mensuração e reconhecimento das provisões para perdas associadas 
ao risco de crédito foram adequados, em todos os aspectos relevantes, no contexto das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas tomadas em conjunto.

Provisão para passivos contingentes
(Conforme Nota Explicativa nº 24, “Ativos e Passivos Contingentes e Obrigações Legais”)
Motivo pelo qual o assunto foi considerado um PAA:
A Instituição possui ações que envolvem riscos contingentes tramitando nas esferas judicial e administrativa, 
de natureza cível, trabalhista e tributária. As referidas ações envolvem discussões sobre o mérito, e possuem 
aspectos processuais complexos inerentes às legislações vigentes. Para a determinação dos valores a 
serem provisionados e para determinação do prognóstico de perda são considerados fatores objetivos e 
subjetivos com base em premissas estabelecidas e julgamento da administração em conformidade com as 
informações de assessores jurídicos externos. Em 31 de dezembro de 2025, a Instituição possuía o montante 
de R$ 582.822 mil em riscos considerados prováveis e R$ 637.780 mil em riscos considerados possíveis, 
ambos de acordo com a Resolução no 3.823/09 do Conselho Monetário Nacional (CMN). Consideramos a 
mensuração e avaliação destes como um dos principais assuntos de auditoria.
Como nossa auditoria conduziu este assunto
Nossos procedimentos de auditoria, foram, entre outros: (i) validação da efetividade dos modelos utilizados 
para valorização dos processos judiciais de natureza cível e trabalhista; (ii) verificação da metodologia e 
cálculo de risco referente aos processos tributários; (iii) confirmação amostral junto aos assessores jurídicos 
externos da existência e dos valores envolvidos (quando aplicável); (iv) realização de teste de suficiência dos 
valores provisionados vis-à-vis as perdas efetivas dos processos judiciais encerrados; e (v) teste de 
atualização monetária das provisões (quando aplicável). Também foi escopo de nossas análises a validação 
da adequação das divulgações efetuadas pela Instituição referente a Nota Explicativa nº 24 das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas.
Com base na abordagem de nossa auditoria e nos procedimentos efetuados, entendemos que os critérios e 
premissas adotados pelo Banco para mensuração e avaliação dos passivos contingentes foram adequados, 
em todos os aspectos relevantes, no contexto das demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
tomadas em conjunto.
Créditos tributários
(Conforme Nota Explicativa no 23b, “Créditos Tributários”)
Motivo pelo qual o assunto foi considerado um PAA:
Em 31 de dezembro de 2025, a Instituição possuía o montante de R$ 1.204.509 mil no consolidado referente 
a créditos tributários oriundos de diferenças temporárias e de prejuízos fiscais do imposto de renda e base 
negativa de contribuição social, os quais a administração entende sua realização viável com base na geração 
de lucros tributáveis suficientes para a adequada compensação desses créditos tributários. A projeção 
desses lucros tributáveis é baseada em premissas estabelecidas e fundamentadas pela administração e, 
portanto, envolvem certo nível de julgamento e subjetividade. Consideramos a mensuração e realização 
desses créditos tributários como um dos principais assuntos de auditoria.
Como nossa auditoria conduziu este assunto
Nossos procedimentos de auditoria, foram, entre outros: (i) o entendimento das premissas estabelecidas 
pela administração, e o teste de sua efetividade, conforme estabelecido nas práticas contábeis e Resolução 
nº 3.059/02 alterada pela Resolução no 4.842/20 ambas do Conselho Monetário Nacional (CMN), que 
requerem a análise das perspectivas de realização desses créditos, mediante estudo de recuperabilidade 
dos créditos; (ii) validação das movimentações de adições e baixas e da integridade com base em seus 
respectivos efeitos contábeis. Também foi escopo de nossas análises a validação da adequação das 
divulgações efetuadas pela Instituição referente a Nota Explicativa nº 19b das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas.
Com base na abordagem de nossa auditoria e nos procedimentos efetuados, entendemos que os critérios e 
premissas adotados pelo Banco para mensuração e reconhecimento dos créditos tributários foram 
adequados, em todos os aspectos relevantes, no contexto das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas tomadas em conjunto.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras individuais e consolidadas e o 
relatório do auditor
A administração da Instituição é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da 
administração e o Relatório do Comitê de Auditoria.
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas não abrange o Relatório da 
administração e o Relatório do Comitê de Auditoria. Não expressamos qualquer forma de conclusão de 
auditoria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, nossa 
responsabilidade é a de ler o Relatório da administração e o Relatório do Comitê de Auditoria e, ao fazê-lo, 
considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar 
distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no 
Relatório da administração e no Relatório do Comitê de Auditoria, somos requeridos a comunicar esse fato. 
Não temos nada a relatar a este respeito.
Responsabilidades da administração e da governança sobre as demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas
A administração é responsável pela elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil (Bacen), e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 

permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a administração é responsável 
pela avaliação da capacidade de a Instituição continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a não ser que a administração pretenda liquidar a 
Instituição e suas controladas ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para 
evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Instituição e suas controladas são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras individuais e consolidadas.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independente se causada por fraude 
ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em 
conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras individuais e consolidadas.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais;
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos 
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Instituição e suas controladas;
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração;
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional 
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 
Instituição e suas controladas. Se concluirmos que existe uma incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Instituição e suas controladas a não mais se manterem em 
continuidade operacional; e
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas, inclusive as divulgações, e se as demonstrações financeiras individuais e consolidadas 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.
Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigências 
éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais 
relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, 
quando aplicável, as respectivas salvaguardas.
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, determinamos 
aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de 
auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento 
tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, 
determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências 
adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da 
comunicação para o interesse público.

São Paulo, 16 de março de 2026

Grant Thornton Auditores Independentes Ltda.  Rafael Dominguez Barros
CRC 2SP-025.583/O-1 Contador CRC 1SP-208.108/O-1

instituição e estão baseados nos pareceres dos consultores jurídicos externos contratados em relação a 
cada uma das medidas judiciais e processos administrativos. Desta forma, seguindo as normas vigentes, não 
estão reconhecidas contabilmente as contingências classificadas como perdas possíveis no montante de R$ 
637.800, sendo compostas, principalmente, pelas seguintes questões: a) Auto de infração lavrado pela 
Receita Federal, referente a IRPJ e CSLL, em razão de ganho auferido na devolução do patrimônio social de 
entidade isenta, no ano calendário de 2007, no valor de R$ 44.922; b) Glosa de despesas realizadas a título 
de variação cambial, tributação de ganhos auferidos em devolução do patrimônio de entidades isentas e 
dedutibilidade em excesso de juros sobre capital próprio, no valor de R$ 2.719; c) Auto de infração referente 
IRRF sobre JCP pago a empresa no exterior, relativo aos anos de 2009 e 2010, no valor de R$ 1.735; d) Auto 
de infração previdenciário, no valor de R$ 129.723; e) Glosa de amortização de ágio apropriada em 2011 no 
valor de R$ 14.339; f) Exclusão indevida da base de cálculo do IRPJ e CSLL de créditos recuperados e glosa 
de despesas em 2011, no valor de R$ 13.161; g) Glosa de amortização de ágio apropriada de janeiro a 
outubro de 2012 no valor de R$ 20.523; h) Glosa complementar de amortização de ágio apropriado em 
novembro e dezembro de 2012 e exclusão indevida da base de cálculo do IRPJ e CSLL de créditos 
recuperados e glosa de despesas em 2012, no valor de R$ 200.514; i) Glosa de despesas e amortização de 
ágio apropriada na base de cálculo do IRPJ e CSLL ano calendário 2014, no valor de R$ 20.166; j) Glosa de 
amortização de ágio apropriada de janeiro a dezembro/2015 no valor de R$ 28.048; k) Glosa de Despesas 
em Operações com Derivativos de Hedge da base de cálculo do PIS e COFINS nos meses de 08/2015 a 
12/2015 no valor de R$ 96.640; l) Glosa de amortização de ágio apropriada de 2016 a 2019 no valor de R$ 
59.948; m) Autos de infração cobrando multa isolada de 50% decorrentes de valor de lançamento de ofício 
por ausência de pagamentos mensais por estimativa de IRPJ e CSLL de 2019 e 2020, sob a alegação de o 
Banco ter realizado adições ao seu lucro líquido em função de aplicação de regras de subcapitalização 
somente ao término do ano calendário, para a apuração do IRPJ e da CSLL propriamente ditos, tendo 
ignorado seus efeitos nas estimativas mensais de setembro de 2019, janeiro de 2020, fevereiro de 2020 e 
março de 2020, no valor de R$ 1.774; n) Autos de infração por indeferimento de pedido de PER/DCOMP no 
qual o Banco solicitou compensação de saldo negativo de CSLL e IRPJ apurado no ano de 2016 com débitos 
próprios, sendo parcela do saldo negativo decorrentes de IR/fonte retido no Brasil sobre remessa de juros à 
filial de Cayman dos anos de 2012 a 2014, no valor de R$ 3.588.
e. Movimentação das provisões para passivos contingentes:

Consolidado
2024 Constituição Realização 2025

Processos cíveis 1.953 675 (603) 2.025
Processos trabalhistas 53.103 2.939 (4.433) 51.609
Processos fiscais 498.658 30.530 – 529.188
Total (Nota 20.a) 553.714 34.144 (5.036) 582.822
f. Programa de pagamento ou parcelamento de tributos federais - Lei nº 11.941/09:
O Banco Fibra e suas controladas aderiram ao programa de parcelamento e pagamento à vista de débitos 
tributários da Lei nº 11.941/09. Em 30/06/11, os valores foram consolidados e pagos à vista, no montante de 
R$ 13.244, exceto para os processos judiciais garantidos por depósitos, que aguardam a vinculação dos 
depósitos efetuados nos autos do mandado de segurança para quitação dos valores devidos e posterior 
levantamento dos saldos remanescentes dos processos. A provisão em 31 de dezembro é de R$ 4.961.  
O principal processo incluído nesse programa se refere a CSLL Isonomia.

25. TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS

a. Partes Relacionadas: Os valores abaixo se referem a transações do Banco Fibra com empresas 
controladas e empresas ligadas. Nas operações envolvendo partes relacionadas foram praticadas taxas e 
condições usuais de mercado nas datas das transações. As operações entre as empresas, incluídas na 
consolidação (Nota 3.a), foram eliminadas, e não representam efeitos nas demonstrações consolidadas. Em 
31 de dezembro de 2025, os saldos das transações entre partes relacionadas, são os seguintes:

Prazo 
até Remuneração

2025

Controladas
Ativo/ 

Passivo
Receita/ 

(Despesa)
Valores a receber 6 180
 Fibra Administradora de Carteira de Valores Mobiliários Ltda. N/A N/A 6 180

Prazo 
até Remuneração

2025

Controladas
Ativo/ 

Passivo
Receita/ 

(Despesa)
Depósitos
À Vista 9.088 –
 Fibra Administradora de Carteira de Valores Mobiliários Ltda.    N/A N/A 6 –
 Fibra Companhia Securitizadora de Créditos Imobiliários N/A N/A 23 –
 Fibra Corretora de Seguros Ltda. N/A N/A 2.495 –
 Fibra Comercializadora de Energia Ltda. N/A N/A 6.564 –
A Prazo 27.120 (1.790)
 Fibra Companhia Securitizadora de Créditos Imobiliários mai/26 100% do CDI 1.179 (154)
 Fibra Corretora de Seguros Ltda. jun/26 100% do CDI 22.722 (1.312)
 Fibra Comercializadora de Energia Ltda. mar/27 100% do CDI 990 (170)
 Fibra Administradora de Carteira de Valores Mobiliários Ltda. jul/28 100% do CDI 2.229 (154)
Valores a pagar 21 (221)
 Fibra Administradora de Carteira de Valores Mobiliários Ltda. N/A N/A 21 (221)

Prazo 
até Remuneração

2025

Coligadas do Grupo Controlador
Ativo/ 

Passivo
Receita/ 

(Despesa)
Títulos e valores mobiliários 26.281 784
 CSN Inova Ventures (Nota 13) jan/28 6,8% 26.281 784
 Finobrasa Agroindustrial S.A. jun/26 17,6% até 18,8% 35.334 4.034
 Fazenda Santa Otília Agropecuária Ltda. jun/26 17,0% até 17,6% 16.664 1.664
 Companhia Siderúrgica Nacional nov/28 13,8% + 100% CDI 6.652 660
Instrumentos financeiros derivativos 17.033 37.719
 Vicunha Têxtil S.A. fev/31 N/A 15.676 34.976
 Finobrasa Agroindustrial S.A. jun/26 N/A 933 1.925
 Fazenda Santa Otília Agropecuária Ltda. jun/26 N/A 424 818
Operações de crédito 24.174 4.598
 Fazenda Santa Otília Agropecuária Ltda. abr/27 17,6% até 18,8% 4.129 894
 Taquari Participações S.A. out/28 4,0% 20.045 3.704
Valores a receber (1) 266.455 28.015
 Taquari Participações S.A. 205.106 20.334
  Companhia Siderúrgica Nacional 61.349 7.681
(1) Refere-se a valores a receber pela venda de BNDU - Bens não de uso próprio
Transferências de direitos sem coobrigação – 80.274
 Companhia Siderúrgica Nacional N/A N/A – 80.274
Títulos de dívidas no exterior 1.810.799 2.043
 CSN Mineração S.A. jan/26 4,5% 1.810.799 2.043
Depósitos à vista e a prazo 605.146 (63.282)
 Araraquara Agropecuária Ltda. N/A N/A 20 –
  AVCO Polímeros do Brasil S.A. N/A N/A 2 –
  Companhia Siderúrgica Nacional jun/26 106,5% do CDI 106.200 (20.492)
  Fazenda Santa Otília Agropecuária Ltda. dez/27 105% do CDI 1.018 (4.190)
  Finobrasa Agroindustrial S.A. N/A N/A 32 (4.021)
  Rio Iaco Participações S.A. nov/27 105% do CDI 16.640 (1.507)
  Pajuçara Confecções S.A. jun/27 105% do CDI 89 (11)
  Rio Purus Participações S.A. nov/27 105% do CDI 24.263 (3.124)
  Taquari Participações S.A. nov/27 105% do CDI 6.156 (3.465)
  Textília S.A. N/A N/A 1 –
  Vicunha Aços S.A. dez/27 105% do CDI 3.672 (14.738)
  Vicunha Distribuidora de Produtos Têxteis Ltda. N/A N/A 10 –
  Vicunha Imóveis Ltda. fev/27 105% do CDI 58.326 (365)
  Vicunha Serviços Ltda. N/A N/A 1 –
  Vicunha Steel S.A. out/27 105% do CDI 992 (45)
  Vicunha Têxtil S.A. mar/26 101% do CDI 387.648 (11.324)
  Fazenda Alvorada de Bragança Agro-Pastoril Ltda. N/A N/A 76 –

Prazo 
até Remuneração

2025
Controladores, acionistas e pessoal
 chave da administração

Ativo/ 
Passivo

Receita/ 
(Despesa)

Depósitos à vista e a prazo out/27 102% a 105% do CDI 8.795 (663)
b. Remuneração Pessoal Chave da Administração: Apresentamos a seguir a composição da remuneração 
do pessoal chave da administração, conforme estabelecido pelo CPC 05 (R1) - Divulgação de Partes 
Relacionadas parágrafo 17º e CPC 33 - Benefícios a empregados, ambos, aprovados pelas Resoluções 
CMN n° 3.921/10 e nº 4.877/20.

Consolidado
Administradores 2025
Benefícios de curto prazo à empregados e administradores 15.434
Outros benefícios de longo prazo 12.504
Total 27.938

26. LIMITES OPERACIONAIS

As instituições financeiras devem manter patrimônio de referência mínimo de 10,50% dos seus ativos 
consolidados ponderados por graus de risco (risco de crédito, mercado e operacional). Em 31 de dezembro 
de 2025 o Banco Fibra estava enquadrado neste limite operacional, conforme demonstrado a seguir:

Consolidado
2025

Patrimônio de referência (PR) 1.092.922
Patrimônio de referência exigido (PRE) 817.848
Valor correspondente ao RBAN (1) 10.241
Adicional de Capital Principal (conservação) (2) 255.577
Margem 9.256
(1) Risco de variação das taxas de juros na carteira bancária. (2) Em 2025, o percentual aplicado ao montante 
RWA, para fins de apuração do valor da parcela ACP foi de 2,50%.
Em 31 de dezembro de 2025, o Índice de Basileia, em conformidade com as regras vigentes, corresponde 
a 10,7%.

27. OUTRAS INFORMAÇÕES

a. Benefícios a funcionários: O Banco Fibra oferece aos seus empregados os seguintes benefícios: seguro 
de vida, seguro saúde, vale-alimentação, vale-refeição e vale-transporte. Nenhum destes benefícios é 
considerado como parte integrante do salário. b. Acordos para compensação e liquidação de obrigações: 
No âmbito do Sistema Financeiro Nacional (SFN), e em conformidade com as Resoluções CMN nº 
3.263/2005 e nº 4.018/2011, o Banco Fibra possui acordo de compensação e liquidação de obrigações 
envolvendo operações de crédito e derivativos. Esses acordos permitem a compensação de créditos e 
débitos mantidos com uma mesma contraparte, inclusive com a antecipação dos vencimentos das 
obrigações na ocorrência de eventos de inadimplência ou falência. Tais mecanismos proporcionam maior 
segurança e garantia de liquidação financeira, ao possibilitar que, em caso de inadimplência da contraparte, 
as obrigações de pagamento sejam compensadas entre as partes envolvidas.

28. RESULTADO NÃO RECORRENTE

De acordo com a Resolução BCB nº 2/2020, deve ser considerado como resultado não recorrente, o 
resultado que não esteja relacionado ou esteja relacionado incidentalmente com as atividades típicas da 
Instituição e não esteja previsto para ocorrer com frequência nos exercícios futuros. Em 2025, não houveram 
resultados classificados como não recorrente.

29. EVENTOS SUBSEQUENTES

Em 31 de dezembro de 2025, não ocorreram eventos subsequentes que possam impactar significativamente 
as demonstrações financeiras da empresa.
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Brazil American Auto Group S.A.
CNPJ nº 03.297.551/0001-57

Demonstrações financeiras para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando de outra forma indicado)

Diretoria
Cícera Gomes Vital Silva Alessandro Portella Maia

Contadora
Rogéria Geovani dos Reis - CRC 1SP 181.331/O-3

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas
Aos Acionistas e Administradores da Brazil American Auto Group S.A. São 
Paulo - SP. Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas da Brazil American Auto Group S.A. (Companhia), identificadas 
como controladora e consolidado, respectivamente, que compreendem o ba-
lanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstra-
ções do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio lí-
quido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais 
e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações con-
tábeis individuais e consolidadas acima referidas apresentam adequadamen-
te, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, indi-
vidual e consolidada, da Companhia em 31 de dezembro de 2025, o 
desempenho individual e consolidado de suas operações e os seus respectivos 
fluxos de caixa individuais e consolidados para o exercício findo nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e interna-
cionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolida-
das”. Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Pro-
fissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Fe-
deral de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria  obtida 
é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.  Responsabilidades 

da administração e da governança pelas demonstrações contábeis indi-
viduais e consolidadas: A administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis individuais e consolida-
das de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicá-
vel, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser 
que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, 
ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Os responsáveis pela governança da Companhia e suas controladas 
são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis individuais e consolidadas: Nossos objeti-
vos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis indivi-
duais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevan-
te, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventu-
ais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em 

Balanços patrimoniais Controladora Consolidado
Ativo Notas 2025 2024 2025 2024
Ativo circulante
 Caixa e equivalentes de caixa 3 728 839 31.823 9.889
 Aplicações financeiras 4 – – 4.127 2.935
 Contas a receber 5 – – 56.493 46.347
 Estoques 6 – – 364.697 309.575
 Tributos a recuperar 26 52 18.280 11.743
 Outros créditos 7 – – 6.293 8.196
Total do ativo circulante 754 891 481.713 388.685
Ativo não circulante
Realizável a longo prazo
 Mútuos a receber -
  Partes relacionadas 13 86 84 477 477
 Imposto de renda e 
  contribuição social diferidos 16 – – 14.349 15.373
 Depósitos judiciais 7 – – 3.423 3.801
 Outros créditos 7 – – 28.353 24.510
Total do realizável a longo prazo 86 84 46.602 44.161
Investimentos 8 61.474 73.415 90 90
Imobilizado 9 – – 99.212 109.345
Total do ativo não circulante 61.560 73.499 145.904 153.596
Total do ativo 62.314 74.390 627.617 542.281

Balanços patrimoniais Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido Notas 2025 2024 2025 2024
Passivo circulante
 Fornecedores 10 – – 414.711 332.471
 Arrendamentos a pagar 11 – – 18.098 16.850
 Obrigações trabalhistas
  e tributárias 12 – – 18.992 18.268
 Imposto de renda e
  contribuição social – – 1.083 800
 Adiantamentos de clientes 1 1 17.656 14.434
 Outras contas a pagar 52 52 11.274 5.356
Total do passivo circulante 53 53 481.814 388.179
Passivo não circulante
 Arrendamentos a pagar 11 – – 59.655 64.867
 Outras contas a pagar – – 10.000 –
 Provisão para demandas judiciais 14 – – 7.980 7.978
 Mútuos - Partes relacionadas 13 – – – –
 Provisão para perdas em
  investimentos 8 46 45 – –
Total do passivo não circulante 46 45 77.635 72.845
Patrimônio líquido 15
 Capital social 21.409 30.809 21.409 30.809
 Reserva legal 6.539 5.668 6.539 5.668
 Reserva de lucros 34.267 37.815 34.267 37.815

62.215 74.292 62.215 74.292
Participação de acionistas
 não controladores – – 5.953 6.965
Total do patrimônio líquido 62.215 74.292 68.168 81.257
Total do passivo e patrimônio líquido 62.314 74.390 627.617 542.281

Demonstrações  
do resultado

Controladora Consolidado
Notas 2025 2024 2025 2024

Receita líquida 17 – – 2.131.187 1.982.363
 Custo dos produtos vendidos
   e serviços prestados 18 – – (1.863.868) (1.745.073)
Lucro bruto – – 267.319 237.290
(Despesas) e receitas operacionais
 Despesas administrativas
  e gerais 19 (183) (124) (99.697) (89.824)
 Despesas de vendas 20 – – (72.161) (64.689)
 Depreciação e amortização – – – (33.648) (31.930)
Outras receitas operacionais 21 – – 16.702 21.079
Resultado de equivalência
 patrimonial 8 17.526 22.470 1.685 1.301

17.343 22.346 (187.119) (164.063)
Lucro operacional antes do
 resultado financeiro e
  efeitos tributários 17.343 22.346 80.200 73.227
Resultado financeiro
 Receitas financeiras 22 106 102 3.387 1.268
 Despesas financeiras 22 (22) (29) (52.922) (39.938)
Resultado financeiro, líquido 84 73 (49.535) (38.670)
Lucro antes dos efeitos
 tributários 17.427 22.419 30.665 34.557
 Imposto de renda e contribuição 
  social - Corrente e diferido 16 – – (10.071) (9.131)
Lucro líquido do exercício 17.427 22.419 20.594 25.426
 Atribuído aos acionistas não controladores 3.167 3.007
 Atribuído aos acionistas controladores 17.427 22.419

20.594 25.426
Demonstrações do resultado 

abrangente
Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Lucro líquido do exercício 17.427 22.419 20.594 25.426
 Outros resultados abrangentes – – – –
Total do resultado abrangente do exercício17.427 22.419 20.594 25.426
 Participação do acionista controlador 3.167 3.007
 Participação dos acionistas não controladores 17.427 22.419

20.594 25.426

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido

Notas
Capital 
social

Reserva 
legal

Reserva 
de  

lucros

Lucros  
acumu- 

lados

Total do  
patrimônio  
líquido da  

controladora

Total da  
participação dos  

acionistas não  
controladores

Total do  
patri- 
mônio  
líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2023 43.809 4.547 22.097 – 70.453 5.833 76.286
 Lucro líquido do exercício – – – 22.419 22.419 3.007 25.426
Redução de capital social 15a (13.000) – – – (13.000) (910) (13.910)
 Dividendos desproporcionais pagos a acionistas não controladores – – – (5.580) (5.580) 5.580 –
 Dividendos distribuídos 15c – – – – – (6.545) (6.545)
 Constituição de reserva legal 15b – 1.121 15.718 (16.839) – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2024 30.809 5.668 37.815 – 74.292 6.965 81.257
 Lucro líquido do exercício – – – 17.427 17.427 3.167 20.594
Redução de capital social 15a (9.400) – – – (9.400) (658) (10.058)
 Dividendos desproporcionais pagos a acionistas não controladores 15d – – (3.548) (16.556) (20.104) 20.104 –
 Dividendos distribuídos 15c – – – – – (23.625) (23.625)
 Constituição de reserva legal 15b – 871 – (871) – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2025 21.409 6.539 34.267 – 62.215 5.953 68.168

Demonstrações dos 
fluxos de caixa

Notas Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro antes dos 
 efeitos tributários 17.427 22.419 30.665 34.557
Ajustes para reconciliar o lucro do exercício 
 com o caixa líquido (consumido nas)/
  gerado nas atividades operacionais
 Depreciação 9 – – 33.648 31.930
 Baixa líquida do ativo
  imobilizado 9 – – 134 266
 Resultado de equivalência
  patrimonial 8 (17.526) (22.470) (1.685) (1.301)
 (Reversão) constituição de provisão
  para demandas judiciais 14 – – 2 (542)
 Impostos diferidos 16 – – 1.027 498
 Juros sobre arrendamentos 11 – – 10.591 10.198
(Aumento)/redução dos ativos operacionais
 Contas a receber – – (10.146) 5.467
 Estoques – – (60.088) (23.697)
 Tributos a recuperar 26 – (6.537) (590)
 Outros créditos (2) 129 (255) (2.154))
 Depósitos judiciais – – 378 –
Aumento/(redução) dos passivos operacionais
 Fornecedores – – 82.240 6.907
 Obrigações trabalhistas
  e tributárias – – (20) (2.021)
 Adiantamentos de clientes
  e outras contas a pagar – – 19.137 5.294
Caixa (consumido nas) gerado
 das atividades operacionais (75) 78 99.091 64.812
 Imposto de renda e
  contribuição pagos – – (9.044) (8.633)
Fluxo de caixa líquido (consumido
 nas) gerado nas atividades
  operacionais (75) 78 90.047 56.179
Fluxo de caixa das atividades de investimento
 Aplicações financeiras – – – (1.192) (717)
 Aquisição de ativo
  imobilizado 9 – – (4.847) (23.908)
 Dividendos recebidos
  de controladas 8 9.364 13.015 – –
Fluxo de caixa líquido gerado das 
 (consumido nas) atividades 
  de investimento 9.364 13.015 (6.039) (24.625)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
 Redução de capital social 15.a (9.400) (13.000) (10.058) (13.910)
 Pagamentos de parcelas
  de arrendamentos 11 – – (28.391) (26.118)
 Dividendos distribuídos 15.c – – (23.625) (6.545)
Fluxo de caixa líquido consumido
 nas atividades de financiamento (9.400) (13.000) (62.074) (46.573)
(Redução) aumento líquido de
 caixa e equivalentes de caixa (111) 93 21.934 (15.019)
Caixa e equivalentes de caixa
 No início do exercício 3 839 746 9.889 24.908
 No final do exercício 3 728 839 31.823 9.889
(Redução) aumento líquido 
 de caixa e equivalentes de caixa (111) 93 21.934 (15.019)

conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as deci-
sões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasi-
leiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identi-
ficamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações con-
tábeis individuais e consolidadas, independentemente se causada por fraude 
ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a 
tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficien-
te para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifica-
ção, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtivemos entendi-
mento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Companhia e suas controladas; • Avaliamos a adequação das políticas contá-
beis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas di-
vulgações feitas pela administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em 
relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluir-
mos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso rela-
tório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contá-
beis individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa opinião, se 
as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas 
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter 
em continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura 
e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas representam as corres-
pondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada; e • Obtivemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente referente às informações financeiras das entidades ou atividades de 

negócio da Companhia para expressar uma opinião sobre as demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas. Somos responsáveis pela direção, su-
pervisão e desempenho da auditoria do Companhia e, consequentemente, 
pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela gover-
nança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos 
de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclu-
sive as deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, 
tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 13 de março de 2026

Grant Thornton 
Auditores Independentes Ltda.  Tiago dos Santos Lima
CRC 2SP-025.583/O-1 Contador - CRC 1SP-268.549/O-6

As demonstrações financeiras completas auditadas, incluindo as notas explicativas estão disponíveis na sede da Companhia.
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Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros Volcano II

CNPJ 39.615.622/0001-60 - NIRE 3530055809-0
Edital de 1ª (Primeira) Convocação de Assembleia Geral de Debenturistas da 

1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de 

Distribuição, da Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros Volcano II
Ficam convocados os debenturistas da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, em série única (“Debenturistas” e 
“Debêntures”, respectivamente), da Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros Volcano II (“Companhia” ou 
“Emissora”), nos termos da Cláusula Quinta do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública com 
Esforços Restritos de Distribuição, da Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros Volcano II” (“Escritura de 
Emissão”), celebrado em 15 de dezembro de 2021, conforme aditado de tempos em tempos, a se reunirem em 03 de 
abril de 2026, às 15h30 horas, em 1ª (primeira) convocação, de modo exclusivamente digital, através da plataforma 
Microsoft Teams, a ser enviado link para conexão gerado pela Planner Corretora de Valores S.A. (“Agente Fiduciário”), 
até 1 (uma) hora antes da reunião, a fim de, em sede de assembleia geral de Debenturistas (“Assembleia Geral”), 
examinarem e discutirem sobre as seguintes matérias da ordem do dia: (i) A declaração, ou não, do Vencimento 
Antecipado das Debêntures, nos termos da cláusula 4.66, (i) da Escritura de Emissão, tendo em vista o inadimplemento 
do pagamento dos Juros Remuneratórios e da Amortização devidos originalmente em 15.01.2026, conforme previsto 
nas cláusulas 4.41.4 e 4.36 da Escritura de Emissão; (ii) A autorização, ou não, para que seja realizado aditamento à 
Escritura de Emissão, bem como dos Direitos Creditórios Vinculados, a fim de alterar a Data de Vencimento da Operação, 
que passará a ser 27 de janeiro de 2027, e, consequentemente, a data em que ocorrerá o pagamento da Amortização 
Programada e dos Juros Remuneratórios das Debêntures; e (iii) A autorização, ou não, à Emissora e ao Agente Fiduciário 
a praticar todos os atos, bem como firmar todos e quaisquer documentos necessários à realização, formalização e 
efetivação das deliberações previstas nesta Assembleia Geral. Instruções Gerais: A participação e a votação na 
Assembleia Geral serão realizadas a distância, por videoconferência via plataforma Microsoft Teams, coordenada pelo 
Agente Fiduciário, cujo link de acesso será disponibilizado oportunamente, seguindo as disposições estabelecidas na 
Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), conforme em vigor. Instalar-se-á a Assembleia 
Geral, em primeira convocação, mediante presença de Debenturistas representando, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) das Debêntures em Circulação, conforme estabelecido na cláusula 5.4 da Escritura de Emissão. Os Debenturistas 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a 
correspondente Instrução de Voto a distância à Emissora, para o Agente Fiduciário, no e-mail agentefiduciario@
planner.com.br, preferencialmente, em até 2 (dois) Dias Úteis de antecedência em relação à data de realização da 
Assembleia Geral. A instrução de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelos Debenturistas ou por 
seu representante legal, de forma física ou eletrônica, com ou sem certificado digital no padrão ICP-Brasil; (ii) ser 
enviada com a antecedência acima mencionada; e (iii) no caso de o Debenturista ser pessoa jurídica, ser enviada 
acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato ou Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. 
Uma vez estabelecida a participação e o voto a distância durante a Assembleia Geral por meio de sistema eletrônico, 
em linha com o item “II”do Art. 71 da Resolução CVM 81, os votos dos Debenturistas presentes na Assembleia Geral 
serão computados mediante sua manifestação na Assembleia Geral, na plataforma Microsoft Teams, ou mediante envio 
da respectiva Instrução de Voto, nos termos aqui estabelecidos. A titularidade das Debêntures será comprovada por 
meio do extrato emitido pela Planner Corretora de Valores S.A. (“Escriturador”), e, adicionalmente, com relação às 
Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será expedido pela B3 extrato em nome do Debenturista, 
que servirá de comprovante de titularidade de tais Debêntures. Adicionalmente, os Debenturistas que pretenderem 
participar da Assembleia Geral deverão realizar o depósito dos seguintes documentos até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia Geral: (i) quando pessoa física, documento de identidade; (ii) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e/ou documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (iii) quando for representado 
por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia Geral, obedecidas as 
condições legais. Com o objetivo de dar celeridade ao processo e facilitar os trabalhos da Assembleia Geral, o 
instrumento de mandato pode, a critério do Debenturista, ser encaminhado para o correio eletrônico do Agente 
Fiduciário: agentefiduciario@planner.com.br. Os termos utilizados neste edital de convocação, iniciados em letras 
maiúsculas, que não estiverem aqui definidos têm o mesmo significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão 
e nos demais documentos da operação. São Paulo, 12 de março de 2026. Atenciosamente,

Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros Volcano II

Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros Volcano II

CNPJ 39.615.622/0001-60 - NIRE 3530055809-0
Edital de 1ª (Primeira) Convocação de Assembleia Geral de Debenturistas da  

2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de 

Distribuição, da Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros Volcano II
Ficam convocados os debenturistas da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, em série única (“Debenturistas” e 
“Debêntures”, respectivamente), da Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros Volcano II (“Companhia” ou 
“Emissora”), nos termos da Cláusula Quinta do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública com 
Esforços Restritos de Distribuição, da Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros Volcano II” (“Escritura de 
Emissão”), celebrada em 29 de setembro de 2022 e aditada de tempos em tempos, a se reunirem em 03 de abril de 
2026, às 16:00 horas, em 1ª (primeira) convocação, de modo exclusivamente digital, através da plataforma Microsoft 
Teams, a ser enviado link para conexão gerado pela Planner Corretora de Valores S.A. (“Agente Fiduciário”), até 1 
(uma) hora antes da reunião, a fim de, em sede de assembleia geral de Debenturistas (“Assembleia Geral”), examinarem 
e discutirem sobre as seguintes matérias da ordem do dia: (i) A declaração, ou não, do Vencimento Antecipado das 
Debêntures, nos termos da Cláusula 4.66, (i) da Escritura de Emissão, tendo em vista o inadimplemento do pagamento 
dos Juros Remuneratórios e da Amortização devidos originalmente em 15.01.2026, Data de Vencimento, conforme 
previsto nas cláusulas 4.41.4 e 4.36 da Escritura de Emissão; (ii) A autorização, ou não, para que seja realizado 
aditamento à Escritura de Emissão, bem como dos Direitos Creditórios Vinculados, a fim de alterar a Data de Vencimento 
da Operação, que passará a ser 27 de janeiro de 2027, e, consequentemente, a data em que ocorrerá o pagamento da 
Amortização Programada e dos Juros Remuneratórios das Debêntures; e (iii) A autorização, ou não, à Emissora e ao 
Agente Fiduciário a praticar todos os atos, bem como firmar todos e quaisquer documentos necessários à realização, 
formalização e efetivação das deliberações previstas nesta Assembleia Geral. Instruções Gerais: A participação e a 
votação na Assembleia Geral será realizada à distância, por videoconferência via plataforma Microsoft Teams, coordenada 
pelo Agente Fiduciário, cujo link de acesso será disponibilizado oportunamente, seguindo as disposições estabelecidas 
na Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), conforme em vigor. Instalar-se-á a Assembleia 
Geral, em primeira convocação, mediante presença de Debenturistas representando, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) das Debêntures em Circulação, conforme estabelecido na cláusula 5.4 da Escritura de Emissão. Os Debenturistas 
poderão optar por exercer o seu direito de voto, sem necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a 
correspondente Instrução de Voto à distância à Emissora, para o Agente Fiduciário, no e-mail agentefiduciario@planner.
com.br, preferencialmente, em até 2 (dois) Dias Úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia 
Geral. A instrução de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelos Debenturistas ou por seu 
representante legal, de forma física ou eletrônica, com ou sem certificado digital no padrão ICP-Brasil; (ii) ser enviada 
com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Debenturista ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada 
dos instrumentos de procuração e/ou Contrato ou Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Uma vez 
estabelecida a participação e o voto à distância durante a Assembleia Geral por meio de sistema eletrônico, em linha 
com o item “II” do Art. 71 da Resolução CVM 81, os votos dos Debenturistas presentes na Assembleia Geral serão 
computados mediante sua manifestação na Assembleia Geral, na plataforma Microsoft Teams, ou mediante envio da 
respectiva Instrução de Voto, nos termos aqui estabelecidos. A titularidade das Debêntures será comprovada por meio 
do extrato emitido pela Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Escriturador”), e, adicionalmente, 
com relação às Debêntures que estiverem custodiados eletronicamente na B3, será expedido pela B3 extrato em nome 
do Debenturista, que servirá de comprovante de titularidade de tais Debêntures. Adicionalmente, os Debenturistas que 
pretenderem participar da Assembleia Geral deverão realizar o depósito dos seguintes documentos até 2 (dois) dias 
antes da realização da Assembleia Geral: (i) quando pessoa física, documento de identidade; (ii) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e/ou documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (iii) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia Geral, 
obedecidas as condições legais. Com o objetivo de dar celeridade ao processo e facilitar os trabalhos da Assembleia 
Geral, o instrumento de mandato pode, a critério do Debenturista, ser encaminhado para o correio eletrônico do Agente 
Fiduciário: agentefiduciario@planner.com.br. Os termos utilizados neste edital de convocação, iniciados em letras 
maiúsculas, que não estiverem aqui definidos têm o mesmo significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão e 
nos demais documentos da operação. São Paulo, 12 de março de 2026. Atenciosamente, 

Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros Volcano II

RENEA INFRAESTRUTURA S.A.
CNPJ/MF 32.754.174/0001-36 - NIRE 3530053146-9

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE MARÇO DE 2026
DATA, HORÁRIO E LOCAL: Aos três dias do mês de março do ano de 2026, às 10 horas, na sede social da Companhia, localizada na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 9° andar, conjunto 91, sala 02, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP: 01451-901. CONVOCAÇÃO E 
PRESENÇA: Dispensada a convocação devido à presença da totalidade dos Acionistas. MESA: Presidente: Sr. Reinaldo Bertin e Secretario: 
Sr. Paulo Fascina da Silva. ORDEM DO DIA: (a) Registrar que a presente está em forma de sumario; (b) Deliberar sobre a renúncia de um 
membro da Diretoria; (c) Eleição de um novo membro para compor a Diretoria; e (d) ratificar os atos praticados pela Diretoria. 
DELIBERAÇÕES: Por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, foram tomadas as seguintes deliberações: Autorizada a lavratura 
desta ata em forma de sumário; (a)Aprovar a lavratura desta ata em forma de sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º da Lei 
6.404/76. b)Aceitar a renúncia do Sr. FERNANDO AUGUSTO DE LIMA SILVA, brasileiro, casado, administrador, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 30.875.437-2 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o nº 283.840.748-10, com endereço comercial na Av. Brigadeiro Faria 
Lima, 2.954, 9° andar, conjunto 91, sala 02, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP: 01451-901 do cargo de Diretor sem designação 
específica da Companhia, o qual deixa de exercer seu cargo a partir da presente data, a quem dá a plena quitação aos atos do seu 
mandato. c) Eleger, por unanimidade, conforme o Estatuto Social da Companhia, o Sr. PAULO FASCINA DA SILVA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.321.731-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 128.171.278-70, com endereço 
comercial na Av. Brigadeiro Faria Lima, 2.954, 9° andar, conj. 91, sala 2, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP: 01451-901, para o cargo de 
Diretor sem designação específica da Companhia com mandato a contar da presente data, e com término previsto para 03/03/2028. d) 
Ratificar todos os atos praticados pela Diretoria até a presente data. Com base no Termo de Pose em anexo o Diretor ora eleito declara, 
sob as penas da lei, que não se encontra impedido de exercer quaisquer das atividades vinculadas a sua profissão ou a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro, contra as normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade e, assim, pelo presente instrumento, toma posse de seu cargo de Diretor, assumindo todos os poderes, direitos e 
obrigações que lhes são atribuídos por lei e pelo Estatuto Social da Companhia. Ficará disponível na sede da companhia uma via da 
presente ata com o Termo de Posse e a declaração de desimpedimento que os acompanha. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, 
foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada por todos.Certifico que a presente 
é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 03 de março de 2026. MESA: Reinaldo Bertin - Presidente da Mesa, Paulo Fascina 
da Silva - Secretário da Mesa. ACIONISTA: CONTERN CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. “Em Recuperação Judicial” - Reinaldo Bertin. 
DIRETOR ELEITO: Paulo Fascina da Silva - Diretor sem designação específica. JUCESP nº 091.346/26-5 em 12/03/2026. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.

Sul América Investimentos Gestora de Recursos S.A.
CNPJ/MF nº 21.813.291/0001-07 - NIRE 35.3.0047536-4 ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOR-
DINÁRIA REALIZADA EM 07 DE NOVEMBRO DE 2025. Data, Hora e Local: 07 de novembro 
de 2025, às 09h30min, na sede social da Sul América Investimentos Gestora de Recursos S.A. 
(“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, nº 360, conjunto 82, Edifício 360 JK, Vila Nova Conceição, CEP 04543-000. 
Convocação e Presença: Dispensada a convocação em razão da presença de acionistas represen-
tando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme aditada (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme assinaturas 
constantes no Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Everton Marcelo Marrão Alves, Presidente; e 
Sofia Lemos Antunes Maciel, Secretária. Ordem do Dia: Deliberar sobre a proposta da administração 
para a distribuição de dividendos para os acionistas titulares de ações preferenciais classe A. Delibe-
rações: Após exame e discussão da matéria constante da ordem do dia, os acionistas titulares da to-
talidade das ações ordinárias de emissão da Companhia, por unanimidade e sem ressalvas decidem 
o seguinte: I. Aprovar a proposta da administração da Companhia para a distribuição de dividendos 
no montante de R$116.608,70 (cento e dezesseis mil, seiscentos e oito reais e setenta centavos) para 
os acionistas titulares de ações preferenciais classe A, contra a conta de lucros do exercício corrente 
apurados com base no balanço patrimonial da Companhia de 30 de setembro de 2025, que ficará 
arquivado na sede da Companhia. Os dividendos ora aprovados serão pagos em moeda corrente 
nacional a partir desta data, na proporção das ações preferenciais classe A detidas pelos acionistas, 
da seguinte forma: (i) R$26.608,70 (vinte e seis mil, seiscentos e oito reais e setenta centavos) até 31 
de dezembro de 2025, ficando consignado que não serão devidos em 2025 quaisquer outros valores 
a título de dividendos atrelados às ações preferenciais classe A, e (ii) o saldo restante até 31 de maio 
de 2026. II. Autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação 
das deliberações propostas ora aprovadas. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente 
encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente ata no livro próprio, em forma de sumário, nos termos 
do §1º do art. 130 da Lei 6.404/76, que foi assinada pela Mesa e pelos acionistas. São Paulo, 07 de 
novembro de 2025. Assinaturas: Luís Alberto Pimenta Garcia, Presidente da Assembleia. Sofia Lemos 
Antunes Maciel, Secretária da Assembleia. Acionistas: Sul América Investimentos Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A e Sul América Companhia de Seguro Saúde, ambas representadas 
por sua procuradora Sofia Lemos Antunes Maciel; André Sarmento Vainer e Carlos Rodrigo Mendes 
Lima. JUCESP nº 088.306/26-4 em 10/03/2026. Secretária Geral Marina Centurion Dardani.

Cooperativa de Produtores de Cana-de-Açúcar,
 Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 61.149.589/0001-89 - NIRE 35400021136
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os associados da Cooperativa de Produtores de Cana-de-Açúcar, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo 
(“Cooperativa”) convocados para a Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) a ser realizada de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams ou do envio do boletim de voto à distância (“Boletim”), 
considerando-se realizada na sede da Cooperativa, na Avenida das Nações Unidas, nº 14.261, ala A-1, 12º andar, sala 02, 
Vila Gertrudes, São Paulo, SP, CEP 04794-000 nos termos da Instrução Normativa nº 81 de 10.06.2020, do Departamento 
Nacional de Registro Empresarial e Integração, conforme alterada (“Instrução DREI nº 81”), no dia 31 de março de 
2026, em primeira convocação às 15:30 (quinze horas e trinta minutos); ou em segunda convocação às 16:30 (dezesseis 
horas e trinta minutos); ou em terceira convocação às 17:30 (dezessete horas e trinta minutos), para deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: 1) Consignação do pedido de renúncia do membro Presidente do Conselho de Administração 
da Cooperativa e eleição de novo membro Presidente do Conselho de Administração da Cooperativa. Informações Gerais 
para Participação dos Senhores Associados na AGE: Os associados que desejarem participar da AGE: (a) por meio da 
plataforma Microsoft Teams deverão informar para a Secretaria de Governança Corporativa da Cooperativa (“SGC”), 
através do e-mail sgc@copersucar.com.br, até o dia 29/03/2026, às 15h30 - horário de Brasília - o(s) nome(s) e 
e-mails do(s) associados pessoas físicas ou representante(s) legal(is) dos associados pessoas jurídicas que estará(ão) 
presente(s) remotamente na AGE, acompanhados da respectiva documentação de representação abaixo descrita;  
ou (b) por meio do boletim de voto à distância, deverão solicitar para a SGC até o dia 23/03/2026, através do e-mail 
sgc@copersucar.com.br, o envio do Boletim para exercício do voto. A SGC disponibilizará aos associados, em até 1 (um) 
dia útil, o Boletim para preenchimento e assinaturas. Na sequência, com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, 
ou seja, até o dia 26/03/2026,  doos associados deverão enviar ao e-mail sgc@copersucar.com.br o boletim de voto à 
distância preenchido e assinado pelos associados ou por seu(s) nome(s) e e-mail(s) dorespectivo(s) representante(s) 
legal(is), acompanhados da respectiva documentação de representação abaixo descrita.) A SGC enviará aos associados 
aviso de confirmação de recebimento dos documentos e de sua aceitação, ou de eventuais pendências identificadas 
para correção. Documentação de representação do associado: documentos digitalizados que comprovem os poderes de 
representação do associado, a saber: (i) estatuto ou contrato social consolidado e devidamente arquivado; (ii) ata de 
eleição do(s) representante(s) legal(is) presente(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; (iii) documento de 
identidade do(s) associado(s) ou de seu(s) representante(s) legal(is) e, conforme o caso; (iv) procuração outorgada, sem 
necessidade de reconhecimento de firma, e o documento de identidade do procurador. São Paulo, 16 de março de 2026. 
Luis Roberto Pogetti - Presidente do Conselho de Administração.

MPM Corpóreos S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 26.659.061/0001-59 - NIRE 35.300.498.607
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 5 de Fevereiro de 2026

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 5 de fevereiro de 2026, às 14 horas, por meio remoto, considerando-se realizada, 
portanto, na sede social da MPM Corpóreos S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida dos Eucaliptos, 762, sala 2, Indianópolis, CEP: 04517-050. 2. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação, nos termos do art. 24, § 1º, do Estatuto Social da Companhia, em virtude da presença da totalidade dos 
membros do Conselho de Administração. 3. Mesa: Presidente - Ygor Alessandro de Moura; Secretário - Marcelo Teixeira 
da Silva. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia para examinar, 
discutir e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a alteração do programa de recompra de ações da Companhia, 
aprovado em reunião do Conselho de Administração realizada em 18 de dezembro de 2024 (“RCA 18.12.2024”) 
(“Programa de Recompra”); (ii) tomar conhecimento do pedido de renúncia apresentado pelo Sr. Julio Andres Babecki 
ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia e ao cargo de membro do Comitê de Pessoas, Cultura 
e Governança da Companhia (“Comitê de Pessoas”); (iii) a eleição do Sr. Peter Lohken para o cargo de membro do 
Conselho de Administração; (iv) a eleição do Sr. Peter Lohken para o cargo de membro do Comitê de Pessoas; e 
(v) a autorização aos diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à efetivação das matérias tratadas 
na presente reunião. 5. Deliberações: Após o exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros 
do Conselho de Administração presentes, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, deliberaram o quanto 
segue: 5.1. Aprovar a alteração da quantidade máxima de ações que podem ser adquiridas no âmbito do Programa de 
Recompra durante o seu período de vigência para até 10.000.000 (dez milhões) de ações de emissão da Companhia. 
5.1.1. Consignar a ratificação dos demais termos e condições do Programa de Recompra, conforme aprovado na RCA 
18.12.2024, bem como a ratificação das recompras já realizadas no âmbito do referido Programa de Recompra. 
5.1.2. Consignar que o Anexo I à presente ata reflete e abrange as informações relacionadas ao Programa de Recompra 
exigidas pelo Anexo G da Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022 (“RCVM 80”). 5.2. Tomar conhecimento do 
pedido de renúncia apresentado pelo Sr. Julio Andres Babecki, ao cargo de membro do Conselho de Administração da 
Companhia e membro do Comitê de Pessoas, com efeitos a partir desta data, nos termos da carta de renúncia que fica 
arquivada na sede da Companhia. 5.2.1. Consignar que a Companhia, neste ato, confere ao Sr. Julio Andres Babecki a 
mais ampla, plena, geral, irrestrita, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamar, seja a que título ou 
tempo for, em razão de sua atuação como membro do Conselho de Administração e membro do Comitê de Pessoas da 
Companhia, desde que, dentro da lei e de acordo com o Estatuto Social da Companhia. 5.3. Eleger o Sr. Peter Lohken, 
alemão, casado, administrador, portador do passaporte nº W408075-F, inscrito no CPF sob o nº 073.291.778-65, com 
endereço na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Pedroso de Morais, 1619, 4º Andar, Pinheiros, CEP 
05419-001, para o cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia, com mandato até a realização da 
próxima Assembleia Geral da Companhia, com fundamento no artigo 150 da Lei nº 6.404, de 1976 (“Lei das S.A.”) e no 
artigo 22, caput, do Estatuto Social da Companhia. 5.3.1. Consignar que, com base nas informações recebidas pela 
administração da Companhia, nos termos da legislação aplicável, foi informado que o Sr. Peter Lohken, ora eleito, está 
em condições de firmar as declarações de desimpedimento mencionadas no art. 147, §4º, da Lei das S.A., e no artigo 2º 
do Anexo K à RCVM 80. 5.3.2. Consignar que o Sr. Peter Lohken tomará posse em seu cargo, mediante a assinatura do 
termo de posse a ser lavrado em livro próprio da Companhia, acompanhado da declaração de desimpedimento nos termos 
do item acima, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da presente data. 5.3.3. Consignar que, tendo em vista a eleição 
ora aprovada, o Conselho de Administração da Companhia passa a ser composto pelos seguintes membros: (i) Peter 
Lohken, na qualidade de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; (ii) Ygor Alessandro de Moura, 
na qualidade de membro efetivo e Presidente do Conselho de Administração da Companhia; (iii) Farah Deeba Khan, na 
qualidade de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; (iv) Mark Chaplin Hu, na qualidade de 
membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; (v) José Carlos Semenzato, na qualidade de membro 
efetivo do Conselho de Administração da Companhia; (vi) Paulo José Iász de Morais, na qualidade de membro efetivo 
do Conselho de Administração da Companhia; (vii) Fábio de Barros Pinheiro, na qualidade de membro efetivo 
independente do Conselho de Administração da Companhia; (viii) Ana Paula Giuntini Zamper, na qualidade de membro 
efetivo independente do Conselho de Administração da Companhia; e (ix) Eduardo França de La Peña, na qualidade de 
membro efetivo independente do Conselho de Administração da Companhia. 5.4. Eleger o Sr. Peter Lohken, acima 
qualificado, para o cargo de membro do Comitê de Pessoas, para completar o mandato unificado dos demais membros, 
até a reunião do Conselho de Administração imediatamente posterior à Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre a 
aprovação das demonstrações financeiras referentes ao exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2026 
(“AGO 2027”). 5.4.1. Consignar que, tendo em vista a eleição ora aprovada, o Comitê de Pessoas passa a ser composto 
pelos seguintes membros, todos com mandato unificado até a reunião do Conselho de Administração imediatamente 
posterior à AGO 2027: (i) Peter Lohken, na qualidade de membro efetivo do Comitê de Pessoas; (ii) Paulo José Iász de 
Morais, na qualidade de membro efetivo e coordenador do Comitê de Pessoas; (iii) Mariana Gama Costabile Mattar, na 
qualidade de membro efetivo do Comitê de Pessoas; (iv) Lauro José Melloni Gomes Chacon, na qualidade de membro 
efetivo do Comitê de Pessoas. 5.5. Autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários para a 
efetivação das deliberações anteriores. 6. Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi lavrada e lida a presente ata que, achada conforme e aprovada, foi assinada. São Paulo, 5 de fevereiro de 
2026. Mesa: Ygor Alessandro de Moura - Presidente; Marcelo Teixeira da Silva - Secretário. Conselheiros Presentes: 
Ygor Alessandro de Moura; Paulo José Iász de Morais; Fábio de Barros Pinheiro; José Carlos Semenzato; Julio Andres 
Babecki; Farah Deeba Khan; Mark Chaplin Hu; Ana Paula Giuntini Zamper; Eduardo França de La Peña. JUCESP 
nº 86.451/26-1 em 05/03/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. MPM Corpóreos S.A. - Companhia Aberta 
- CNPJ/MF nº 26.659.061/0001-59 - NIRE 35.300.498.607 - Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada 
em 5 de Fevereiro de 2026 - Anexo I - Anexo G da Resolução CVM nº 80 - Negociação de Ações de Própria Emissão: 
1. Justificar pormenorizadamente o objetivo e os efeitos econômicos esperados da operação: O principal objetivo 
da Companhia na execução do Programa de Recompra é fomentar o desenvolvimento de valor para seus acionistas 
através da utilização de recursos disponíveis na aquisição das ações da Companhia em bolsa de valores, a preços de 
mercado, para manutenção em tesouraria, cancelamento ou alienação das ações no mercado ou no âmbito de planos de 
incentivo baseados em ações, observado o disposto no § 1º do artigo 30 da Lei das S.A. e na RCVM 77 e demais normas 
aplicáveis. 2. Informar as quantidades de ações (i) em circulação e (ii) já mantidas em tesouraria: A Companhia 
possui 361.423.066 (trezentas e sessenta e um milhões, quatrocentas e vinte e três mil e sessenta e seis) ações 
ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, de emissão da Companhia em circulação (“Ações em 
Circulação”). Atualmente, a Companhia possui 4.168.681 (quatro milhões, cento e sessenta e oito mil, seiscentas e 
oitenta e uma) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, de sua emissão mantidas em tesouraria. 
3. Informar a quantidade de ações que poderão ser adquiridas ou alienadas: A Companhia poderá adquirir até 
10.000.000 (dez milhões) de ações. Para referência, essa quantidade corresponde atualmente a aproximadamente 5,4% 
das Ações em Circulação. Ressalta-se que, caso venha a ser aprovado qualquer grupamento, desdobramento ou 
bonificação em ações da Companhia durante a vigência do Programa de Recompra, as quantidades de ações ora 
aprovadas, inclusive com relação ao limite de ações a serem adquiridas no âmbito do Programa de Recompra, serão 
proporcionalmente alteradas. Adicionalmente, a Companhia ressalta que a aquisição do número limite de ações ora 
aprovada deverá observar, dentre outras questões, a apuração da quantidade de ações mantidas em tesouraria no 
momento da operação, além do saldo das reservas disponíveis, conforme dispõe a RCVM 77 e as demais normas 
aplicáveis. 4. Descrever as principais características dos instrumentos derivativos que a companhia vier a utilizar, 
se houver: No caso de uso de derivativos no âmbito do Programa de Recompra, serão utilizados swaps nos quais a 
Companhia recebe a variação de preço das ações de sua emissão negociadas em bolsa acrescida dos proventos (ponta 
ativa) e paga CDI acrescido de taxa pré-fixada (ponta passiva). Os contratos terão liquidação financeira e prazo máximo 
de até 18 meses. A ponta ativa tem como lastro operações realizadas em bolsa a preço de mercado pelo banco 
contratado. Os contratos serão negociados em mercado de balcão e serão liquidados na forma financeira. Os instrumentos 
poderão prever a necessidade de colateralização das exposições líquidas oriundas acima de determinado nível. 
5. Descrever, se houver, eventuais acordos ou orientações de voto existentes entre a companhia e a contraparte 
das operações: Não aplicável. A Companhia ou o banco contratado realizará as operações em bolsa de valores e, 
portanto, não tem conhecimento de quem são as contrapartes nas operações e não terá acordos ou orientações de voto 
com tais contrapartes. 6. Na hipótese de operações cursadas fora de mercados organizados de valores mobiliários, 
informar: a. o preço máximo (mínimo) pelo qual as ações serão adquiridas (alienadas); e b. se for o caso, as 
razões que justificam a realização da operação a preços mais de 10% (dez por cento) superiores, no caso de 
aquisição, ou mais de 10% (dez por cento) inferiores, no caso de alienação, à média da cotação, ponderada pelo 
volume, nos 10 (dez) pregões anteriores. Não aplicável, uma vez que as operações de compra, pela Companhia ou 
banco contratado serão realizadas em bolsa a preço de mercado. 7. Informar, se houver, os impactos que a negociação 
terá sobre a composição do controle acionário ou da estrutura administrativa da sociedade: Não haverá alterações 
significativas no controle acionário e tampouco na estrutura administrativa da Companhia. 8. Identificar as 
contrapartes, se conhecidas, e, em se tratando de parte relacionada à companhia, tal como definida pelas regras 
contábeis que tratam desse assunto, fornecer ainda as informações exigidas pelo art. 9º da Resolução CVM nº 81, 
de 29 de março de 2022: As operações de compra pela Companhia ou banco contratado serão realizadas em bolsa e a 
preço de mercado, e dessa forma, a Companhia não tem conhecimento de quem serão as contrapartes das operações. 
Adicionalmente, a Companhia não realizará operações entre partes relacionadas à Companhia. 9. Indicar a destinação 
dos recursos auferidos, se for o caso: As ações adquiridas serão mantidas em tesouraria para alienação e/ou 
cancelamento e manutenção dos planos de retenção de executivos a longo prazo. Recursos eventualmente auferidos 
serão mantidos no caixa da Companhia. 10. Indicar o prazo máximo para a liquidação das operações autorizadas: 
O prazo máximo para realização das aquisições é de 18 meses, iniciado em 18 de dezembro de 2024 e encerrando-se em 
18 de junho de 2026, já considerando o prazo de liquidação aplicável a operações em bolsa. 11. Identificar instituições 
que atuarão como intermediárias, se houver: As operações de aquisição, no contexto do Programa de Recompra, serão 
realizadas com a intermediação das seguintes corretoras: Corretora: Bradesco S.A. Corretora de Títulos e Valores 
Mobiliários - CNPJ: 61.855.045/0001-32 - Endereço: Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1309, Andar 11, Vila Nova 
Conceição - Cidade: São Paulo - CEP: 04543-011; Corretora: Citigroup GMB CTVM S.A. - CNPJ 33.709.114/0001-64 - 
Endereço: Av. Paulista, 1111, Andar 14 - Parte, Bela Vista - Cidade: São Paulo - CEP: 01311-920; Corretora: Itaú Corretora 
de Valores S.A. - CNPJ: 61.194.353/0001-64 - Endereço: Av. Brigadeiro Faria Lima, 3500, 3º andar - Cidade: São Paulo 
- CEP: 04538-132; Corretora: Santander CCVM S/A - CNPJ: 51.014.223/0001-49; Endereço: Av. Presidente Juscelino 
Kubitschek, 2041, Conj. 241 - Bloco A, Vila Nova Conceição - Cidade: São Paulo - CEP: 04543-011; Corretora: BTG Pactual 
Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. - CNPJ: 43.815.158/0001-22 - Endereço: Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477, 
14 Andar - Parte, Itaim Bibi - Cidade: São Paulo - CEP: 04538-133; Corretora: XP Investimentos CCTVM S/A - CNPJ: 
02.332.886/0001-04 - Endereço: Av. Ataulfo de Paiva, 00153, SAL 201, Leblon - Cidade: Rio de Janeiro - CEP: 22440-
032. 12. Especificar os recursos disponíveis a serem utilizados, na forma do art. 8º, § 1º, da Resolução CVM  
nº 77, de 29 de março de 2022: A recompra de ações será realizada por meio da utilização de recursos disponíveis nas 
contas de reservas de lucros da Companhia, com exceção das reservas especificadas no art. 8º, § 1º, da RCVM 77. A 
continuidade da existência de recursos disponíveis para lastrear as operações de aquisição das próprias ações deverá ser 
verificada com base nas demonstrações contábeis anuais, intermediárias ou trimestrais mais recentes divulgadas pela 
Companhia anteriormente à efetiva transferência, para a Companhia, da titularidade das ações de sua emissão, 
respeitadas as destinações previstas no artigo 8º, § 1º, inciso I, da RCVM 77. 13. Especificar as razões pelas quais os 
membros do conselho de administração se sentem confortáveis de que a recompra de ações não prejudicará o 
cumprimento das obrigações assumidas com credores nem o pagamento de dividendos obrigatórios, fixos ou 
mínimos: O Programa de Recompra prevê a aquisição de até 10.000.000 de ações, atualmente correspondentes a 5,4% 
das Ações em Circulação. Considerando as últimas informações financeiras da Companhia, relativas ao período findo em 
30 de setembro de 2025, a administração da Companhia entende que a execução do Programa de Recompra não afetará 
a capacidade de pagamento da Companhia com relação às obrigações assumidas com seus credores, tampouco o 
pagamento de dividendos mínimos obrigatórios. A Companhia possui uma posição de liquidez confortável com um 
controlado nível de alavancagem, que suportaria a execução do Programa de Recompra. 

Corpóreos - Serviços
Terapêuticos S.A.

CNPJ/MF nº 08.845.676/0001-98 - NIRE 35.300.518.250
Reunião do Conselho de Administração Realizada em 05 de Fevereiro de 2026

1.Data, Hora e Local: Realizada no dia 05 de fevereiro de 2026, às 17h00 horas, de forma exclusivamente digital, 
considerando-se, portanto, realizada na sede social da Corpóreos - Serviços Terapêuticos S.A. (“Companhia”), localizada 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida dos Eucaliptos, 762, Indianópolis, CEP: 04517-050. 
2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 20, § 3º do Estatuto 
Social da Companhia, tendo em vista a presença da totalidade dos membros em exercício do Conselho de Administração 
da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Ygor Alessandro de Moura e secretariados pelo 
Sr. Marcelo Teixeira da Silva.  4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia 
para: (i) tomar conhecimento do pedido de renúncia apresentado pelo Sr. Julio Andres Babecki do cargo de membro do 
Conselho de Administração da Companhia; e (ii) a eleição do Sr. Peter Lohken para o cargo de membro do Conselho de 
Administração da Companhia.  5. Deliberações: Instalada a reunião do Conselho de Administração, e após o exame 
e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração, por unanimidade de 
votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram: 5.1. Tomar conhecimento do pedido de renúncia 
apresentado pelo Sr. Julio Andres Babecki, ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia, com 
efeitos a partir desta data, nos termos da carta de renúncia que fica arquivada na sede da Companhia. 5.1.1. Consignar 
que a Companhia, neste ato, confere ao Sr. Julio Andres Babecki a mais ampla, plena, geral, irrestrita, irrevogável e 
irretratável quitação, para nada mais reclamar, seja a que título ou tempo for, em razão de sua atuação como membro 
do Conselho de Administração da Companhia, desde que, dentro da lei e de acordo com o Estatuto Social da Companhia. 
5.2. Eleger o Sr. Peter Lohken, alemão, casado, administrador, portador do registro nacional de estrangeiro (RNE) 
nº W408075-F, inscrito no CPF sob o nº 073.291.778-65, com endereço na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Av. Pedroso de Morais, 1619, 4º andar, Pinheiros, CEP 05419-001, para o cargo de membro do Conselho de 
Administração da Companhia, com mandato até a realização da próxima Assembleia Geral da Companhia, com 
fundamento no artigo 150 da Lei nº 6.404, de 1976 (“Lei das S.A.”) e no artigo 19, §2º, do Estatuto Social da 
Companhia. 5.2.1. Consignar que, com base nas informações recebidas pela administração da Companhia, nos termos 
da legislação aplicável, foi informado que o Sr. Peter Lohken, ora eleito, está em condições de firmar a declaração de 
desimpedimento mencionada no art. 147, §4º, da Lei das S.A. e no artigo 2º do Anexo K à RCVM 80, que ficará 
arquivada na sede da Companhia. 5.2.2. Consignar que o Sr. Peter Lohken tomará posse em seu cargo, mediante a 
assinatura do termo de posse a ser lavrado em livro próprio da Companhia, acompanhado da declaração de 
desimpedimento nos termos do item acima, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da presente data. 5.2.3. Consignar 
que, tendo em vista a eleição ora aprovada, o Conselho de Administração da Companhia passa a ser composto pelos 
seguintes membros: (i) Peter Lohken, na qualidade de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; 
(ii) Ygor Alessandro de Moura, na qualidade de membro efetivo e Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia; (iii) Farah Deeba Khan, na qualidade de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; 
(iv) Mark Chaplin Hu, na qualidade de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; (v) José Carlos 
Semenzato, na qualidade de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; (vi) Paulo José Iász de 
Morais, na qualidade de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi lavrada e lida a presente ata que, achada conforme e aprovada, foi assinada. São Paulo, 05 
de fevereiro de 2026. Mesa: Ygor Alessandro de Moura - Presidente; Marcelo Teixeira da Silva - Secretário. 
Conselheiros Presentes: Ygor Alessandro de Moura; Mark Chaplin Hu; Julio Andres Babecki; Paulo José Iász de 
Morais; Farah Deeba Khan; José Carlos Semenzato. JUCESP nº 86.450/26-8 em 05/03/2026. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral.

TECP - Transmissora de Energia 
Central Paulistana S.A. 

CNPJ/MF 49.786.044/0001-88 - NIRE 35.300.610.53-9
Aviso aos Debenturistas

A TECP - Transmissora de Energia Central Paulistana S.A. (“Companhia”) vem, por meio desta comunicação, em 
cumprimento ao procedimento disposto no 8.2 do Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional 
Fidejussória, para Distribuição Pública, da TECP - Transmissora de Energia Central Paulistana S.A. (“Escritura 
de Emissão” e ”Debêntures”, respectivamente), celebrado em 10 de Março de 2025 entre a Companhia, a Vórtx 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira com endereço na Rua Gilberto Sabino, 215, 
4º andar, CEP 05425- 020, na cidade de São Paulo, Estado de Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 
(“Agente Fiduciário”), vem informar sobre a realização do resgate antecipado da totalidade das Debêntures a ocorrer 
em 23 de Março de 2026 (“Data de Resgate Antecipado”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, 
o valor devido pela Emissora será equivalente ao (a) Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, a serem resgatadas, acrescido (b) da Remuneração e demais encargos devidos e não pagos até a data 
do Resgate Antecipado Facultativo Total, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou a Data 
de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado 
Total, incidente sobre o Valor Nominal Unitário das ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso; e (c) prêmio 
equivalente a 0,10% (dez centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis, considerando a quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo 
Total e a Data de Vencimento, incidente sobre (a) e (b) acima. A estimativa do Valor do Resgate Antecipado Facultativo 
Total é de R$ 231.361.486,02 (Sujeito a alterações caso ocorra ajuste no indexador). As Debêntures objeto do Resgate 
Antecipado Facultativo Total serão canceladas pela Companhia. A liquidação financeira das Debêntures objeto do 
Resgate Antecipado Facultativo Total adotará os procedimentos da B3. As partes que assinam a presente assumem 
integral, irretratável e irrevogável responsabilidade, pela veracidade e pelos efeitos da presente solicitação, isentando a 
B3 de qualquer responsabilidade, ao mesmo tempo em que declaram que todos os procedimentos para efetivação deste 
Resgate Antecipado Facultativo foram cumpridos e estão em conformidade com as previsões constantes na Escritura 
de Emissão. Permanecemos à disposição de V. Sas. para quaisquer esclarecimentos necessários. Atenciosamente, 
Nome: Vitor Hugo Alexandrino da Silva - Cargo: Diretor Financeiro; Nome: Vinicius Fernando Conrrado Crema - Cargo: 
Diretor Técnico.

Transmissora de Energia
Central Paulistana S.A.
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CORUMBÁ CONCESSÕES S.A.
CNPJ/MF n.º 04.066.598/0001-72 - NIRE 53.300.006.288

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 1ª ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DE 2026
Ficam os senhores acionistas e auditores externos independentes da Corumbá Concessões S.A., 
convocados para participar da Assembleia Geral Ordinária que será realizada no dia 24 de março 
de 2026, às 10:00 horas, por meio digital, através do sistema eletrônico de videoconferência 
Microsoft Teams, link de acesso disponibilizado previamente aos acionistas, para deliberar sobre 
as seguintes ordens do dia: (i) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; 
(ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2025 e a distribuição de dividendos, se houver; (iii) Eleger os membros do Conselho Fiscal 
e fixar a sua remuneração; e (iv) Fixar a remuneração global dos Administradores. Nos termos 
da IN DREI nº 79, de 14 de abril de 2020 e IN DREI nº 81/2020, anexo V Seção VIII, de 10 de 
junho de 2020, a Assembleia realizar-se-á de forma digital, com votação a distância, mediante 
envio de boletim de voto a distância (“Boletim”), o qual será previamente disponibilizado para 
preenchimento aos acionistas e conterá as devidas orientações de voto, de envio e de protocolo. 
Para que os acionistas, bem como seus eventuais representantes legais, sejam admitidos à reunião 
deverão preencher e protocolar o “Boletim” diretamente na sede da Companhia ou por meio do 
endereço eletrônico juridico@corumba4.com.br até 24h (vinte e quatro horas) antes da data de 
realização do conclave, acompanhado com os seguintes documentos: a) “Boletim” preenchido 
e assinado pelo acionista ou procurador legal; b) cópia simples do documento de identidade 
do signatário, acionista ou seu representante/procurador legal; e c) procuração, se for o caso, 
que comprove a representação do acionista. Brasília, 13 de março de 2026. Matheus Penido - 
Presidente do Conselho de Administração.



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code 
ou pelo link https://diariocomercial.com.br/publicidade-legal/

Nacional Publicidade Legal
Edição Nacional

Site Diário Comercial
Terça-feira, 17 de março de 2026 8

RAÍZEN S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 33.453.598/0001-23 - NIRE 333.002.986-73 

Companhia Aberta
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Titulares 
das Debêntures (“Debenturistas”) emitidas através do Instrumento 
Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o 
rito de Registro Automático de Distribuição, da Raízen S.A. (“Emissão” 
e “Escritura de Emissão”). Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante dos 
Debenturistas, vem, pelo presente, nos termos da cláusula 12.2 da Escritura 
de Emissão, em decorrência do vencimento automático da Emissão, conforme 
notificado pelo Agente Fiduciário em 11/03/2026, em decorrência do pedido 
de Recuperação Extrajudicial protocolado em 11/03/2026 pela Emissora 
(“RE”), convocar os Debenturistas para se reunirem em assembleia 
geral de Debenturistas, a ser realizada, em primeira convocação, no dia 
07/04/2026, às 10h (“AGD”), de modo exclusivamente digital, conforme 
autoriza a cláusula 12.13 da Escritura de Emissão, por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams, com links de acesso a serem encaminhados pelo 
Agente Fiduciário aos Debenturistas Habilitados (definido abaixo), nos termos 
da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei S.A”), e da Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022, conforme aditada (“RCVM 81”), 
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do Dia:  
(1) Ratificação das eventuais medidas tomadas pelo Agente Fiduciário, 
no âmbito da RE ou de procedimentos judiciais e/ou extrajudiciais dela 
decorrentes, em defesa dos interesses dos Debenturistas, para cumprimento 
de eventual prazo estabelecido na RE ou em procedimentos judiciais e/ou 
extrajudiciais dela decorrentes; (2) Aprovar a contratação de assessor legal 
para atuar na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas 
(“Assessor Legal”), tanto na RE como em eventuais procedimentos judiciais 
e/ou extrajudiciais dela decorrentes, conforme escopo das cotações a 
serem apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do 
e-mail contencioso@pentagonotrustee.com.br com até 3 (três) dias úteis 
de antecedências da efetiva deliberação na respectiva AGD; (3) Aprovar a 
contratação de assessor financeiro para representação dos interesses dos 
Debenturistas seja no âmbito da RE ou em eventuais procedimentos judiciais 
e/ou extrajudiciais dela decorrentes (“Assessor Financeiro”), conforme escopo 
das cotações a serem apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas 
através do e-mail contencioso@pentagonotrustee.com.br com até 3 (três) dias 
úteis de antecedências da efetiva deliberação na respectiva AGD; (4) Análise 
e deliberação dos termos do plano de RE da Emissora, com a respectiva 
orientação ao Agente Fiduciário em sua manifestação junto ao processo de 
RE, assim como a sua operacionalização desde que apresentado com até 2 
(dois) dias úteis de antecedências da efetiva deliberação em AGD; (5) Aprovar, 
que o Agente Fiduciário tome todas as medidas necessárias indicadas pelo 
Assessor Legal e/ou Assessor financeiro, sem prévia deliberação, sempre 
que necessário, desde que não importem em possível sucumbência, ou 
renúncia de direitos dos Debenturistas; e (6) Aprovar a suspensão da AGD, 
para reabertura, em data e horário, a serem indicados pelo Assessor Legal, 
em decorrência de tratativas necessárias para deliberação dos itens acima. 
Informações Gerais: Informações adicionais sobre a AGD e as matérias 
constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário 
(por meio do endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br).  
A AGD será realizada através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link 
individual de acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio 
eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço 
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 
2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no 
artigo 72, parágrafo 1º da RCVM 81, os seguintes documentos (“Debenturistas 
Habilitados”): (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Registro 
Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras 
de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais 
expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto 
de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; 
(b) documentos societários que comprovem a representação legal do 
debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante 
legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado 
do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, 
conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos 
societários que comprovem os poderes de representação em AGD; e  
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) caso 
qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser 
representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados 
acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para sua 
representação na AGD obedecidas as condições legais, acompanhado de 
documento de identidade válido com foto do outorgante, caso a procuração 
não tenha reconhecimento de firma ou abono bancário. Ressalta-se que os 
Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o depósito 
prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por meio 
do e-mail informado acima, até o horário de abertura da AGD, não sendo 
admitida a habilitação após o início da AGD. Os convites individuais, com o link 
de acesso à plataforma digital, para admissão e participação na Assembleia 
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem 
a solicitação de participação e os documentos na forma referida acima 
(sendo remetido apenas um convite individual por Debenturista). Somente 
serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas Habilitados e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades 
por Ações). Caso determinado Debenturista não receba o convite individual 
para participação na AGD com até 24 (vinte quatro) horas de antecedência 
em relação ao horário de início da AGD, deverá entrar em contato com o 
Agente Fiduciário pelo e-mail contencioso@pentagonotrustee.com.br, com, 
no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
AGD para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso 
do Debenturista Habilitado seja liberado mediante o envio de novo convite. 
O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas Habilitados acessem 
a plataforma digital com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos do 
início da AGD, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os 
Debenturistas Habilitados se familiarizem previamente com a plataforma digital 
para evitar problemas com a sua utilização no dia da AGD. Não será permitido 
o voto à distância pelos Debenturistas, nos termos do artigo 71, inciso I 
da RCVM 81. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 13 de março de 2026. Pentágono S.A. 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários.

RAÍZEN S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 33.453.598/0001-23 - NIRE 333.002.986-73 

Companhia Aberta
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Titulares das 
Debêntures (“Debenturistas”) emitidas através do Instrumento Particular 
de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em até 2 (Duas) séries, para Distribuição Pública, sob o 
rito de Registro Automático de Distribuição, da Raízen S.A., Conforme 
aditado (“Escritura” e “Emissão”). Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante 
da Debenturistas, vem pelo presente, nos termos da cláusula 12.3 da Escritura 
de Emissão, em decorrência do vencimento automático da Emissão, conforme 
notificado pelo Agente Fiduciário em 11/03/2026, em decorrência do pedido 
de Recuperação Extrajudicial protocolado em 11/03/2026 pela Emissora 
(“RE”), convocar os Debenturistas para se reunirem em assembleia geral 
de Debenturistas da Emissão em 07/04/2026, às 15h (“AGD”) de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, conforme autoriza a cláusula 12.14 da Escritura de Emissão, por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, com links de acesso a 
serem encaminhados pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas Habilitados 
(definido abaixo), nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei S.A.”), e 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022, 
conforme aditada (“RCVM 81”), para examinar e deliberar as seguintes 
matérias da Ordem do Dia: (1) Ratificação das eventuais medidas tomadas 
pelo Agente Fiduciário, no âmbito da RE ou de procedimentos judiciais e/ou 
extrajudiciais dela decorrentes, em defesa dos interesses dos Debenturistas, 
para cumprimento de eventual prazo estabelecido na RE ou em procedimentos 
judiciais e/ou extrajudiciais dela decorrentes; (2) Aprovar a contratação de 
assessor legal para atuar na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses 
dos Debenturistas (“Assessor Legal”), tanto na RE como em eventuais 
procedimentos judiciais e/ou extrajudiciais dela decorrentes, conforme escopo 
das cotações a serem apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas 
através do e-mail contencioso@pentagonotrustee.com.br com 3 (três) dias 
úteis de antecedências da efetiva deliberação na respectiva AGD; (3) Aprovar 
a contratação de assessor financeiro para representação dos interesses dos 
Debenturistas seja no âmbito da RE ou em eventuais procedimentos judiciais 
e/ou extrajudiciais dela decorrentes (“Assessor Financeiro”), conforme escopo 
das cotações a serem apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas 
através do e-mail contencioso@pentagonotrustee.com.br com até 3 (três) dias 
úteis de antecedências da efetiva deliberação na respectiva AGD; (4) Análise 
e deliberação dos termos do plano de RE da Emissora, com a respectiva 
orientação ao Agente Fiduciário em sua manifestação junto ao processo de RE, 
assim como a sua operacionalização, desde que com até 2 (dois) dias úteis 
de antecedências da AGD; (5) Aprovar, que o Agente Fiduciário tome todas as 
medidas necessárias indicadas pelo Assessor Legal e/ou Assessor financeiro, 
sem prévia deliberação, sempre que necessário, desde que não importem 
em possível sucumbência, ou renúncia de direitos dos Debenturistas; e  
(6) Aprovar a suspensão da AGD, para reabertura, em data e horário, a serem 
indicados pelo Assessor Legal, em decorrência de tratativas necessárias para 
deliberação dos itens acima. Informações Gerais: Informações adicionais 
sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema eletrônico 
Microsoft Teams, com link individual de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas que 
enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br, 
preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, 
observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da RCVM 81, os seguintes 
documentos (“Debenturistas Habilitados”): (i) quando pessoa física: cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do debenturista 
(Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos 
profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração 
Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: 
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a 
representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido com 
foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último 
regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu 
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do 
fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação 
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; 
e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos 
indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para 
sua representação na AGD obedecidas as condições legais, acompanhado de 
documento de identidade válido com foto do outorgante, caso a procuração 
não tenha reconhecimento de firma ou abono bancário. Ressalta-se que os 
Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o depósito 
prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por meio 
do e-mail informado acima, até o horário de abertura da AGD, não sendo 
admitida a habilitação após o início da AGD. Os convites individuais, com o link 
de acesso à plataforma digital, para admissão e participação na Assembleia 
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem 
a solicitação de participação e os documentos na forma referida acima 
(sendo remetido apenas um convite individual por Debenturista). Somente 
serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas Habilitados e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades 
por Ações). Caso determinado Debenturista não receba o convite individual 
para participação na AGD com até 24 (vinte quatro) horas de antecedência 
em relação ao horário de início da AGD, deverá entrar em contato com o 
Agente Fiduciário pelo e-mail contencioso@pentagonotrustee.com.br, com, 
no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
AGD para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso 
do Debenturista Habilitado seja liberado mediante o envio de novo convite. 
O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas Habilitados acessem 
a plataforma digital com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos do 
início da AGD, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os 
Debenturistas Habilitados se familiarizem previamente com a plataforma digital 
para evitar problemas com a sua utilização no dia da AGD. Não será permitido 
o voto à distância pelos Debenturistas, nos termos do artigo 71, inciso I 
da RCVM 81. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 13 de março de 2026. Pentágono S.A. 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. 

RAÍZEN S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 33.453.598/0001-23 - NIRE 333.002.986-73 

Companhia Aberta
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Titulares 
das Debêntures (“Debenturistas”) emitidas através do Instrumento 
Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o 
rito de Registro Automático de Distribuição, da Raízen S.A. (“Emissão” 
e “Escritura de Emissão”). Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da 
Debenturistas, vem pelo presente, nos termos da cláusula 12.2 da Escritura 
de Emissão, em decorrência do vencimento automático da Emissão, conforme 
notificado pelo Agente Fiduciário em 11/03/2026, em decorrência do pedido 
de Recuperação Extrajudicial protocolado em 11/03/2026 pela Emissora 
(“RE”), convocar os Debenturistas para se reunirem em assembleia geral 
de Debenturistas da Emissão em 08/04/2026, às 10h (“AGD”) de modo 
exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft 
Teams, conforme autoriza a cláusula 12.13 da Escritura de Emissão, por 
meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, com links de acesso a 
serem encaminhados pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas Habilitados 
(definido abaixo), nos termos da Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei S.A”), 
e da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022, 
conforme aditada (“RCVM 81”), para examinar e deliberar as seguintes 
matérias da Ordem do Dia: (1) Ratificação das eventuais medidas tomadas 
pelo Agente Fiduciário, no âmbito da RE ou de procedimentos judiciais e/ou 
extrajudiciais dela decorrentes, em defesa dos interesses dos Debenturistas, 
para cumprimento de eventual prazo estabelecido na RE ou em procedimentos 
judiciais e/ou extrajudiciais dela decorrentes; (2) Aprovar a contratação de 
assessor legal para atuar na defesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses 
dos Debenturistas (“Assessor Legal”), tanto na RE como em eventuais 
procedimentos judiciais e/ou extrajudiciais dela decorrentes, conforme escopo 
das cotações a serem apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas 
através do e-mail contencioso@pentagonotrustee.com.br com até 3 (três) dias 
úteis de antecedências da efetiva deliberação na respectiva AGD; (3) Aprovar 
a contratação de assessor financeiro para representação dos interesses dos 
Debenturistas seja no âmbito da RE ou em eventuais procedimentos judiciais 
e/ou extrajudiciais dela decorrentes (“Assessor Financeiro”), conforme escopo 
das cotações a serem apresentadas pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas 
através do e-mail contencioso@pentagonotrustee.com.br com até 3 (três) dias 
úteis de antecedências da efetiva deliberação na respectiva AGD; (4) Análise 
e deliberação dos termos do plano de RE da Emissora, com a respectiva 
orientação ao Agente Fiduciário em sua manifestação junto ao processo de 
RE, assim como a sua operacionalização, desde que apresentado em até 2 
(dois) dias úteis da AGD; (5) Aprovar, que o Agente Fiduciário tome todas as 
medidas necessárias indicadas pelo Assessor Legal e/ou Assessor financeiro, 
sem prévia deliberação, sempre que necessário, desde que não importem 
em possível sucumbência, ou renúncia de direitos dos Debenturistas; e  
(6) Aprovar a suspensão da AGD, para reabertura, em data e horário, a serem 
indicados pelo Assessor Legal, em decorrência de tratativas necessárias para 
deliberação dos itens acima. Informações Gerais: Informações adicionais 
sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia podem ser obtidas 
junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço eletrônico contencioso@
pentagonotrustee.com.br). A AGD será realizada através do sistema eletrônico 
Microsoft Teams, com link individual de acesso a ser disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-mail), àqueles Debenturistas que 
enviarem, para o endereço eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br, 
preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, 
observado o disposto no artigo 72, parágrafo 1º da RCVM 81, os seguintes 
documentos (“Debenturistas Habilitados”): (i) quando pessoa física: cópia 
digitalizada de documento de identidade válido com foto do debenturista 
(Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos 
profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração 
Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: 
(a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a 
representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido com 
foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último 
regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu 
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do 
fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação 
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; 
e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima 
venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos 
indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para 
sua representação na AGD obedecidas as condições legais, acompanhado de 
documento de identidade válido com foto do outorgante, caso a procuração 
não tenha reconhecimento de firma ou abono bancário. Ressalta-se que os 
Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o depósito 
prévio referido acima, bastando a apresentação de tais documentos, por meio 
do e-mail informado acima, até o horário de abertura da AGD, não sendo 
admitida a habilitação após o início da AGD. Os convites individuais, com o link 
de acesso à plataforma digital, para admissão e participação na Assembleia 
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem 
a solicitação de participação e os documentos na forma referida acima 
(sendo remetido apenas um convite individual por Debenturista). Somente 
serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas Habilitados e 
seus representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades 
por Ações). Caso determinado Debenturista não receba o convite individual 
para participação na AGD com até 24 (vinte quatro) horas de antecedência 
em relação ao horário de início da AGD, deverá entrar em contato com o 
Agente Fiduciário pelo e-mail contencioso@pentagonotrustee.com.br, com, 
no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da 
AGD para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso 
do Debenturista Habilitado seja liberado mediante o envio de novo convite. 
O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas Habilitados acessem 
a plataforma digital com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos do 
início da AGD, a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os 
Debenturistas Habilitados se familiarizem previamente com a plataforma digital 
para evitar problemas com a sua utilização no dia da AGD. Não será permitido 
o voto à distância pelos Debenturistas, nos termos do artigo 71, inciso I 
da RCVM 81. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por eventuais 
falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos 
dos Debenturistas. Rio de Janeiro, 13 de março de 2026. Pentágono S.A. 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. 
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ICATU CAPITALIZAÇÃO S/A
CNPJ nº 74.267.170/0001-73 - NIRE nº 33.3.0016539-8
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 12 DE JANEIRO DE 2026
(lavrada na forma de sumário, na forma
do § 1º do art. 130 da Lei nº 6.404/1976)

1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 12 de janeiro de 2026, às 09h00min, na sede 
social da Icatu Capitalização S/A (“Companhia”), localizada na Avenida Oscar 
Niemeyer, nº 2000, Bloco 1, salas 1701, 1801, 1901, 2001 e 2101, Edifício Aqwa 
Corporate, Santo Cristo, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20220-297. 2. PRESENÇA: 
Presente a acionista única da Companhia, conforme assinaturas constantes do 
Livro de Presença de Acionistas. 3. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação 
do edital de convocação, nos termos do § 4º do art. 124 da Lei nº 6.404/1976, 
tendo em vista a presença da acionista única da Companhia. 4. MESA DE 
TRABALHO: Presidente: Luciano Soares; Secretário: Gustavo de Brito Pinto 
Leite. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a alteração do caput do Artigo 19 do 
Estatuto Social da Companhia, para reduzir o número mínimo de membros da 
Diretoria, de 4 (quatro) para 3 (três), bem como sobre a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: A acionista única aprovou, sem 
reservas, a alteração do caput do Artigo 19 do Estatuto Social da Companhia, 
para reduzir o número mínimo de membros da Diretoria, que passará a vigorar 
com a seguinte redação: “Artigo 19 - A Diretoria, cujos membros são eleitos e 
destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, será composta 
por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 10 (dez) membros, acionistas ou não, 
residentes no País, sem vínculo de emprego com a Companhia ou com 
quaisquer das suas concorrentes e coligadas, sendo um deles designado 
Diretor-Presidente e os demais sem designação específica, todos com prazo de 
mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição por iguais e sucessivos 
períodos.” Por fim, a acionista única aprovou a consolidação do Estatuto Social 
da Companhia, que passará a vigorar na forma do Anexo I. 7. ENCERRAMENTO, 
LAVRATURA, APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a Assembleia Geral Extraordinária e lavrada a presente ata 
na forma de sumário, nos termos do § 1º do art. 130 da Lei nº 6.404/1976, que, 
foi lida, aprovada e assinada pelos representantes legais da acionista única e 
pelo secretário. Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2026. Assinaturas: (ass.) Luciano 
Soares – Presidente; (ass.) Gustavo de Brito Pinto Leite – Secretário; e (ass.) 
Icatu Seguros S/A – Acionista Única. Declaro para os devidos fins que a 
presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. Rio de Janeiro, 12 de 
janeiro de 2026. Gustavo de Brito Pinto Leite - Secretário. ANEXO I À ATA DA 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ICATU CAPITALIZAÇÃO S/A 
REALIZADA EM 12 DE JANEIRO DE 2026. ESTATUTO SOCIAL DA ICATU 
CAPITALIZAÇÃO S/A. CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E 
DURAÇÃO. Artigo 1º - ICATU CAPITALIZAÇÃO S/A é uma companhia que se 
rege por este Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares que 
lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Avenida Oscar 
Niemeyer, 2000, Bloco 1, salas 1701, 1801, 1901, 2001 e 2101, Edifício Aqwa 
Corporate, Santo Cristo, Rio de Janeiro, CEP: 20220-297. § Único: A Companhia 
poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, fechar e transferir filiais, agências, 
sucursais e escritórios em qualquer parte do território nacional. Artigo 3º - A 
Companhia tem por objeto operar em planos de capitalização, podendo, ainda, 
participar como sócia ou acionista de outras sociedades, observadas as 
disposições legais e estatutárias que lhe forem aplicáveis. Artigo 4º - O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E 
AÇÕES. Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 211.483.782,08 
(duzentos e onze milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, setecentos e oitenta 
e dois reais e oito centavos), totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, dividido em 810.894.586 (oitocentas e dez milhões, oitocentas 
e noventa e quatro mil, quinhentas e oitenta e seis) ações ordinárias, nominativas, 
e sem valor nominal. § 1º Cada ação ordinária da Companhia dá direito a 1 (um) 
voto nas deliberações da Assembleia Geral. § 2º A Companhia poderá emitir 
títulos múltiplos, cautelas e/ou certificados de ações que, se emitidos, serão 
assinados por dois Diretores eleitos da Companhia. CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA 
GERAL. Artigo 6º - A Assembleia Geral tem as atribuições e poderes fixados na 
lei, e reunir-se-á ordinariamente dentro dos 3 (três) primeiros meses após o 
encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas na 
lei, e, extraordinariamente, sempre que os interesses da Companhia assim o 
exigirem. § 1º As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria 
de votos, salvo quando a lei ou o Estatuto disponham de forma diversa. § 2º A 
Assembleia Geral só poderá deliberar assuntos da ordem do dia, constantes dos 
respectivos editais de convocação, salvo nos casos legais de dispensa de 
convocação, na forma lei. Artigo 7º - As Assembleias serão convocadas pelo 
Presidente do Conselho de Administração ou seu substituto, e instaladas e 
presididas pelo Diretor Presidente, ou por quem o substituir, que convidará um 
dos presentes para secretariar os trabalhos. Artigo 8º - O acionista poderá ser 
representado na Assembleia Geral por procurador, constituído há menos de 1 
(um) ano, que seja acionista, administrador da companhia ou advogado, desde 
que o instrumento de mandato seja depositado na sede social até 48 (quarenta 
e oito) horas antes da data de sua realização. Artigo 9º - Compete à Assembleia 
Geral, sujeito ao quórum de aprovação de 76% das ações ordinárias com direito 
a voto: (a) criar partes beneficiárias ou debêntures; (b) dissolver, transformar a 
Companhia em outra forma de sociedade ou liquidar e e/ou determinar a 
cessação do estado de liquidação da Companhia; (c) autorizar o requerimento 
de falência ou a recuperação judicial, se admitidas pela legislação aplicável à 
Companhia; (d) aprovar a incorporação da Companhia por outra sociedade, a 
cisão da Companhia, a incorporação de outra sociedade pela Companhia, 
inclusive como consequência da cisão de outra sociedade, ou a fusão com outra 
sociedade; (e) aprovar que a Companhia constitua ou adquira qualquer 
sociedade controlada ou participe em qualquer sociedade sempre que tal 
investimento represente mais do que 50% do patrimônio líquido da Companhia; 
(f) aprovar o resgate ou amortização de ações, bem como alterações nas 
preferências e vantagens de um ou mais classes de ações preferenciais, ou, 
ainda, criação de nova(s) classe(s) mais favorecidas; (g) aprovar a emissão de 
bônus de subscrição; (h) aprovar a mudança do objeto social; (i) aprovar a 
redução do dividendo obrigatório; (j) aprovar a nomeação de peritos para a 
avaliação de bens no caso de incorporação, cisão, fusão ou aporte de capital em 
bens; (k) aprovar a nomeação ou destituição dos auditores independentes da 
Companhia; (l) aprovar a transferência ou venda, numa única operação ou em 
uma série de operações relacionadas, de uma linha de negócios, ou de ativos, 
que em qualquer caso represente mais do que 25% do conjunto dos ativos totais 
da Companhia, e (m) aprovar qualquer alteração do Estatuto que venha a alterar 
o disposto no previsto neste artigo. Artigo 10 - Compete ainda à Assembleia 
Geral, sujeito ao quórum de aprovação de 67% das ações ordinárias com direito 
a voto: (a) aprovar qualquer alteração do Estatuto Social, exceto para aumento 
do capital social ou para atendimento a exigências legais ou regulamentares; (b) 
aprovar transferência ou venda, numa única operação ou em uma série de 
operações relacionadas, de uma linha de negócios, ou de ativos, que em 
qualquer caso represente mais do que 20% do conjunto dos ativos totais da 
Companhia; (c) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e 
os membros do Conselho Fiscal, quando for o caso; (d) fixar o limite dos 
honorários globais dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, 
assim como a remuneração dos membros do Conselho Fiscal, se instalado; (e) 
aprovar o relatório anual e das demonstrações financeiras, e (f) deliberar sobre 

a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos. 
CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO. SEÇÃO I - DISPOSIÇÕES GERAIS. Artigo 
11 - A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela 
Diretoria. § 1º A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado em livro 
próprio, assinado pelo Administrador empossado, dispensada qualquer garantia 
de gestão. § 2º A posse dos membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria estará condicionada ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis 
exigidos na lei e na regulamentação específica da Superintendência de Seguros 
Privados – SUSEP. § 3º Os Administradores permanecerão em seus cargos até 
a posse de seus substitutos. § 4º Os Administradores deverão tomar 
conhecimento e observar fielmente as disposições do Código de Ética e de 
Conduta da Companhia durante todo o exercício do seu mandato. Artigo 12 - A 
Assembleia Geral fixará uma verba global anual para distribuição entre os 
Administradores e caberá ao Conselho de Administração efetuar a distribuição 
da verba, individualmente, observado o disposto neste Estatuto. Artigo 13 - 
Qualquer dos órgãos de administração se reúne validamente com a presença da 
maioria de seus membros e delibera pelo voto da maioria dos presentes. § 
Único: No caso de empate na votação de uma matéria em reunião do Conselho 
de Administração, caberá ao membro Presidente do Conselho de Administração 
o voto de qualidade para desempate da deliberação. SEÇÃO II - CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO. Artigo 14 - O Conselho de Administração será composto 
por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 7 (sete) membros, todos eleitos e 
destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de até 3 (três) anos, 
sendo permitida a reeleição. § 1º O membro do Conselho de Administração deve 
ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa da Assembleia 
Geral, aquele que: (i) ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas 
concorrentes no mercado da Companhia; ou (ii) tiver ou representar interesse 
conflitante com a Companhia; não poderá ser exercido o direito de voto pelo 
membro do Conselho de Administração caso se configurem, supervenientemente, 
os mesmos impedimentos, salvo, em ambos os casos, dispensa da Assembleia 
Geral. § 2º O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas 
funções, poderá criar comitês com objetivos definidos, sendo integrados por 
pessoas por ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras 
pessoas ligadas, direta ou indiretamente, à Companhia. Artigo 15 - O Conselho 
de Administração terá um Presidente e um Vice-Presidente, que serão 
expressamente indicados pelos acionistas quando da eleição dos membros do 
Conselho de Administração. § Único: Ocorrendo impedimento ou vacância 
permanente no cargo de membro do Conselho de Administração, o Conselho de 
Administração deverá convocar Assembleia Geral para preenchimento do 
respectivo cargo. Artigo 16 - O Conselho de Administração reunir-se-á, 
ordinariamente, 2 (duas) vezes por ano e, extraordinariamente, sempre que 
convocado pelo Presidente ou pela maioria de seus membros. § 1º As 
deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de 
votos. Em caso de empate, a matéria deverá ser submetida à deliberação da 
Assembleia Geral, que será convocada em, no máximo, 30 (trinta) dias contados 
da data da ocorrência do impasse. § 2º As reuniões do Conselho poderão ser 
realizadas por conferência telefônica, vídeo conferência, correio eletrônico ou 
por qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do 
conselheiro e a comunicação simultânea com todas as demais pessoas 
presentes à reunião. § 3º Todas as deliberações do Conselho de Administração 
constarão de atas lavradas no respectivo livro do Conselho e assinadas pelos 
conselheiros presentes. Artigo 17 - Em caso de vacância de cargo no Conselho 
de Administração, deverá ser convocada Assembleia Geral para preencher o 
cargo vago caso o número de Conselheiros seja inferior ao limite previsto na 
legislação em vigor. Artigo 18 - Compete ao Conselho de Administração, além 
de outras atribuições que lhe sejam atribuídas por lei ou pelo Estatuto: (a) fixar a 
orientação geral dos negócios da Companhia; (b) aprovar anualmente o 
orçamento geral da Companhia; (c) aprovar revisões ao plano de negócios e a 
estrutura organizacional da Companhia, sempre que necessário; (d) eleger e 
destituir os Diretores da Companhia e fixar suas atribuições, observadas as 
disposições deste Estatuto Social e as disposições legais aplicáveis; (e) fiscalizar 
a gestão dos membros da Diretoria e examinar, a qualquer tempo, os livros e 
papéis da Companhia; (f) deliberar a convocação da Assembleia Geral, quando 
julgar conveniente; (g) manifestar-se sobre os relatórios da Administração e 
sobre as Demonstrações Financeiras da Companhia; (h) apreciar e manifestar-
se sobre a proposta de distribuição de dividendos, incluindo dividendos 
intermediários e a aplicação de fundos excedentes, submetidos pela Diretoria, 
para o fim de serem levados à Assembleia Geral; (i) estabelecer as diretrizes e 
as políticas aplicáveis aos negócios da Companhia, inclusive sobre a aquisição, 
e alienação de bens do ativo permanente, patrocínio e doações a qualquer título; 
(j) autorizar a constituição de hipoteca ou quaisquer ônus reais sobre imóveis e, 
ainda, a prestação de aval, fiança, aceite e outras garantias que sejam de 
interesse da Companhia; (k) estabelecer as diretrizes referentes aos 
investimentos de bens garantidores das reservas técnicas, as quais serão 
executadas pela Diretoria da Companhia; (l) escolher e destituir os auditores 
independentes; (m) aprovar a licença de uso de qualquer marca ou nome 
comercial da Companhia; (n) propor à Assembleia Geral aumento e/ou redução 
do capital da Companhia e a implementação de qualquer reestruturação 
societária; (o) convocar assembleias gerais e reuniões da Diretoria quando 
necessário ou conveniente; (p) aprovar a criação e dissolução de subsidiária e a 
participação da Companhia no capital de outras sociedades, no País ou no 
exterior; (q) aprovar as alçadas da Diretoria; (r) aprovar as políticas internas da 
Companhia, e (s) deliberar sobre (i) a declaração de dividendos intermediários, 
nos termos deste Estatuto; e (ii) o pagamento ou crédito de juros sobre o capital 
próprio no curso do exercício aos acionistas, nos termos da legislação aplicável. 
SEÇÃO III - DIRETORIA. Artigo 19 - A Diretoria, cujos membros são eleitos e 
destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, será composta 
por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 10 (dez) membros, acionistas ou não, 
residentes no País, sem vínculo de emprego com a Companhia ou com 
quaisquer das suas concorrentes e coligadas, sendo um deles designado 
Diretor-Presidente e os demais sem designação específica, todos com prazo de 
mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição por iguais e sucessivos períodos. 
§ 1º Poderão ser nomeados para os cargos da Diretoria até o máximo de 1/3 (um 
terço) dos membros do Conselho de Administração. § 2º No caso de impedimento 
ou ausência temporária do Diretor Presidente, será ele substituído por qualquer 
outro Diretor, sem prejuízo das suas demais atribuições. § 3º Os demais Diretores 
serão substituídos, em casos de ausência ou impedimento temporário, por outro 
Diretor, escolhido pelo Diretor Presidente. § 4º Em caso de vacância permanente 
na Diretoria, o Conselho de Administração proverá o cargo vago e o substituto 
eleito exercerá o mandato pelo prazo que caberia ao substituído. § 5º Aos 
membros da Diretoria é vedado, sob pena de perda do mandato, desempenhar 
atividades ou assumir cargos ou funções estranhas às atividades da Companhia 
que, a juízo do Conselho de Administração, conflitem com os interesses da 
Companhia. Artigo 20 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada, sendo 
presidida e instalada pelo Diretor Presidente, e suas deliberações serão tomadas 
com a presença da maioria de seus membros. § Único: As deliberações da 
Diretoria serão tomadas pelo voto da maioria de seus membros, e em caso de 
empate o assunto será submetido à deliberação do Conselho de Administração. 
Artigo 21 - A Diretoria terá amplos poderes para administrar a Companhia e 
gerir seus negócios, podendo praticar todos os atos, por mais especiais que 
sejam, inclusive para renunciar a direitos, transigir e acordar, observadas as 
disposições legais ou estatutárias pertinentes, as deliberações tomadas pela 

Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração e as disposições e 
restrições de alçadas a eles determinadas pelo Conselho de Administração, 
competindo-lhe especialmente: (a) representar a Companhia, em juízo ou fora 
dele, conforme determinado em lei ou neste Estatuto, em conformidade com as 
deliberações tomadas em Assembleia Geral, sendo que tal competência pode 
ser delegada; (b) cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as deliberações do 
Conselho de Administração e da Assembleia Geral; (c) elaborar e submeter ao 
Conselho de Administração, a cada ano, o orçamento geral da Companhia, 
cuidando da sua execução; (d) deliberar a criação, transferência e encerramento 
de filiais, agências, depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos 
da Companhia no País; (e) decidir, até o limite da alçada estabelecida pelo 
Conselho de Administração, sobre a aquisição, a alienação e/ou a oneração de 
bens do ativo imobilizado e intangível e compromissos financeiros associados 
aos projetos nos quais a Companhia pretende investir; (f) elaborar o relatório 
anual e as demonstrações financeiras da Companhia e a proposta de destinação 
do lucro líquido do exercício, para o fim de serem submetidos à Assembleia 
Geral, depois de apreciados pelo Conselho de Administração, e (g) elaborar a 
proposta de distribuição de dividendos, incluindo dividendos intermediários e 
aplicação de fundos excedentes, para o fim de serem submetidos à Assembleia 
Geral, depois de apreciados pelo Conselho de Administração. Artigo 22 - Todos 
os atos ou instrumentos que criem, modifiquem ou extingam obrigações da 
Companhia, deverão, sob pena de não produzirem efeitos, serem assinados: (i) 
por dois Diretores em conjunto; ou (ii) por um Diretor em conjunto com um 
procurador, ou ainda; (iii) por dois procuradores, constituídos por mandato 
assinado por dois Diretores. § 1º Todos os mandatos terão validade máxima de 
1 (um) ano, ressalvados os mandatos com poderes “ad judicia” e aqueles 
específicos para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do 
pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, 
receber, dar quitação, firmar compromisso e assinar declaração de 
hipossuficiência econômica, que poderão ter validade indeterminada. § 2º A 
Companhia poderá ser representada por um Diretor ou procurador, este último 
com poderes específicos, nos seguintes casos: (i) atos que exijam a presença 
física de um representante da Companhia; (ii) defesa dos interesses da 
Companhia em Juízo, Autarquias, Repartições Públicas federais, estaduais, 
municipais e entidades de classe; (iii) sindicatos ou Justiça do Trabalho, para 
matérias de admissão, suspensão ou demissão de empregados, e para acordos 
trabalhistas; (iv) assinatura de correspondências de rotina que não criem 
qualquer responsabilidade para a Companhia, e (v) em Assembleias de 
Acionistas ou de Debenturistas. § 3º Poderão conter cláusula de 
substabelecimento, com reserva de iguais poderes, os mandatos outorgados a 
advogados, para fins de representação da Companhia em: (i) processos judiciais 
e/ou administrativos; (ii) órgãos governamentais, autarquias e concessionárias 
de serviços públicos; (iii) procedimentos licitatórios; e (iv) Assembleias, Reuniões 
e quaisquer outros atos em que a Companhia esteja na condição de sócia e/ou 
acionista. § 4º É vedado aos Diretores e aos mandatários obrigarem a Companhia 
em negócios estranhos ao seu objeto social. § 5º Não terão validade, nem 
obrigarão a Companhia, os atos praticados em desconformidade com o disposto 
neste artigo. SEÇÃO IV - CONSELHO FISCAL. Artigo 23 - A Companhia terá 
um Conselho Fiscal, em caráter não permanente, que será instalado na forma da 
lei, e será composto de 3 (três) membros e igual número de suplentes. § Único: 
O Conselho Fiscal terá as atribuições, funcionamento e remuneração definidas 
pela Assembleia Geral que o instalar, na forma da lei. CAPÍTULO V - EXERCÍCIO 
SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, RESERVAS E DISTRIBUIÇÃO 
DOS LUCROS. Artigo 24 - O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e termina 
em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 25 - Ao final de cada exercício social, a 
Diretoria fará elaborar, com observância dos preceitos legais pertinentes, as 
seguintes demonstrações financeiras: (a) Balanço Patrimonial; (b) Demonstração 
dos Lucros ou Prejuízos Acumulados; (c) Demonstração do Resultado do 
Exercício; (d) Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos, e (e) 
Demonstração das mutações do Patrimônio Líquido. § 1º Juntamente com as 
demonstrações financeiras do exercício, o Conselho de Administração 
apresentará à Assembleia Geral proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro 
líquido, com observância do disposto neste Estatuto e na Lei. § 2º Do resultado 
do exercício serão deduzidos, antes de qualquer outra destinação, os prejuízos 
acumulados e a provisão para o imposto de renda. O prejuízo do exercício será 
obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados e pela reserva de lucros, 
nessa ordem. § 3º Do Lucro Líquido do exercício serão destinados: (a) 5% (cinco 
por cento) para a constituição de Reserva Legal, que não excederá a 20% (vinte 
por cento) do capital social; (b) o necessário, quando for o caso, para a 
constituição de reservas para contingências, na forma autorizada em lei; (c) o 
necessário para distribuição de dividendos aos acionistas, conforme decidir a 
Assembleia Geral, observadas as disposições legais, estatutárias e o Art. 26, 
Caput e § 1°, deste Estatuto Social, e (d) observado o disposto no Art. 26 e seus 
parágrafos, o valor remanescente, após deduzida a constituição da reserva legal 
e do disposto nos itens “b” e “c” acima, quando for o caso, a título de reserva 
estatutária. Tal reserva estatutária será constituída até o limite do valor do capital 
social da Companhia e tem como objetivo promover a expansão dos negócios 
da Companhia. Artigo 26 - Fica assegurado aos acionistas um dividendo mínimo 
obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido da Companhia, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei e observado o disposto nos artigos 
201 e 202 da Lei nº 6.404/1976, pagável no prazo de até 60 (sessenta) dias a 
contar da data de sua declaração, ressalvada a hipótese de deliberação em 
contrário, da Assembleia Geral, caso em que o pagamento deverá ser efetuado 
dentro do exercício em que for declarado. § 1º A Assembleia Geral, desde que 
não haja objeção de qualquer acionista presente em dita Assembleia, poderá 
deliberar sobre a distribuição de dividendo inferior àquele previsto no Caput 
deste artigo, ou a retenção de todo o lucro. § 2º Com o objetivo de compensar 
eventual diminuição de lucro, em consequência de perda provável em período 
futuro, a Assembleia Geral poderá, por proposta da Diretoria, constituir reserva 
nos termos do artigo 196 e parágrafos, da Lei nº 6.404/1976 e, bem assim, 
constituir a reserva de que trata o artigo 197 da mesma lei. § 3º A Assembleia 
Geral decidirá sobre o destino do saldo dos lucros remanescentes, os quais 
poderão ser total ou parcialmente distribuídos, como dividendos suplementares, 
aos acionistas, ou atribuídos a reserva especial para futuro aumento de capital.  
§ 4º Os dividendos não reclamados no prazo de 3 (três) anos, contados da data 
em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, prescreverão e 
reverterão em benefício da Companhia. § 5º O Conselho de Administração 
poderá determinar o levantamento de balanços semestrais ou em períodos 
menores, a seu critério, e declarar dividendos à conta de lucros apurados em tais 
balanços, observadas as limitações legais e, ainda, declarar dividendo 
intermediário à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros constantes 
do último balanço patrimonial anual ou semestral. § 6º O valor dos juros pagos 
ou creditados, a título de remuneração do capital próprio, nos termos da Lei nº 
9.249/1995 e regulamentação posterior, poderá ser imputado ao valor do 
dividendo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei nº 6.404/1976. CAPÍTULO VI 
- LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA. Artigo 27 - A Companhia entrará em 
liquidação nos casos determinados em lei. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO. Nome: ICATU CAPITALIZAÇÃO S.A. Certifico que o 
presente foi arquivado sob o nº 7643931 e data de 11/03/2026. Gabriel Oliveira 
de Souza Voi - Secretário Geral.
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VIBRA ENERGIA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 34.274.233/0001-02 - NIRE 33300013920

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
E EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA 

EM 15 DE ABRIL DE 2026 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho de Administração da VIBRA ENERGIA S.A. (“Companhia”) 
convoca os acionistas para a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
(“Assembleia”), a ser realizada em 15 de abril de 2026, às 14h, exclu-
sivamente de forma digital, mediante sistema eletrônico disponibilizado 
pela Companhia, em conformidade com as Resoluções CVM nº 81/2022 
e nº 204/2024, para deliberar sobre as seguintes matérias: Ordem do 
Dia: Assembleia Geral Ordinária: 1. Apreciação do relatório da admi-
nistração, das contas dos administradores, das demonstrações financei-
ras, do parecer dos auditores independentes, do parecer do Conselho 
Fiscal e do relatório do Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025. 
2. Aprovação da proposta de orçamento de capital para o exercício 
social a ser encerrado em 31/12/2026. 3. Destinação do resultado do 
exercício social de 2025, incluindo distribuição de dividendos. 4. Eleição 
dos membros do Conselho de Administração. 5. Eleição dos membros 
do Conselho Fiscal. 6. Fixação do montante global da remuneração dos 
administradores, membros do Conselho Fiscal e dos comitês estatutários 
de assessoramento ao Conselho de Administração. Assembleia Geral 
Extraordinária: Alteração do artigo 4º do Estatuto Social para refletir 
o novo capital social, em razão do aumento de capital aprovado pelo 
Conselho de Administração em reunião realizada em 19 de novembro 
de 2025, e subsequente consolidação do Estatuto Social. Instruções e 
Informações Gerais: A Assembleia será realizada exclusivamente de 
forma digital, mediante sistema eletrônico disponibilizado pela Compa-
nhia, conforme artigo 28, §3º da Resolução CVM 81/2022 e alterações 
da Resolução CVM nº 204/2024. Os acionistas poderão participar e votar 
por sistema eletrônico disponibilizado pela Companhia ou por Boletim de 
Voto à Distância (BVD), conforme previsto Resoluções CVM nº 81/2022 e 
nº 204/2024. Procedimentos para Participação: Procedimento - Deta-
lhes: Cadastro: Acessar https://assembleia.ten.com.br/813315428 até 
13/04/2026 (inclusive), preencher cadastro, seguir instruções do sistema 
e/ou e-mail, e enviar documentos necessários (identidade, poderes de 
representação, instrumento de mandato, conforme item 6.3 da Proposta 
da Administração divulgada nesta data). Em conformidade com a Reso-
lução CVM nº 204/2024, não será exigido comprovante de titularidade 
das ações quando tal informação puder ser verificada objetivamente junto 
ao depositário central, escriturador ou agente de custódia. Os acionistas 
que não enviarem a solicitação de cadastro no prazo acima referido não 
poderão participar da Assembleia. Instrumentos de Mandato: Outorgados 
há menos de 1 ano, para procurador que seja acionista, administrador, 
advogado ou instituição financeira (exceto pessoas jurídicas e fundos 
de investimento, conforme regras específicas). Para pessoas jurídicas e 
fundos, a representação pode ser feita por seus representantes legais ou 
procuradores nomeados conforme atos constitutivos. Confirmação: Após 
validação dos documentos, o acionista receberá confirmação por e-mail. 
Em caso de não recebimento, poderá contatar ri@vibraenergia.com.br 
até 3 horas antes da Assembleia. Boletim de Voto: Disponível nos sites da 
Companhia, CVM e B3. Recomenda-se preferência pelo Boletim de Voto 
para evitar problemas técnicos. O BVD será disponibilizado para todas 
as assembleias, conforme Resoluções CVM nº 81/2022 e nº 204/2024, 
com prazo de envio até 4 dias antes da data da assembleia, isto é, até 
o dia 11/04/2026 (inclusive). Caso haja pedidos de inclusão de candi-
datos ou propostas, o BVD será reapresentado até 20 dias antes da 
assembleia. Os canais disponíveis para envio dos BVDs estão descritos 
no item 6.3 da Proposta da Administração divulgada nesta data, quais 
sejam: (1) envio direto à Companhia; (2) transmissão das instruções de 
voto a seus respectivos custodiantes; (3) transmissão das instruções de 
voto à Central Depositária da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, através 
da Área do Investidor; (4) transmissão das instruções de voto ao es-
criturador das ações da Companhia; ou (5) cadastro direto no sistema 
eletrônico disponibilizado pela Companhia para realização da Assembleia 
(https://assembleia.ten.com.br/813315428). Mapas de Votação: Os ma-
pas sintéticos e analíticos das instruções de voto recebidas (depositário 
central, escriturador e votos enviados diretamente) serão divulgados até 
24 horas antes da assembleia, conforme exigido pela Resolução CVM 
nº 204/2024, ampliando a transparência e a participação dos acionistas. 
Eleição dos Conselhos: Conselho de Administração: Observância ao 
artigo 13 do Estatuto Social, artigos 141 e 147 da Lei das Sociedades por 
Ações, Resolução CVM nº 80/2022 e nº 81/2022. Voto múltiplo pode ser 
requerido por acionistas detentores de no mínimo 5% do capital votante, 
mediante notificação até 48 horas antes da Assembleia. Nos termos da 
Resolução CVM nº 204/2024, o pedido de voto múltiplo só produzirá efeito 
se houver candidatos além dos indicados pela administração ou contro-
lador. Conselho Fiscal: Conselho Fiscal de funcionamento permanente, 
conforme Estatuto Social. A eleição dos membros efetivos e suplentes 
será realizada anualmente, observando o artigo 161 da Lei das Socie-
dades por Ações e o Estatuto Social da Companhia. Disponibilidade de 
Documentos: Os documentos pertinentes à ordem do dia da Assembleia 
Geral Ordinária, incluindo demonstrações financeiras, relatório da admi-
nistração, pareceres dos auditores independentes, Conselho Fiscal e 
Comitê de Auditoria Estatutário, proposta de destinação de resultados 
e demais exigidos pela legislação, estão disponíveis aos acionistas, 
a partir de 30 dias antes da data da Assembleia, na sede da Compa-
nhia e nos websites da Companhia (ri.vibraenergia.com.br/), da CVM 
(www.gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br). Os documentos relativos à 
Assembleia Geral Extraordinária, incluindo Edital de Convocação, Propos-
ta da Administração e demais exigidos pela Resolução CVM nº 81/2022 e 
nº 204/2024, estarão disponíveis, a partir desta data, nos mesmos canais.

Rio de Janeiro, 11 de março de 2026.
Sérgio Agapito Lires Rial

Presidente do Conselho de Administração

VIBRA ENERGIA S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 34.274.233/0001-02 - NIRE 33300013920

AVISO AOS ACIONISTAS
VIBRA ENERGIA S.A., companhia aberta, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 34.274.233/0001-02 (“Companhia”), em atendimento ao disposto no 
artigo 133 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, 
comunica aos Senhores Acionistas que os documentos e informações 
relacionadas às matérias objeto da ordem do dia da Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária da Companhia, a ser realizada em 15 de abril de 
2026, encontram-se à disposição dos Acionistas na sede da Companhia, 
localizada no Edifício Lubrax, na Rua Correia Vasques, nº 250, 9º andar, 
Cidade Nova, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
CEP 20211-140 e nos websites da Companhia (ri.vibraenergia.com.br/), 
da Comissão de Valores Mobiliários (www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. 
- Brasil Bolsa Balcão (www.b3.com.br), na forma da legislação e da 
regulamentação aplicáveis. A publicação dos documentos exigidos pela 
legislação aplicável será oportunamente realizada pela Companhia no 
jornal “Diário Comercial”.

Rio de Janeiro, 11 de março de 2026.
Sérgio Agapito Lires Rial

Presidente do Conselho de Administração

SINAF SEGUROS S.A.
CNPJ: 44.019.198/0001-20 - NIRE: 33.3.0027025-6

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
São convidados os senhores acionistas de SINAF SEGUROS S.A. para 
se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se em 30 de março 
de 2026, às 10:00 horas, em 1ª convocação, na sede social na Rua da 
Glória, nº 122, salas 701 e 702, Glória, nesta Capital, CEP 20.241-180, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) Exame, discussão 
e votação das demonstrações financeiras referentes ao exercício findo em 
31 de dezembro de 2025, compreendendo o Relatório da Administração, 
Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado, Demonstração dos 
Fluxos de Caixa e Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido, 
Notas Explicativas e Parecer dos Auditores Independentes, cujas cópias 
e documentos se encontram na sede da sociedade à disposição dos 
acionistas; b) Deliberação e destinação do resultado do exercício. Rio de 
Janeiro, 17 de março de 2026. Pedro Claudio de Medeiros Bocayuva Bulcão 
- Diretor Presidente.

BTG PACTUAL HOLDING S.A.
CNPJ N.º 10.923.227/0001-62 - NIRE N.º 35300369793

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 09 de março de 
2026 (lavrada sob a forma de sumário, de acordo com a autorização contida 
no parágrafo 1º do artigo 130 da Lei n.º 6.404/76). 1. Data, Hora e Local: 
Aos 09 dias do mês de março de 2026, às 10:00 horas, na sede social da 
BTG Pactual Holding S.A., localizada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo n.º 501, 6º andar, CEP 22.250-
040 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação 
prévia, conforme o disposto no §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das 
Sociedades por Ações”), diante da presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social da Companhia. 3. Composição da Mesa: 
Presidente: Sr. Bruno Duque Horta Nogueira; e Secretária: Sra. Fernanda 
Jorge Stallone Palmeiro. 4. Ordem do Dia e Deliberações Tomadas pela 
Totalidade dos Acionistas da Companhia: As seguintes deliberações 
foram tomadas, sem quaisquer emendas ou ressalvas, pela unanimidade 
dos acionistas: 4.1. Aprovada, sem ressalvas, a lavratura da presente ata 
na forma de sumário dos fatos ocorridos, tal como autoriza o artigo 130, 
§ 1º da Lei das S.A. 4.2. Reelegeram, para mandato de um ano ou até a 
Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício de 2026, 
os seguintes diretores: (i) Sr. Bruno Duque Horta Nogueira, brasileiro, 
solteiro, advogado, portador da cédula de identidade n.º M-8.036.395, 
expedida pelo SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n.º 284.954.908-89, para 
o cargo de Diretor sem designação específica; (ii) Sr. Renato Monteiro dos 
Santos, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de identidade 
n.º 22778962 expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 265065788-
07, para o cargo de Diretor sem designação específica; e (iii) Sr. Roberto Balls 
Sallouti, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens, economista, 
portador da cédula de identidade n.º 17.035.480 expedida pela SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o n.º 135.962.478-37, para o cargo de Diretor Presidente, todos 
residentes e domiciliados na Cidade e Estado de São Paulo, com escritório na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 3.477, 14º andar (parte), CEP: 04.538-133. 
4.2.1. Os Diretores ora eleitos declaram ainda, sob as penas da Lei, que não 
estão impedidos de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade. Ainda, para fins de cumprimento do disposto no artigo 146 
da Lei da S.A. 5. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a tratar, 
lavrou-se ata que se refere a esta Assembleia, que foi aprovada e assinada 
em livro próprio, conforme facultado pelo artigo 130 da Lei n.º 6.404/76, pela 
unanimidade dos acionistas da Companhia, representando 100% das ações 
ordinárias que compõem o capital social, conforme lista constante no Anexo 
I à presente e pelos membros da Mesa: Presidente: Sr. Bruno Duque Horta 
Nogueira e Secretária: Sra. Fernanda Jorge Stallone Palmeiro. Ainda, os 
acionistas presentes atestam os registros e as assinaturas no Livro de Presença 
de Acionistas, nos termos do artigo 127 da Lei n.º 6.404/76. Atesto que esta é 
cópia fiel da versão original lavrada em livro próprio. Rio de Janeiro, 09 de 
março de 2026. Bruno Duque Horta Nogueira - Presidente; Fernanda Jorge 
Stallone Palmeiro - Secretária. JUCERJA nº 7646922 em 12/03/2026.

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
RIO DE JANEIRO, CAMPUS PINHEIRAL, com sede em Pinheiral/RJ, UASG: 
158485, por meio de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, designado pela Portaria nº 
2248/2025, torna público que através do Processo Nº 23276.000530/2025-80, 
fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO 
DE PREÇOS nº 90003/2025 do tipo MENOR PREÇO, no dia 26 de março 
de 2026, às 09:00h (horário de Brasília), destinado à Aquisição de Gêneros 
Alimentícios para os Campus do IFRJ.

O EDITAL estará à disposição dos interessados, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) - https://www.gov.br/pncp/pt-br e sítio 
eletrônico https://portal.ifrj.edu.br/pinheiral/pregoes-eletronicos-2026. 
Maiores informações pelo telefone (24) 3356-8200 ou através do e-mail: 
cocomp.cpin@ifrj.edu.br.

GUILHERME CHAVES CORRÊA
Agente de Contratação

Port. nº. 2.248/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025

MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO

Campus Pinheiral

INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
RIO DE JANEIRO

COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

IMOBILIÁRIA ALVES DA MOTTA S.A.
CNPJ 33.183.880/0001-38 - NIRE 33300098321

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 11 DE 
MARÇO DE 2026. 1. Data, Hora e Local: Dia 11 de março de 2026, às 09:00 
hs, na sede social da Imobiliária Alves da Motta S.A. (a “Companhia”), loca-
lizada na Praia Botafogo, nº 244-A, bairro Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 
22250-040. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação na forma 
do § 4º, do art. 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades Anônimas”), eis 
que presentes à assembleia os acionistas representando a totalidade do capital 
social votante da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Alexandre David Gehlen; 
Secretário: Vitor Inda Polito. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a redução 
do capital social da Companhia; (ii) a alteração do caput do artigo 5º do Es-
tatuto Social da Companhia, de modo a refletir a redução do capital social da 
Companhia; (iii) a alteração do artigo 22º do Estatuto Social da Companhia; e 
(iv) a consolidação do Estatuto Social. 5. Deliberações: Após o exame e dis-
cussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas da Companhia, 
por unanimidade, deliberaram, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas, por: 
(i) Aprovar a redução do capital social da Companhia, nos termos do artigo 
173 da Lei das S.A., por julgá-lo excessivo em relação ao objeto social, pas-
sando de R$ 64.265.472,67 (sessenta e quatro milhões, duzentos e sessenta 
e cinco mil, quatrocentos e setenta e dois reais e sessenta e sete centavos) 
para R$ 54.265.472,67 (cinquenta e quatro milhões, duzentos e sessenta e 
cinco mil, quatrocentos e setenta e dois reais e sessenta e sete centavos), 
mediante a restituição de capital aos acionistas da Companhia, proporcio-
nalmente às suas participações acionárias, o qual passa a ser representado 
por 89.367.696 (oitenta e nove milhões, trezentas e sessenta e sete mil, seis-
centas e noventa e seis) ações ordinárias nominativas, com valor nominal de  
R$ 0,6072187725417023 cada. A restituição de capital aos acionistas será 
realizada de forma parcelada até 31 de dezembro de 2027, observado o cro-
nograma a ser definido pela administração da Companhia. Os valores serão 
pagos por meio de transferência bancária para contas de sua titularidade ou, 
conforme o caso, mediante compensação com créditos líquidos e certos deti-
dos pela Companhia. A obrigação de pagamento ora prevista somente se tor-
nará exigível após a eficácia da redução de capital, nos termos da legislação 
aplicável. Para os efeitos do artigo 174 da Lei das S.A., o arquivamento desta 
ata de assembleia geral que concretizará a redução de capital social aqui apro-
vada dar-se-á no prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação deste 
ato. (ii) Aprovar, em razão da deliberação acima tomada, a alteração do caput 
do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a viger com a se-
guinte redação: Art. 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito 
e integralizado, é de R$ 54.265.472,67 (cinquenta e quatro milhões, duzentos 
e sessenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e dois reais e sessenta e sete 
centavos), representado por 89.367.696 (oitenta e nove milhões, trezentas e 
sessenta e sete mil, seiscentas e noventa e seis) ações ordinárias nominativas, 
com valor nominal de R$ 0,6072187725417023 cada. (iii) Aprovar a alteração 
do artigo 22º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: Art. 22º - Juntamente com as demonstrações financeiras, 
a Diretoria, com parecer favorável do Conselho Fiscal, se em funcionamento, 
e após abatimento dos eventuais prejuízos acumulados e da provisão para 
Imposto sobre a Renda, apresentará à Assembleia Geral Ordinária proposta 
de destinação do lucro líquido, obedecendo a seguinte ordem de dedução:  
(i) 5% (cinco por cento) para a Reserva Legal, até atingir 20% (vinte por cento) 
do capital social; (ii) as importâncias que, legalmente, puderem ser destinadas 
à Reserva para Contingências; e (iii) a quota necessária ao pagamento de um 
dividendo anual obrigatório e não cumulativo aos acionistas de, pelo menos, 
25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado do exercício, nos termos 
do Artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo Único - O saldo 
remanescente, após atendidas as disposições legais, terá a destinação deter-
minada pela Assembleia Geral dos acionistas, observada a legislação aplicá-
vel. (iv) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passa a 
viger nos termos do Anexo I à presente ata. 6. Encerramento e Assinaturas: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, tendo sido lavrada a 
presente ata, a qual, lida e achada conforme, foi assinada pelos membros da 
mesa e acionistas presentes. Rio de Janeiro/RJ, 11 de março de 2026. Mesa: 
Alexandre David Gehlen - Presidente. Vítor Inda Polito - Secretário. Acio-
nistas: ICH Administração de Hotéis S.A., representada por seus diretores 
Alexandre David Gehlen e Vítor Inda Polito. Pylos do Brasil Participações 
Ltda., representada por seu administrador Maarten Ruben André Pauwelyn.

NOVA TRANSPORTADORA DO SUDESTE S.A. - NTS
CNPJ nº 04.992.714/0001-84 - NIRE 33.3.0026999-1

Aviso aos Debenturistas da 2ª (segunda) série da 5ª (quinta) Emissão 
de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quiro-
grafária, para distribuição pública, com esforços restritos de distribui-
ção, da Nova Transportadora do Sudeste S.A. - NTS. A Nova Transporta-
dora do Sudeste S.A. - NTS, sociedade por ações, inscrita no CNPJ sob o 
nº 04.992.714/0001-84, com sede na Praia do Flamengo, nº 200, Salas 2201 
e 2301, Flamengo, CEP 22210-901, na cidade do Rio de Janeiro, estado do 
Rio de Janeiro (“Companhia”), comunica os titulares das debêntures sim-
ples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, da 2ª (segunda) 
série, da 5ª (quinta) emissão da Companhia (“Debenturistas da Segunda 
Série”, “Debêntures da Segunda Série” e “Emissão”, respectivamente), a Oli-
veira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade 
de agente fiduciário representando a comunhão dos interesses dos Deben-
turistas da Segunda Série (“Agente Fiduciário”), bem como na qualidade de 
escriturador e agente de liquidação da Emissão, a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, 
Balcão - Balcão B3 (“B3”) e ao mercado em geral que irá realizar, nos ter-
mos da Cláusula 5.1 do “Instrumento Particular de Escritura da 5ª (Quinta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública, com Esforços 
Restritos de Distribuição, da Nova Transportadora do Sudeste S.A. - NTS”, 
celebrado em 9 de setembro de 2022, entre a Companhia e o Agente Fidu-
ciário (“Escritura de Emissão”), o resgate antecipado facultativo da totalida-
de das Debêntures da Segunda Série em circulação (“Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série”), com código de ativo 
NTSD25, em 24 de março de 2026 (“Data do Resgate Antecipado Faculta-
tivo Total das Debêntures da Segunda Série”). As Debêntures da Segunda 
Série serão resgatadas na Data do Resgate Antecipado Facultativo Total das 
Debêntures da Segunda Série pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido 
(i) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da 
Rentabilidade (ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior, conforme aplicável) até a Data do Resgate Antecipado Facultativo 
Total das Debêntures da Segunda Série; e (ii) dos respectivos Encargos 
Moratórios, caso aplicáveis (sendo que os itens (i) e (ii) acima representarão 
o “Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segun-
da Série”); e (iii) de prêmio correspondente a 0,30% (trinta centésimos por 
cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis, considerando a quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre 
a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da 
Segunda Série e a Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série, 
incidente sobre o Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debên-
tures da Segunda Série. Informamos, ainda, que a liquidação do Resgate 
Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Segunda Série custodiadas 
eletronicamente no Módulo CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários ocorrerá 
por meio da B3. Os termos utilizados acima com a inicial maiúscula, que 
não tenham sido aqui definidos, terão o mesmo significado atribuído a tais 
termos na Escritura de Emissão. Solicitamos que qualquer manifestação de 
V. Sas. a respeito do presente Aviso seja enviada para o endereço: Nova 
Transportadora do Sudeste S.A. - NTS. Praia do Flamengo, 200, Salas 
2201 e 2301 - CEP 22210-901, Rio de Janeiro, RJ. At.: Sr. Alex Monteiro / 
Sr. Manoel Maria Cardoso / Sra. Luiza Fridman - Telefone: (21) 3250-9200 
E-mail: alex.monteiro@ntsbrasil.com / manoel.cardoso@ntsbrasil.com / 
luiza.fridman@ntsbrasil.com. Rio de Janeiro, 17 de março de 2026. Alex 
Monteiro - Diretor Financeiro e Diretor de Relações com Investidores.

CHAMI EMPREENDIMENTOS S.A. 
CNPJ nº 34.125.641/0001-94

CONVOCAÇÃO: Convocamos os srs. acionistas para se reunirem em 
AGO/E, que será realizada no dia 28/03/2026 às 8 hrs, na Av. Vieira Souto, 
320, nesta cidade, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:  
1– Prestação de Contas dos Administradores, Relatórios e Demonstrações 
em 31/12/2025. 2 – Destinação dos Resultados. 3 - Assuntos gerais.  Co-
municamos que se encontram à disposição dos srs. Acionistas, na sede 
social os documentos a que se refere o art. 133 da Lei 6.404/76 relativo ao 
exercício encerrado em 31/12/2025, bem com a mudança na publicação 
das demonstrações financeiras na central de balanços e no jornal Diário 
Comercial. Rio de Janeiro, 17/03/2026 – A Diretoria.

Gypsolite do Brasil S/A 
Indústria e Comércio de Gesso

CNPJ: 33.965.146/0001-20
Aviso aos Acionistas

Encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas, os documentos 
a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos ao exercício 
findo em 31.12.2025. Solicitamos que o pedido de envio seja feito 
através do e-mail: assembleiastmc@gmail.com, mencionando o nome  
da empresa.

Duque de Caxias, 17/03/2026. A Diretoria

ICATU SEGUROS S/A
CNPJ nº 42.283.770/0001-39 - NIRE nº 33.3.0016388-3

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 30 DE DEZEMBRO DE 2025

1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 30 de dezembro de 2025, às 16h00min, 
na sede social da Icatu Seguros S/A (“Companhia”), localizada na Avenida 
Oscar Niemeyer, nº 2000, Bloco 1, salas 1701, 1801, 1901, 2001 e 2101, 
Edifício Aqwa Corporate, Santo Cristo, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20220-
297. 2. PRESENÇA: Presentes os conselheiros Maria do Carmo Nabuco 
de Almeida Braga, Luis Antonio Nabuco de Almeida Braga e Luciano Snel 
Corrêa. 3. CONVOCAÇÃO: Dispensada em razão da presença da totalidade 
dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 4. MESA 
DE TRABALHO: Presidente: Maria do Carmo Nabuco de Almeida Braga; 
Secretário: Gustavo de Brito Pinto Leite. 5. ORDEM DO DIA: (1) Tomar 
ciência da renúncia apresentada pela Sra. Cristina Maria Cantanhede 
Amarante Biasotto Mano ao cargo de membro titular do Comitê de 
Auditoria da Companhia, com efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 
2025; (2) Deliberar sobre a eleição do Sr. Natal Julio De Luca para o cargo 
de membro titular do Comitê de Auditoria da Companhia, com efeitos a partir 
do dia 1º de janeiro de 2026; e (3) Consolidar a composição do Comitê de 
Auditoria da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: Após a análise das matérias 
constantes da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração, 
por unanimidade e sem ressalvas: 6.1 Tomaram ciência a respeito da 
renúncia apresentada nesta data pela Sra. Cristina Maria Cantanhede 
Amarante Biasotto Mano como membro titular do Comitê de Auditoria 
da Companhia, com efeitos a partir do dia 31 de dezembro de 2025, 
aproveitando para registrar o agradecimento pela significativa contribuição 
prestada e desejaram-lhe êxito nos próximos desafios. 6.2 Aprovaram 
a eleição do Sr. Natal Julio De Luca, brasileiro, casado, contador, titular 
da carteira de identidade nº 2.564.065, expedida pelo IFP/RJ, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 218.219.847-49, com endereço residencial na Rua 
Tabatinguera, nº 30, apartamento 101, Lagoa, Rio de Janeiro, RJ, CEP 
22471-070, como membro titular do Comitê de Auditoria da Companhia, para 
cumprir mandato de 5 (cinco) anos, com início a partir do dia 1º de janeiro 
de 2026, cuja indicação foi previamente aprovada pela Superintendência de 
Seguros Privados – SUSEP por meio da Carta Homologatória Eletrônica 
nº 142/2025/CGRAJ/DIORE/SUSEP. O membro ora eleito será investido no 
cargo mediante assinatura do respectivo termo de posse, na forma do artigo 
149 da Lei nº 6.404/1976. Ratificaram a atual composição do Comitê de 
Auditoria da Companhia, conforme abaixo:

Membros Cargos
João Alceu Amoroso Lima Presidente
Laenio Pereira dos Santos Membro titular

Natal Julio De Luca Membro titular
ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVAÇÃO E ASSINATURA DA 
ATA: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião do Conselho de 
Administração e lavrada a presente ata, que foi lida, aprovada e assinada 
pelos conselheiros e pelo secretário. Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 
2025. Assinaturas: (ass.) Maria do Carmo Nabuco de Almeida Braga – 
Presidente da Mesa e do Conselho de Administração; (ass.) Gustavo de 
Brito Pinto Leite – Secretário; (ass.) Luis Antonio Nabuco de Almeida Braga – 
Conselheiro; e (ass.) Luciano Snel – Conselheiro. Declaro para os devidos 
fins que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. Rio de 
Janeiro, 30 de dezembro de 2025. Gustavo de Brito Pinto Leite - Secretário. 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Nome: ICATU 
SEGUROS S/A. Certifico que o presente foi arquivado sob o nº 7645049 e 
data de 12/03/2026. Gabriel Oliveira de Souza Voi - Secretário Geral.

NOVA TRANSPORTADORA DO SUDESTE S.A. - NTS
CNPJ nº 04.992.714/0001-84 - NIRE 33.3.0026999-1

Aviso aos Debenturistas da 1ª (primeira) série da 6ª (sexta) emissão de 
Debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirogra-
fária, para distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, 
da Nova Transportadora do Sudeste S.A. – NTS. A Nova Transportado-
ra do Sudeste S.A. – NTS, sociedade por ações, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 04.992.714/0001-84, com sede na Praia do Flamengo, nº 200, Salas 
2201 e 2301, Flamengo, CEP 22210-901, na cidade do Rio de Janeiro, esta-
do do Rio de Janeiro (“Companhia”), comunica os titulares das debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, da 1ª (primei-
ra) série, da 6ª (sexta) emissão da Companhia (“Debenturistas da Primei-
ra Série”, “Debêntures da Primeira Série” e “Emissão”, respectivamente), a 
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade 
de agente fiduciário representando a comunhão dos interesses dos Deben-
turistas da Primeira Série (“Agente Fiduciário”), bem como na qualidade de 
escriturador e agente de liquidação da Emissão, a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão – Balcão B3 (“B3”) e ao mercado em geral que irá realizar, nos ter-
mos da Cláusula 5.2 do “Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública, com Esforços 
Restritos de Distribuição, da Nova Transportadora do Sudeste S.A. – NTS”, 
celebrado em 1 de fevereiro de 2024, entre a Companhia e o Agente Fiduci-
ário (“Escritura de Emissão”), a amortização extraordinária de 29% do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série em circulação (“Amor-
tização Extraordinária das Debêntures da Primeira Série”), com código de 
ativo NTSD16, em 31 de março de 2026 (“Data da Amortização Extraordi-
nária das Debêntures da Primeira Série”). As Debêntures da Primeira Série 
serão amortizadas na Data da Amortização Extraordinária das Debêntures 
da Primeira Série por meio do pagamento de parcela do seu Valor Nominal 
Unitário, acrescido (i) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde 
a Data de Início da Rentabilidade (ou a Data de Pagamento da Remune-
ração imediatamente anterior, conforme aplicável) até Data da Amortiza-
ção Extraordinária das Debêntures da Primeira Série; e (ii) dos respectivos 
Encargos Moratórios, caso aplicáveis (sendo que os itens (i) e (ii) acima 
representarão o “Valor da Amortização Extraordinária das Debêntures da 
Primeira Série”); e (iii) acrescido de prêmio correspondente a 0,30% (trinta 
centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cin-
quenta e dois) Dias Úteis, considerando a quantidade de Dias Úteis a trans-
correr entre a data da efetiva Amortização Extraordinária das Debêntures da 
Primeira Série e a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, 
incidente sobre o Valor da Amortização Extraordinária das Debêntures da 
Primeira Série. Informamos, ainda, que a liquidação da Amortização Extra-
ordinária das Debêntures da Primeira Série custodiadas eletronicamente no  
Módulo CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, ocorrerá por meio da B3. Os  
termos utilizados acima com a inicial maiúscula, que não tenham sido aqui 
definidos, terão o mesmo significado atribuído a tais termos na Escritu-
ra de Emissão. Solicitamos que qualquer manifestação de V. Sas. a respei-
to do presente Aviso seja enviada para o endereço: Nova Transportado-
ra do Sudeste S.A. – NTS. Praia do Flamengo, 200, Salas 2201 e 2301,  
CEP 22210-901, Rio de Janeiro, RJ. At.: Sr. Alex Monteiro / Sr. Ma-
noel Maria Cardoso / Sra. Luiza Fridman. Telefone: (21) 3250-9200  
E-mail: alex.monteiro@ntsbrasil.com / manoel.cardoso@ntsbrasil.com/  
luiza.fridman@ntsbrasil.com. Rio de Janeiro, 17 de março de 2026. Alex Mon-
teiro - Diretor Financeiro e Diretor de Relações com Investidores.
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ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS DO RIO DE JANEIRO www.assist.org.br
CNPJ Nº 29.167.970/0001-68

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO - PERÍODO DE REFERÊNCIA - EXERCÍCIO/GESTÃO - 2025
Apresentação e aspectos preliminares (transporte de documentos institucio-
nais oficiais e públicos - em consonância com o comando ínsito no inciso II,
do artigo 19 da CF/88): DADOS E INFORMAÇÕES OFICIAIS E DE NATU-
REZA PÚBLICA RELEVANTES DA PESSOA JURÍDICA: DENOMINAÇÃO: 
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS 
DO RIO DE JANEIRO - ASSIST; FORMA JURÍDICA/TIPO - ENQUADRA-
MENTO DA LEI MATERIAL CIVIL: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVA-
DO CONSTITUÍDA PELA UNIÃO DE PESSOAS NA FORMA DE ASSOCIA- 
ÇÃO ORGANIZADA PARA FINS NÃO ECONÔMICOS E/OU LUCRATIVOS, 
em conformidade com o artigo 5º, incisos XVIII, XIX, XX e XXI da Constituição 
Federativa do Brasil e artigos 44, inciso I, 53/61 do CCB; OUTROS TÍTULOS 
OFICIAIS INSTITUCIONAIS: ASSOCIAÇÃO DE CLASSE BENEFICENTE 
RECONHECIDA E DECLARADA COMO ENTIDADE DE 3º SETOR DE UTI-
LIDADE PÚBLICA MUNICIPAL, considerando os termos da Lei nº 120/1979, 
ATRAVÉS DA LEI MUNICIPAL Nº 5.829/14, que, por sua vez, foi consolidada 
pela LEI MUNICIPAL Nº 5.242/11 referente às concessões de TÍTULO DE 
UTILIDADE PÚBLICA. Inicialmente, a ASSIST, através deste Instrumento, 
aproveita o ensejo para reiterar sua dificuldade para o fechamento do período 
em exame, diante da decisão da ANS em adiantar o período de apresentação 
dos documentos, relatórios e pareceres etc., posto que no Estatuto Social da 
Associação, assim como no CNPJ, não consta descrita a atividade de venda 
de produto saúde, como atividade, muito menos, como atividade principal (ob-
jeto exclusivo); aliás, em conformidade com o parágrafo 1º do artigo 34 da Lei 
nº 9.656/98 que salvaguarda esta possibilidade legal, reconhecendo a nature-
za jurídica e peculiaridades da operadora e respeitando os instrumentos jurí-
dicos existentes antes da vigência da Lei nº 9.656/98 como atos jurídicos 
perfeitos. As políticas de Governança traçadas no Estatuto Social, em confor-
midade com a Lei Material Civil, preveem prazos/períodos para a efetivação 
dos atos, precipuamente, para apresentação e aprovação coletiva de contas, 
com seus respectivos pareceres dos Conselhos e demais atos e condutas 
correspondentes para fechamento de exercício. Neste sentido, todo o fluxo de 
trabalho/processos já são planejados para o cumprimento das Normas Esta-
tutárias. A redução do tempo disponível, em razão da exigência da ANS, por 
conta apenas e EXCLUSIVAMENTE da Beneficência vinculada ao Setor da 
Saúde, desconsiderando as outras assistências (mais de 23) integrantes da 
Beneficência que materializam as finalidades associativas e demais ativida-
des associativas previstas na Norma Estatutária e descritas no CNPJ e que 
não se confundem com a atividade de venda de produto saúde, acaba com-
prometendo o fluxo normal de trabalho da Associação e, principalmente, a 
consolidação de análises para o fechamento dentro de tempo hábil e razoável 
que o ato exige. Além disso, a necessidade de priorizar o cumprimento das 
novas datas estabelecidas redirecionou esforços das equipes técnicas, opera-
cionais e administrativas para não comprometer a qualidade e integridade das 
informações bem como para fazer os fechamentos e apresentar os resultados 
com a mesma eficácia, fidedignidade e transparência. Portanto, a Entidade 
esclarece, já que oportuno o momento, que esta exigência padronizada da 
ANS que resultou na alteração dos prazos, impactou significativamente a ela-
boração final de todos os documentos da Associação de Classe, consideran-
do que a Entidade não tem só o Benefício vinculado ao Setor Saúde (como é 
o caso das operadoras de saúde, principalmente as constituídas como Socie-
dade, com produtos regulamentados registrados no RPS da Agência e não 
cadastrado no SCPA, como é o caso da ASSIST, e com descrição da venda 
de produto saúde como atividade principal ou seja, objeto exclusivo), já que 
este integra um sistema de Beneficência com mais de 23 Benefícios disponi-
bilizados há mais de 40 anos sem precificação direta/específica. Apesar deste 
fato, a Administração da ASSIST vem, por intermédio dos seus Associados 
Dirigentes eleitos, de forma legal e legítima, para as funções estatutárias, com 
o término de mais um exercício e através deste instrumento, que servirá para 
materializar a publicização dos atos, das ações e tomadas de decisões da 
Associação de Classe, nos limites da adequada política de governança exsur-
gida do seu Estatuto Social (muito embora tenha sido forçada a adiantar al-
guns prazos previstos na Norma Estatutária para atender determinação pa-
dronizada da ANS) e Regulamentos/Regimentos Internos e das atribuições 
desempenhadas, exercidas no processo de trabalho, relatar, dando a devida 
transparência pública necessária às deliberações, autorizações e aprovações 
da gestão do período referido, em conformidade com o Estatuto Social da 
Entidade e demais normas incidentes, as principais atividades associati-
vas e ações exercidas no ano de 2025. Seguindo nesta esteira, cabe deixar 
consignado que a Associação, mais uma vez, pode afirmar que em 2025 deu 
continuidade às suas atividades e função social, materializando o cumprimen-
to, com êxito, de suas finalidades associativas, precipuamente desenvolvendo 
ainda mais seu Sistema de Beneficência com inclusão de mais benefícios, 
bem como seus Programas sociais, com a celebração de novas parcerias e 
convênios, em conformidade com as necessidades e interesses demonstra-
dos por seus integrantes, deliberados e aprovados pela coletividade. Portanto, 
os associados e seus respectivos familiares beneficiários não deixaram de 
usufruir dos mais de 23 benefícios que compõem a Beneficência prevista no 
art. 40 do Estatuto Social. Razão pela qual pode-se afirmar que a Associação, 
como demonstram todos os relatórios, demonstrativos e indicativos examina-
dos e ora exibidos, como sempre vem ocorrendo ao longo dessas décadas, 
realizou todo planejamento que deveria ser executado em 2025; ou seja, cum-
priu com todas as finalidades associativas previstas em sua Norma Estatutá-
ria. Neste sentido, é oportuno, mais uma vez, ratificar que a Administração da 
ASSIST jamais olvidou do importante papel, de fato e de direito, da Entidade 
na sociedade fluminense, assim como sempre teve a percepção da relevância 
e do alcance das atividades e ações efetivamente executadas para atender e 
acolher quantidade expressiva da população (já que seus Programas Sociais 
também contemplam cidadãos/grupos em situação vulnerável e hipossufi-
cientes) do Estado do Rio de Janeiro. Desta forma, a ASSIST vem demons-
trando o cumprimento de suas funções como Pessoa Jurídica Sem Fins Eco-
nômicos/Lucrativos integrante do 3º Setor (cumprindo, como consectário, 
também os prognósticos estabelecidos no art. 3º, caput, e art. 4º, da Lei nº 
120/1979, considerando que jamais alterou sua natureza associativa e bene-
ficente e/ou suprimiu sua finalidade assistencial). Portanto, a existência desta 
Associação, na vida de seus pares, de seus colaboradores internos e exter-
nos e parceiros, se configura de suma importância para o acesso a vários dos 
direitos fundamentais e sociais, sendo inequívoco que este trabalho/exercício/
atividade institucional, também guiado pela consciência cidadã, não deve e 
nem pode ser interrompido. Após este relato preliminar, há que se destacar, 
como de costume e por ser fato, que esta Administração adota como norte 
primar pelo conjunto de boas práticas de política de governança e de autoges-
tão/administração própria, em respeito aos limites das atribuições e compe-
tências definidos em organogramas e fluxogramas de processo de trabalho e 
respectivas funções estatutárias e de emprego, à conformidade legal, inclusi-
ve com relação à sua natureza jurídica, à proteção de dados e à segurança da 
informação, à privacidade e confidencialidade, à transparência das informa-
ções, à lei anticorrupção, à sustentabilidade e demais aspectos que caracteri-
zam o padrão de qualidade de uma administração. Destarte, esta Administra-
ção segue com seus cuidadosos mecanismos de controle, a fim de 
salvaguardar os direitos e interesses da coletividade formadora da pessoa 
jurídica e de não afetar e/ou impactar todos os stakeholders, porventura, par-
ticipantes, como sujeito ou não, das atividades desenvolvidas. Outrossim, esta 
Administração, representada pelos seus dirigentes, associados eleitos para 
as respectivas funções estatutárias, agradecendo, mais uma vez, a confiança 
depositada, consigna novamente que todo o seu desempenho está pautado, 
principalmente, nos princípios da transparência, da lealdade, da boa-fé, da 
equidade, da prestação de contas e da responsabilidade institucional e, por-
tanto, tendo em vista estes valores e os específicos institucionais elencados, 
vem apresentar, neste ato, os termos e fundamentos do Relatório da Adminis-
tração com os seguintes destaques das informações e acontecimentos/fatos 
(ratificando, muito embora público e notório, a circunstância de ser deveras 
difícil relatar todo o trabalho executado por esta Gestão durante o referido ano, 
mormente pela complexidade inerente à autogestão de um sistema de bene-
ficência e demais atividades sócio-culturais prognosticados nas normas esta-
tutárias há mais de 40 anos): INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS INVARIÁ-
VEIS - RATIFICAÇÃO DE INFORMAÇÕES BÁSICAS SOBRE A NATUREZA
JURÍDICA DA ENTIDADE: Neste item, por se tratar de informações institu-
cionais oficiais permanentes e de conhecimento público e notório (todas ba-
seadas nos pertinentes instrumentos jurídicos inalterados, regulares e de fé 
pública, revelando-se verdadeiros atos jurídicos perfeitos e, assim, protegidos 
pela Carta Política de 1988, nos estritos termos do inciso XXXVI, do art. 5º), 
esta Administração ratifica as principais informações referentes à modalidade 
de gestão/administração das pessoas jurídicas sem fins econômicos/lucrati-
vos constituídas na forma de associação. Nesse cenário, há que se afirmar 
que esta espécie jurídica exerce sua autogestão, auto-administração, ou seja, 
trata-se, pois, da administração feita pelos próprios participantes integrantes 
de um organismo (corpo organizado; razão pela qual, na específica relação 
material, não há, entre associados, direitos e obrigações recíprocos, conforme 
preceitua o parágrafo único, do art.53, do CCB). Desta forma, verifica-se, em 
razão dessa natureza, o fato de que todos os seus membros participam das 
deliberações, das decisões, prevalecendo a manifestação de vontade unâni-
me ou da maioria que compõe a coletividade, de forma democrática, dialética 
e sinergética, considerando que as diretrizes e políticas privadas para aprova-
ção dos atos, deliberação de medidas, das tomadas de decisões etc., estão 
rigorosamente previstas no pertinente Estatuto Social, posto que aprovadas e 
consolidadas pelos próprios pares associados, assim como há que se ressal-
tar também que as fontes de recursos (essencialmente o aporte/contribuição 
associativa; inciso IV, do art.54, do CCB) recolhidos pelos filiados dizem res-
peito à receita originária (isto é, receita que não pode ser direcionada exclusi-
vamente para uma determinada atividade associativa, seja ela qual for), justa-
mente com o propósito de suportar todo o planejamento que, por sua vez, é a 
materialização das Finalidades Associativas previstas no Estatuto Social por 
mais de 4 décadas. Neste contexto, vale reiterar que a referida norma privada 
fundamental e seus respectivos Regulamentos Coletivos, que disciplinam 
cada benefício que integra o Sistema da Beneficência, foram deliberados 
(pelo e para o grupo classista fechado), sob inspiração nos institutos da bene-
ficência, do assistencialismo e do mutualismo (por isso, a existência da contri-
buição associativa/aporte coletivo - colaboração recíproca entre os seus 
membros), cooperação e preservação da autonomia das atividades associati-
vas em prol dos integrantes da coletividade formadora da pessoa jurídica. Ato 
contínuo, com o fechamento do ano de 2025, há que se frisar bem, pela abso-
luta relevância da matéria sob comento, que todos os relatórios contábeis, 
especialmente as demonstrações contábeis, com seus respectivos pareceres 
técnicos dos Conselhos competentes e respectivas notas explicativas, foram 
exibidos e já estão, previamente, com pronunciamentos favoráveis pela apro-
vação dos atos e das contas prestadas, em estrita obediência às normas es-
tatutárias (sustentadas, outrossim, pela previsão do inciso VII, do art.54, do 
CCB) e, ainda, consoantes a alguns binômios essenciais, tais como conveni-
ência-oportunidade, custo-benefício, não se olvidando, ainda, do conceito de 
necessidade-possibilidade, sempre respeitando os interesses coletivos majo-
ritários e democráticos. Neste sentido, vale esclarecer que o presente relatório 
é peça integrante, acessória e complementar de todos os demais documentos 
institucionais. Há ainda que se memorar sempre que a ASSIST é uma asso-
ciação que existe há mais de 40 anos, sendo que, durante este lapso temporal 
de atuação, a todo momento se comportou com base na primazia da prática 
da boa administração, com acertada alocação de seus recursos e com cum-

primento fiel de seus compromissos e obrigações assumidos para viabilizar 
as atividades associativas, tudo com estrita obediência à norma estatutária 
bem como com seus respectivos regulamentos/regimentos internos coletivos, 
sempre adotando práticas e políticas privadas consoantes. Com este relatório, 
esta Administração também aproveita a oportunidade para prestar contas a 
seus pares de sua atuação no exercício em exame, através dos relatórios 
exibidos e dos demais documentos e demonstrações que possibilitam a iden-
tificação dos princípios da transparência e da integridade que são respeitados 
pelos gestores da ASSIST (em homenagem, inclusive, à norma ínsita na alí-
nea “b”, do art.5º, da Lei nº 120/1979). Neste diapasão, não poderia esta Admi-
nistração, também seguindo gestões anteriores, deixar de exprimir sua grati-
dão e afeto, ratificando sua elevada consideração aos que cooperaram direta 
ou indiretamente na persecução das finalidades estatutárias, com honrosa 
menção aos colaboradores internos (funcionários) e externos (prestadores de 
serviços, representantes de Entidades congêneres cadastradas na Entidade 
e contempladas nos programas de projetos, ações e campanhas, Empresas 
parceiras/conveniadas etc.) bem como aos Órgãos da Administração Pública 
Direta e/ou Indireta, pessoas jurídicas da esfera pública e/ou privada, que 
também acompanham, participam, testemunham ou mesmo fiscalizam as ati-
vidades associativas nestes mais de 40 anos de existência e atuação efetiva 
e consistente da Entidade, com a criação, com o desenvolvimento e a qualida-
de da beneficência e dos programas de projetos sociais e das campanhas e 
ações solidárias bem como com as pesquisas e estudos que viabilizaram as 
celebrações das parcerias e/ou convênios, todas as ações e atividades previs-
tas no Estatuto Social da Entidade. Outrossim, a ASSIST, através desta Admi-
nistração, destaca o relevante trabalho desenvolvido para o efetivo exercício 
da assistência social que caminha em direção ao atingimento de uma trans-
formação social (sob a ótica, mutatis mutandis, do nobilíssimo conceito inscul-
pido no caput, do art.6º, da CR/88 c/c os da Lei nº 8.742/1993), uma das fina-
lidades associativas previstas na norma estatutária bem como para realização 
das ações beneficentes e solidárias em prol dos demais contemplados repre-
sentados por Instituições Filantrópicas, de Utilidade Pública e/ou equiparadas 
e congêneres, com atenção voltada para grupos vulneráveis e para múltiplas 
necessidades e direitos sociais dos indivíduos, em estado de pobreza e outras 
situações que caracterizam a desigualdade social. Prosseguindo, a Diretoria 
da ASSIST reitera a inexistência (por deliberação soberana desde a gênese 
da entidade classista) de precificação (conforme prognosticado, inclusive, no 
art.3º, da Lei nº 120/1979, que incide na relação substancial), de exploração 
de atividade econômica no mercado concorrencial que visa o lucro, de relação 
de consumo etc., uma vez que todos esses conceitos dizem respeito tão so-
mente ao mundo empresarial, comercial (sendo tratados, pela lei material ci-
vil, de formas absolutamente diversas e antagônicas). Oportuno relembrar 
que, no Estatuto Social, há previsão expressa e inequívoca da beneficência 
sem atribuição de preços e contraprestação pecuniária específica para cada 
um dos mais de 23 benefícios disponibilizados, assim como há a previsão da 
possibilidade de celebração de parcerias e/ou convênios pela ASSIST, figu-
rando a Entidade, nessas hipóteses, inequivocamente como Contratante/Esti-
pulante, tomadora dos serviços, em favor dos filiados optantes pelas parcerias 
e/ou convênios, sendo certo que, em respeito a estes comandos normativos, 
a Associação prosseguiu com suas tomadas de decisões para materializar as 
atividades associativas previstas no Estatuto Social e descritas no CNPJ des-
de sua fundação e cumprir com todas as finalidades associativas prognostica-
das em sua norma fundamental de constituição. A ASSIST, em 2025, conti-
nuou viabilizando, como programado também no exercício anterior, para seu 
Quadro Associativo a disponibilização de toda a Beneficência com mais de 23 
Benefícios bem como as opções de parcerias e/ou convênios, sendo induvi-
doso que toda coletividade usufruiu sobejamente destes direitos. Outrossim, é 
importante deixar evidenciado que a ASSIST continuou com seus programas 
de projetos e ações sociais tão essenciais para as Instituições e para os gru-
pos contemplados, considerando a essencial missão da Entidade de cooperar 
efetivamente com a transformação social. Após estas explanações, há que se 
frisar, novamente diante da relevância e como de costume, as principais pecu-
liaridades do tipo de Pessoa Jurídica em que se enquadra a ASSIST, deixando 
evidenciado que a Entidade prepara este documento em conformidade com 
seus instrumentos jurídicos principais e acessórios complementares, espe-
cialmente Estatuto Social (instrumento jurídico inalterado, oficial, regular e de 
fé-pública, sendo salvaguardado, portanto, pelos comandos normativos ínsi-
tos no inciso XXXVI, do art.5º e no inciso II, do art.19, da CR/88), Regimentos, 
Atos, Regulamentos Coletivos e Propostas de Solicitação de Filiação, todos 
elaborados e celebrados em conformidade com a Constituição Federal de 
1988, o Código Civil Brasileiro e demais normas infraconstitucionais que têm 
incidência na espécie de pessoa jurídica sem fins econômicos e/ou lucrativos, 
reconhecida e declarada de utilidade pública pela relevância de suas ativida-
des associativas, inclusive, seus programas de projetos e ações sociais, aten-
dendo, com isso e sem sombra de dúvida, os comandos da Lei nº 120/79, 
precipuamente seus artigos 8º e 9º, no que tange ao fundamento da razão e 
manutenção da concessão do título de utilidade pública, à demonstração de 
ausência de lucratividade, de distribuição de resultados, de precificação e de 
comercialização e/ou exploração econômica. Sendo, portanto, este Relatório 
da Administração, como dito, peça integrante, acessória e complementar de 
todos os Relatórios e/ou Demonstrativos Financeiros/Contábeis assim como 
da prestação de contas, pareceres técnicos e de atribuições dos Conselhos 
específicos e das respectivas Notas Explicativas. Nesse cenário e com intuito 
de evitar eventual e indesejada confusão de informações, conflitos de normas 
e de decisões, a Administração da ASSIST reitera seu entendimento de que 
há necessidade de se assentar informações, dados e características da Asso-
ciação, repetir e/ou transportar textos e/ou ratificar trechos de documentos 
internos ou mesmo já expostos ou publicizados, considerando que consagram 
a identificação, a imagem, a história e as características e peculiaridades fáti-
cas e jurídicas relevantes da Entidade, além de permitir a identificação da vi-
são sistêmica do desempenho das atividades associativas e da conformidade 
da gestão, considerando as normas incidentes e aplicáveis às pessoas jurídi-
cas de direito privado sem fins econômicos e/ou lucrativos existentes no orde-
namento jurídico pátrio. Nesse sentido, há que se parafrasear a ilustríssima 
Dra. Ana Isabel Palhinha Geraldo Soares Vieira, em virtude do seu mais alto 
grau de conhecimento e sabedoria, da Universidade de Lisboa, “a repetição é
apontada como constituinte do agora-actual, dado que é ela, em conjunto
com a recordação, que permite a significação a identificação de algo que se
reconhece, porque é repetido. É ela que possibilita a existência de signos e
a consequente estruturação da linguagem e do pensamento.”. Eis aí, portan-
to, as razões para que a entidade classista, a todo momento, faça questão de 
deixar consignadas as circunstâncias de fato e de direito que sustentam, rigo-
rosa e documentadamente, suas especificidades, as peculiaridades e a natu-
reza jurídica dos seus atos de constituição e de regulamentação. TRANS-
PORTE DO BREVE HISTÓRICO INSTITUCIONAL: Pois bem, nesse 
diapasão, esta Administração sabe também que tem a obrigação de reafirmar, 
transportando conteúdo anteriormente publicizado, bem como considerando 
a eficácia dos efeitos erga omnes, as seguintes informações oficiais e públi-
cas indissoluvelmente atreladas à realidade da hipótese concreta na qual a 
mesma está inserida bem como todas as suas atividades associativas. A his-
tória da ASSIST iniciou em 1984, ano de fundação da Entidade por iniciativa 
de um grupo de servidores residentes no estado do Rio de Janeiro. Ou seja, 
há mais de 40 anos! Foi nesta mesma ocasião, evidentemente (já que mate-
rializa o nascimento da pessoa jurídica), que foi constituído e aprovado, por 
livre, espontânea, consciente e voluntária iniciativa dos fundadores, de forma 
soberana pelo e para todos os membros do grupo classista fechado, o ESTA-
TUTO SOCIAL da pessoa jurídica que, à evidência, não se confunde com o 
Estatuto Social das S.A.s e nem com o denominado contrato social (haja vista 
seus conceitos técnicos e legais absolutamente antagônicos desde a primeira 
legislação civilista criada), sendo aquele outra espécie de relação jurídica e 
de conceito diametralmente oposto. Portanto, para a elaboração da Norma 
Principal que rege a relação da coletividade que forma a Entidade, foram res-
peitados os comandos da Norma Constitucional, os dispositivos da Lei Mate-
rial Civil e normas específicas da ocasião. Daí ser considerado ato jurídico 
perfeito (cujos instrumentos jurídicos correlatos ou seja, atos constitutivos fo-
ram recebidos e consagrados na Carta Política ulterior). Assim, torna-se de 
bom alvitre trazer à colação os seguintes dispositivos da CF/88 e da Lei Mate-
rial Civil, respectivamente: TÍTULO II - DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDA-
MENTAIS CAPÍTULO I - DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETI-
VOS. Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País
a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes: XVIII - a criação de associações e, na
forma da lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a
interferência estatal em seu funcionamento; XIX - as associações só poderão
ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por de-
cisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado; XX - nin-
guém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm le-
gitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a
coisa julgada; Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios: II - recusar fé aos documentos públicos; CÓDIGO CIVIL
BRASILEIRO TÍTULO II - DAS PESSOAS JURÍDICAS - CAPÍTULO I. Disposi-
ções Gerais Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado: I - as associa-
ções; CAPÍTULO DAS ASSOCIAÇÕES. Art. 53. Constituem-se as associa-
ções pela união de pessoas que se organizem para fins não econômicos. 
Parágrafo único. Não há, entre os associados, direitos e obrigações recípro-
cos. Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto das associações conterá: I - a
denominação, os fins e a sede da associação; II - os requisitos para a admis-
são, demissão e exclusão dos associados; III - os direitos e deveres dos as-
sociados; IV - as fontes de recursos para sua manutenção; V - o modo de
constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; (Redação dada
pela Lei nº 11.127, de 2005) VI - as condições para a alteração das disposi-
ções estatutárias e para a dissolução. VII - a forma de gestão administrativa e
de aprovação das respectivas contas. (Incluído pela Lei nº 11.127, de 2005).
Ato contínuo, sabe-se, pois, que a Constituição da República de 1988 e o 
Código Civil Brasileiro de 2002 reforçaram as diferenças e as especificidades 
deste tipo de pessoa jurídica. Seguindo nesta esteira, torna-se importante res-
saltar que naquele instrumento jurídico (isto é, no estatuto social) que estão 
materializados, além do modus operandi da Instituição, os pressupostos e 
requisitos para admissão, demissão e exclusão dos associados, os direitos e 
deveres dos mesmos (todos eleitos pelo e para o grupo fechado como, aliás, 
os demais regramentos da associação de classe), as fontes de recursos para 
a manutenção da Associação, o modo de constituição e de funcionamento dos 
órgãos deliberativos, as condições para a alteração das disposições estatutá-
rias e para a dissolução, a forma de gestão administrativa e de aprovação das 
respectivas contas etc. Cediço, destarte, que, conforme previsão do Código 
Civil Brasileiro, na hipótese de ausência destas informações no Estatuto So-
cial, este é considerado passível de nulidade (não podendo sequer ser regis-
trado no competente RCPJ). Razão pela qual há que se ressaltar que não 
existe qualquer indicação mínima, como nunca houve na história associativa 
sob comento, de ausência de regularidade formal/oficial nos instrumentos ju-
rídicos de constituição e regulamentação da entidade e das atividades eleitas 
pelo e para o grupo profissional fechado, sendo todos, sem exceção, firmes, 
seguros e inalterados. Por tudo isso, esta Administração entende que tais co-

mandos normativos devem ser necessariamente respeitados por todos (se-
jam pessoas naturais, entes privados ou mesmo públicos), posto que, se não 
fossem relevantes, a lei específica infraconstitucional, que trata deste tipo de 
pessoa jurídica, não atribuiria tão grave efeito. Como já asseverado, grande 
parte do ordenamento jurídico que rege as Entidades Associativas vem da 
CRFB/1988 e é nela que existe a previsão da vedação da interferência estatal 
no funcionamento das Associações, da desnecessidade de autorização para 
a criação das entidades associativas bem como da impossibilidade de disso-
lução compulsória e/ou suspensão das atividades sem que tenha havido de-
cisão judicial neste sentido. Estes registros são de suma importância, pois a 
Administração da ASSIST vem tentando fazer valer a norma para evitar preju-
ízos desagradáveis para Entidade e para todos os membros dela participan-
tes. Realidade esta acompanhada e vivida por todos os integrantes, pares que 
formam a Associação. Diante dessa historicidade, há que se ratificar que tam-
bém no Estatuto Social foram previstas e consignadas as Finalidades Asso-
ciativas (salvaguardadas pelo inciso I, segunda parte, do art.54, do CCB) que, 
por sua vez, não se confundem com objeto social do contrato social das cha-
madas sociedades, inclusive as Sociedades Anônimas/por Ações que, mes-
mo sendo instituídas através do instrumento jurídico cognominado estatuto
social, devem estabelecer sua atividade principal, seu objeto exclusivo. 
Memore-se que, na fase em que aquelas foram prognosticadas, foram rigoro-
samente respeitados e refletidos os anseios do grupo fundador inicial, pois a 
ASSIST, como Ente/Agente Político (natureza intrínseca das entidades repre-
sentativas de classe), nasceu para realizar atividades de assistência social e 
ações assistenciais e solidárias que viabilizassem transformação social, mes-
mo que tímida, na sociedade, pelo menos, fluminense, bem como para desen-
volver benefícios para a classe de profissionais que forma o Corpo Associati-
vo, possibilitando o acesso a alguns dos direitos sociais fundamentais, mesmo 
que fossem os mais básicos, pois tudo era, à época e como ainda é (diga-se 
de passagem), muito difícil no mundo mercadológico do 2º Setor e, pior ainda, 
para quem dependesse exclusivamente do 1º Setor. Frise-se que a ASSIST 
nasceu da percepção da necessidade de união de forças de pessoas que 
pudessem garantir o mínimo existencial, com a adoção da autoadministração/
autogestão de suas fontes de recursos e despesas coletivas. Esta intenção 
jamais pode ser deixada de lado, pois representa o “espírito da norma jurídica
fundamental” da entidade classista. Neste sentido, é sempre importante repe-
tir que a ASSIST, apesar de ter desenvolvido mais de 23 benefícios e progra-
mas que integram a Beneficência prevista no artigo 40 da Norma Estatutária, 
todos disponibilizados, em conjunto, pela Entidade a todo Quadro Associativo, 
não atribuiu preço, mensalidade, contraprestação (ou seja, cobranças especí-
ficas e individuais para cada integrante do quadro associativo) para cada um 
destes benefícios. Este modo de organização, conforme se revela, foi previsto 
nos atos constitutivos e adotado pela Associação justamente para concretizar 
a intenção do grupo fundador. Este fato justifica a necessidade de preservar 
as normas estatutárias (em respeito também à chamada segurança jurídica, 
essencial em qualquer relação que pretende fazer valer os interesses e an-
seios coletivos firmados e de alta relevância social, ainda mais quando se 
trata de categorias profissionais) bem como cumprir seus comandos, precipu-
amente com relação às finalidades associativas, pois a realização de cada 
uma delas demonstra e materializa as perspectivas dos idealizadores desta 
Associação. Nesta oportunidade, à vista da relevância, faz-se o transporte das 
finalidades associativas previstas no artigo 2º da Norma Estatutária bem 
como há que se registrar neste documento a missão, a visão e os valores
instituídos pela ASSIST, nos termos a seguir esposados: Consolidação do 
Estatuto da ASSIST Associação dos Servidores Municipais, Estaduais e 
Federais do Rio de Janeiro. Título I - Da denominação, sede, fins e manu-
tenção da ASSIST. Art. 1º - A ASSIST - Associação dos Servidores Munici-
pais, Estaduais e Federais do Rio de Janeiro é pessoa jurídica de direito pri-
vado, sem fins lucrativos ou econômicos, sendo defesa a remuneração para 
seus dirigentes e conselheiros, bem como a distribuição de eventuais sobras 
aos sócios ou beneficiarias, representativa de classe, tendo sido criada em 28 
de outubro de 1984, por iniciativa de servidores públicas das diversas classes 
e esferas federativas, com o fito de salvaguardar seus interesses imediatos e 
mediatos, bem como assisti-los, estando disciplinada pelo presente Estatuto, 
como norma fundamental. Regimento Interno e demais Instruções que forem 
baixadas por quem de direito, em estrita consonância com a legislação nacio-
nal correlata vigente. §1º - O prazo de duração da ASSIST e indeterminado. 
§2º - A natureza da ASSIST não poderá ser alterada, nem suprimida a sua 
finalidade assistencial. Art. 2º - A ASSIST tem por objeto a consecução das 
seguintes finalidades: I) Representar e/ou defender coletivamente ou individu-
almente seus associados, mediante aprovação da Assembleia ou autorização 
individual, junto às autoridades administrativas, judicantes, órgãos publicos, 
agências governamentais, federações e outras entidades e autoridades, no 
Estado do Rio de Janeiro, inclusive quanto ao disposto no inciso IV do art. 82, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), nos limites e condições 
estabelecidos no Regimento Interno; II) Prestar assistência social, nos termos 
do Regimento Interno e estimular as ações de cidadania; III) Estimular a soli-
dariedade entre as classes dos servidores públicos;  IV) Contribuir para que 
sejam criadas condições e oportunidades, que permitam aos seus associa-
dos desenvolverem seu potencial, tanto como profissionais quanto como cida-
dãos. Missão. Disponibilizar qualidade de vida e bem-estar ao Servidor Pú-
blico do Estado do Rio de Janeiro e à sua família. Visão. Ser uma Associação
de referência em transformação social no Estado do Rio de Janeiro.
Valores. • Excelência com Simplicidade; • Integridade com todos os Públi-
cos; • Compromisso Social; • Valorização dos Colaboradores; • Satisfação
do Associado. Assim sendo, os gestores de todas as épocas da ASSIST sem-
pre fizeram questão, posto que motivo de orgulho, de relembrar e, sempre que 
puderam, tornar público, o fato de que a ASSIST jamais precificou qualquer de 
seus Benefícios, sendo eles colocados à disposição para fruição por parte de 
todo seu Corpo Associativo, inclusive Beneficiários, parentes e familiares dos 
Associados e funcionários, estes dentro da Categoria de Beneficiários Equi-
parados (que não arcam com qualquer contribuição pecuniária para que pos-
sam usufruir de todo o sistema de Beneficência instituído, com seus diversos 
benefícios de várias áreas sociais). Ou seja, todos usufruem, sem discrimina-
ção, de toda Beneficência/Assistência existente sem, contudo, pagar por isso. 
Por outro lado, jamais pode ser olvidado o fato de que a contribuição associa-
tiva/aporte é recolhida exclusivamente pelo Associado Colaborador (nos ter-
mos do art.11, inciso VII, do estatuto social, sob a égide dos incisos III e IV, do 
art.54, do CCB), estando a mesma, indissolúvel e exclusivamente, vinculada 
à filiação, não significando, destarte, preço de produto e/ou serviço, mensali-
dade de plano de saúde e/ou de qualquer uma das atividades associativas/
beneficência considerada isoladamente, contraprestação pré ou pós estabe-
lecida etc., sendo certo que mais da metade da população que integra o Qua-
dro Associativo da Entidade é isenta do recolhimento da contribuição associa-
tiva/aporte, já que este dever é somente do filiado integrante da Classe dos 
Servidores Públicos (associado-titular) que é quem estabelece, com a efetiva-
ção da filiação, relação principal com a Associação. Este resumo histórico 
serve de alicerce e salvaguarda para a existência da ASSIST por mais de 40 
anos e não por acaso está presente na espécie de documento ora elaborado 
e tornado erga omnes. BENEFÍCIOS QUE INTEGRAM ATUALMENTE A
BENEFICÊNCIA, SEM PRECIFICAÇÃO, PREVISTA NO ESTATUTO SO-
CIAL DA ASSIST DESDE 1984 E FATOS RELEVANTES SOBRE ELES NO
ANO DE 2025: Prosseguindo, e reiterando informações pretéritas, há que se 
memorar que a ASSIST, desde 1984, ano de sua fundação, ou seja, antes da 
vigência da Lei nº 9.656/98 e da que originou a ANS, 9.961/2000, (valendo-se 
das pesquisas e dos estudos do comportamento da sociedade e de suas ne-
cessidades básicas e primordiais de existência, bem como das sugestões, 
das manifestações de interesse e necessidade de todos os relevantes mem-
bros que formam o Corpo Associativo), vem criando novas possibilidades de 
beneficência, ações de solidariedade e assistência social e, desta forma, tem 
incrementado sua Beneficência com lançamentos de novos benefícios e ativi-
dades associativas bem como com o aperfeiçoamento dos Benefícios já inte-
grantes da Beneficência prognosticada, desde sua gênese, no artigo 40 da 
sua Norma Estatutária, colocados à disposição do Quadro Associativo (em 
conformidade com seu estatuto social sem, contudo, ter havido qualquer alte-
ração da natureza jurídica dos seus atos constitutivos, todos caracterizados 
como atos jurídicos perfeitos). Sendo certo que estes Benefícios materializam 
as expectativas e necessidades dos filiados e se coadunam com as Finalida-
des Associativas, além de respeitarem, para sua criação e desenvolvimento, 
o equilíbrio do binômio custo-benefício. Ressalte-se que, atualmente, a Bene-
ficência disponibilizada para o Corpo Associativo que forma a Pessoa Jurídica 
ASSIST é composta pelos seguintes Benefícios Coletivos: ASSISTe Aí, Assis-
tência Jurídica, Assistência Funeral Básica, Assistência Reparo Domiciliar, 
Seguro de Vida em Grupo, Seguro para Algumas Doenças Graves, Danças, 
Clube, Corridas e Caminhadas, MoviMente, Clube do Conhecimento, Serviço 
Social, Revista ASSIST, Turistando, Vocacional, Giro Cultural, KIDS, EAD, As-
sistência Médica Ambulatorial Básica Coletiva e Assistência Odontológica 
Ambulatorial Básica Coletiva (ambos com rol taxativo, tendo sido previstos e 
regulamentados em época anterior à vigência da Lei nº 9.656/98, única e ex-
clusivamente cadastrados no SCPA da competente Agência). Além do Siste-
ma de Beneficência sem precificação, a ASSIST disponibiliza o programa Vida 
Saudável, o SOMA, Bosque ASSIST, convênio com o SESC, parcerias com 
Entidades Congêneres e/ou empresas, englobando Academias, Alimentação, 
Auto, Casa, Educação, Lazer, Plano de Saúde Coletivo, Saúde e bem-estar, 
vestuário. Por outro lado, há que se relatar que a ASSIST, através do Setor de 
Relações Institucionais e o time/equipe que atua no Programa Soma, no exer-
cício do seu importante papel de Entidade do 3º Setor, vem fazendo valer sua 
certificação como Associação de utilidade pública, concedida à vista do reco-
nhecimento da relevância de suas atividades, fomento às ações e condutas 
de cidadania e solidariedade, cabendo destacar que o corpo associativo par-
ticipou ainda mais para o sucesso das campanhas e doações. Registre-se 
também que a ASSIST recebeu, em razão desta conduta, certificações, car-
tas de agradecimento e honrarias que estimularam o interesse dos integran-
tes do Quadro Associativo na participação efetiva e também individual e vo-
luntária nestas ações. Destaque para as seguintes realizações  na
Beneficência, composta por 23 Benefícios, disponibilizada pela ASSIST:
Benefício ASSISTe Aí: Este benefício foi incorporado ao sistema de Benefi-
cência em julho de 2024. O benefício consiste na disponibilização bimestral 
de ingressos para Show, Cinema e Teatro no RJ. O intuito do benefício é fazer 
que o associado tenha oportunidade de mais lazer, cultura e bem-estar. 
No ano de 2025, além de ampliar as opções de entretenimento disponibiliza-
das aos associados, o benefício participou de campanhas internas e externas 
em conjunto com os setores de Treinamento, Gente & Gestão, RI e FAC da
ASSIST. Nessas ações, foram disponibilizados ingressos para shows e 
cinema, utilizados em sorteios e premiações destinadas a colaboradores, 
bem como a servidores, por meio de ações realizadas nos órgãos. Em 2025, 
o benefício disponibilizou 6.178 ingressos para diversos eventos, incluindo
shows, peças de teatro e sessões de cinema, totalizando mais de 180 even-
tos. Para o próximo ano, o benefício será dividido em dois módulos de utiliza-
ção. Um somente para Shows, onde o associado pode utilizar mês sim 
mês não. E outro módulo a parte para Teatro e Cinema, onde também poderá
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utilizar mês sim mês não. Isso permitirá por exemplo que o associado possa 
utilizar no mesmo mês um show e um teatro, ou um show e um cinema. Fato 
que acarretará um aumento significativo nas utilizações em 2026. Em 2025 
foram disponibilizados os seguintes eventos:

Data Eventos
Moda-
lidade

05/01/2025 Gonzaguinha O Eterno Aprendiz - O musical Teatro
11/01/2025 Patrulha Aventuras Teatro
12/01/2025 Belchior Sujeito de Sorte - O Musical Teatro
16/01/2025 Martinho Coração de Rei - O Musical Teatro
18/01/2025 Roupa Nova Show
18/01/2025 Cinema - 1ª Edição 2025 Cinema
18/01/2025 Chaves - Foi Sem Querer Querendo Teatro
20/01/2025 Xanddy (Harmonia do Samba) Show
26/01/2025 Mickey no TikTok - O Show Teatro
31/01/2025 Maiara e Maraisa Show

02/02/2025
Osmar Prado e Maurício Machado em - O Veneno
  do Teatro Teatro

02/02/2025
Samba 90 - Netinho de Paula, Márcio Arte popular e 
  Chrigor Show

02/02/2025 Rir Pra Não Surtar Teatro
06/02/2025 Casa Bloco - Mart’nalia, Diogo Nogueira e Roberta Sá Show
07/02/2025 Casa Bloco - Elba Ramalho e Monobloco Show
07/02/2025 Diogo Nogueira e Xande de Pilares Show

08/02/2025
Casa Bloco - Vanessa da Mata, Cassino do
  Chacrinha e Mâeana Show

09/02/2025 Cinema - 2ª Edição 2025 Cinema
14/02/2025 Jefinho Farias - Stand Up Comedy Teatro
15/02/2025 Zé Ramalho Show
15/02/2025 Carnaval do Mickey Teatro
22/02/2025 Chaves - Foi Sem Querer Querendo Teatro
23/02/2025 Os Saltimbancos de Carnaval Teatro
10/03/2025 Cinema - 3ª Edição 2025 Cinema
13/03/2025 Desculpe o Auê - Tributo a Rita Lee Teatro
14/03/2025 Rir Pra Não Surtar Teatro
16/03/2025 Princesas - Em Busca de Um Final Feliz Teatro
21/03/2025 Suel e Caju Pra Baixo Show
21/03/2025 Viajei? - Com Matheus Mad Teatro
23/03/2025 Toy Story - O Show Teatro
28/03/2025 Diogo Nogueira e Xande de Pilares Show
29/03/2025 O Mágico de OZ Teatro
05/04/2025 Van Furlanetti em Relatos de Viagem (Voo 16) Teatro
05/04/2025 O Veneno do Teatro Teatro
11/04/2025 Tiee, Revelação e Fundo de Quintal Show
12/04/2025 Peter Pan Teatro
13/04/2025 Paulinho Serra em Pedaços Teatro

17/04/2025
Noite de Improviso - Matheus Mad, Gigante Léo e 
  Luiz Felipe Martins Teatro

18/04/2025 Cinema - 4ª Edição 2025 Cinema
19/04/2025 Rir Pra Não Surtar Teatro
19/04/2025 Fábrica de Chocolate Teatro
19/04/2025 Diogo Nogueira e Xande de Pilares (Show Extra) Show
20/04/2025 Peppa - Caça aos Ovos de Chocolate Teatro
26/04/2025 Raça Negra Show
27/04/2025 Os Músicos Animais Teatro
04/05/2025 Toy Story - O Show Teatro
09/05/2025 Cinema - 5ª Edição 2025 Cinema
10/05/2025 Alcione Show
11/05/2025 Hélio de La Peña - Em Preto de Neve Teatro
16/05/2025 Síndromes - Uma Comédia Obsessiva Compulsiva Teatro
17/05/2025 Elymar Santos - Especial Semana das Mães Show
17/05/2025 Seu Jorge Show
17/05/2025 Moana: Uma nova aventura! Teatro
18/05/2025 Rir Pra Não Surtar Teatro
18/05/2025 Chaves - Foi Sem Querer Querendo Teatro
18/05/2025 Mumuzinho e Bom Gosto Show
25/05/2025 Stitch - O Show Teatro
30/05/2025 Vida que Segue Teatro
31/05/2025 Férias - Com Drica Morais e Fabio Assunção Teatro
31/05/2025 Mini Beat Power Rockers Teatro
03/06/2025 Kwesny Konvida Teatro
06/06/2025 Rir Pra Não Surtar Teatro
06/06/2025 Cinema - 6ª Edição 2025 Cinema
07/06/2025 Arraiá do Mickey Teatro
08/06/2025 Era uma vez - Cinderela Teatro
12/06/2025 Despedida de Solteira Teatro
13/06/2025 Roupa Nova Show
13/06/2025 Auto da Compadecida Teatro
14/06/2025 Sorriso Maroto Show
15/06/2025 Ansiedade Para Rir - Rysoterapia Teatro
21/06/2025 Vida que Segue Teatro
21/06/2025 Nede Show Teatro
22/06/2025 Branca de Neve Teatro
22/06/2025 Os Três Porquinhos Contra o Lobo Mau Teatro
22/06/2025 Meu Remédio - uma comédia de Mouhamed Harfouch Teatro
22/06/2025 Galinha Pintadinha - Top 10 Teatro
27/06/2025 Meu Remédio - uma comédia de Mouhamed Harfouch Teatro
28/06/2025 Gui Albuquerque - Eu Gago e Ando Teatro
29/06/2025 Alice Teatro
04/07/2025 Cinema - 7ª Edição 2025 Cinema
05/07/2025 Elza - O Musical Teatro

11/07/2025
Festival de Inverno - Gloria Groove - Duda Beat - 
  Marina Sena Show

12/07/2025
Festival de Inverno - João Gomes - Alceu Valença - 
  Zé Ramalho Show

12/07/2025 Apóstolo Arnaldo - Na minha época Teatro
12/07/2025 Minions e as Férias Divertidas Teatro

13/07/2025
Festival de Inverno - Os Paralamas do Sucesso / 
  Biquini Cavadão / CPM22 / Charlie Brown JR Show

18/07/2025 O Psicólogo Tá Caro Teatro
19/07/2025 90’s Festival - Raimundos / Falamansa / Marcelo Falcão Show
19/07/2025 Princesas e Heróis Teatro
19/07/2025 Alakazam Teatro
19/07/2025 Os perrengues do Malandro Teatro
20/07/2025 90’s Festival - Belo / Péricles / Xande de Pilares Show
24/07/2025 Daniel & Kwesney | KD o Show?! Teatro
26/07/2025 A arca de Noé, Ops... dos Bichos! Teatro
27/07/2025 Papa Goiaba Comedy Club Teatro

27/07/2025
90’s Festival - Sorriso Maroto / Raça Negra /
  Alexandre Pires Show

01/08/2025 O Rei Leão Teatro

01/08/2025
Festival de Inverno - Liniker / Pedro Sampaio / 
  Ferrugem Show

02/08/2025
Festival de Inverno - Paulinho da Viola / Vanessa da 
  Mata / Teresa Cristina / Os Garotin Show

02/08/2025 Gastronomia sem Fronteiras 2025 - Rodrigo Santos Show

03/08/2025
Gastronomia sem Fronteiras 2025 - Tico Santa Cruz
  e O Rebu Show

03/08/2025 Detalhes de Nós Dois Teatro
03/08/2025 Festival de Inverno - Caetano Veloso / Alcione / Frejat Show
06/08/2025 Uma Saudação as Divas Teatro
08/08/2025 Cinema - 8ª Edição 2025 Cinema
09/08/2025 Fabio JR Show
09/08/2025 A Noite é Delas Teatro
09/08/2025 Gastronomia Sem Fronteiras 2025 - Sandra Sá Show
10/08/2025 Gastronomia Sem Fronteiras 2025 - Leo Jaime Show

14/08/2025
Cláudio Duarte e Douglas Di Lima - “Ser Feliz - de 
  Geração a Geração” Teatro

14/08/2025 Conexão Comédia Teatro
15/08/2025 O Cravo e a Rosa Teatro
16/08/2025 Daniel & Kwesney | KD o Show?! - Bangu Teatro
17/08/2025 O Ciclo da Vida Teatro
17/08/2025 BoloFofos - Nova Iguaçu Teatro
17/08/2025 Deboche - A Tragédia Teatro
23/08/2025 A Bela e a Fera Teatro
23/08/2025 Alakazam Teatro
24/08/2025 Rafael Portugal | Tô Só Desabafando Teatro
24/08/2025 Renato Albani Teatro
24/08/2025 Cinderela - Um Sonho que se Torna Realidade Teatro

26/08/2025
Festival Ria Rio - Gigante Leo / Matheus Mad / 
  Leandro Austin Teatro

27/08/2025
FESTIVAL RIA RIO - Kwesny / Marcos Castro /
  Felipe Ferreira Teatro

28/08/2025 Acima dos 20 - LD Teatro
29/08/2025 Embrulha Pra Viagem Teatro
30/08/2025 Dilsinho Show
31/08/2025 BoloFofos - Nova Iguaçu Teatro
06/09/2025 Nando Viana - Como Faz Pra Ficar Aqui? Teatro
06/09/2025 Terapia do Riso - Especial 20 anos Teatro
06/09/2025 Férias - Com Drica Morais e Enrique Diaz Teatro
07/09/2025 Minecraft - Em Busca do Diamante Eterno Teatro

Data Eventos
Moda-
lidade

08/09/2025 Yuri Marçal - Virou Passeio Teatro
08/09/2025 Cinema - 9ª Edição 2025 Cinema
12/09/2025 Jorge Aragão e Thiago Soares Teatro
13/09/2025 Deboche - A Tragédia Teatro
14/09/2025 Família Addams - Wandinha Teatro
19/09/2025 Alexandre Pires - Pagonejo Bão Show
20/09/2025 O Safari do Mickey - O Show Teatro
20/09/2025 Auto da Compadecida Teatro
21/09/2025 Os Três Porquinhos Contra o Lobo Mau Teatro
26/09/2025 Um Cadáver no Armário de Picles Teatro
26/09/2025 Antonio Tabet em Peçanha: Protocolo de Segurança Teatro
27/09/2025 A Festa das Cores - Bobbie Goods Teatro
27/09/2025 Divertidamente Teatro
27/09/2025 Bianysio, Seu Chico Baixou em Mim Teatro
28/09/2025 Maria Clara e JP Teatro
28/09/2025 PEPPA PIG EM: UM DIA NA FAZENDINHA Teatro
03/10/2025 Dona Sônia | Mãe Raiz Teatro
05/10/2025 As aventuras de Emília Teatro
05/10/2025 Brincando com o Bento e Totó Teatro
09/10/2025 Diego Besou em Nem Que Eu Surte No Plantão Teatro
09/10/2025 Cinema - 10ª Edição 2025 Cinema

11/10/2025
Festival Clássicos - Nação Zumbi, Marcelo D2, 
  Cidade Negra e Gabriel o Pensador Show

11/10/2025 Halloween das Princesas Teatro
11/10/2025 Chaves - Foi sem querer querendo... Teatro
12/10/2025 Princesas e Heróis - O Show Teatro

12/10/2025
Turminha do Teatro - Patrulha Show Aventuras 
  Caninas Teatro

12/10/2025
Festival Clássicos - O Grande Encontro, Lenine e 
  Xande canta Caetano Show

13/10/2025
Diego Besou em Bangu - Nem que eu surte no 
  plantão! Teatro

17/10/2025 Rio Comedy Club Teatro

18/10/2025
Festival Clássicos - Capital Inicial, Plebe Rude, Ira!
  e Humberto Gessinger Show

19/10/2025
Bem me quer e Mal me quer - 7ª Edição do Festival 
  Adulto do TTC Teatro

19/10/2025 O Mágico de OZ Teatro
19/10/2025 Peter Pan - Turminha do Teatro Teatro

19/10/2025
Whindersson Nunes - Isso Definitivamente Não é
  um Culto Teatro

19/10/2025
Festival Clássicos - Armandinho, Edson Gomes, 
  Ponto de Equilíbrio e Maneva Show

24/10/2025 “Síndromes - Uma Comédia Obsessiva Compulsiva” Teatro
25/10/2025 Crise dos 7 - 7ª Edição do Festival Adulto do TTC Teatro
25/10/2025 “O Veneno do Teatro” com Osmar Prado Teatro
25/10/2025 Tom Cavalcante em “O Tom Tá On” Teatro
25/10/2025 Shrek - Como Você Nunca Viu Teatro
26/10/2025 Potter o Show Teatro
26/10/2025 Turminha do Teatro - As Aventuras do Timão e Pumba Teatro
26/10/2025 Galinha Pintadinha Teatro

26/10/2025
Despertar da Primavera - 7ª Edição do Festival
  Adulto do TTC Teatro

31/10/2025 “O Grande Vampiro” Teatro
31/10/2025 A Bela e a Fera o Musical Teatro
02/11/2025 Yuri Marçal - Virou Passeio Teatro
07/11/2025 Cinema - 11ª Edição 2025 Cinema
08/11/2025 K-POP - Jovens Guerreiras Teatro
08/11/2025 Turminha do Teatro - Lilo & Stitch Teatro
08/11/2025 HoneyMoon - Uma História Mamma Mia Teatro
09/11/2025 Ferrugem 10 Anos + Yan (Bangu) Show
14/11/2025 Enfermeira Zilda Teatro
14/11/2025 Ferrugem 10 Anos + Yan (Niterói) Show
15/11/2025 Raça Negra Show
16/11/2025 O Natal Mágico do Mickey Teatro
20/11/2025 Toy Story - O Show Teatro
20/11/2025 Uma Saudação As Divas (Nova Iguaçu) Teatro
21/11/2025 Bruno & Marrone Show
21/11/2025 Uma Saudação As Divas (Ilha) Teatro
22/11/2025 Topa Uma Segunda - Rodrigo Sant’Anna Teatro
23/11/2025 É o Tchan + Participação Tchakabum Show
23/11/2025 Bora Improvisar Teatro
05/12/2025 Cinema - 12ª Edição 2025 Cinema
06/12/2025 O Natal Congelante do Mickey Teatro
07/12/2025 K-pop Jovens Guerreiras no Teatro Teatro
10/12/2025 Daniel Lopes e Kwesny - KD o Show?! Teatro
12/12/2025 Viviane Araújo em - A Toda Poderosa Teatro
13/12/2025 Pagode do Príncipe com Thiago Soares e Fabinho Show
14/12/2025 Agora é que São Elas! Teatro
14/12/2025 Helio de La Peña em Preto de Neve Teatro
19/12/2025 Alcione e Thiago Soares Show
20/12/2025 Fantasia - Contos de Natal Teatro
30/12/2025 Sorriso Maroto - Pré Réveillon Show
Com as seguintes utilizações:

 Utilização AssisteAí Junho 513
  Mês Quantidade Julho 911
  Janeiro 458 Agosto 911
  Fevereiro 347 Setembro 521
  Março 237 Outubro 662
  Abril 470 Novembro 438
  Maio 560 Dezembro 150

Total 6.178
Benefício Clube: Este benefício disponibiliza o acesso a clubes para os as-
sociados e seus beneficiários como mais uma opção de lazer para o associa-
do e sua família. Em 2025, foram disponibilizados aos associados eventos 
temáticos no Clube, com participação gratuita, já contemplada pelo benefício. 

Além disso, a ASSIST promoveu um evento próprio voltado ao público infantil, 
por meio do benefício KIDS, realizado na unidade Megaville, em Itaboraí, no 
mês de novembro, incluindo inclusive o transporte da sede da ASSIST até o 
clube. Em 2025, houve uma alta na utilização do benefício conforme abaixo: 

Benefício Clube do conhecimento: Desenvolvido através de palestras e ofi-
cinas de discussão sobre temas variados, sempre com propósitos relevantes, 
visando o interesse coletivo. Todas as palestras são ministradas por profissio-
nais qualificados para cada assunto. Para disponibilidade deste benefício, a 
ASSIST conta com a participação de associados que se voluntariam para 
esclarecer os assuntos de seu domínio. As palestras em 2025 continuaram 
sendo realizadas na forma online e com transmissão ao vivo, dando a possi-
bilidade de interação do associado com o palestrante, através de perguntas e 
respostas. No ano de 2025, o benefício também contou com palestras presen-
ciais em órgãos públicos. Foram um total de 22.561 Views nas palestras
em 2025 e todas com temas relevantes para o corpo associativo: 

Data Palestra
27/01/2025 Janeiro Branco: O Poder do Autocuidado Emocional (Estácio)

18/03/2025
Trabalho em Equipe: Como Evitar Conflitos no Trabalho 
  (Unyleya)

24/03/2025 Educação Financeira (Unicarioca)

24/04/2025
Nutrição para Corredores: Como a Alimentação Impacta seus 
  Resultados

29/05/2025 Como Aprender Um Novo Idioma de Forma Eficiente (B Right)

04/06/2025
Turismo Rural: Um Caminho Sustentável para o 
  Desenvolvimento do Campo. (Porteiras Turismo)

18/06/2025
Amplie Horizontes, Supere Limites: O Inglês como aliado, 
  (KNN Idiomas)

17/07/2025
Motivação que Transforma: Caminhos para uma Aprendizagem 
  Significativa (Colégio Zero Hum)

23/07/2025 Projeto “Cuidando de Quem Cuida” (Relações Institucionais)

07/08/2025
A Importância da Energia Renovável no Mundo Atual (JDV 
  Energia Solar)

13/08/2025 A Contabilidade do Futuro (Unicarioca)

21/08/2025
Planejamento Financeiro: Por Onde Começar? (Petrópolis 
  Invest. XP)

18/09/2025
Cuidar é Prevenir: como evitar as principais zoonoses em 
cães, gatos e humanos. (Ricardo Almeida)

14/10/2025
Big Data e Pequenas Decisões: Como os Dados Transformam 
  o Nosso Dia a Dia (Unicarioca)

30/10/2025 Gestão do Tempo e Produtividade Pessoal (Faculdade Estácio)

18/11/2025
Liderança Inspiradora: Como Motivar e Engajar Pessoas 
  (Vinicius Santana -Unyleya)

26/11/2025
Inteligência Artificial: Do Passado Ao Futuro da Humanidade 
  (Joaquim Dias - Colaborador)

12/12/2025
Doar Sangue, Doar Vida: A Importância de um Ato que Salva 
  (Denise Anjos - Hemorio)

15/12/2025 Gestão de Pessoas e Delegação (José Luís - Unicarioca)

16/12/2025
A Dança como Prática de Atividade Física e Qualidade de Vida 
  (Eduardo - Instrutor de Dança)

19/12/2025
Finanças Sem Mistério: Estruturando Seu Ano para Prosperar 
  (Cristina Ramos - Petróp. Invest XP)

Benefício Serviço Social: O Serviço Social tem o intuito de prestar atendi-
mento ao Associado e aos seus beneficiários pertinentes à diversas questões 
sociais e demandas como:  Orientações sobre o direito ao acesso e utiliza-
ção dos serviços de saúde;  Orientações sobre o Acesso à políticas públicas 
e aos órgãos governamentais;  Orientações sobre concessão de benefícios 
sociais, tais como passe-livre, Benefício de Prestação Continuada, entre ou-
tros;  Orientações sobre os direitos sociais de pessoas com doenças graves 
ou com deficiências;  Orientações sobre os Núcleos de Atendimentos volta-
dos para suporte em caso de violência ou negligência contra criança e ado-
lescente, mulher, idoso, pessoas com deficiência ou outras minorias sociais; 
  Orientações sobre o acesso à Previdência Social e aos direitos do trabalha-

dor;  Problemas relacionados ao uso de álcool e outras drogas, como e onde 
procurar orientações para tratamento;  Direitos sociais relacionados à prote-
ção à família, maternidade, infância, adolescência e ao idoso;  Orientações 
referentes aos recursos não disponibilizados pela ASSIST;  Orientação em 
situações sociais relacionadas ao plano de saúde fornecido pela Operadora 
contratada;  Elucidação de dúvidas e encaminhamentos aos programas da 
Assist. Durante o ano de 2025, foram realizadas diversas ações de conscien-
tização e capacitação voltadas para associados e colaboradores. Entre elas, 
destaca-se a publicação do artigo “Prevenção ao Câncer de Pele” na Revista 
ASSIST nº 125. Foram promovidas diversas palestras em órgãos públicos, 
abordando temas como: “Transtorno do Espectro Autista”, “Assédio Moral e 
Sexual”, “Agosto lilás - Violência contra a Mulher”, “Direitos da Pessoa com 
Deficiência” e “Prevenção ao Câncer de Mama”. Também foram produzidos 
vídeos informativos sobre importantes campanhas e programas, entre eles: 
“Especialista Responde - Maio Roxo: Mês da Conscientização das Doenças 
Inflamatórias Intestinais”, “Ampliação da Cobertura do Programa Farmácia Po-
pular”, “Agosto Dourado - Incentivo ao Aleitamento Materno” e “Novembro Azul 
- Prevenção ao Câncer de Próstata”. Para os colaboradores, foram disponibili-
zadas rodas de conversa com os temas: “Conscientização e Combate à Vio-
lência contra a Mulher” e “Abrace a Diferença: Capacita”, promovendo educa-
ção, inclusão e sensibilização. Em 2025, foram realizados ao todo 1.131 
acompanhamentos e orientações sociais, abrangendo diferentes tipos de 
demandas, conforme detalhado no quadro abaixo:

Tipo de atendimento Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
Acompanhamento Social 39 33 49 42 35 39 54 56 53 45 46 51
Orientações Sociais 42 48 53 43 54 69 46 70 62 42 27 33
Total 81 81 102 85 89 108 100 126 115 87 73 84
Tipo de Demanda Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
Demanda/Orientação Assist 13 17 19 40 40 24 19 43 31 26 17 24
Demanda/Orientação Intermédica 5 9 10 18 18 8 5 17 8 4 5 6
Direitos Sociais 3 3 3 3 3 3 3 6 1 1 1 0
Exame sem Cobertura 14 19 26 17 17 30 23 23 41 21 7 13
Orientação de Saúde/Hospitalar 4 2 2 34 34 7 3 5 1 3 2 2
Orientação Previdenciária 1 1 1 4 4 2 0 0 2 1 1 2
Orientação Trabalhista 0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 1 1
SDG 0 2 1 2 2 1 1 3 2 2 1 2
Suporte Familiar 0 1 0 1 1 0 0 1 1 2 0 0
Violência/Negligência 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0
Programa Vida Saudável 1 2 0 1 1 0 0 0 0 0 0 1
Benefício Jurídico 2 3 0 2 2 0 0 0 1 0 1 1
Total 43 59 62 123 123 76 54 98 88 60 36 52

Acompanhamento social: são realizados pelo Serviço Social quando o
associado se encontra internado pelos produtos das operadoras contra-
tadas ou quando o associado recebe algum tipo de orientação social
que requeira uma continuidade, ou seja, um acompanhamento social. 
Orientações sociais: são as orientações realizadas durante o atendimen-
to, onde há o encaminhamento ou a elucidação da questão social apre-
sentada, sem a necessidade de um acompanhamento contínuo. BENEFÍ-
CIO ASSISTÊNCIA JURÍDICA: O Benefício disponibiliza assessoria e/ou 
consultoria jurídica, ajuizamento de ações individuais, em conformidade com 
os interesses e necessidades dos integrantes (pessoa natural) do quadro as-
sociativo, em diversas áreas e esferas do Direito. O Benefício Assistência Ju-
rídica atende assuntos jurídicos do Associado Colaborador e seus beneficiá-
rios como Consultoria e Assistência Jurídica (defesa e propositura de ações) 
em todas as instâncias nos limites do rol de cobertura previsto no Regulamen-
to Coletivo, tratando matérias nas áreas Cível direito de família, inventário, 
direito imobiliário e trabalhista, respeitando sempre as normas internas da 
entidade, precipuamente o Regulamento Coletivo do Benefício. Na área crimi-
nal, é coberta apenas a assessoria em Audiências Preliminares no Juizado 
Especial, com prévia avaliação do setor responsável e sob a aprovação da 
competente Diretoria. Em 2025, os atendimentos continuaram sendo presen-
ciais e remotos, com mais opções de horários, para facilitar o acesso do asso-
ciado ao benefício, visando sempre o bem-estar do mesmo. O acompanha-
mento aos associados nas audiências de mediação, conciliação e de instrução 
e julgamento continua sendo realizado, tanto nas audiências virtuais como 
nas presenciais. Em 2025, foram realizadas 71 audiências em prol dos asso-
ciados. Ao longo de 2025, mais de 700 associados utilizaram o benefício. Den-
tre esses atendimentos, aproximadamente 65% ocorreram de forma online, o 
objetivo para o próximo ano é aumentar ainda mais o número dos agenda-
mentos em geral. No quadro a seguir, estão detalhados os atendimentos rea-
lizados mensalmente, as ausências, as audiências e o total de agendamentos. 
Benefício Danças: A ASSIST, através deste Benefício, disponibiliza aulas de 
danças aos associados e seus beneficiários, promovendo qualidade de vida e 
lazer também com esta assistência. Em 2025, esta assistência disponibilizou 
as seguintes atividades:   Dança de Salão (bolero, soltinho, samba e Forró); 
  Ritmos Latinos (salsa, zouk, Bachata e Kizomba);   Dança do Ventre e Dança 

Cigana;   Tango;   Dança Charme; · Ritmos (Funk, Axé, Sertanejo e Zumba). 
Ao longo de 2025, o benefício foi ampliado com a abertura de novos espaços 
para aulas em Copacabana e Jacarepaguá, atendendo a solicitações dos pró-
prios associados. Também foram implantadas novas turmas na sede da 
ASSIST, além da criação de turmas de ensaio para os associados que parti-

ciparão da 2ª Mostra de Danças ASSIST. Ainda em 2025, o benefício passou 
por uma reformulação, após deliberação e aprovação em conformidade com 
as Normas Estatutárias, com a implementação de melhorias, e contou com a 
implantação de um novo sistema web, que trouxe mais funcionalidades e 
atendeu às necessidades operacionais tanto da equipe da ASSIST quanto 
dos profissionais colaboradores (instrutores). Para o próximo ano, o benefício 
contará com novidades, incluindo a implantação das modalidades de ballet 
infantil e forró/sertanejo universitário.

Utilização Dança
Mês Quantidade

Janeiro 206
Fevereiro 180

Março 176
Abril 154
Maio 166

Junho 239
Julho 145

Agosto 132
Setembro 194
Outubro 133

Novembro 32
Dezembro 308

Total 2.065
Benefício Corridas e Caminhadas: Através deste Benefício disponibilizado 
pela ASSIST, também sem precificação, os associados e/ou beneficiários são 
estimulados a praticar atividade física, adquirir atos e condutas de controle e 
prevenção de doenças, adotar hábitos saudáveis de alimentação, além de 
evitar o sedentarismo com a participação em eventos de caminhadas e corri-
das de rua e outras práticas de exercícios e esportes em espaços ao ar livre 
e públicos. Em 2025, 12.593 associados utilizaram o benefício, resultando na 
arrecadação de 19.627 donativos que foram encaminhados ao Programa 
SOMA, responsável pelo direcionamento às instituiç ões benefi ciadas. A a sso-
ciação vem  investindo  de forma pro gressiva na amp liação da capacidade de 
disponibilização do benefício, com o objetivo de contemplar um número cada 
vez maior de inscrições deferidas e atender à crescente demanda dos asso-
ciados interessados. Como reflexo desse esforço, houve um aumento de apro-
ximadamente 41% nas utilizações em relação ao exercício anterior de 2024. 
Esse crescimento contínuo reafirma o compromisso da ASSIST em promover
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a inclusão e a participação ativa de seus associados nas atividades disponi-
bilizadas, proporcionando oportunidades de integração, saúde e lazer. Ao am-
pliar o número de contemplados, a associação fortalece o alcance do benefí-
cio, tornando-o mais acessível e abrangente para diferentes perfis de 
associados. Além da ampliação na disponibilização do benefício, a ASSIST 
promoveu uma significativa diversificação dos lanches disponibilizados aos 
participantes e realizou importantes investimentos na infraestrutura dos even-
tos, incluindo a aquisição e o aprimoramento de tendas, sinalizações, novas 
estantes para guarda-volumes e equipamentos de apoio. Para o próximo ano, 
o benefício tem como foco ampliar ainda mais o número de utilizações. Neste 
contexto, a ASSIST disponibilizou em 2025 a inscrição e participação dos 
associados e seus respectivos beneficiários nos seguintes eventos de corrida:

Data Eventos - Corridas e Caminhadas
20/01/2025 Corrida São Sebastião 2025
26/01/2025 Verão Carioca Run
23/02/2025 Corrida de Carnaval
16/03/2025 Circuito das Estações Outono
23/03/2025 Gam Fênix - Grupamento Aeromóvel da PMERJ
30/03/2025 Corrida Mulher Maravilha Rio de Janeiro 25° Edição
06/04/2025 Tubarão Race
20/04/2025 Meia Maratona Região dos Lagos 2025
27/04/2025 Rio Half Marathon e RJ Run
25/05/2025 37° Corrida do Corpo de Fuzileiros Navais
01/06/2025 Circuito das Estações Inverno
08/06/2025 Endorfina Run - Recreio
13/07/2025 Corrida de Aniversário do Musal
27/07/2025 6° Edição da Corrida do Choque - Somente entrega de KITS
17/08/2025 27ª Meia Maratona Internacional do Rio

24/08/2025
Corrida Mulher Maravilha Rio de Janeiro Edição Especial Track
  & Field

31/08/2025 Corrida Soldado do Bope
14/09/2025 Corrida do Paraquedista
21/09/2025 Circuito das Estações Primavera
19/10/2025 Rio Maravilha Primavera

26/10/2025
Corrida do Guardião Região dos Lagos 5K (Somente entrega 
  de KITS)

01/11/2025 Corrida Noturna Runlloween
20/11/2025 The Best Family Run
07/12/2025 Circuito das Estações Verão

Benefício Movimente: Criado pela ASSIST para proporcionar ao Associado e 
seus respectivos beneficiários disponibilização facilitada em diversos eventos 
de atividades físicas no estado do Rio de Janeiro de Treino Funcional, Trilhas, 
canoagem, entre outros. Com isso, a associação incentiva seus Associados
e/ou beneficiários a adotarem hábitos saudáveis e a abandonarem o sedenta-
rismo, e, ainda, estimula a integração de todo o corpo associativo através de 
uma atividade física agradável, uma vez que os eventos ocorrem de forma 
periódica. A prática regular das atividades do benefício contribui para o bem-
-estar, melhora da capacidade cardiovascular e respiratória, tonificação cor-
poral, auxílio na perda de peso e fortalecimento da autoestima. Ao longo de 
2025, o benefício ampliou suas atividades, incluindo novas modalidades 
aquáticas, como a realização inédita de canoagem, e expandiu treinos volta-
dos para corridas, promovendo integração com o benefício Corridas e Cami-
nhadas. Também foram introduzidos novos itens de doação, atendendo a de-
mandas recorrentes dos associados, e houve expansão da atuação regional 
na região metropolitana do Estado. Além das atividades regulares, foram rea-
lizados eventos em locais como a Vila Militar e a Vila Olímpica, fortalecendo a 
identidade da Associação, e um evento social, a limpeza de praia, reforçando 
o posicionamento institucional da ASSIST. Em 2025, o benefício contou com a 
participação de 1.161 associados e a arrecadação de 1.130 donativos, enca-
minhados ao Programa SOMA para distribuição às instituições beneficiadas. 
Em 2025 foram realizados os seguintes eventos pelo benefício:

Data Eventos
19/01/2025 Canoagem
02/02/2025 Treinão Pontal
08/02/2025 Stand Up Paddle
22/03/2025 Treinão Realengo
12/04/2025 Trilha Mirante da Cascatinha
04/05/2025 Treinão São Conrado
31/05/2025 Trilha Mirante da Cascatinha - 2ª Edição
15/06/2025 Canoagem - 2ª Edição
06/07/2025 Treinão de Corrida - Vila Militar
19/07/2025 Aula de Teatro - Destrava
30/08/2025 Movimente + Saúde
02/08/2025 MetaKart
07/09/2025 Caminhada - Vista Chinesa e Mesa do Imperador
27/09/2025 Suor e Praia Limpa
25/10/2025 Treinão de Corridas- Gericinó
16/11/2025 Treinão de Corrida - Duque de Caxias
22/11/2025 Mirante Dona Marta
13/12/2025 Paintball

Benefício Coletivo de Seguros: ASSISTÊNCIA FUNERAL: Criado com o 
objetivo de amparar o associado e seus respectivos beneficiários no momen-
to mais difícil, a Associação, através deste benefício, disponibiliza a seguinte 
cobertura, em caso de falecimento:   sepultamento ou cremação (onde exis-
tir);   locação de jazigo; · atestado de óbito;   preparação do corpo;   urna (com 
ou sem visor);   carro fúnebre;   ornamentação da urna com flores naturais e 
uma coroa de flores;   véu;   livro de presença ou folha para assinaturas;   lo-
cação de sala para velório (com taxas equivalentes às municipais, praticadas 
pela Parceira Seguradora). Em 2025, 266 associados utilizaram esta assistên-
cia, tendo sido também realizados 38 reembolsos através deste benefício. 
Para 2026, está em estudo a possibilidade de que a solicitação de abertura do 
processo seja feita diretamente pela Área do Associado, por meio do aplicativo 
e/ou do site da ASSIST. Com essa iniciativa, o associado ou seus familiares 
não precisarão se deslocar até a sede, tornando o processo mais simples e 
acessível. Essa melhoria visa facilitar os trâmites em um momento marcado 
por sensibilidade e dificuldade para os familiares, reforçando o cuidado e o 
compromisso da ASSIST com seus associados, seus dependentes e, quando 
necessário, com familiares externos. Em 2025 a seguradora contratada minis-
trou mais um treinamento técnico para os colaboradores, visando melhorar o 
conhecimento dos colaboradores das áreas de atendimento. ASSISTÊNCIA
REPARO DOMICILIAR: Este Benefício auxilia e socorre o associado em re-
paros emergenciais em sua residência, posto que é uma Assistência para 
contenção e reparação de danos no domicílio/moradia do Associado Colabo-
rador, através de profissionais especializados nos mais diversos tipos de repa-
ros no lar como chaveiro, eletricista, encanador e vidraceiro. Este Benefício foi 
pensado e desenvolvido justamente em razão da realidade cotidiana dos filia-
dos e da constatação da necessidade deste tipo de assistência. Em 2025, o 
benefício passou a contar com uma novidade: o atendimento de chaveiro foi 
ampliado para cobrir casos em que pessoas fiquem presas acidentalmente 
em cômodos da residência cadastrada, sem possibilidade de sair por meios 
próprios. No decorrer do ano, 520 associados utilizaram o benefício, sendo o 
serviço de encanador o mais demandado, seguido pelo serviço de eletricista. 
Em 2025, a seguradora realizou mais um treinamento técnico para seus cola-
boradores, com o objetivo de aprimorar o conhecimento sobre procedimentos 
e inovações aplicáveis às áreas de atendimento. SEGURO DE VIDA EM
GRUPO: Criado com o objetivo de possibilitar uma indenização para que sirva 
de amparo à família em caso de morte ou deficiência do associado e seu 
cônjuge. Em 2025, foram atendidos 96 associados e, mais uma vez, a Segu-
radora ministrou novo treinamento técnico para os colaboradores, visando 
melhorar o conhecimento dos colaboradores das áreas de atendimento. Para 
o ano de 2026, a entidade avalia a possibilidade de que a solicitação de aber-
tura de processo seja realizada por meio da Área do Associado, no aplicativo 
e/ou no site da ASSIST. Com essa iniciativa, o associado não precisará com-
parecer presencialmente à sede, proporcionando mais comodidade e acolhi-
mento em momentos tão sensíveis e delicados. SEGURO PARA ALGUMAS
DOENÇAS GRAVES: Através desse Benefício, em caso de doença grave
(limitada ao rol taxativo previsto), o associado e/ou cônjuge podem recorrer a 
ele para garantir um valor de seguro para colaborar nas despesas extras e 
inesperadas, como medicamentos e outros cuidados, em razão da doença. 
Em 2025, 32 associados fizeram o uso deste benefício. A satisfação dos asso-
ciados com o benefício foi bastante positiva. Com o intuito de aprimorar o 
atendimento, foi implementada uma melhoria no processo de solicitação do 
benefício para facilitar o acesso e a disponibilidade da assistência, na hipóte-
se de impossibilidade do próprio favorecido comparecer à sede para dar en-
trada na solicitação. Para 2026, a administração avalia a possibilidade de que 
a solicitação de abertura de processo seja realizada por meio da Área do As-
sociado, no aplicativo e/ou no site da ASSIST, eliminando a necessidade de 
comparecimento presencial à sede, possibilitando maior conforto em momen-
tos tão difíceis. Ressalte-se que os Benefícios acima citados que compõem a 
beneficência do Seguro Coletivo (seguro de vida, assistência funeral, seguro 
para algumas doenças graves, assistência reparo domiciliar e a promoção 
Capemisa, que, por sua vez, integra estas assistências e possibilita para os 
associados contemplados uma premiação com valor preestabelecido, através 
da parceria com a Seguradora citada) foram utilizados pelos Associados e/ou 
Beneficiários em 2025 e atenderam satisfatoriamente suas necessidades, 
como demonstram os relatórios com indicadores de resultados. Benefícios
Coletivos de Assistências Médica e Odontológica: Com relação à esta 
Beneficência, é sempre importante deixar registrada a justificativa que emba-
sou a necessidade de sua disponibilização desde a fundação da Associação, 
Pessoa Jurídica Sem Fins Econômicos/Lucrativos. Em verdade, a intenção foi 
efetivar e concretizar a união de esforço da Classe, diante das necessidades 
e dos conflitos enfrentados para contratação no mercado concorrencial de 
profissionais da saúde para os cuidados básicos preventivos para prevenção 
do aparecimento das doenças (circunstância essa absolutamente reconheci-
da, desde aquela época, por todas as categorias profissionais; não por acaso, 
na década de 1980, muitas delas reuniram os membros das suas concernen-
tes classes para, juntos, enfrentarem um mercado ávido por vantagens econô-
micas e sem tanta preocupação social). Dentro deste contexto, há que se 
ressaltar que vender plano/produto de saúde sempre esteve, e ainda está, 
fora deste escopo. Fato facilmente percebido somente com a verificação da 
previsão das Finalidades Associativas, da descrição das atividades no CNPJ 
e da Beneficência programada na norma estatutária da Entidade bem como 
da deliberação e aprovação do rol taxativo de cobertura deste Benefício vin-
culado ao Setor Saúde, considerando ser o mesmo composto por consultas 
em específicas especialidades, procedimentos e exames de baixa complexi-
dade que servem para acompanhar, minimamente, referências, indicadores 
que mostrem tendências de origem ou desenvolvimento de lesões/doenças. 
Seguindo nessa esteira, em razão de ser matéria fática e relativa ao tipo/es-
pécie de pessoa jurídica, é relevante, mais uma vez, destacar as concernen-
tes informações e peculiaridades sobre os benefícios ligados à saúde dispo-

nibilizados, sem precificação, pela Associação, desde sua fundação. Há que 
ser sempre lembrado que o Benefício Saúde desenvolvido pela Entidade des-
de sua origem foi regulamentado, após deliberação e aprovação da coletivida-
de, para atendimento ambulatorial básico (ou seja, desde os idos de 1984), 
sem previsão de algumas especialidades, de exames, inclusive, laboratoriais 
e procedimentos, mesmo ambulatoriais, de média e alta complexidade, inter-
nação (clínica e/ou cirúrgica), cobertura hospitalar e/ou atendimentos em am-
biente hospitalar (CTI, UTI, PS e PA), em algumas especialidades (rol listado 
de forma nominal, expressa e taxativa e não exemplificativa) e para realização 
de consultas em específicas e limitadas especialidades, alguns procedimen-
tos e exames simples e de baixa complexidade existentes na ocasião (por 
isso, a previsão expressa, explícita e inequívoca de rol listado de forma taxati-
va e não exemplificativa, repita-se), não se podendo olvidar do fato de que, 
naquela ocasião, sequer existiam muitas das especialidades atualmente des-
critas no rol obrigatório pela regulação, assim como vários dos exames e pro-
cedimentos que, hodiernamente, existem, tendo em vista o avanço da pesqui-
sa, do conhecimento e da tecnologia que proporcionaram novas especialidades 
e técnicas de investigações sobre prevenção de aparecimento de doenças, 
impedimento ou retardamento de seu desenvolvimento. Registre-se que ja-
mais os integrantes do Quadro Associativo cogitaram a comercialização de 
produto saúde entre eles, nem antes e nem depois do advento da vigência da 
Lei nº 9.656/98, mesmo porque, como já dito, nunca fez parte do escopo es-
tatutário da entidade profissional. Sempre entendeu o grupo classista que não 
faria muito sentido, posto que o objetivo sempre foi de união de forças e recur-
sos para tentar acessar serviços básicos ofertados e de difícil acesso individu-
almente, em diversas áreas sociais. Por esta razão, fundaram uma associação 
e não uma sociedade. Portanto, cabe relembrar sempre que a segmentação 
do Benefício Saúde é exclusivamente ambulatorial com rol de cobertura taxa-
tivo e anterior à Lei nº 9.656/98 (que trata dos planos privados de assistência 
à saúde) previsto nos Regulamentos Coletivos celebrados antes da Lei espe-
cífica citada e cadastrados no SCPA (Sistema de Cadastro de Planos Antigos) 
da ANS com codificação nº 999, por exigência do Órgão Fiscal. Estes Benefí-
cios, sempre sendo bom que se reafirme, também integram o Sistema de 
Beneficência disponibilizado sem precificação ao Quadro Associativo, ou seja, 
a Beneficência prevista no artigo 40 do Estatuto Social. A ASSIST, da mesma 
forma que age com os outros Benefícios, vem tentando aperfeiçoar estes Be-
nefícios; porém, sempre nos limites da cobertura prevista nos Regulamentos 
Internos Coletivos respectivos, considerando que são ligados ao Setor Saúde 
e, com o advento da Lei nº 9.656/98 e da Lei nº 9.961/2000 (Lei de criação da 
ANS), a Associação vem preservando a manutenção e continuidade dos mes-
mos na Beneficência sem, com isso, alterar o seu objetivo de criação e, muito 
menos, a natureza jurídica da Entidade com a alteração do seu instrumento 
de fundação (considerando que não consta nas finalidades associativas pre-
vistas no Estatuto social a venda de produto de saúde) e consequente trans-
formação do tipo jurídico no qual a ASSIST está enquadrada (de associação
para sociedade). Em vista de toda esta realidade, há que se asseverar que 
não houve qualquer tipo de alteração nos Instrumentos Jurídicos (Atos Jurídi-
cos Perfeitos) de constituição da pessoa jurídica nem da sua regulamentação. 
Destaca-se que a concernente regulação e regulamentação da área da saúde 
suplementar, algumas vezes alteradas, recebeu e reconheceu não só as pe-
culiaridades e especificidades da entidade classista como salvaguarda todas 
as suas atividades, nos termos do inciso X e §2º, do art.4º, da Lei nº 
9.961/2000 (que, por sua vez, fazem incidir na relação concreta, necessaria-
mente, o inciso III e §1º, do art.2º, da RN nº 137/2006 alterada pela RN nº 
148/2007 e pela RN nº 355/2014) c/c §1º, do art.34, da Lei nº 9.656/98. Sendo 
certo que os integrantes do Quadro Associativo deliberaram e aprovaram, 
através do Conselho Deliberativo, que não haveria adaptação e/ou migração 
do rol taxativo de cobertura previsto desde a fundação, pela impossibilidade 
fática e jurídica da Associação bem como pela ausência de interesse dos filia-
dos, diante da dificuldade econômico-financeira e a perda de direitos já adqui-
ridos que teriam que ser enfrentadas para executarem eventuais modifica-
ções, além do alto grau de risco percebido de ocorrer a transformação do tipo 
de pessoa jurídica, caso aprovassem uma adaptação e/ou migração. Em vista 
deste fato, a Administração relatará adiante pontos peculiares destes Benefí-
cios. Assistência Médica Ambulatorial Básica Coletiva: Segmentação am-
bulatorial disponibilizada na forma coletiva com rol deliberado e aprovado em 
período anterior à vigência da Lei nº 9656/98 - sem cobertura hospitalar e/ou 
internação e de atendimento em CTI, UTI, PA e PS. Consultas médicas em 
específicas especialidades, procedimentos e/ou exames de acordo com a co-
bertura com rol nominal e taxativo prevista no Regulamento Coletivo e trans-
portado para o guia do associado. O benefício médico da ASSIST é coletivo e 
exclusivamente na segmentação ambulatorial. Em 2025, foram implementa-
das melhorias nos processos operacionais do benefício, com destaque para a 
implementação e validação de arquivos XML no Portal ASSIST para os Profis-
sionais Colaboradores. Essa iniciativa teve como objetivo agilizar os fluxos 
operacionais e reduzir a ocorrência de glosas. Adicionalmente, a implantação 
do sistema operacional TOTVS encontra-se em fase de produção e testes, 
visando o aprimoramento dos processos e dos controles internos. Ao longo do 
ano, o benefício registrou 159.347 utilizações. Assistência Odontológica
Ambulatorial Básica Coletiva. Segmentação ambulatorial disponibilizada na 
forma coletiva com rol deliberado e aprovado em período anterior à vigência 
da Lei nº 9656/98 - sem cobertura hospitalar e/ou internação e de atendimen-
to em CTI, UTI, PA e PS. Consultas e tratamentos odontológicos de acordo 
com a cobertura com rol nominal e taxativo descrita no Regulamento Coletivo 
e transportado para o guia do associado. Ao longo do ano de 2025, foram 
implantadas importantes melhorias nos controles, incluindo a implementação 
do “Odontograma” no Portal ASSIST e a adoção do protocolo no mesmo por-
tal, permitindo que a realização dos protocolos seja efetuada diretamente pelo 
profissional colaborador. Adicionalmente, a parametrização do sistema TOTVS 
encontra-se em fase final, com o objetivo de aprimorar os controles e os pro-
cessos administrativos. No período, o benefício registrou 17.573 utilizações. 
No caso do Benefício Saúde disponibilizado pela ASSIST, é importante frisar, 
mais uma vez, que se trata de Regulamento Interno Coletivo (RIC) com previ-
são de cobertura básica (ou seja, não sendo de média ou alta complexidade 
e, ainda, que não necessitem, para sua realização, de ambiente hospitalar) 
em algumas especialidades (rol listado de forma nominal e taxativa e não 
exemplificativa, repita-se) e para realização de consultas em específicas e li-
mitadas especialidades, alguns procedimentos e exames simples e de baixa 
complexidade existentes na ocasião (por isso a previsão expressa, explícita e 
inequívoca de rol listado de forma taxativa e não exemplificativa). Dentro des-
ta realidade, deve-se frisar que, para que, eventualmente, possa haver a inci-
dência do chamado ressarcimento ao SUS, conforme art. 32 da Lei nº 9.656/98 
e demais resoluções normativas específicas expedidas pela ANS, os atendi-
mentos descritos nas atinentes APAC’s devem conter coberturas que estejam 
descritas nominalmente no rol taxativo, exclusivamente ambulatorial (afasta-
dos os procedimentos de média e alta complexidade que, mesmo alcunhados 
pela ANS e depois da vigência da Lei 9.656/98, como ambulatoriais, tais como 
quimioterapia, radioterapia, hemodiálise etc. só podem ser realizados em am-
biente hospitalar), previsto no Regulamento Interno Coletivo cadastrado no 
SCPA da ANS. Sendo certo que este não tem previsão de cobertura para al-
gumas especialidades, muitos exames, inclusive laboratoriais e procedimen-
tos, mesmo ambulatoriais, de média e alta complexidade, para internação 
(clínica e/ou cirúrgica), para cobertura hospitalar e/ou para atendimentos em 
ambiente hospitalar (CTI, UTI, PS e PA). Benefício Revista
ASSIST: Revista digital de variedades bimestral disponibilizada aos Associa-
dos e Beneficiários acessível através da Área do Associado e Aplicativo. Traz 
as últimas novidades sobre assuntos que interessam aos servidores públicos 
e sobre a Associação. A Revista ASSIST também integra o Conjunto de Bene-
ficência disponibilizado pela Entidade ao Quadro Associativo, sem precifica-
ção, servindo como ferramenta de trabalho como material informativo, cultural 
e educativo para os pares e seus respectivos familiares, também utilizada por 
vários Órgãos Públicos que solicitam o envio de matérias tratadas nas diver-
sas edições. Circunstância que evidencia a relevância deste Benefício não só 
para o Quadro Associativo, mas também para vários Órgãos e Secretarias do 
Poder Público. A Associação, sempre em busca de aprimoramento e melhoria 
contínua das matérias e assuntos de interesse do corpo associativo, continua 
atuando para ampliar o conteúdo publicado na revista, principalmente com 
temas relevantes para o desenvolvimento profissional e pessoal da classe, 
além de estimular a boa leitura e dar acesso à informação para o cidadão. As 
principais matérias divulgadas de representatividade e interesse social em 
2025 foram: Edição 124: • Metas 2025: Metas claras com qualidade de
vida; • Fitness Intergeracional; • Hidratação no Verão; • Equilíbrio Vida
Profissional x Pessoal. Edição 125: • Mulheres +40: O mundo não está
em suas costas, ele está nos seus pés; • Menopausa; • Geração Ansieda-
de; • Comida do Futuro. Edição 126: • Inteligência Artificial: Já imaginou
um cotidiano recheado de otimizações? • Creatina; • Fodmaps; • Desti-
nos inexploráveis: Cachoeira de Macacu. Edição 127: • Cibersegurança; 
• Homo Digitalis; • Azeite; • Musico Terapia. Edição 128: • Comunicação
Assertiva e Não Violenta; • Infecção Urinária; • Relaxamento e SPA em
casa; • Viagem Solo. Edição 129: • Carreira; • Redes Sociais; • Suco De-
tox; • Medo de Dirigir. Benefício Vocacional: Como sabido, o Benefício foi 
desenvolvido com o objetivo de disponibilizar Grupos de Orientação Vocacio-
nal, onde o Associado e a sua família (beneficiários) têm acesso ao conjunto 
de técnicas que auxiliam o autoconhecimento e a reflexão sobre a tomada de 
decisão durante as escolhas, além de contribuir para o desenvolvimento de 
habilidades pessoais. Em 2025, o benefício registrou 32 participações em gru-
pos realizados nas modalidades online e presencial, voltados a adultos e ado-
lescentes. Benefício TURISTANDO: Este Benefício foi desenvolvido com o 
objetivo de proporcionar mais lazer ao associado e seus beneficiários através 
da disponibilização de estadias em pousadas e hotéis conveniados com a 
ASSIST, somando-se aos outros da Beneficência que têm propósito correlato 
(ampliando, desta forma, as possibilidades de escolhas). O Benefício disponi-
biliza 02 diárias, para 02 pessoas, uma vez a cada 12 meses, nos Hotéis e 
Pousadas conveniadas. Assim, os Associados têm a melhor experiência de 
lazer, em diversas regiões turísticas do Rio de Janeiro. Em 2025, o benefício 
registrou um total de 1.584 utilizações. Desse total, 629 matrículas utilizaram 
o benefício no primeiro semestre (janeiro a junho de 2025), representando 
uma evolução de 24,06% em relação ao mesmo período do ano anterior (507 
utilizações). No segundo semestre (julho a dezembro de 2025), 955 matrícu-
las fizeram uso do benefício, o que corresponde a um crescimento de 59,43% 
em comparação ao mesmo período do ano anterior (599 utilizações). Além do 
aumento expressivo na utilização, o benefício passou por uma melhoria adi-
cional com a realização de um sorteio durante o baile da ASSIST, que contem-
plou os participantes com duas diárias disponibilizadas pelo benefício. Para o 
próximo período, está prevista uma projeção de crescimento percentual de 
22,53% em relação ao volume registrado em 2025. Benefício Giro Cultural: 
Criado para possibilitar “Acesso à cultura e ao lazer familiar em formato de
passeios e momentos culturais como visitas guiadas a museus do Rio de
Janeiro, piqueniques em parques e espaços abertos, bem como o acesso
facilitado a espaços privados de lazer em instituições parceiras da ASSIST”. 
O objetivo do Benefício GIRO CULTURAL, que consiste em mais uma assis-
tência que se integra ao Sistema de Beneficência disponibilizado pela ASSIST 
sem precificação, é apresentar e promover momentos culturais e de lazer com 
a família, onde se prezam o bem-estar, a qualidade de vida e a cultura. A en-
tidade de classe tem ciência de que o lazer é uma das melhores formas de 
descontração e bem-estar porque ajuda a pessoa a sair da rotina, trazendo 
novas experiências como um instrumento de interação entre os diversos indi-

víduos, de acordo com a sua percepção de mundo, explorando as suas parti-
cularidades dentro do núcleo familiar ou em comunidade. Em 2025, o benefí-
cio registrou um aumento significativo no número de participantes, com 3.018 
associados beneficiados. Esse crescimento foi possível graças à ampliação 
das vagas nos eventos, permitindo maior participação. Como iniciativa, o be-
nefício também passou a incluir, entre os itens de doação, fraldas geriátricas 
e hidratantes corporais, atendendo a demandas sugeridas pelos próprios as-
sociados. Ao todo, 2.876 itens foram arrecadados e destinados às instituições 
beneficiadas. O Giro Cultural expandiu sua atuação regional, realizando o pri-
meiro evento cultural nas regiões da Costa Verde e Metropolitana, fortalecen-
do o alcance da ASSIST em novas localidades. A realização inédita do evento 
Bosque ASSIST contribuiu para reforçar o papel cultural da associação, evi-
denciando seu compromisso com a sociedade e o meio ambiente. Para 2026, 
o benefício planeja novos eventos e formatos, buscando atender aos diversos 
interesses do corpo associativo e ampliar a presença em regiões ainda pouco 
atendidas do Estado do Rio de Janeiro. A iniciativa também visa otimizar o uso 
do Teatro ASSIST, ampliando a frequência de atividades culturais e formati-
vas, promovendo inclusão, descentralização e maior acesso à cultura.
Em 2025, foram realizados os seguintes eventos:

Data Eventos - Giro Cultural
11/01/2025 Iguassu Velha
22/02/2025 Jonosake
29/03/2025 Museu do Samba
04/05/2025 Circuito Carioca - Santa Tereza
17/05/2025 1ª Edição - Colombo
24/05/2025 2ª Edição - Colombo
14/06/2025 Bienal
26/07/2025 Arraia Assist
23/08/2025 Circuito - Fio Cruz
13/09/2025 Circuito - Bosque
11/10/2025 2º Ed Circuito - Fio Cruz
29/11/2025 O Palco é Nosso - Stand up Comedy
14/12/2025 Circuito Carioca Paquetá

BENEFÍCIO KIDS: Beneficência que disponibiliza eventos infantojuvenis 
como passeios culturais, recreações e atividades esportivas para criança e 
adolescente se divertir, explorar e terem momentos de lazer, possibilitando a 
criação de memórias afetivas para a vida. Em 2024, esta beneficência passou 
a integrar o Sistema de Benefícios, tendo sido desenvolvida com o objetivo de 
levar a criançada a viver momentos criativos, culturais e divertidos, promoven-
do trocas e convivências entre as crianças, valorizando a coletividade e o 
universo lúdico. Através desse benefício, as crianças têm acesso a uma varie-
dade de atividades que vão desde oficinas de arte até espetáculos teatrais e 
musicais, podendo explorar novas habilidades e talentos en-quanto se diver-
tem e fazem novos amigos. Com uma equipe de profissionais qualificados e 
experientes, o Benefício KIDS disponibiliza uma programação completa e di-
versificada, com atividades que estimulam o desenvolvimento cognitivo, motor 
e emocional das crianças. Em 2025, o benefício realizou oficinas de culinária, 
visitas a parques e participou da Bienal do Livro, evento de prestígio mundial. 
No total, 3.630 associados foram beneficiados. O KIDS mais que dobrou a 
quantidade de eventos e expandiu suas atividades para regiões com poucos 
eventos, como a Baixada Fluminense e a Região Oceânica (São Gonçalo). 
Foram arrecadados 3.537 donativos durante os eventos, incluindo leite em pó, 
fraldas infantis, giz de cera e absorventes, que foram encaminhados ao Pro-
grama SOMA para destinação às instituições beneficiadas. Para 2026, o be-
nefício pretende ampliar ainda mais o número de eventos interativos e educa-
tivos, alcançar novas regiões do estado e realizar eventos com capacidade 
superior a 500 crianças, garantindo maior acesso e participação. Em 2025, 
foram realizados os seguintes eventos:

Data Eventos - Kids
25/01/2025 Urania Planetário
09/02/2025 Nutrinew Escola
15/02/2025 Super Star Park 1° Edição
15/03/2025 Fazendinha Castelo Branco
13/04/2025 Oficina de Páscoa
04/05/2025 Super Star Park 2° Edição
10/05/2025 Voltz Parkour 1° Edição
18/05/2025 Voltz Parkour 2° Edição
14/06/2025 Bienal do Livro
20/07/2025 Ciêncirco

02/08/2025 Meta Kart
30/08/2025 Meta Kart Campo Grande
20/09/2025 Ecofuture
18/10/2025 Cine Assist
25/10/2025 Bailinho de Halloween
09/11/2025 Iceland - Patinação no Gelo
16/11/2025 KIDS no MegaVille
30/11/2025 Iceland - Patinação no Gelo 2ª Edição
13/12/2025 Circo Churumelo de Natal

BENEFÍCIO EAD: Este Benefício integra o Sistema de Beneficência com o 
objetivo de ser mais uma opção em educação para servir de estímulo ao 
constante desenvolvimento para o associado e seus beneficiários, através de 
uma plataforma de cursos online, para quem busca desenvolvimento pessoal 
e profissional. São mais de 1.000 cursos, nas mais diversas áreas. Em 2025, 
novas APIs foram disponibilizadas pela empresa responsável pela plataforma, 
otimizando a gestão de indicadores e permitindo melhorias no layout destina-
do aos associados. Ao longo do ano, 19.448 associados realizaram cursos 
pela plataforma. Para o próximo exercício, a associação planeja implementar 
um mecanismo de incentivo mensal (Learn Play) para os dois associados 
com maior pontuação no ranking, além do desenvolvimento de um novo layout 
mais prático, intuitivo, atrativo e visualmente moderno.

Utilização EAD
Mês Quantidade

Janeiro 1.146
Fevereiro 1.599

Março 1.837
Abril 1.251
Maio 1.530

Junho 804
Julho 1.393

Agosto 1.895
Setembro 2.238
Outubro 1.728

Novembro 1.921
Dezembro 2.106

Total 19.448
PROGRAMA VIDA SAUDÁVEL: É um Programa de Promoção de Saúde e 
Prevenção de Doenças Crônicas que tem como objetivo orientar os associa-
dos e seus respectivos beneficiários a viverem com mais saúde e qualidade de 
vida. As atividades planejadas para o Programa contam também com orienta-
ções e esclarecimentos materializados através de palestras educativas e ma-
teriais impressos sobre como manter hábitos saudáveis, visando, sobretudo, a 
prevenção de doenças crônicas. A ASSIST desenvolveu esse Programa para 
que os Associados e Beneficiários pudessem ser orientados por uma equipe 
multidisciplinar capacitada para auxiliar os integrantes do quadro associativo e 
profissionais especializados para tratarem sobre alguns temas importantes 
que colaborassem com a prevenção de doenças, com a qualidade de vida, 
com a prática de atividade física, com a alimentação saudável etc. Abaixo, al-
guns dos assuntos e orientações ministrados nas atividades programadas:
•· Incentivar hábitos saudáveis; • Entrevista de saúde; • Orientação psicológica; 
• Orientação nutricional; • Educação em Saúde; • Prevenção de doenças crô-
nicas. Em 2025, o Programa contou com 718 utilizações:

Utilização do Benefício Vida Saudável
Mês Quantidade

Janeiro 77
Fevereiro 67

Março 54
Abril 70
Maio 65

Junho 64
Julho 34

Agosto 65
Setembro 64
Outubro 71

Novembro 51
Dezembro 36

Total 718
Ao longo de 2025, o Programa realizou oito eventos com temas diversos, com 
o objetivo de promover a prevenção, a saúde e o bem-estar de todos os asso-
ciados e colaboradores: · Terapia do Luto - 10 participantes; · Grupo Fome
de Quê - 12 participantes; · Oficina Culinária Saúde da Mulher - 9 partici-
pantes; · Workshop de Lanches Saudáveis - 9 participantes (para colabo-
radores). · Grupo de Emagrecimento - 9 participantes; · Grupo Diálogos
com a Ansiedade - 13 participantes; · Roda de Conversa Visibilidade
LGBTQIAPN+ - 23 participantes (para colaboradores). PROGRAMA
SOMA: O Programa SOMA foi desenvolvido para a prática de atividade de 
assistência social com intuito de estimular, apoiar e efetivar a transformação 
social, em conformidade com as Finalidades associativas previstas na Norma 
Estatutária. A ASSIST, através deste Programa, mobiliza colaboradores inter-
nos e externos, associados e seus respectivos beneficiários para atividades e 
ações solidárias e/ou no exercício do voluntariado para o fortalecimento, en-
gajamento e participação nas campanhas, ações sociais desenvolvidas por 
Órgãos ou Organizações Não Governamentais, além de fortalecer e cooperar 
com as Instituições Públicas na concretização das diretrizes de política públi-
ca do Poder Público. É, portanto, um conjunto de ações composto por projetos 
diversificados voltados ao voluntariado, à transformação social e promoção de 
saúde em prol da sociedade civil em situação de vulnerabilidade social e hi-
possuficiência no estado do Rio de Janeiro. Além das campanhas, ações e 
eventos para arrecadação e distribuição de materiais, equipamentos, brinque-
dos, vestuário, alimentos e outros mantimentos e itens de doações, a ASSIST, 
através do Programa SOMA, possui o cadastro de Instituições congêneres 
com os relatórios de levantamentos dos grupos assistidos e respectivas ne-
cessidades para o desenvolvimento de campanhas direcionadas e ações so-
lidárias específicas para arrecadação e apoio/patrocínio. O Bosque ASSIST
planta uma nova muda de árvore a cada novo associado em seu nome, sim-
bolizando seu compromisso pessoal com o meio ambiente e a sustentabilida-
de, contribuindo para reflorestamento e diminuição de carbono na atmosfera. 
O projeto “Melhores Amigos” foi fundado pelo Policial Militar Washington 
Roberto Vitória Brito e co-fundado pelo Policial Militar Diego Segóvia Chaves, 
com o objetivo de implementar a Cinoterapia, no 23º BPM (PMERJ). Esta ini-
ciativa busca oferecer bem-estar, qualidade de vida e inclusão às pessoas 
que possuem algum transtorno psíquico ou neurológico. A ação de plantio
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de mudas nativas “Projeto Bosque ASSIST” foi realizada em setembro, no 
município de Cachoeiras de Macacu, integrando o plantio de espécies nativas 
a atividades de educação ambiental. A iniciativa incluiu visitas a pontos turís-
ticos naturais, proporcionando aos participantes uma experiência sensorial 
voltada à valorização da flora e da fauna, contribuindo para o fortalecimento 
da conscientização e do compromisso ambiental. A ação de limpeza de praia
e educação ambiental realizada na Praia do Recreio ocorreu em outubro, 
com foco na preservação da restinga. A iniciativa envolveu a limpeza da faixa 
de areia, o plantio de mudas nativas e a realização de uma palestra sobre a 
importância ecológica desse bioma. A atividade contou com a parceria da 
COMLURB, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e da Secretaria de 
Conservação, fortalecendo a articulação interinstitucional e as ações conjun-
tas em prol da sustentabilidade ambiental. A ação de separação de tampi-
nhas plásticas, foi realizada em março como parte da campanha de cons-
cientização ambiental. O principal objetivo foi destacar a importância do 
descarte correto, prevenir o acúmulo de resíduos plásticos e incentivar a reci-
clagem. As tampinhas coletadas são trocadas por cadeiras de rodas, poste-
riormente doadas a instituições que atendem pessoas com mobilidade redu-
zida. A iniciativa fortalece o compromisso com a responsabilidade social, ao 
mesmo tempo em que promove a inclusão e o cuidado com o meio ambiente. 
Em 2025 o programa realizou, além das campanhas fixas, as seguintes
campanhas: · Campanha da Páscoa Solidária - A campanha, visa prestar 
solidariedade às crianças que se encontram em situação de vulnerabilidade 
social e não ganhariam chocolate na páscoa. Através da doação de chocola-
tes, o Programa contribui para uma páscoa mais feliz para as crianças, com a 
arrecadação e doação de 184 caixas de bombons, fruto da colaboração entre 
associados e colaboradores. As doações foram destinadas à Subsecretaria 
Municipal de Assistência Social de Mesquita. · Campanha de Doação de
Sangue - Campanha solidária realizada em parceria com o Banco de Sangue 
da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, com foco na sensibilização de 
colaboradores e associados sobre a importância da doação de sangue, con-
tribuindo diretamente para o fortalecimento dos estoques do banco de san-
gue. · Campanha Outubro Rosa - Campanha voltada a colaboradores e as-
sociados, com o objetivo de promover reflexão e conscientização sobre a 
prevenção do câncer de mama. A ação resultou na arrecadação de 194 hidra-
tantes, destinados ao Hospital Hemorio, considerando a importância desse 
item para mulheres em tratamento quimioterápico, devido aos efeitos colate-
rais de ressecamento da pele. · Campanha Rio sem Fome - A Campanha Rio 
Sem Fome tem o objetivo de arrecadação de alimentos não perecíveis. Pos-
suindo a perspectiva de contribuir no combate a fome de diversas pessoas 
que se encontram em situação de vulnerabilidade social. · Campanha de
Natal - Ação social voltada ao apoio de famílias em situação de vulnerabilida-
de social, por meio da doação de panetones, promovendo acolhimento, soli-
dariedade e a valorização do espírito natalino, reforçando o compromisso da 
Associação com o cuidado e a inclusão social. As campanhas “fixas” em
2025, que são as que possuem duração anual, foram as seguintes:
  Campanha Óleo Usado - Pensando em somar ainda mais com as causas 

ambiental e social, o Programa SOMA desenvolveu a campanha do Óleo Usa-
do, que tem por objetivo transformar doações de óleo usado de cozinha, em 
fonte de energia renovável e contribuir para diminuição da poluição das nos-
sas águas. Além disso, acontece a realização da troca desse óleo por material 
de limpeza a ser doado para instituições que trabalham muito na cozinha. 
  Campanha Tampinhas do Bem - A Campanha das Tampinhas do Bem vem 

com o objetivo de somar com as causas sociais e ambientais. Por mais de 3 
anos a campanha é desenvolvida através da arrecadação de tampinhas plás-
ticas que possibilita a contribuição na limpeza do meio ambiente, evitando o 
descarte incorreto das mesmas e possibilitando a reciclagem. Ocorre a reali-
zação da troca das tampas plásticas por cadeiras de rodas que são direciona-
das para instituições que demandam por esse equipamento, como o INCA 
Voluntário, Programa Forças do Esporte, entre outros. · Campanha Lacre
Solidário - A campanha existe há mais de 3 anos em parceria com a ONG 
One by One e tem por intuito ajudar crianças especiais. Os lacres de latinhas 
de refrigerantes e outras bebidas arrecadados, são transformados em cadei-
ras de rodas para essas crianças, contribuindo para a inclusão social destas. 
O Programa realizou diversas doações para diferentes tipos de instituições, a 
população contemplada incluiu crianças, adolescentes, adultos e idosos em 
situação de vulnerabilidade social, com um foco principal em crianças. Essa 
abordagem demonstra o compromisso da Associação em atender diferentes 
faixas etárias, promovendo inclusão, cuidado e suporte de maneira ampla e 
integral. A doações realizadas pelo Programa SOMA foram:

Quantidade de Doações 2025
Mês Quantidade Unidade de Medição

Absorvente 355 Pacote
Alimento não perecível 4.303 KG

Brinquedo 3.109 Unidade
Camisetas e Adereços de Corrida 382 Unidade

Detergente 106 Unidade
Diversos 392 Unidade

Fralda Geriátrica 160 Pacote
Giz de Cera (12 Cores) 58 Unidade

Lacre 78.152 KG
Leite em Pó 2.702 Pacote

Material de Informática 118 Unidade
Móveis 31 Unidade

Mudas Nativas Plantadas 30 KG
Óleo 330 Litros

Peças de Roupas 452 Unidade
Ração 702 KG

Sabonete Líquido 49 Unidade
Tampinhas de Plástico 1.027 KG

As Instituições que foram beneficiadas no ano de 2025 foram: Assembleia de
Deus - São Gonçalo, APAE Queimados, Abrigo Novo Amanhecer Obras
Sociais, AACS - Associação de Assistência às Causas Sociais- Vila Isa-
bel, Associação de Moradores Vila Parque da Cidade, Associação de Mo-
radores do Morro do Pinhão, Associação de Inclusão das Pessoas com
Deficiência Incluir, Batalhão Florestal da Policia Militar, BOPE, CEJA,
Casa de Repouso Ribeirinho, Casa Lar Aura Celeste, Coordenadoria do
Bem Estar Animal - São Pedro da Aldeia, Centro Sócio Cultural Comuni-
tário Estrela Azul (CSCCEA), Comando da Aeronáutica, Convidativa - Ins-
tituto Socio-Educacional e Cultural Para Questões da Cidadania, Coope-
rativa dos Catadores de Lixo Céu Azul, Escola Municipal Prof. Mourão
Filho, Estoque ASSIST, Grande Rio Reciclagem Ambiental, FIA, Igreja
Ibaretaf, Instituto Educacional Araújo Dutra, Instituto Hórus Cultura, Edu-
cação Integral e Desenvolvimento Humano, Instituto Top Brother, Institu-
to Soul Ambiental, One By One, Maternidade Escola UFRJ, Jovem Ebe-
nezer, ONG Rio Eco Pets, ONG Cresce Comunidade, Prefeitura de São
José de Ubá, PROFESP - Ilha das Cobras, Proani, Pastoral Social Santa
Dulce dos Pobres, Projeto Social Leão de Judá, Prefeitura Municipal de
São Pedro da Aldeia, Secretaria de Assistência Social de Petrópolis, So-
ciedade Além Paraibana de Educação, Secretaria de Assistência Social
de Belford Roxo, Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Nilópolis,
Sodalício da Sacra Família, Secretaria Municipal de Meio Ambiente de
Nilópolis e Secretaria de Estado de Envelhecimento Saudável - SEENVS. 
Para o próximo período, o Programa prevê a manutenção e o fortalecimento 
das conquistas alcançadas nos últimos dois anos, com foco na continuidade 
e na ampliação dos projetos socioambientais. Está previsto um crescimento 
de 20% na adesão de colaboradores e associados às ações, campanhas e 
doações, bem como o fortalecimento da cultura organizacional voltada à res-
ponsabilidade socioambiental. Honrarias e Moções: Título: Prêmio Mesa
Brasil - SESC Data: 16/10/2025. A Associação foi contemplada com o Prê-
mio Mesa Brasil, concedido às instituições que se destacaram por sua
contribuição efetiva ao programa. A honraria reconhece o apoio presta-
do às ações de combate à insegurança alimentar, possibilitando impac-
tos significativos na promoção da dignidade alimentar junto às institui-
ções atendidas. ESPECIFICIDADES DOS BENEFÍCIOS LIGADOS À
SAÚDE E CONFORMIDADE COM A NATUREZA JURÍDICA DA INSTITUI-
ÇÃO, AS PECULIARIDADES E MODUS OPERANDI ESTATUTÁRIOS DA
ASSOCIAÇÃO NA DISPONIBILIZAÇÃO DESTES BENEFÍCIOS: Nesse item 
a Diretoria entende ser relevante, como vem ocorrendo ao longo dos anos, 
revisitando, outrossim, as questões retro referidas relativamente à especifica-
da Assistência, haver o transporte de informações necessárias, suficientes e 
invariáveis que constam em documentos Institucionais com suas pertinentes 
atualizações, enfatizando e registrando os dados e as informações oficiais 
históricas e jurídicas sobre a criação dos Benefícios ligados à saúde e que, há 
mais de 4 décadas, estão à disposição de todo o Quadro Associativo, junta-
mente com os outros Benefícios integrantes da Beneficência prevista no Esta-
tuto Social, sem que os integrantes tenham que pagar valores específicos e 
individuais referentes a estes benefícios para que possam usufrui-los, não se 
olvidando do fato de que os chamados beneficiários não pagam qualquer va-
lor, inclusive são isentos até mesmo do recolhimento da contribuição associa-
tiva que, por sua vez, é dever previsto na norma estatutária de responsabilida-
de exclusiva do Associado que detém relação principal com a Associação, 
sendo indissoluvelmente vinculada à filiação. Dentro deste contexto, a Asso-
ciação, percebendo ser de alta relevância este tema, transporta para o Rela-
tório da Administração tais questões presentes em todos os exercícios, repris-
tinando-as. Portanto, esta Diretoria ratifica que a Associação tem, de fato e de 
direito, documentadamente, características beneficente e assistencial. Reali-
dade esta corroborada com o reconhecimento e com a declaração do próprio 
Poder Público materializados no título de utilidade pública concedido por este 
através da Lei Municipal nº 5.829/14 que, por sua vez, foi consolidada pela Lei 
Municipal nº 5.242/11, tudo sob a égide da Lei nº 120/1979 que, expressamen-
te, somente autoriza tal certificação para as entidades sem fins econômicos e 
que praticam ações e atividades de forma graciosa. Nessa toada, é certo 
afirmar que a ASSIST não celebra, entre seus integrantes, relação contratual/
comercial/consumerista (nos termos do art.53, parágrafo único, do CCB), pois 
não explora e/ou comercializa atividade econômica, muito menos estabelece 
relação societária entre seus membros para a prática de atividade mercantil, 
visando a divisão de resultados e/ou distribuição de lucros (razão pela qual 
jamais pode ser confundida a contribuição associativa com o fenômeno eco-
nômico denominado “preço”, uma vez que, no caso concreto, faltar-lhe-ia o 
pressuposto “lucro”). Em vista desta inarredável realidade, há que se afirmar 
que os benefícios médico e odontológico, disponibilizados aos associados e 
beneficiários integrantes do Quadro Associativo, fazem parte da Beneficência, 
sem precificação, da ASSIST, prevista no artigo 40 do Estatuto Social há qua-
se 40 anos. Frisa-se, por oportuno, que os Regulamentos Internos Coletivos 
(caracterizados como atos jurídicos perfeitos) dos Benefícios ligados à saúde 
mencionados, por serem anteriores à legislação específica que trata de pla-
nos de saúde, foram apenas cadastrados, em sua forma originária aprovada 
pelos filiados desde a gênese da entidade, no SCPA da ANS, por exigência 
desta, independentemente da disponibilidade dos demais benefícios (soman-
do mais de 23; cuja legitimidade das atividades diversas da área da saúde, 
inclusive, é prevista e salvaguardada pelo §1º, do art.34, da Lei nº 9.656/98). 
Ou seja, induvidoso é que a ASSIST, acatando deliberação da coletividade, 
não alterou os seus instrumentos jurídicos, inexistindo a opção pelos institutos 
previstos no artigo 2º da RN nº 562/2022, expedida pela ANS, cognominados 
adaptação e migração, como a seguir transportado: Art. 2º Para os efeitos

desta Resolução, considera-se: I - adaptação: aditamento de contrato de
plano privado de assistência à saúde celebrado até 1º de janeiro de 1999,
para ampliar o conteúdo do contrato de origem de forma a contemplar todo
o sistema previsto na Lei nº 9.656, de 1998; II - migração: celebração de novo
contrato de plano privado de assistência à saúde ou ingresso em contrato de
plano privado de assistência à saúde, no âmbito da mesma operadora, refe-
rente a produto com registro em situação “ativo”, concomitantemente com a
extinção do vínculo ou do contrato anterior a 1º de janeiro de 1999; Prosse-
guindo, há que se ressaltar, portanto, o fato de que a Associação não tem 
especificação de qualquer tipo de prestação de serviço como estabelecimento 
de saúde, como também não tem, em seu Estatuto, muito menos na descrição 
do CNPJ, previsão para vender plano de saúde, já que não é pessoa jurídica 
que explora atividade econômica visando distribuição de resultados e/ou divi-
são de lucros; ou seja, a ASSIST não foi fundada com enquadramento no tipo 
jurídico de “Sociedade” e/ou Empresa, integrante do 2º Setor, com sócios em-
presários e/ou Sociedades com gestores distribuindo lucros e/ou resultados 
com contratos sociais ou Estatutos (vide as sociedades limitadas e S/A’s) ce-
lebrados, como mencionado anteriormente. Fato é que, diante da exigência 
feita pelo Órgão Regulador e para evitar que a ANS impedisse a disponibilida-
de dos benefícios ligados ao Setor Saúde, a ASSIST teve que acatar a ordem 
da citada Autarquia, cadastrando 02 dos seus mais de 23 benefícios no siste-
ma da ANS (SCPA - cadastro de planos antigos - 999) e não no RPS (registro 
de produto de saúde regulamentado com número de registro de produto espe-
cífico e com a respectiva nota técnica, em consonância estrita à RN nº 
564/2022 que revogou a RDC nº 28/2000). Após cumpridas tais formalidades, 
reitera-se que a ANS classificou, originariamente, após análise de todos os 
instrumentos jurídicos (atos jurídicos perfeitos) da ASSIST, documentos estes 
que também não foram alterados após a análise citada, pelos especialistas 
em saúde/regulação da Agência, a Associação dentro da Modalidade de AU-
TOGESTÃO, posto ter sido reconhecida, pela sua forma jurídica de constitui-
ção e por sua realidade fática de não ter precificação, produto regulamentado 
registrado e objeto exclusivo de venda de plano de saúde discriminado em 
suas Finalidades Associativas, que só poderia legalmente ser enquadrada 
nesta modalidade de classificação, considerando ser seu tipo jurídico, em 
conformidade com a lei material civil, intitulado Pessoa Jurídica de Direito 
Privado sem Fins Econômicos e/ou Lucrativos, constituída na forma de Asso-
ciação (tudo nos termos do inciso X c/c §2º, do art.4º, da Lei nº 9.961/2000 e 
inciso III e §1º, do art.2º, da RN nº 137/2006 alterada pela RN nº 148/2007 e 
pela RN nº 355/2014). Ainda com relação aos Benefícios ligados à saúde, o 
cadastro, por analogia, salvo melhor juízo (já que a Associação não vende 
plano de saúde, não tem contrato entre seus pares formadores da Instituição, 
em conformidade com o artigo 53, parágrafo único do CCB e Súmula 608 do 
STJ), ficou da seguinte forma: contratação coletiva, com regulamentos cele-
brados em fase anterior à vigência da lei que trata dos planos privados de 
assistência à saúde; segmentação exclusivamente ambulatorial básica com 
rol taxativo e não exemplificativo, diverso do legal obrigatório exigido e atuali-
zado pela ANS (tudo expressa e explicitamente consignado no atinente SCPA, 
sem possibilidade de cobertura para procedimentos de média e alta comple-
xidade ou, ainda, de procedimentos classificados pela ANS como ambulato-
riais, mas que só podem ser realizados em ambiente hospitalar). Ou seja, sem 
previsão de cobertura hospitalar ou em ambiente hospitalar, para qualquer 
tipo de internação, para atendimento em PS, PA, UTI E/OU CTI, além das 
exclusões de especialidades, procedimentos e exames diversos que não 
constam no rol taxativo dos Regulamentos Coletivos dos Benefícios, posto 
que a previsão do rol taxativo dos Benefícios disponibilizados pela ASSIST foi 
feita em fase pretérita à Lei nº 9.656/98 e à de criação da Agência, Lei nº 
9.961/00, com inexistência de adaptação ou regulamentação por deliberação 
assemblear soberana. Portanto, é de bom alvitre destacar, mais uma vez, que 
a ASSIST não tem registro de produto no Órgão Fiscal, nem mesmo o chama-
do “Plano Referência” (à vista, para o caso concreto, da incidência do §3º, do 
art.10, da lei de regência), tendo em vista que a própria lei específica citada 
excepciona as Entidades de Autogestão desta obrigação legal. Cabe ressaltar 
ainda que, mesmo diante do comando legal do artigo 8º, parágrafo 1º da Lei 
nº 9.656/98 que, de forma positivada e literal, desobriga as autogestões (va-
lendo lembrar que a ASSIST é autogestão nata, pois é Associação de Classe 
com autoadministração, cuja natureza, características e peculiaridades são, 
sem sombra de dúvida, absolutamente diversas das demais classificações) 
da exigência de demonstração da viabilidade econômico-financeira e da com-
provação de abrangência geográfica, além de dispositivos de outras leis espe-
cíficas e aplicáveis às associações, a ANS exige que a Associação encami-
nhe, em períodos e formatos pela Agência estipulados, relatórios eletrônicos, 
inclusive de demonstração financeira e contábil (em desacordo com o inciso 
VII, do art.54, do CCB c/c §2º, do art.4º, da Lei nº 9.961/2000 e, ainda, da 
NBC T 10.19, que estabelece critérios e procedimentos contábeis específicos 
para as entidades sem fins econômicos). Exigência esta que acaba desfigu-
rando o tipo jurídico de constituição e a natureza jurídica consequente da 
forma jurídica escolhida, considerando que a ASSIST não precifica os benefí-
cios disponibilizados integrantes do conjunto indivisível da Beneficência, não 
tem contrato, somente existindo o fato de que os associados recolhem a con-
tribuição associativa (já que esta é vinculada à filiação), além de todas as 
outras especificidades já elencadas anteriormente. Muito embora a Associa-
ção esteja diante da realidade fática e jurídica demonstrada, a entidade de 
utilidade pública está obrigada a apresentar seus relatórios, inclusive balanço, 
na forma exigida pela Agência, ainda com a adoção da Lei nº 6.404/76 que, 
por sua vez, trata das Sociedades Anônimas com alterações legais superve-
nientes que incidem apenas nas sociedades limitadas e não nas pessoas ju-
rídicas sem fins Econômicos. Esclarecimento importante, pois serve para evi-
tar que o tipo e a natureza da ASSIST sejam confundidos em razão deste 
padrão de exposição exigido pelo Órgão Fiscal e que conflitam com a lei ma-
terial civil e o Estatuto Social da Entidade que, por sua vez, prevê como serão 
apresentadas e aprovadas as contas e a forma de escrituração do tipo jurídi-
co. Outrossim, oportuno registrar ainda que muitos conceitos jurídicos e as-
pectos legais vêm sendo tratados e calorosamente debatidos junto à ANS, em 
razão do entendimento de que muitas das exigências e sanções determina-
das pela Agência não poderiam ter incidência, aplicabilidade nas relações da 
Associação, sendo que a ASSIST aguarda, ainda em âmbito administrativo, 
uma resolução definitiva com definição adequada e não prejudicial à sua exis-
tência e continuidade bem como que não atinja, conforme ordem Constitucio-
nal, o direito adquirido, a coisa julgada e o ato jurídico perfeito (nos termos dos 
incisos XVIII, XIX e XXXVI, do art.5º, inciso II, do art.19, todos da Carta Políti-
ca de 1988). Hodiernamente, a ASSIST vem tentando fazer com que a ANS 
considere sua natureza jurídica, respeitando o seu Estatuto Social e Regula-
mentos Internos como ato jurídico perfeito (aliás, como já assentou o STF 
através da ADI nº 1931, julgada em 07 de fevereiro de 2018, em conjunto com 
o RE nº 597064, cujo julgamento foi publicado em 14 de fevereiro de 2018 e, 
ainda, o §2º, do art4º, da Lei nº 9.961/2000, não olvidando dos inafastáveis 
Tema 123 do STF e Súmula 608 do STJ), assim como reconheça, já que fato 
(acontecimento) real (efetivo/verdadeiro) público e notório, as ausências de 
contraprestação pré ou pós estabelecida (pois ser induvidoso que um asso-
ciado não presta serviço remunerado para outro filiado para que possa existir 
contraprestação em virtude daquele), de produto de venda de plano de saúde, 
de relação de consumo, em respeito, como já mencionado, à Súmula 608 do 
STJ etc., para restabelecer a ordem jurídica subvertida pela Agência, reava-
liando a classificação da Entidade na ANS. Importante enfatizar que a Asso-
ciação não pode simplesmente negar a existência dos outros benefícios, pos-
to serem de suma relevância para o quadro associativo, considerando que 
materializam as finalidades associativas e, em vista desta realidade, integram 
a beneficência prevista no Estatuto Social da Entidade, sem hierarquia entre 
eles. Ademais, a natureza da ASSIST não pode ser alterada, nem suprimida a 
sua finalidade assistencial, em conformidade com o artigo 1º, parágrafo 2º da 
Norma Estatutária de Constituição. Nesta realidade, é certo afirmar que a
ASSIST não foi instituída e nem se apresenta ou atua como sociedade empre-
sarial que vende/fornece produto/plano de assistência à saúde, nos moldes 
da Lei nº 9.656/98. Tanto é verdade que os proponentes interessados pela fi-
liação, e que acreditam se enquadrarem nos requisitos de admissibilidade 
previstos estatutariamente, preenchem a chamada Proposta de Solicitação de 
Filiação e anuem, com manifestação expressa e inequívoca de concordância, 
às normas deliberadas e aprovadas pela coletividade e materializadas nos 
Regulamentos/Regimentos coletivos internos, passando a participar das deli-
berações e aprovações supervenientes e a usufruir de todos os mais de 23 
Benefícios integrantes da Beneficência disponibilizada pela Associação, den-
tre eles, os ligados à saúde, após deferimento da filiação. Este direito de poder 
se associar não pode ser vetado ou violado, em respeito ao artigo 5º, espe-
cialmente seus incisos XVII, XVIII, XIX, XX e XXI c/c inciso II, do art.19, todos 
da CRFB/88 e ao Estatuto Social formalizado em conformidade com a lei 
material civil. MOTIVAÇÃO DO REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIO-
NAMENTO DA ASSIST NA ANS: Sobre este tema, esta Administração tam-
bém ratifica os esclarecimentos e as informações já relatadas em documentos 
anteriores, visto que tratam de informações oficiais Institucionais e da
Autoadministração da ASSIST, não se olvidando que também este relatório 
tem o dever de registrá-las, reafirmando-se que, com o advento da Lei nº 
9.656/98 e a criação da ANS, através da Lei nº 9.961 do ano 2000, indepen-
dentemente de ter sido a entidade classista fundada em 1984 e do fato de 
possuir Alvará de Funcionamento como Pessoa Jurídica Sem Fins Econômi-
cos/lucrativos, com a exata identificação da sua atividade, inclusive na descri-
ção do CNPJ, ou seja, existindo à época há mais de 14 anos, contados da 
expedição do ano de vigência da Lei nº 9.656/98, da de criação da ANS, da 
RN nº 85 de 2004, alterada pela RN nº 100 de 2005 e pela RN nº 543/2022, a 
Associação foi obrigada a apresentar na citada Agência requerimento de de-
ferimento de registro de autorização de funcionamento como operadora de 
produto/plano de saúde, mesmo estando fora de sua realidade fática e jurídi-
ca, posto que, como mencionado acima, sua constituição foi em 1984 e o tipo 
jurídico, desde a origem, foi de Associação de Classe, ou seja, pessoa jurídica 
sem fins econômicos/lucrativos, bem como o de que não exercia atividade de 
exploração econômica, com disputa de nicho mercadológico, com qualquer 
tipo de venda de serviço e/ou produto, já que sua Beneficência sempre foi 
composta de diversos Benefícios que jamais tiveram preços e/ou contrapres-
tação pré ou pós estabelecidos. Tanto é verdade que não há previsão nas Fi-
nalidades Associativas previstas no Estatuto Social de atividade vinculada à 
comercialização/operação de planos/produtos de saúde, como já demonstra-
do também neste documento, assim como não existe obrigação de pagamen-
tos vinculados a qualquer tipo de produto e/ou serviço. Ato seguinte e ultra-
passada esta fase inicial, a ANS forneceu para Entidade o código 309028 
como sendo de registro de autorização de funcionamento provisório, mesmo 
sem ter registro do chamado “produto” com a respectiva nota técnica no RPS 
do Órgão Regulador, posto que os Benefícios integrantes da Beneficência 
disponibilizada pela ASSIST não se enquadravam, como ainda não se enqua-
dram, conforme entendimento desta Administração, no novo conceito legal. 
Nesse sentido, essencial memorar que a ASSIST não foi fundada e nem exis-
te para vender planos de saúde, como reiterado em vários momentos neste 
relatório. Por outro lado, há que se afirmar que a ASSIST, por ser pessoa jurí-
dica sem fins econômicos e/ou lucrativos (oficial e regularmente constituída), 
é uma Autogestão conceitualmente nata (por excelência), pois faz a autoadmi-
nistração dos recursos/receitas bem como dos custos/despesas de um grupo 
fechado (classe dos servidores públicos). Portanto, numa linguagem básica e 
simples, a receita forma o patrimônio associativo e custeia as despesas da 
coletividade. Valendo lembrar que tanto o superávit quanto o déficit são com-

putados e, respectivamente, integralizados ao Patrimônio Associativo ou su-
portados por este. A receita da ASSIST é única e indivisível, posto que é re-
presentada pelas fontes previstas, precipuamente pela contribuição 
associativa que, repita-se, é recolhida apenas pelos Associados que têm o 
dever de recolhimento, em razão da relação principal estabelecida com a As-
sociação, pois é vinculada à filiação e não a cada um dos benefícios e/ou a 
cada um dos integrantes contemplados, assim como não é contraprestação, 
preço, mensalidade de qualquer serviço e/ou produto. Memorando:

Destarte, não restando dúvidas sobre o fato de que a Associação não precifi-
ca qualquer dos Benefícios disponibilizados para o Quadro Associativo, pois 
todos integram a Beneficência prevista no Estatuto Social, de que os Benefi-
ciários não recolhem a contribuição associativa, pois estes têm relação aces-
sória com a ASSIST, assim como de que apenas os Titulares filiados (Asso-
ciados Colaboradores) fazem o recolhimento da contribuição associativa, já 
que estabelecem com a Entidade relação principal, há que se chamar aten-
ção para o fato de que atesta isso a circunstância de que, na hipótese de 
desfiliação (por qualquer razão e com base no CCB c/c estatuto social) do 
Associado, o Beneficiário cadastrado em sua matrícula automaticamente não 
pode mais permanecer na ASSIST (sendo que a recíproca não é verdadeira; 
ou seja, fato que prova que o não preenchimento integral dos pressupostos e 
requisitos prognosticados pelo pertinente estatuto social para filiação, signifi-
ca seu indeferimento de plano). Devendo ser destacado, ainda, que mais da 
metade do Quadro Associativo é representada por Beneficiários isentos de 
recolhimentos (pais, filhos, cônjuges ou companheiros, tutelados, curatelados 
etc., dos Filiados). Importante frisar que a ANS ainda não resolveu de forma 
definitiva sobre o enquadramento da Associação e de sua Beneficência sem 
precificação, considerando os conceitos e os institutos definidos na lei especí-
fica que trata de planos de saúde (razão pela qual vige ainda, no caso concre-
to e até que haja decisão administrativa transitada em julgado, somente o 
cadastro da operação de plano antigo sem registro de produto saúde). Em 
consequência disso, a ASSIST, percebendo a necessidade de fazer o acom-
panhamento, análise e estudo das normas expedidas pela ANS para verifica-
ção de incidência e aplicabilidade nos Regulamentos Coletivos dos Benefí-
cios vinculados à saúde, que são 2 dentre os mais de 23 integrantes do 
Sistema, criou o Setor de Regulação que, por sua vez, vem atuando com es-
mero, como demonstrado no item que relatou as atividades deste setor. Tal 
setor, outrossim, com a colaboração de assessorias externas técnicas e espe-
cíficas para a consecução das pertinentes atividades, confecciona as impug-
nações, defesas e recursos, faz o acompanhamento dos sistemas para envios 
de informações e dados e recebimentos de ofícios, documentos e relatórios 
exigidos pela Agência Reguladora (SIB, SIP, SCPA, PERSUS etc.). Fato rele-
vante a ser consignado é que ele ainda faz o acompanhamento do monitora-
mento da ANS bem como das NIPs, sendo que, durante o ano de 2025, a 
quantidade de NIP’s foi baixa como o período anterior, tendo sido apenas 8 
notificações para esclarecimentos, cabendo frisar, como sempre acontece em 
todos os exercícios, o fato de que isso não representa nem 1% da totalidade 
dos integrantes do quadro associativo. Sem contar que as demandas enceta-
das, em regra, são em razão de insatisfação e interesse individual (na maioria 
das vezes, de beneficiários dos associados) com solicitações não previstas 
no rol taxativo da cobertura descrita no Regulamento Interno Coletivo (docu-
mento acessório, complementar e integrante da Proposta de Solicitação de 
Admissão de Associado bem como do Estatuto Social e absolutamente diver-
so de contrato coletivo por adesão e/ou contrato coletivo empresarial) delibe-
rado e aprovado em ocasião anterior à vigência da Lei nº 9.656/98 e cadas-
trado, na forma originária, no SCPA da ANS. Portanto, há que se asseverar 
novamente que a ASSIST não celebra contratos entre seus filiados (como 
esclarece e disciplina o parágrafo único, do art.53, do CCB), sendo inexequí-
vel cumprir a determinação da Agência, quando em fiscalização determina, 
por exemplo, a apresentação de um contrato assinado (ou seja, de um docu-
mento simplesmente inexistente), mesmo a Associação apresentando, nes-
sas circunstâncias, as pertinentes propostas de solicitação de filiação dos 
específicos Proponentes, que, nos termos estatutários, atenderam aos atinen-
tes requisitos e pressupostos para filiação, passando, assim, a terem acesso 
a todo o sistema da Beneficência, incluído nesse, o relativo à saúde. Por outro 
lado, sobre o específico tema abordado nos parágrafos antecedentes desse 
item, a Diretoria entende ser relevante deixar consignado (como o fez nas 
pertinentes Notas Explicativas de 2025) o fato de que, mesmo diante de even-
tuais procedimentos administrativos instaurados na ANS, diversas reuniões 
foram realizadas com representantes da Agência, inclusive, com a Presidên-
cia da Agência Nacional de Saúde Suplementar ANS, com entrega de Petição 
dirigida ao Diretor Presidente do Órgão e Diretoria específica e ao Setor de 
emissão e cobrança de títulos, considerando a não incidência/aplicabilidade 
da Lei nº 9.656/98 e da Lei nº 9.961/2000, à vista, precipuamente, do Tema
123 - Aplicação de lei nova sobre plano de saúde aos contratos anterior-
mente firmados - do STF que reconheceu e pacificou o seguinte entendimen-
to: “As disposições da Lei 9.656/1998, à luz do art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal, somente incidem sobre os contratos celebrados a partir de sua vi-
gência, bem como nos contratos que, firmados anteriormente, foram adapta-
dos ao seu regime, sendo as respectivas disposições inaplicáveis aos bene-
ficiários que, exercendo sua autonomia de vontade, optaram por manter os
planos antigos inalterados”; Além dos vários outros aspectos que esbarram 
nas exceções das próprias normas citadas, inclusive das resoluções normati-
vas expedidas pela ANS, não se podendo olvidar das peculiaridades e espe-
cificidades da Associação (salvaguardadas no inciso X e §2º, do art.4º, da Lei 
nº 9.961/2000), modus operandi e, precipuamente, em razão da natureza ju-
rídica das Entidades de utilidade pública, do 3º Setor, da inexistência de pre-
cificação, da impossibilidade de caracterização do chamado “porte da Empre-
sa” (mesmo porque a ASSIST não é sociedade/empresa), tendo em vista que 
este só pode ser atribuído às Sociedades, pessoas jurídicas com fins econô-
micos, do 2º Setor, como também está atrelado ao alcance financeiro perce-
bido pela exploração de atividade econômica e pela caracterização da rela-
ção de consumo. Relação esta inexistente na realidade fática e tipificação 
técnica material civil das Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos fundadas na 
forma de Associação, conforme decisão do STJ que pacificou este entendi-
mento através da Súmula 608, além de outros fundamentos específicos fáti-
cos, legais e constitucionais. Nesse cenário, os representantes da ANS fica-
ram de examinar os fundamentos e o enquadramento ou não da ASSIST 
(levando em consideração, outrossim, a inexistência de produto com respecti-
va nota técnica no RPS da ANS bem como a ausência de decisão definitiva a 
partir das respostas da Associação Classista ao Ofício nº 1015 que trata da
análise técnica para definição do enquadramento ou não dos Benefícios liga-
dos à saúde da ASSIST no conceito de produto encaminhado pela ANS para 
ASSIST e expedido nos autos do Procedimento em trâmite desde 2005, cujo 
o objeto principal é a autorização ou não definitiva de funcionamento como 
operadora de saúde, independentemente da ausência de registro de produto 
com precificação/nota técnica no RPS). Associação também esclarece que 
está tramitando na DIOPE, em autos apartados por ordem da ANS, o recurso 
apresentado pela Entidade nos autos do Procedimento que trata da autoriza-
ção de funcionamento, em razão da decisão, eivada de vícios insanáveis (er-
ror in procedendo e error in iudicando) de “reclassificação” da modalidade. 
Sobre esse processo de autorização de funcionamento, nestes mesmos autos 
foi expedido ofício em que a ANS, através da DIOPE, informa sobre o ilegal e 
inconstitucional indeferimento da autorização de funcionamento com o funda-
mento consignado em nota técnica/parecer antigo e com exigências ultrapas-
sadas criados pela DIPRO que, em suma, argumenta que a Entidade não 
realizou a alteração em seu Estatuto Social (Ato Jurídico Perfeito, não tendo 
levado em consideração a vedação ínsita no comando normativo constitucio-
nal ínsito nos incisos XVII e XXXVI, do art.5º c/c art.59, II, do CCB) para inse-
rir a previsão de venda de produto saúde como objeto exclusivo e por não ter 
atendido outras exigências consequentes da reclassificação, repetindo análi-
ses já impugnadas e não resolvidas de forma definitiva em procedimentos 
próprios, inclusive sobre provisionamento/Peona SUS (em desconformidade 
com a previsão do §1º, do art.34, da Lei nº 9.656/98). Diante desta nova rea-
lidade jurídica, a Associação protocolizou petição com pedido de reconsidera-
ção, assim como interpôs recurso posteriormente e que, apesar da ANS ter 
proferido decisão, por sinal também eivada de vícios insanáveis no ato do 
procedimento administrativo, outras ações e atos foram encetados em razão 
do citado ofício, respectivos relatórios e NT (documentos estes com decisões, 
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pareceres, notas técnicas e atos eivados de vícios, atecnias e inconformida-
des normativas). Neste contexto, foram expedidos pela ANS outros ofícios 
supervenientes que certificaram que a análise sobre o indeferimento ainda 
não havia sido definitiva, posto que a Associação apresentou vários questio-
namentos e fundamentos que demonstram a impossibilidade jurídica e a ine-
xequibilidade das determinações e decisões exaradas, além de existirem ou-
tros procedimentos sem resolução definitiva, como o Recurso, em razão da 
irregular reclassificação, assim como diversas decisões administrativas e judi-
ciais já transitadas em julgado, pacificando entendimento em sentido absolu-
tamente contrário às alegações consignadas naquele, não se perdendo de 
vista, outrossim, as demais circunstâncias que envolvem o objeto/matéria da 
discussão. Razão pela qual persiste a possibilidade de modificação da deci-
são ainda em âmbito administrativo. Paralelamente a isso, não se pode perder 
de vista o fato de que a ASSIST, não obstante os obstáculos que lhe foram 
imputados pela Agência, para não prejudicar a coletividade integrante de seu 
Quadro Associativo, vem cumprindo com as determinações da Agência, po-
rém, nos limites do possível jurídica e legalmente aplicável/incidente e previs-
to no Ordenamento Jurídico Brasileiro, posto que não se enquadra fática e 
legalmente no padrão geral criado pela ANS. Neste sentido, o que a ASSIST 
defende é que a ANS exerça suas atribuições, seu poder de polícia obedecen-
do, estrita e rigorosamente, o comando normativo diretamente dirigido ao Ór-
gão Fiscalizador ínsito no artigo 4º, inciso X e parágrafo 2º do mesmo dispo-
sitivo da Lei nº 9.961/2000. Nesse sentido, tendo em vista o fato de que, pela 
análise anteriormente realizada pela Agência do estatuto social e demais ins-
trumentos jurídicos (atos constitutivos), há que se reconhecer também a 
veracidade, legalidade e legitimidade da originária classificação da peticioná-
ria como uma operadora na modalidade de autogestão, uma vez que, clara-
mente, obedeceu o disposto no inciso X e no §2º, do art. 4º, da Lei nº 
9.961/2000 que, por sua vez, fazem incidir, necessariamente, na relação jurí-
dica substancial, a previsão ínsita no inciso III, caput (associação de natureza 
jurídica classista; lembrando que, entre as competências fixadas pelo art. 4º, 
da Lei nº 9.961/2000, está a de definir a segmentação das operadoras, obser-
vando as suas peculiaridades e sempre obedecendo suas características 
específicas, especialmente no que concerne à natureza jurídica de seus atos
constitutivos que, no caso, além do pertinente estatuto social, ato jurídico 
perfeito, está estampada no seu Alvará como associação de classe e no seu 
CNPJ que consigna atividades associativas profissionais, não cabendo à 
Agência, por ilação, usar conceitos próprios, subjetivos e de conveniência, 
muito menos interpretações inaplicáveis ao caso concreto, para desfigurar a 
natureza jurídica da operadora, contrariando as informações oficiais atesta-
das pelos seus instrumentos jurídicos de constituição - reconhecidas, aliás, e
declaradas expressamente por diversos servidores da própria ANS - haja 
vista a vedação do inciso II, do art.19, da CR/88) e §1º, do art. 2º, da RN nº 
137/2006 alterada pela RN nº 355/2014, uma vez que a operação de plano 
antigo cadastrada no SCPA é ambulatorial-básica-coletiva. Sobre a atuali-
zação dos procedimentos administrativos em curso e providências reliazadas 
pela associação classista na salvaguarda dos legais e legítimos interesses 
coletivos do grupo classista fechado, há que se ressaltar o fato de que, por 
todo esse tempo, a associação de classe não tem medido esforços, por todos 
os meios legais, com o fito de serem respeitada sua incontroversa natureza 
juridica assim como a segurança jurídica de todos, sem exceção, instrumen-
tos de constituição e regulamentação da pessoa jurídica e de todas as suas 
relevantes atividades criadas e desenvolvidas ao longo da sua existência. Já, 
com relação à matéria “ressarcimento ao SUS”, já mencionada nesse relatório, 
a entidade de classe entende ser cabível, também nesse momento (como fez 
nas Notas Explicativas), destacar as decisões de procedência dos embar-
gos à execução nº 5104960-44.2023.4.02.5101, em fase de recurso, da lavra 
do c. Juízo da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal, no qual também foram 
debatidas tais questões, destacando-se as seguintes partes comuns:
(...) Quanto ao Mérito: Primeiramente cumpre verificar a natureza da embar-
gante. De acordo com a documentação juntada aos autos, especialmente o 
seu Estatuto (Evento 1 - Estatuto 2), a ASSIST - ASSOCIAÇÃO DOS SERVI-
DORES MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS DO RIO DE JANEIRO, “... 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, sendo 
defesa a remuneração de seus dirigentes e conselheiros, bem como a distri-
buição de eventuais sobras aos sócios ou beneficiários, representativa de 
classe, tendo sido criado em 28 de outubro de 1984, por iniciativa de servido-
res públicos das diversas classes e esferas federativas, com o fito de salva-
guardar seus ibnteresses imediatos e mediatos, bem como assistí-los, estan-
do disciplinada pelo presente Estatuto, como norma fundamental, Regimento 
Interno e demais instruções que forem baixadas por quem de direito, em es-
trita consonância com a legislação nacional correlata”. Os DIREITOS dos as-
sociados estão no artigo 9º desses mesmo Estatuto, estando ele assim redi-
gido: (...) Não resta dúvida de que todos esses benefícios são custeados 
pelos próprios associados, conforme demonstra o item VII do artigo11 do Es-
tatuto, que, ao esclarecer os deveres dos Associados, acaba por prever ex-
pressamente dentre estes, o de “VII) Quitar as contribuições associativas 
fixadas pela Diretoria executiva”. Mas é importante ressaltar que o objetivo 
dos presentes embargos a execução, de acordo com o pedido formulado pelo 
embargante em sua petição inicial, é o de seja decretada a
NULIDADE DO “... PA nº 33910.004589/2018-49 ABI nº 67, CDA nº 35434-12: 
que sancionou a ASSIST por suposta infringência à Lei nº 9.656/98, nos ter-
mos do art. 32, quanto às suas peculiaridades e características específicas 
(especialmente no que concerne à natureza jurídica de seus atos constituti-
vos, ferindo de morte, com isso, a ordem exarada para a Agência pelo inciso 
X e pelo §2º, do art. 4º da Lei nº 9.961/2000 que, por sua vez, fazem incidir na 
relação jurídica concreta, necessariamente, o prognóstico ínsito no inciso III, 
do art. 2º da RN nº 137/2006 alterada pela RN nº 148/2007, pois a figura legal 
cognonimada autogestão é a única capaz de classificar a modalidade, como 
operadora perante a ANS, da pessoa jurídica classista, ora embargante, na 
respectiva seara) nem quanto aos prognósticos do rol taxativo de cobertura 
previsto no regulamento coletivo interno, ao denominado ressarcimento ao 
SUS (muito embora a própria Agência tenha excluído preteritamente a insti-
tuição do processo de ressarcimento, nos termos do Ofício nº 071/DIDES/
ANS/MS, de 01 de setembro de 2000, item 03, não tendo ocorrido, no caso 
concreto, qualquer previsão consignada no item 04, do mesmo Ofício. E ne-
cessário, portanto, identificar qual o objeto da cobrança formulada na CDA, a 
fim de examinar as alegações da embargante. Como dito anteriormente, a 
presente execução fiscal possui fundamento em ressarcimento ao SUS, nos 
termos do que consta da CDA, “in verbis”: Mas é preciso atentar para o fato de 
que os beneficios estabelecidos em prol dos associados possuem sua ori-
gem no ano de 1984 quando da criação da Associação executada. A própria 
ANS (exequente) possui conhecimento de tal fato, conforme pode ser verifi-
cado pelos documentos constantes dos autos, especialmente aqueles apre-
sentados no Evento 1 - OFIC11. Em outras palavras, era do conhecimento da 
exequente que o referido “Plano”, além de ser anterior à Lei nº 9.656/98, ex-
pressamente excluia da cobertura vários tipos de procedimento. O tema já foi 
objeto de julgamento pelo Egrégio STF quando da análise da ADI nº 1931/DF, 
assim decidida: (...) Em outras palavras, a relação entre os envolvidos deve 
ser examinada com base na previsão ou não daqueles procedimentos no âm-
bito do rearamento previsto no próprio plano de saúde ao qual o interessado 
aderiu. É importante acrescentar que inclusive o procedimento relativo à 
emergências deve seguir o estabelecido no plano em questão e não na lei nº 
9656/98. Nem mesmo o Código de Defesa do Consumidor seria aplicável ao 
caso por força do enunciado nº 608 da jurisprudência dominante do Egrégio 
STJ assim redigida: (...) E tal fato ocorre porque não há nenuma prova apre-
sentada pela embargada (ANS) de que os alegados “beneficiários” dos exa-
mes cobrados teriam sido “incluídos em desacordo com o disposto no art. 27 
da Resolução Normativa 254 de 05/05/2011”. Percebam que esse fundamento 
foi utilizado reiteradamente no âmbito do processo administrativo, mas não há 
nenhuma prova que demonstre a sua efetiva ocorrência. A embargada (ANS) 
juntos apenas as decisões administrativas e não os documentos que compro-
vam tais situações. Se ela afirma que os beneficiários foram incluídos após 
aquela Resolução, ela obrigatoriamente precisa provar tal fato e não simples-
mente utilizar a decisão administrativa para respaldar sua posição. Partindo 
da premissa de que tais alegações além de INTEMPESTIVAS, também são 
destituídas de qualquer prova, bem como que era seu o ônus da prova neste 
aspecto (art. 373, inciso II do CPC), entendo que não há nenhum fundamento 
em suas alegações, razão pela qual, elas devem ser rejeitadas. Partindo da 
premissa de que os procedimentos que deram ensejo à cobrança da restitui-
ção ao SUS, não eram cobertos pelo “plano” da executada, não há como 
falar em “Restituição ao SUS”. Isto posto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO
para decretar a nulidade do título executivo, nos tertmos do art. 487, inciso I do 
CPC, e, consequentemente, determino a extinção da execução fiscal em 
apenso (nº 5093545-98.2022.4.02.5101). (...) Prosseguindo, vale deixar con-
signado que a ASSIST, nos limites de sua Norma Principal e dos respectivos 
Regulamentos Coletivos, especialmente no que se refere ao rol taxativo de 
cobertura, bem como das legislações incidentes, sempre procurou fazer me-
lhorias através de aquisições de sistemas, equipamentos, treinamento dos 
colaboradores internos para qualificar, modernizar, priorizando o conheci-
mento atualizado e as novas tecnologias sempre em busca da proximidade do 
aperfeiçoamento do atendimento do Quadro Associativo, embora não seja a 
Associação estabelecimento de saúde e/ou empresa fundada como operado-
ra de saúde, com atendimento de saúde realizado em suas dependências. 
Importante também registrar que a Entidade procura manter o Quadro de Pro-
fissionais Colaboradores contratados pela Coletividade para seu próprio aten-
dimento e, por isso, com acompanhamento e fiscalização de todos, já que to-
dos sugerem melhorias e inclusão de Profissionais, denunciam eventuais 
irregularidades etc. Nesta oportunidade, cabe esclarecer que a relação com 
os profissionais é respeitosa, de diálogo e de confiança, pois estes se compro-
metem com a qualidade da prestação do serviço para a coletividade, tendo 
inequívoco conhecimento da natureza jurídica da ASSIST e da necessidade 
de aprimoramento no trato da saúde, sendo que a Entidade faz questão de 
colaborar com todos nesta busca, mas sempre nos limites de suas normas 
internas e comandos legais próprios incidentes. Por outro lado, certo é que 
estes Benefícios, integrantes da Beneficência disponibilizada pela Entidade 
foram criados, desde a gênese da Instituição, para cuidar da prevenção bási-
ca, da verificação dos riscos, por menores que sejam seus graus, através das 
coberturas de exames, procedimentos que não são de alta e média complexi-
dades e de consultas e limitadas especializações, mas que colaboram na in-
vestigação de doenças e/ou de equilíbrio do corpo, proporcionado controle 
(com a possibilidade de consulta, exames e procedimentos simples) básico 
com o eventual aparecimento de doenças, bem-estar e qualidade vida. Se-
guindo nesta esteira, a Associação entende, conforme decisão coletiva sobe-
rana, que o ideal é ter um Quadro de Profissionais de Colaboradores (eleitos 
pelo e para o grupo profissional fechado) que conhece os pacientes e os 
acompanha em longos períodos e, por esta razão, muitos dos integrantes do 
Quadro de Profissionais Colaboradores já estão com a Entidade há muitos 
anos, atendendo os integrantes do Quadro Associativo da ASSIST. Dentro 
desse cenário, a Associação sempre faz as adequações necessárias para 
aumentar as opções de atendimentos dentro de suas possibilidades de cober-
tura. LEGITIMIDADE DA ASSIST PARA CELEBRAR PARCERIAS E/OU
CONVÊNIOS: Ato seguinte, há que se memorar que a legitimidade de repre-
sentação das Associações é prevista no artigo 5º, inciso XXI da CRFB/88. 
Portanto, sob a égide deste comando constitucional, a legitimidade da repre-
sentação prevista no inciso I, do artigo 2º c/c artigo 39, parágrafo 2º da Norma 
Estatutária da ASSIST (c/c art.54 do CCB, mormente) está garantida. Neste 

sentido, em 2025, a Associação deu prosseguimento também aos convênios 
e/ou parcerias bem como celebrou novas relações de parcerias, na qualidade 
de tomadora dos serviços (Contratante/Estipulante), em favor do Quadro As-
sociativo. Vale reiterar que este tipo de representatividade é estabelecido sem-
pre com intuito de possibilitar aos seus integrantes, formadores da Pessoa 
Jurídica, condições e negociações mais adequadas e compatíveis com a pos-
sibilidade dos recursos individuais dos filiados comportarem a contratação 
opcional pelos associados interessados de serviços e/ou produtos ofertados 
no mercado. Em 2025, a ASSIST também deu prosseguimento às parcerias
e/ou convênios com operadoras de planos regulamentados coletivos de saú-
de, com o fito de incrementar as possibilidade e opções para os membros 
elegíveis, integrantes do Quadro Associativo, bem como com as academias. 
Além das parcerias existentes, foram estabelecidas novas parcerias e em di-
versos segmentos. Parcerias. Atualmente, a ASSIST conta com 180 parce-
rias, sendo as principais nas áreas de planos de saúde coletivo, educação 
(faculdades e universidades) e drogarias, possibilitando maior diversidade nas 
opções de parcerias e convênios bem como para disponibilizar mais benefí-
cios aos associados.

Balanço Parcerias
Mês Quantidade Saída Entrada

Janeiro 168 3 1
Fevereiro 169 1

Março 168 2 1
Abril 167 1
Maio 166 3 2

Junho 166
Julho 168 2

Agosto 168
Setembro 171 3
Outubro 182 11

Novembro 181 1
Dezembro 180 1

Como melhoria, observou-se um aumento da participação dos parceiros nas 
ações promovidas pela Associação por diferentes setores, dando oportunida-
de para maior aproximação entre associados, colaboradores e parceiros. Essa 
participação ocorreu desde a disponibilização de profissionais para palestras 
e workshops até a contribuição na estruturação de eventos externos. Além 
disso, foram realizados três eventos “Parceria in Sede”, reunindo alguns dos 
nossos parceiros diretamente na Associação, e sete parceiros participaram de 
forma fundamental do Arraiá ASSIST, fortalecendo ainda mais a colaboração 
e o engajamento institucional. Convênio com o SESC. Este convênio possi-
bilita o acessos às Unidades Operacionais do SESC no Estado do Rio de Ja-
neiro, na qualidade de conveniado, para os Associados e seus Beneficiários 
desfrutarem de um dia de esporte, cultura e lazer. Em 2025, 14.438 associa-
dos e seus beneficiários utilizaram o convênio, beneficiando mais de 4.000 
matrículas. Visando aprimorar a operação, um novo sistema encontra-se em 
fase de testes para futura implantação. Para o próximo ano, a entidade estuda 
melhorias no formato de ativação dos associados, com o objetivo de reduzir o 
tempo de espera após a solicitação da carteirinha.

Utilização SESC
Mês Matrículas Beneficiários

Janeiro 456 1.644
Fevereiro 590 1.908

Março 446 1.575
Abril 238 778
Maio 312 968

Junho 297 1.004
Julho 265 908

Agosto 324 1.085
Setembro 330 1.120
Outubro 374 1.247

Novembro 290 951
Dezembro 341 1.250

Total 4.263 14.438
BENEFICÊNCIA E ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PRATICADAS
PELA ASSIST: Como já assentado nesse relatório, a beneficência e assistência 
social são institutos basilares da Associação. A ASSIST, já na origem, foi funda-
da sob a égide dos interesses convergentes das pessoas que se reuniram para 
formar a pessoa jurídica, principalmente o da vontade de, através do mutualis-
mo, criar condições e oportunidades para os próprios servidores (formadores 
da associação) que permitiriam desenvolvimento do potencial (tanto como pro-
fissional quanto como cidadãos), exercer atividades e ações de cidadania, de 
assistência social, de cooperação e de solidariedade coletivas. Em vista deste 
fato, seus fundadores fizeram questão de enfatizar estas peculiaridades natu-
rais da pessoa jurídica que estava sendo oficialmente formada, no Estatuto So-
cial, consignando, precipuamente, tais princípios na descrição de suas finalida-
des associativas, como comprovado documentadamente, com o transporte do 
respectivo trecho da norma estatutária. Sendo certo que os fundadores da Ins-
tituição também fizeram questão de consignar, na norma fundamental de sua 
criação, a impossibilidade de alteração e supressão da finalidade assistencial 
da ASSIST, como já demonstrado. Seguindo nesta esteira, cabe novamente 
registrar que estas intenções e características corroboraram para que a ASSIST 
definisse sua missão, visão e valores até hoje preservados. Ato contínuo, há que 
se asseverar que os Órgãos de Administração da ASSIST, em todas as gestões 
e exercícios, sempre renovam o compromisso de preservar a natureza jurídica 
da Associação. Desta forma, em 2025, várias tomadas de decisões foram nesta 
direção, sendo que a Entidade, através da disponibilidade de seus benefícios 
bem como de seus programas de projetos e ações sociais, exerceu sua função 
de Entidade do 3º setor, preservando seu título de utilidade pública pela relevân-
cia de suas atividades associativas. Esta Administração reforça, mais uma vez, 
que as atividades e ações da ASSIST são voltadas para criação de Benefícios 
assistenciais e de Programas Sociais ligados aos direitos fundamentais e so-
ciais, às práticas das atividades de assistência social nos mais variados setores 
e áreas com o propósito de atender às necessidades básicas apontadas pelos 
pares filiados bem como de colaborar com o Poder Público, na busca do equilí-
brio social e da transformação da sociedade. Há de se constatar, portanto, que, 
ao longo das décadas de existência, as atividades e ações praticadas pela 
ASSIST sempre contemplaram quantidade expressiva de cidadãos residentes 
no Estado do Rio de Janeiro, posto que, além de alcançar os filiados, beneficiam 
também parcela de suas famílias, através da possibilidade de inclusão de bene-
ficiários, o mesmo ocorrendo com os funcionários e respectivas famílias e, ain-
da, parte da população com carência e deficiência em diversos setores. Outro 
fato que também não deve ser deixado de lado é o de que a Associação apoia 
e colabora com diversas entidades congêneres que, como ela, promovem a 
proteção da população carente de várias necessidades. Para tanto, a ASSIST 
estimula a solidariedade entre os filiados e do Quadro Associativo com a so-
ciedade, apoia e fomenta o trabalho voluntário praticado pelos funcionários, 
associados e beneficiários em Entidades congêneres também do 3º Setor. 
Neste diapasão, foram relatadas algumas das realizações do Programa 
SOMA, desenvolvido pela Entidade, com intuito de contemplar vários grupos 
vulneráveis e com necessidades diversas de cuidado e atenção. EDUCAÇÃO
AMBIENTAL - AÇÕES E CAMPANHAS VOLTADAS PARA TRANSFORMA-
ÇÃO DE HÁBITOS EM FAVOR DA PRESERVAÇÃO AMBIENTAL E DA SUS-
TENTABILIDADE DO PLANETA: Com relação às ações voltadas para este 
tema, esta Administração destacou, no tópico que trata do Programa Soma, 
alguns dos eventos realizados. Porém, esta Administração ratifica que a As-
sist, tendo ciência da necessidade de dar prosseguimento aos eventos que 
promovem o debate com temas sobre a preservação da natureza, a sustenta-
bilidade, enfim, a educação ambiental em todos os seus relevantes e funda-
mentais aspectos, entendendo que, com acesso às informações com a parti-
cipação em discussões, os cidadãos passam pelo processo de transformação, 
conseguindo, assim, construir valores sociais mais elevados bem como cons-
ciência cidadã, através dos seus atos e condutas, para o alcance da constata-
ção da necessidade e importância de preservar o ambiente, o planeta. Dentro 
deste contexto, é oportuno, mais uma vez, ratificar que a ASSIST vem desem-
penhando, ao longo do tempo, fundamental papel de fomento de ações e 
campanhas que incentivem a sustentabilidade do planeta e a diminuição dos 
impactos ambientais. Como esta preocupação está inserida na cultura e nas 
políticas das ações e atividades da Entidade, em 2025, foi dado prossegui-
mento aos trabalhos voltados para este tema. A ASSIST sempre teve a preo-
cupação de provocar atitude/conduta individual e coletiva com relação à sus-
tentabilidade e preservação do meio ambiente, inclusive com as atenções 
voltadas para o cuidado com a flora e a fauna. Para tanto, sempre estimulou, 
em todos os seus processos de trabalho interno e nas atividades associativas, 
o hábito e consumo responsáveis e sustentáveis, a proteção aos animais e 
plantas, construção de conhecimentos, habilidades, atitudes etc., no intuito de 
conservar o meio ambiente. Como acontece em todos os anos, foram realiza-
dos trabalhos educativos neste sentido com os funcionários, associados e 
seus respectivos beneficiários bem como com os parceiros e colaboradores. 
Importante ressaltar que já é prática da ASSIST envolver todos os seus cola-
boradores internos e externos nas atividades voltadas para a preservação do 
meio ambiente, sendo que, no exercício em exame, este trabalho também foi 
continuado, fomentado e atualizado. AÇÕES DE FOMENTO E APOIO AO
TRABALHO VOLUNTÁRIO ASSOCIADO AO VOLUNTARIADO EDUCATI-
VO INSTITUCIONAL DA ASSIST: Inobstante ter sido esse tema relatado em 
tópicos anteriores deste documento, inclusive com a demonstração das ações 
e campanhas realizadas, principalmente através do Programa SOMA, há que 
se ressaltar que esta Administração, no exercício de sua função na qualidade 
de Entidade do 3º Setor, não poderia deixar de lado o papel relevante que 
exerce com a prática do voluntariado educativo institucional. A Administração 
da Entidade reitera que tem consciência de que, desenvolvendo projetos com 
atenção voltada para o debate, tomada de decisões e ações para tratar de 
questões sociais, precipuamente a desigualdade, os preconceitos, a discrimi-
nação, os abandonos, as omissões, a ineficiência dos serviços públicos etc., 
há de conseguir estimular o engajamento de seus filiados, colaboradores in-
ternos e externos. Em vista deste fato, a ASSIST sustenta o princípio de que a 
realização do voluntariado é crucial para atingir um mundo mais justo, equili-
brado e solidário. Isto porque, por excelência, se trata de um trabalho que 
exercita a solidariedade, cidadania responsável, sem interesse individualiza-
do, com a estrita intenção de ajudar a quem necessita, sendo que esta prática 
sempre fez parte das finalidades associativas da ASSIST. Diante desse cená-
rio, apoia, como política inerente ao seu caráter de Agente Político, bem como 
estimula os Associados, Beneficiários (enfim, colaboradores e parceiros em 
geral interessados) em serem trabalhadores voluntários, efetivamente engaja-
dos com esta prática. Neste sentido, a Associação, no ano de 2025, prosse-
guiu com o seu trabalho de pesquisa em diversos setores e ambientes da 
sociedade do estado do Rio de Janeiro, incluindo outras Entidades congêne-
res e Grupos que necessitam deste apoio, da colaboração com o trabalho 
voluntário e com o voluntariado educativo e participativo. RELAÇÕES INSTI-
TUCIONAIS E AÇÕES DE REPRESENTATIVIDADE/PRESENTAÇÃO NA
QUALIDADE DE PESSOA JURÍDICA/ENTE POLÍTICO: Para a prática des-
tas ações, a ASSIST sempre atuou não só através dos seus dirigentes eleitos, 
mas também com a cooperação de todos os filiados bem como com o setor 
de Relações Institucionais criado por ela para fazer acompanhamento contí-
nuo das necessidades e solicitações de atividades de apoio e colaboração e 

que está sempre em contato com representantes dos Órgãos Públicos, cola-
borando, nos limites dos seus hercúleos esforços, com a participação dos 
outros benefícios, com as ações e campanhas em prol dos servidores. Portan-
to, há que se reforçar novamente as informações estatutárias, reafirmando-se 
que a ASSIST, na qualidade de Associação de Classe, é Pessoa Jurídica le-
gítima para agir em favor de seus integrantes, exercendo essa representativi-
dade em conjunto com seus membros, pois estes formam a Associação. Na 
verdade, tecnicamente, pode-se asseverar que os filiados (dirigentes ou não) 
presentam (posto que “são”) a pessoa jurídica, uma vez que cada associado 
é parte do todo que forma a coletividade, o ente político. Desta forma, a Admi-
nistração da ASSIST, no exercício de sua função estatutária, atua com a legi-
timidade conferida pelos filiados e constitucionalmente garantida para defesa 
e salvaguarda dos direitos, dos assuntos do interesse da coletividade e da 
classe em todas as esferas, nos estritos termos do prognóstico ínsito no inciso 
XXI, do art. 5º, da Carta Política de 1988. Razão pela qual os dirigentes acom-
panham as informações, as normas que, de alguma forma, possam influen-
ciar as atividades associativas e/ou o trabalho dos Servidores, assim como, 
da mesma forma, os integrantes da Administração acompanham os trabalhos 
realizados pelas autoridades, pelos parlamentares; enfim, do Poder Público 
em prol da coletividade. Em decorrência dessa realidade, a ASSIST zela e faz 
zelar pelo respeito à sua imagem e ao seu nome, atuando com lisura, lealda-
de e transparência em favor do Grupo Associativo. Ao longo desses mais de 
40 anos, a Associação vem cumprindo seu dever no Rio de Janeiro, acolhen-
do os servidores públicos com seus Programas de Projetos, ações e ativida-
des associativas bem como com as parcerias e convênios celebrados. A Ins-
tituição participa dos encontros, reuniões, congressos etc., no intuito de 
salvaguardar e defender o respeito aos direitos adquiridos da coletividade, 
aos seus atos constitutivos, suas normas estatutárias, sendo certo que, para 
tanto, exerce as prerrogativas de Ente Político, de pessoa jurídica. Dentro des-
te contexto, a Assist se fez presente, tendo dado continuidade em 2025, aos 
trabalhos e atividades para fazer valer os interesses da coletividade e salva-
guardar os direitos da classe. O setor de RI - Relações Institucionais - Ins-
tituído para realização das ações de representatividade da associação, consi-
derando que a ASSIST atua não apenas por meio de seus dirigentes eleitos, 
mas também com a cooperação de todos os filiados e do Setor de Relações 
Institucionais, criado para acompanhar continuamente as necessidades e so-
licitações de apoio e colaboração. Esse setor mantém contato constante com 
representantes de órgãos públicos e, dentro de suas possibilidades, contribui 
com os demais benefícios, ações e campanhas em prol dos servidores, forta-
lecendo a representatividade da associação enquanto pessoa jurídica e ente 
político. No ano de 2025, o setor de Relações Institucionais (RI) recebeu duas 
cartas de reconhecimento e recomendação: uma emitida pelo Ministério da 
Saúde e outra pela Marinha do Brasil. Além disso, o setor realizou cinco even-
tos de órgãos públicos na sede da ASSIST e foi responsável pelo primeiro 
Prêmio ASSIST 2025, que reuniu cerca de 150 autoridades da tríade dos ór-
gãos públicos, foco das ações dos últimos dois anos. Durante o período, o 
setor também deu continuidade ao apoio a ações alinhadas ao calendário de 
datas comemorativas de importantes instituições públicas, cujas iniciativas 
geram impacto direto na sociedade. Com foco em órgãos como a Marinha do 
Brasil, Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro, Ministério da Saúde, INEA, 
Força Aérea Brasileira (FAB), entre outros, foi amplamente difundido o projeto 
Cuidando de Quem Cuida. A iniciativa tem como objetivo promover qualidade 
de vida, saúde, informação, cuidado e prevenção de doenças silenciosas, 
como diabetes, hipertensão e sedentarismo, este último reconhecido atual-
mente como um grave problema de saúde pública. A ASSIST, por intermédio 
do Setor de Relações Institucionais, com o objetivo de contemplar os servido-
res com as ações sociais praticadas pela associação e com sua beneficência, 
promoveu e/ou participou de diversos eventos nos órgãos públicos. Eventos. 
O setor se dedicou em viabilizar a atualização do calendário anual de eventos, 
com atividades internas e externas em prol do associado e sua família. Em 
2025, a ASSIST, através desse setor, promoveu e apoiou os seguintes eventos:

Data Órgão Unidade/Divisão Ação Realizada

07/01/2025 MB
Base Aérea-naval de 
 São Pedro da Aldeia Confraternização

19/01/2025 FAB Musal Corrida Musal
22/01/2025 Inea Sede INEA Palestra Janeiro Branco

23/01/2025 MB
02º Batalhão de Infanta-
 ria de Fuzileiros Navais Troca de Comando

24/01/2025 PMERJ 20º BPM

Colônia de Férias
 Filhos Policiais e entre-
  ga de troféu do evento
   do Servidor Publico

30/01/2025 CPII
Campus São Cristóvão 
 I e II

Ambientação dos
 novos Servidores

31/01/2025 SEAP
Complexo Penitenciário 
 de Gericinó Divulgação

10/02/2025 MB
Odontocínica Central da 
 Marinha COM Inauguração de capela

11/02/2025 MB
CiaPolBtlNav Companhia
 de Polícia do Batalhão

Palestra sobre a 
 ASSIST e Divulgação.

12/02/2025 MB
Diretor de Engenharia 
 Naval DEN

Evento Divulgação dos
 Benefícios e Apresen-
  tação do Calendário
   Esportivo do Ano

19/02/2025 MB
CiaPolBtlNav Companhia
 de Polícia do Batalhão

Palestra Assédio
 Sexual e Moral

24/02/2025 MS Sede RJ Evento Coquetel

26/02/2025 MS
Hospital Federal dos 
 Servidores do Estado

Integração Enfermagem
 HSE

26/02/2025 MS Sede RJ Integração Enfermagem

27/02/2025 MS
Hospital Federal dos 
 Servidores do Estado

Integração Enfermagem
 HSE

28/02/2025 MS
Hospital Federal dos 
 Servidores do Estado

Integração Enfermagem
 HSE

07/03/2025 MB

Comando Geral do 
 Corpo de Fuzileiros 
  Navais

Cerimônia Alusiva ao
 217º Aniversário do
  CFN

11/03/2025 MB
Odontoclínica Central
 da Marinha COM Dia da Mulher

13/03/2025 CBPF
Centro Brasileiro de 
 Pesquisas Físicas Dia da Mulher

13/03/2025 FAB Musal Dia da Mulher
13/03/2025 UFF Reitoria da UFF Dia da Mulher
13/03/2025 SEAP Central do Brasil Dia da Mulher

13/03/2025 MB

CIAW Centro de 
 Instrução Almirante 
  Wandenkolk Dia da Mulher

14/03/2025 MS
Hospital Federal de 
 Ipanema Dia da Mulher

14/03/2025 MB GRUMEC Aniversário da OM

15/03/2025 MB

Comando Geral do 
 Corpo de Fuzileiros 
  Navais

Baile de Gala de
 Oficiais no Windsor -
  Aniversário CFN

17/03/2025 CPII Campus Niterói
Divulgação, Skin e Mas-
sagem

18/03/2025 MB CIASC
Palestra Benefícios
 da ASSIST

18/03/2025 PMERJ 31º BPM
Divulgação, Skin e
 Massagem

18/03/2025 MB
Base de Submarinos da 
 Ilha da Madeira Palestra Ética

19/03/2025 MB PNNSG Dia da Mulher
19/03/2025 MS SEDE RJ Dia da Mulher
19/03/2025 PMERJ 20º BPM Dia da Mulher

20/03/2025 SEAP
Complexo Penitenciário 
  de Gericinó

Divulgação, Skin e
 Massagem

20/03/2025 MB Museu Naval Exposição de Artes
21/03/2025 MS SEDE RJ Divulgação

25/03/2025 PMERJ CPP
Divulgação, Skin e
 Massagem

26/03/2025 UFRRJ Seropédica Corrida e Laboral

26/03/2025 MB
Base de Submarinos da 
 Ilha da Madeira Divulgação

27/03/2025 MB CEFAN Troca de Comando
29/03/2025 MB CMN Casa do Marinheiro Divulgação

31/03/2025 GM-RIO

Quartel da Guarda 
 Municipal do Rio de 
  Janeiro

Aniversário da Guarda
 Municipal do Rio de
  Janeiro

31/03/2025 MB CIASC Divulgação
02/04/2025 Inea Sede INEA Palestra
03/04/2025 MB GPTFNRJ Divulgação

07/04/2025 UERJ
Superintendência de 
 Gestão de Pessoas Divulgação

08/04/2025 UERJ
Superintendência de 
 Gestão de Pessoas Divulgação

08/04/2025 PMERJ 23º BPM Divulgação

09/04/2025 UERJ
Superintendência de 
 Gestão de Pessoas Divulgação

09/04/2025 MS Sede RJ Ginástica Laboral

10/04/2025 UERJ
Superintendência de 
 Gestão de Pessoas Divulgação

11/04/2025 MB DEN Competição - EDBL

13/04/2025 CPII
Campus São Cristóvão 
 I e II

Caminhada e
 Divulgação

16/04/2025 ANP ANP
Divulgação, Skin e
 Massagem

16/04/2025 MB PNN Divulgação
16/04/2025 PMERJ BPChq Divulgação
17/04/2025 PMERJ 20º BPM Divulgação
24/04/2025 MB CEFAN Palestra
25/04/2025 MB DEN Competição - EDBL
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Data Órgão Unidade/Divisão Ação Realizada

27/04/2025 PREF.
Prefeitura Municipal de
 Magé Caminhada e Divulgação

28/04/2025 MB Odon CM Culto Páscoa

28/04/2025 MS SEDE RJ
Cineclube / Segurança do
 Paciente

29/04/2025 MB
Batalhão de Artilharia
 de Fuzileiros Navais Treino Funcional

30/04/2025 PMERJ CPP Abril Azul

30/04/2025 MB
Base de Submarinos
 da Ilha da Madeira Palestra Autismo

06/05/2025 MB PNNSG Evento Científico
06/05/2025 MB CEFAN Área Rio 2025
06/05/2025 GMSG Guarda Municipal Cronograma Maio Amarelo
07/05/2025 GMSG Guarda Municipal Cronograma Maio Amarelo
08/05/2025 GMSG Guarda Municipal Cronograma Maio Amarelo
08/05/2025 GMSG PNNSG Homenagem Dia das Mães
08/05/2025 GMSG Odon CM Homenagem Dia das Mães

09/05/2025 GMSG
Hospital Federal de
 Ipanema Homenagem Dia das Mães

12/05/2025 GMSG Musal Homenagem Dia das Mães
12/05/2025 GMSG Guarda Municipal Cronograma Maio Amarelo
13/05/2025 GMSG Guarda Municipal Cronograma Maio Amarelo
14/05/2025 GMSG Guarda Municipal Cronograma Maio Amarelo
14/05/2025 GMSG Sede INEA Homenagem Dia das Mães

14/05/2025 GMSG Sede RJ
Oficina de Dança - Home-
 nagem Dia das Mães

14/05/2025 GMSG 39º BPM
Oficina de Dança - Home-
 nagem Dia das Mães

14/05/2025 GMSG 04º BPM Massoterapia Dia das Mães
15/05/2025 GMSG Guarda Municipal Cronograma Maio Amarelo
15/05/2025 GMSG Sede INEA Ginástica Laboral
15/05/2025 GMSG PNN Homenagem Dia das Mães
16/05/2025 GMSG Guarda Municipal Cronograma Maio Amarelo
17/05/2025 MB COMFFE Homenagem Dia das Mães

17/05/2025 FAB Musal
Dia Internacional dos
 Museus

20/05/2025 PMERJ 41º BPM
Massoterapia Dia das
 Mães

21/05/2025 MJSP Arquivo Nacional
Divulgação, skin,
 Massagem e coffee break

21/05/2025 PMERJ CPP Divulgação e laboral

21/05/2025 MB
Base de Submarinos
 da Ilha da Madeira Palestra

22/05/2025 MS
Hospital Federal da
 Lagoa Integração Enfermagem

25/05/2025 MB CEFAN
Corrida do Corpo de
 Fuzileiros Navais

28/05/2025 PMERJ CPP
Divulgação dos Benefícios
 ASSIST

29/05/2025 PMERJ 20º BPM
Conselho de Segurança
 Pública da Baixada

28/05/2025 PMERJ CPP
Palestra Conscientização 
no Trânsito

31/05/2025 MB CIASC 39° Encontro dos Veteranos

03/06/2025 FAB
Base Aérea de Santa
 Cruz Dia da Mulher Militar

03/06/2025 MS Sede RJ Divulgação

03/06/2025 UFF Reitoria da UFF
Homenagem aos Novos
 Servidores

03/06/2025 PMERJ 23º BPM Divulgação

10/06/2025 MB PNN
Concurso do Novo Lema
 PNN

13/06/2025 MB Batalhão Naval
Campeonato Esportivo
 EDBL

14/06/2025 UERJ PPGENF/UERJ Conferência de Enfermagem

16/06/2025 PMERJ CPP
Campanha de Doação
 de Sangue

17/06/2025 MS INCA - Sede ADM Evento Sustentabilidade
17/06/2025 MB CIASC Cerimônia de Formatura
24/06/2025 MB PNN Palestra
25/06/2025 MB CEFAN Área Rio 2025
27/06/2025 FAB UNIFA Festa Junina

28/06/2025 MB CEFAN
Um Dia de Fuzileiro /
 Marinheiro

02/07/2025 MB CEFAN
Campeonato Área Rio
 (Modalidade - Atletismo)

03/07/2025 MB CEFAN
Campeonato Área Rio
 (Modalidade - Atletismo)

05/07/2025 MB CIASC Regata 2025
08/07/2025 MB Batalhão Tonelero Curso operacional FN

08/07/2025 PMERJ CPP
Reunião alinhamento (Bata-
 lhão de Portas Abertas)

09/07/2025 MB Batalhão Humaitá Aniversário 60 Anos
10/07/2025 MB CEFAN Formatura Provesp 2025

11/07/2025 MS INCA - Sede ADM
Reunião de alinhamento
 e Networking

11/07/2025 GMSG Guarda Municipal
Reunião de alinhamento
 e Networking

18/07/2025 MB CIAMPA Campeonato Esportivo 2025
18/07/2025 PMERJ BEPE Premiação Trimestre
18/07/2025 MB CEFAN Organização CFN 2025
19/07/2025 MB CEFAN Regata CFN 2025
21/07/2025 PMERJ CEFD Colônia de Férias CEFED
21/07/2025 MB CIAMA Prospecção CIAMA
22/07/2025 PMERJ CEFD Colônia de Férias CEFED
22/07/2025 FAB HCA Prospecção HCA
22/07/2025 FAB DECEA Prospecção DECEA

22/07/2025 FAB
Instituto Histórico Cultu-
 ral da Aeronáutica

Prospecção Instituto Históri-
 co Cultural da Aeronáutica

23/07/2025 MB CEFAN
Campeonato Área Rio
 (Modalidade - Orientação)

23/07/2025 PMERJ CEFD Colônia de férias CEFED
23/07/2025 MB OCM Visita Técnica

23/07/2025 EB
26º Batalhão
 Paraquedista Prospecção

24/07/2025 MB CEFAN
Campeonato Área Rio
 (Modalidade Orientação)

24/07/2025 FAB
Parque de Material
 Aeronáutico do Galeão Prospecção

24/07/2025 MB Prefeitura do Galeão Prospecção
24/07/2025 MB PNN Curso operacional PNN
24/07/2025 PMERJ CEFD Colônia de férias CEFED
25/07/2025 PMERJ PMERJ - 24º BPM Prospecção

25/07/2025 FAB
Comando da
 Aeronáutica

Prospecção - Comando da
 Aeronáutica

25/07/2025 PMERJ CEFD Colônia de férias CEFED
26/07/2025 PMERJ PMERJ - 21º BPM Batalhão Portas Abertas
26/07/2025 PMERJ PMERJ - 20º BPM Batalhão Portas Abertas
26/07/2025 PMERJ PMERJ - 04º BPM Batalhão Portas Abertas
26/07/2025 PMERJ PMERJ - 39º BPM Batalhão Portas Abertas

27/07/2025 PMERJ
PMERJ - Batalhão de 
Polícia de Choque Corrida do Choque

28/07/2025 MS
Ministério da Saúde -
 SEDE RJ

Reunião de alinhamento
 e Networking

29/07/2025 FAB
Instituto de Cartografia Aeronáutica Prospecção - 
Instituto de Cartografia Aeronáutica (ICA) (ICA)

29/07/2025 FAB
Terceiro Comando Aéreo Regional Prospecção - Tercei-
 ro Comando Aéreo Regional - III COMAR - III COMAR

29/07/2025 PMERJ CPP Colônia de férias CPP

30/07/2025 MS
Ministério da Saúde -
 SEDE RJ Confraternização

30/07/2025 MB
01º Batalhão de Infanta-
 ria de Fuzileiros Navais Festa julina (PROFESP)

30/07/2025 MMA

ICMBio - Instituto Chico
 Mendes de Conserva-
  ção da Biodiversidade Confraternização

31/07/2025 GM
Grupamento Tático
 móvel - GTM

Reunião de alinhamento
 e Networking

31/07/2025 FAB Musal
Aniversário do Museu
 Aeroespacial

31/07/2025 FAB
Comissão de Desportos 
da Aero- náutica

Prospecção - Comissão de
 Desportos da Aeronáutica

01/08/2025 GM
Guarda Municipal - 
GTM

Solenidade de Aniversário
 de 10 anos do Grupa-
  mento Tático Móvel

01/08/2025 MMA

ICMBio - Instituto Chico
 Mendes de Conserva-
  ção da Biodiversidade

Representação
 Institucional

02/08/2025 MMA

ICMBio - Instituto Chico
 Mendes de Conserva-
  ção da Biodiversidade

Representação
 Institucional

05/08/2025 MB

Base de Submarinos
 Almirante Castro e
  Silva - BACS Prospecção

06/08/2025 MB
Base de Submarinos
 da Ilha da Madeira

Palestra sobre síndrome
 de burnout

07/08/2025 MB CIAMA
Campeonato de Natação
 2025

07/08/2025 MB OCM
Homenagem ao Dia
 dos Pais

08/08/2025 FAB
ACAF Vila Residencial
 dos Afonsos Prospecção

08/08/2025 FAB
BAAF Base Aérea dos
 Afonsos Prospecção

Data Órgão Unidade/Divisão Ação Realizada

08/08/2025 FAB
BAGL - Base Aérea do
 Galeão Prospecção

08/08/2025 PMERJ CPP Dia dos Pais CPP

08/08/2025 PMERJ PMERJ - 21º BPM
Café da Manhã dos
 Veteranos

08/08/2025 MS

Instituto Nacional de
 Traumatologia e
  Ortopedia INTO

Reunião de alinhamento e 
Networking

10/08/2025 PMERJ PMERJ - 06º BPM Dia dos Pais
11/08/2025 PMERJ HCPM Prospecção

11/08/2025 SUDERJ

Superintendência de
 Desportos do Estado
  do Rio de Janeiro Prospecção

12/08/2025 FAB
FAb - Base Aérea de
 Santa Cruz

Homenagem ao Dia
 dos Pais

12/08/2025 PMERJ CEFAP Prospecção

12/08/2025 MS
Ministério da Saúde -
 INCA - SEDE ADM

Reunião e Apresentação
 Teatro ASSIST

13/08/2025 PMERJ
Batalhão de Polícia de
 Choque - BPChq Evento Institucional

13/08/2025 SUDERJ

SUDERJ - Superinten-
 dência de Desportos do
  Estado do Rio de Janeiro Evento Institucional

13/08/2025 MB

Grupamento de Fuzi-
 leiros Navais do Rio
  de Janeiro GPTFNRJ

Reunião de alinhamento
 e Networking

13/08/2025 FAB
BAGL - Base Aérea do
 Galeão Prospecção

14/08/2025 PMERJ BEPE

Inauguração do Programa
 Pequenos Gigantes e
 Melhores do Trimestre

14/08/2025 MB

Base de Abastecimento
 da Marinha no Rio de
  Janeiro - BAMRJ

Reunião e alinhamento
 de parceria

14/08/2025 MB

CIAA - Centro de
 Instrução Almirante
  Alexandrino Prospecção

15/08/2025 MB
01º Batalhão de Infanta-
 ria de Fuzileiros Navais

Reunião e alinhamento
 de parceria

15/08/2025 PMERJ PMERJ - 12º BPM
Reunião e alinhamento
 de parceria

15/08/2025 MB
Com1ºDN Comando
 do 1º Distrito Naval

Campeonato Esportivo
 EDBL

18/08/2025 SUDERJ

Superintendência de
 Desportos do Estado
  do Rio de Janeiro Prospecção

18/08/2025 GM
06ª Inspetoria da Guarda
 Municipal - Madureira Prospecção

19/08/2025 MB Museu Naval
Reunião e alinhamento
 de parceria

19/08/2025 MB

Centro de Defesa
 Nuclear, Biológica,
  Química e Radiológica Prospecção

19/08/2025 MS
Hospital Maternidade
 Herculano Pinheiro Prospecção

20/08/2025 MB CEFAN
Campeonato área rio
 (MODALIDADE - taf naval)

20/08/2025 MB PNN Agosto dourado

20/08/2025 PMERJ PMERJ - 09° BPM
Reunião e alinhamento
 de parceria

20/08/2025 PMERJ PMERJ - 04º BPM Prospecção

21/08/2025 MB CIAMPA
Campeonato Esportivo
 CIAMPA (Cabo de Guerra)

21/08/2025 PMERJ PMERJ - 20º BPM Destaques do Trimestre

21/08/2025 PMERJ CPP
Cerimônia de Troca de
 Comando

22/08/2025 MS
Hospital Federal de
 Ipanema Dia dos Pais

22/08/2025 PMERJ HCPM Representação Institucional

23/08/2025 MB CIASC
Um dia de Marinheiro
 & Fuzileiro Ciasc

24/08/2025 PMERJ CPP Heróis da Segurança
24/08/2025 MB Museu Naval Dia da Cultura (Ilha Fiscal)

25/08/2025 MS
Ministério da Saúde - 
SEDE RJ Cine Clube

25/08/2025 MB
Escola Técnica do Arse-
 nal de Marinha do RJ Prospecção

26/08/2025 MB
03º Batalhão de Infanta-
 ria de Fuzileiros Navais Prospecção

26/08/2025 MB

Base de Submarinos
 Almirante Castro e
  Silva - BACS Prospecção

26/08/2025 MB

Quartel General da
 Polícia Militar do Esta-
  do do Rio de Janeiro

Curso de Comunicação
 Social

27/08/2025 MB

CAAML Centro de
 Adestramento Almirante
  Marques de Leão Prospecção

27/08/2025 MS
Instituto Nacional de
 Cardiologia - INC Prospecção

27/08/2025 PMERJ PMERJ - 04º BPM
Reunião e alinhamento
 de parceria

28/08/2025 FAB
Grupamento de Apoio
 do Rio de Janeiro GAP Prospecção

28/08/2025 MS

Instituto Nacional de
 Traumatologia e
  Ortopedia INTO Dia do Voluntariado

29/08/2025 MB
Com1ºDN Comando
 do 1º Distrito Naval

Campeonato Esportivo -
 EDBL (Modalidade
  Basquete)

29/08/2025 MB Colégio Naval Prospecção

29/08/2025 UNIRIO
Hospital Universitário
 Gaffrée e Guinle Prospecção

29/08/2025 ESTADO Palácio Guanabara - ADM Prospecção

01/09/2025 MB CIAMA
Reunião de alinhamento
 e Networking

02/09/2025 UFRJ

Instituto de Ginecologia
 da Universidade Fede-
  ral do Rio de Janeiro

Reunião e alinhamento
 de parceria

03/09/2025 MB PNN Palestra (setembro amarelo)

05/09/2025 MS
Hospital Federal de
 Bonsucesso Prospecção

08/09/2025 IMBEL

Fábrica de Material de
 Comunicações e
  Eletrônica (FMCE) SIPAT

08/09/2025 FAB Comando da Aeronáutica Prospecção

08/09/2025 FAB
BAGL - Base Aérea
 do Galeão Prospecção

09/09/2025 MB CEFAN
Campeonato Área Rio
 (cabo de guerra)

09/09/2025 MB

Base de Abastecimento
 da Marinha no Rio de
  Janeiro - BAMRJ Prospecção

10/09/2025 MB CEFAN
Campeonato Área Rio
 (Cabo de guerra)

10/09/2025 MS
Ministério da Saúde -
 INCA - Sede ADM

Reunião e alinhamento
 de parceria

11/09/2025 MB OCM
Reunião e alinhamento
 de parceria

11/09/2025 MB
Base de Fuzileiros
 Navais Ilha das Flores Prospecção

12/09/2025 MB
Com1ºDN Comando
 do 1º Distrito Naval

Campeonato Esportivo
 EDBL

12/09/2025 FAB
ACAF Vila Residencial
 dos Afonsos Prospecção

12/09/2025 PMERJ BEPE Prospecção

12/09/2025 CPII
COLEGIO PEDRO II -
 Campus Humaitá Reunião e Networking

16/09/2025 INEA INEA Sede Palestra setembro amarelo

16/09/2025 MB
Base de Submarinos
 da Ilha da Madeira Palestra setembro amarelo

16/09/2025 UFRJ

Hospital Universitário
 Clementino Fraga
  Filho - HUCFF SIPAT

17/09/2025 MS
Ministério da Saúde -
 SEDE RJ Palestra setembro amarelo

18/09/2025 PMERJ

Quartel General da
 Polícia Militar do Estado
  do Rio de Janeiro

Diretoria de Licitações e 
Projetos da PMERJ

19/09/2025 SME
Escola Municipal Desem-
 bargador Montenegro Lançamento livro SME

19/09/2025 MB
Com1ºDN Comando do
 1º Distrito Naval

Campeonato Esportivo
 EDBL

22/09/2025 INEA INEA Sede
Reunião e alinhamento
 de parceria

23/09/2025 MB

Base de Abastecimento
 da Marinha no Rio de
  Janeiro - BAMRJ Prospecção

23/09/2025 FAB COMAER Prospecção

23/09/2025

Fundação Instituto de
 Pesca do Estado do
  Rio de Janeiro Prospecção

24/09/2025 MB
Base de Fuzileiros
 Navais Ilha das Flores Prospecção

Data Órgão Unidade/Divisão Ação Realizada

24/09/2025 FAB
Universidade da Força
 Aérea (UNIFA) Prospecção

24/09/2025 FAB Comando da Aeronáutica Prospecção

24/09/2025 MB
Base de Fuzileiros
 Navais do Rio Meriti Palestra setembro amarelo

25/09/2025 UFF Hospital Antônio Pedro
Palestra Pessoa com
 Deficiência

25/09/2025 MS
Ministério da Saúde -
 SEDE RJ Cine Clube

25/09/2025 GM

01° Inspetoria da
 Guarda Municipal do
  Rio de Janeiro

Reunião e alinhamento
 de parceria

26/09/2025 MB Batalhão Tonelero
Encontro de Operações
 Especiais

26/09/2025 PMERJ CEFAP
Reunião e alinhamento
 de parceria

29/09/2025 ESTADO
Palácio Guanabara -
 ADM

Representação
 Institucional

29/09/2025 MB

CTecCFN Centro Tecno-
lógico do Corpo de Fuzi-
leiros Navais Representação Institucional

29/09/2025 MB Museu Naval
Reunião e alinhamento
 de parceria

30/09/2025 UERJ
SGP - Superintendência
 de Gestão de Pessoas Representação Institucional

30/09/2025 IMBEL

Fábrica de Material de
 Comunicações e
  Eletrônica (FMCE) Palestra setembro amarelo

01/10/2025 IMBEL

Fábrica de Material de 
Comunicações e Eletrô-
nica (FMCE) SIPAT 2025

01/10/2025 MS
Hospital Federal de
 Bonsucesso Prospecção

02/10/2025 MB

Grupamento de Fuzilei-
 ros Navais do Rio de
  Janeiro GPTFNRJ

Reunião e alinhamento
 de parceria

02/10/2025 MB
Base de Fuzileiros
 Navais Ilha das Flores Prospecção

03/10/2025 FAB Comando da Aeronáutica Prospecção

05/10/2025 FAB
BAAF Base Aérea
 dos Afonsos Corrida Santos Dumont

06/10/2025 FAB
Instituto Histórico-Cultu-
 ral da Aeronáutica Prospecção

06/10/2025 PMERJ PMERJ - 04º BPM Prospecção
07/10/2025 FAB Musal Prospecção
07/10/2025 MB CEFAN Campeonato Área Rio

09/10/2025 MB

PNNSG Policlínica
 Naval Nossa Senhora
  da Glória Dia das Crianças

09/10/2025 PMERJ HCPM
Reunião e alinhamento
 de parceria

10/10/2025 MB
Com1ºDN Comando do 
1º Distrito Naval

Palestra Sobre a ASSIST
 e Divulgação

11/10/2025 MB Batalhão Tonelero Dia das Crianças
11/10/2025 PMERJ CEFAP Evento Institucional

14/10/2025 INEA

Instituto Estadual do 
Ambiente Inea
- SEDE INEA Palestra Outubro Rosa

14/10/2025 FAB
Campo dos Afonsos - 
BAAF Prospecção

14/10/2025 MS
INCA Unidade Hospita-
lar II Prospecção

14/10/2025 GM
Quartel da Guarda Mu-
nicipal do Rio de Janeiro

Reunião e alinhamento
 de parceria

14/10/2025 SEAP SEAP - Central do Brasil
Reunião e alinhamento
 de parceria

15/10/2025 PMERJ PMERJ - 06º BPM Evento Institucional

15/10/2025 MB

Base de Abastecimento 
da Marinha no Rio de 
Janeiro - BAMRJ Dia das Crianças

15/10/2025 FAB Musal Prospecção
17/10/2025 PMERJ PMERJ - 41º BPM Melhores do Trimestre

17/10/2025 MB
Laboratório Farmacêuti-
co da Marinha Prospecção

17/10/2025 PMERJ

Centro de Educação
 Física e Desportos -
  CEFD

Reunião e alinhamento
 de parceria

18/10/2025 MB

Grupamento de Fuzilei-
 ros Navais do Rio de
  Janeiro GPTFNRJ Dia das Crianças

19/10/2025 PMERJ CPP Evento Institucional

20/10/2025 FIPERJ

Fundação Instituto de
 Pesca do Estado do
  Rio de Janeiro

Reunião e alinhamento de 
parceria

21/10/2025 MB OCM
Reunião e alinhamento
 de parceria

21/10/2025 MS

Instituto Nacional de
 Traumatologia e
  Ortopedia INTO

Reunião e alinhamento
 de parceria

22/10/2025 MS
Ministério da Saúde -
 SEDE RJ Outubro Rosa

22/10/2025 FIPERJ

Fundação Instituto de
 Pesca do Estado do
  Rio de Janeiro Evento Institucional

22/10/2025 MB
Com1ºDN Comando
 do 1º Distrito Naval

Campeonato Esportivo
 EDBL

23/10/2025 FAB
Instituto Histórico-Cultu-
 ral da Aeronáutica Prospecção

23/10/2025 FAB Comando da Aeronáutica Prospecção

23/10/2025 PMERJ
Batalhão de Polícia de
 Choque - BPChq Evento Institucional

24/10/2025 MB
Com1ºDN Comando
 do 1º Distrito Naval

Campeonato Esportivo
 EDBL

24/10/2025 MB CEFAN
Reunião e alinhamento
 de parceria

26/10/2025 CPII Campus Humaitá Corrida e Caminhada
27/10/2025 CPII Hospital Antônio Pedro Semana do Servidor

27/10/2025 CPII PMERJ - 39º BPM
Reunião e alinhamento
 de parceria

28/10/2025 CPII

Instituto Estadual do 
Ambiente Inea
- SEDE INEA

Reunião e alinhamento
 de parceria

30/10/2025 CPII SEAP - Central do Brasil Evento Institucional

03/11/2025 CPII
Universidade da Força
 Aérea (UNIFA) Prospecção

04/11/2025 CPII Hospital Antônio Pedro Semana do Servidor

04/11/2025 CPII
Hospital Federal de
 Ipanema Prospecção

05/11/2025 CPII CEFAN
Campeonato Área Rio
 (Percurso Naval)

05/11/2025 CPII Hospital Antônio Pedro Semana do Servidor

05/11/2025 CPII
Com1ºDN Comando
 do 1º Distrito Naval Prospecção

05/11/2025 CPII EBSERH - Fundão Prospecção
05/11/2025 CPII Campus Humaitá Prospecção

06/11/2025 FAB

BINFAE-RJ - Batalhão
 de Infantaria da
 Aeronáutica Especial Prospecção

06/11/2025 FAB Depósito da Aeronáutica Reunião e Networking

07/11/2025 MS
Ministério da Saúde -
 SEDE RJ Novembro Negro

08/11/2025 MB CIAMPA
Um dia de Fuzileiro /
  Marinheiro

09/11/2025 UFRJ
Parque Tecnológico
 - UFRJ Corrida do Servidor

10/11/2025 MB

CIASC Centro de
 Instrução Almirante
  Sylvio de Camargo

Evento - Cerimônia de
 Formatura CIASC

 12//11/2025 MB
Com1ºDN Comando do 
1º Distrito Naval Prospecção

12/11/2025 ME
Palácio da Fazenda - 
Sede Evento Institucional

13/12/2025 PMERJ
Quartel General
 PMERJ - CCOM- SOC

Evento Prêmio ASSIST
 2025

15/11/2025 MB

Batalhão Tonelero de
 Operações Especiais
  de Fuzileiros Navais - 
   COMFFE EVENTO - MURPH 2025

19/11/2025 MS INCA - Sede ADM
Prêmio de Inovação do
 Ministério da Saúde.

19/11/2025 Prefeitura
Câmara Municipal do
 Rio de Janeiro Reunião de Alinhamento

24/11/2025 IBGE Centro Prospecção

25/11/2025 UERJ

PPGENF - Programa
 de Pós-graduação em
  Enfermagem da UERJ

Simpósio de Pesquisa
 Segurança do Profissional
  Educador Físico

25/11/2025 Prefeitura
Câmara Municipal do
 Rio de Janeiro

Moção Honrosa Câmara
  Municipal do Rio de Janeiro.

26/11/2025 MB
Diretoria de Ensino
 da Marinha DEnsM Reunião

27/11/2025 PMERJ 04º BPM
Reunião de Alinhamento
 de Evento
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Data Órgão Unidade/Divisão Ação Realizada

01/12/2025 PMERJ
Batalhão de Polícia de
 Choque - BPChq

Reunião de Alinhamento
 de Evento

01/12/2025 PMERJ 09° BPM
Reunião de Alinhamento
 de Evento

02/12/2025 Prefeitura Municipal de Nilópolis Reunião de Network
02/12/2025 Prefeitura Base Nilópolis Presente Prospecção

02/12/2025 Prefeitura
Nilópolis - Policlínica da
 Mulher de Nilópolis Prospecção

02/12/2025 IFRJ Campus Nilópolis Prospecção

03/12/2025 PMERJ

Hospital Central da
 Polícia Militar do Rio
  de Janeiro - HCPM

Alinhamento Tratativas
 Evento de Encerramento

03/12/2025 PMERJ 20º BPM
Alinhamento Tratativas
 Evento de Encerramento

04/12/2025 PMERJ 04º BPM Evento Final de Ano

05/12/2025 PMERJ 39º BPM
Alinhamento Tratativas
 Evento de Encerramento

06/12/2025 MB

Batalhão tonelero de
 Operações Especiais
  de Fuzileiros Navais -
   COMFFE

Evento - Encontro de
 Comandos Anfíbios

08/12/2025 PMERJ
Batalhão de Polícia de
 Choque - BPChq Tratativas de Pendências

09/12/2025 INEA Sede INEA Reunião

09/12/2025 UNIRIO
Hospital Universitário 
Gafarei e Guinle Prospecção

09/12/2025 MEC
MEC - Cefet - campus
 Maracanã Prospecção

09/12/2025 EB

Policlínica Militar do
 Rio de Janeiro
  (PMRJ) do Exército Prospecção

10/12/2025 MB

PNNSG Policlínica
 Naval Nossa Senhora
  da Glória Evento - Festa Natal

10/12/2025 MB

CIASC Centro de
 Instrução Almirante
  Sylvio de Camargo Evento CIASC

10/12/2025 MB
Com1ºDN Comando 
do 1º Distrito Naval

Confraternização - AVCFN
 - Associação de Veteranos
  do Corpo de Fuzileiros
   Navais

10/12/2025 MB

PNNSG Policlínica
 Naval Nossa Senhora
  da Glória Prospecção

11/12/2025 PMERJ 39º BPM Prospecção

11/12/2025 Prefeitura
Prefeitura Municipal
 de São João de Meriti Prospecção

11/12/2025 FAB
Base Aérea de Santa
 Cruz Prospecção

11/12/2025 PMERJ 39º BPM Evento de Encerramento
12/12/2025 MB CEFAN Evento de Encerramento

12/12/2025 Prefeitura
Municipal de Nova
 Iguaçu Prospecção

12/12/2025 TRE-RJ TER - Sede TRE RJ Prospecção

12/12/2025 MF

Delegacia da Receita
 Federal - Nova
 Iguaçu Prospecção

12/12/2025 Prefeitura

Superintendência de 
Vigilância Ambiental 
em Saúde - SUVAM Prospecção

14/12/2025 MB
Batalhão de Combate
 Aéreo

Encerramento do Ano
 Letivo

14/12/2025 MB
Batalhão de Blindados 
de Fuzileiros Navais Prospecção

14/12/2025 MB

01º Batalhão de
 Infantaria de
  Fuzileiros Navais Prospecção

15/12/2025 PMERJ
Batalhão de Polícia
 de Choque - BPChq

Evento Encerramento
 do Ano

15/12/2025 MJSP
MJSP - Arquivo Nacio-
nal

Evento Encerramento
 do Ano

16/12/2025 MB

CTecCFN Centro Tec-
nológico do Corpo de 
Fuzileiros

Evento Encerramento
 do Ano

16/12/2025 FAB
Base Aérea de Santa 
Cruz

Evento Encerramento
 do Ano

16/12/2025 FAB
Base Aérea de Santa 
Cruz

Concerto de Final de
 Ano BASC

17/12/2025 MB
Base Naval do Rio de 
Janeiro

Evento Encerramento
 do Ano

17/12/2025 FAB
Prefeitura de Aero-
 náutica do Galeão Prospecção

17/12/2025 FAB
BAGL - Base Aérea
 do Galeão Prospecção

17/12/2025 PMERJ 20º BPM
Evento Encerramento
 do Ano

18/12/2025 FAB

DECEA - Departa-
mento de Controle
  do Espaço Prospecção

18/12/2025 FAB
ACAF Vila Residencial 
dos Afonsos Prospecção

18/12/2025 PMERJ

Hospital Central da
 Polícia Militar do Rio
  de Janeiro - HCPM

Evento Encerramento
 do Ano

18/12/2025 PMERJ 09° BPM
Evento Encerramento
 do Ano

19/12/2025 INEA Sede INEA Prospecção
19/12/2025 UFF Reitoria da UFF Prospecção

19/12/2025 EB
Comando da 1ª
 Divisão de Exército Prospecção

19/12/2025 ME
Palácio da Fazenda -
  sede Prospecção

22/12/2025 MB
Base Aérea-naval de
 São Pedro da Aldeia Prospecção

22/12/2025 MB

CIAMA Centro de
 Instrução e Ades-
  tramento Almirante
   Áttila Monteiro Aché Prospecção

26/12/2025 PMERJ 20º BPM Evento Final de Ano

29/12/2025 PMERJ 41º BPM
Alinhamento Evento Janei-
 ro Melhores do Trimestre

ATIVIDADES E ESTRUTURAS ADMINISTRATIVAS PARA O ATENDIMEN-
TO DOS FILIADOS E SEUS RESPECTIVOS BENEFICIÁRIOS, PARCEI-
ROS, COLABORADORES EM GERAL E A PRÁTICA DAS ATIVIDADES
ASSOCIATIVAS: Ato seguinte, a Administração faz o relato das principais 
aquisições, investimentos e melhorias realizadas em suas estruturas adminis-
trativas para aperfeiçoar, cada vez mais, o ambiente de sua sede para o dire-
cionamento e coordenação das atividades associativas, através do exercício 
dos associados dirigentes eleitos para as funções estatutárias, bem como as 
estações de execução dos processos de trabalho pelos seus colaboradores 
internos/funcionários. No ano de 2025, foram também realizadas outras ben-
feitorias necessárias e úteis no novo endereço da Sede, com adequações nos 
ambientes de trabalho e para o exercício das atividades associativas. A Enti-
dade também direcionou recursos para atender as necessidades específicas 
dos setores bem como para possibilitar mais qualidade e eficácia nos fluxos 
dos trabalhos operacionais, técnicos e administrativos, devendo destacar as 
seguintes: Filiação do Associado Colaborador - FAC. Setor da ASSIST res-
ponsável pelo recebimento e análise das propostas de filiação, coleta da do-
cumentação necessária e realização da primeira conferência dos dados ca-
dastrais. Em 2025, o setor implementou diversas melhorias, com destaque 
para o aperfeiçoamento do Sistema de Proposta Online, entre outras iniciati-
vas voltadas à eficiência e à qualidade dos processos. Atendimento Pessoal. 
O atendimento pessoal está sempre sendo atualizado e se desenvolvendo 
para melhor atendimento ao associado e seus respectivos familiares benefici-
ários. Ao longo de 2025, o setor realizou mais de 6.000 atendimentos. Como 
melhoria, foi implementada a medição da qualidade desses atendimentos por 
meio de um tablet de pesquisa, permitindo mensurar a satisfação dos associa-
dos. O setor mantém o compromisso com a melhoria contínua, promovendo 
campanhas de incentivo e realizando treinamentos aos colaboradores para 
aprimorar constantemente o atendimento e a relação associativa. Cadastro. A 
ASSIST promoveu algumas melhorias de cadastro com a implantação de sis-
temas específicos para preservação e garantia da proteção e segurança dos 
dados e informações. O setor assegura que todos os dados sejam organiza-
dos e atualizados de forma adequada, íntegra e segura, proporcionando um 
ambiente eficiente e confiável para relação associativa. Em 2025, o setor im-
plementou melhorias nos controles internos, incluindo aperfeiçoamentos no 
sistema web e maior autonomia em alguns processos. Controle de contribui-
ção. Com relação à adequação dos valores de contribuição associativa de 
2025, previsto em estatuto, tendo em vista que os recursos financeiros da 
ASSIST provêm precipuamente, das contribuições associativas, no ano de 
2025, com base na variação dos custos de funcionamento da associação e 
inclusão de novos benefícios, considerando a ausência de recolhimento e so-
licitação de desligamento de alguns associados, os dirigentes deliberaram, 
após análise criteriosa, no sentido de aprovar menor percentual apurado para 
atualização da contribuição associativa. Melhorias e realizações em 2025: 
• Cadastro no sistema SIGEPE que permitirá o convênio com os órgãos fede-
rais para desconto em folha. • API registro de boletos online liberada no siste-
ma Totvs. • Início dos testes do PIX automático. • Redução do percentual de 
ausência de recolhimento Planos para 2025: • Implantação total do sistema 
Totvs para melhoria nos controles. • Implantação do pix automático como mais 
uma forma de recolhimento. • Notificação dos associados via plataforma de 
gestão. • Envio dos e-mails em massa por plataforma de gestão com relatório 
de recebimento. • Redução das emissões e envios de boletos físicos para to-
dos os associados. Financeiro. Em 2025, foi mantida a saúde econômica de 
todos os contratos com as parcerias e para a disponibilidade dos benefícios 
ao servidor. Contabilidade. Em 2025, foram realizadas as seguintes melho-
rias:   Realização de ajustes nas depreciações dos patrimônios no módulo de 
Ativo TOTVS.   Implementação de controles internos para aprimorar a análise 
e garantir o cumprimento de exigências.   Avaliação de contas contábeis com 
saldos antigos, visando maior precisão e confiabilidade nas informações. Co-
municação e Mídias Digitais. Em 2025, o setor esteve presente em 100% 

dos eventos realizados pela ASSIST, cumprindo com suas pertinentes ativida-
des, a fim de registrar os momentos dos Associados e beneficiários presentes. 
Além disso, foram realizadas algumas melhorias tecnológicas, com a compra 
de equipamentos e manutenção de outros para registro nas mídias e publica-
ção da Revista ASSIST, benefício integrante da Beneficência. Relacionamen-
to com Associado Colaborador - RAC. O setor de Relacionamento com o 
Associado Colaborador (RAC) é responsável pelo atendimento telefônico e 
via WhatsApp da Associação, possibilitando um suporte humanizado, atuan-
do no recebimento, registro e encaminhamento das demandas dos associa-
dos. Seu trabalho garante agilidade, clareza nas informações e um atendi-
mento eficiente, contribuindo para a qualidade dos benefícios e o fortale-
cimento do relacionamento com os integrantes do Quadro Associativo. Em 
2025, o setor RAC registrou 65.504 ligações atendidas. Em uma escala de 
1 a 5, o atendimento foi avaliado com 4,76 de satisfação, evidenciando o 
compromisso da entidade em um atendimento de excelência, solucionando 
dúvidas e demandas dos associados e fortalecendo o relacionamento com 
eles. Diversas melhorias e campanhas foram implementadas ao longo do ano 
para aprimorar os atendimentos e os processos internos, entre elas: organiza-
ção da escala de colaboradores para realizar retornos de contato, criação da 
agenda de benefício jurídico com datas fixas para abertura, Campanha TMA, 
Treinamento Monitoria, Café com Headset, Monitoria dedicada, entre outras 
iniciativas voltadas à qualidade do atendimento e à eficiência operacional. 
Setor de TI (Manutenção, Criação, processamento de dados, Redes e
Sistemas). O setor de TI da Associação é responsável pela manutenção, de-
senvolvimento e segurança de sistemas, redes e processamento de dados, 
garantindo o funcionamento eficiente de todas as plataformas e recursos tec-
nológicos. Seu trabalho assegura a continuidade operacional, a proteção das 
informações e o suporte necessário para que colaboradores e associados 
tenham acesso ágil e seguro. Diversas melhorias realizadas pelos setores de 
tecnologia foram implantadas na associação, sendo elas:   Criação de Siste-
mas: Recrutamento de Novos Colaboradores, hoje com a funcionalidade de 
Admissões já em uso; Direcionamento e Acompanhamento das Prospecções; 
Implementação dos novos formulários do Ressarcimento ao SUS; Sistemas 
de Pesquisa de satisfação de atendimento para uso com dispositivo móvel; e 
a incorporação sistêmica do plano Klini Saúde, que demandou alteração nos 
sistemas web prospecção e controle de demandas.   TI sistemas e dados: 
Inscrições Vocacional - Área Associado e Aplicativo; API Wellhub + Serviço 
Automação e processamento de Movimentação; Implementação Odontogra-
ma - Portal TISS; Ajuste sistêmico das Carência 2025; Protocolo de faturamen-
to Odonto automático no Portal TISS; Migração dos lotes de faturamento 
Odonto para PSL TOTVS; Implementação Carteirinha ASSIST - layout gráfica; 
Criação de robô para verificação da numeração do CNS. Novo Sistema Baile/
Amostra de Danças; Automação das inscrições para o baile pela área do as-
sociado/aplicativo; Novas Parametrizações nas Autorizações Médicas; Ajuste 
API de Beneficiários TOTVS; Implementação Sistema Atendimento - Deman-
das Adm. Associados (Isenção provisória, sinalização do tipo de carteirinha 
etc.); Relatório de vulnerabilidades (Tratamento dos apontamentos críticos). 
Migração de Release TOTVS - Ambiente de Produção; Migração dos projetos 
para Novo Servidor Web; Pop up Setembro Amarelo; Reformulação Páginas 
dos Benefícios Site + Área do Associado/Aplicativo; Chat ASSIST Portal TISS; 
Notificação Status Eventos Aplicativo + Contribuição em aberto; Protocolo de 
Fatura Odonto - Portal TISS e Teste de Phishing (Criação de Página + arma-
zenamento BD).   Aquisição de novos sistemas: RD Station Conversas; RD 
Station Marketing; RD Station CRM; Contratação de suporte ACT TOTVS; 
Smart View TOTVS e Renovação licenças Power BI.   Aquisição de hardwa-
re: Monitores; Notebooks; Teclado; Mouses; Upgrade de discos SATA para 
SSD; Substituição do Projetor para um modelo mais novo na sala “Quartel de 
Planejamento”; Aquisição de algumas tomadas inteligentes para conseguir li-
gar as maquinas remotamente.   TI Manutenção: Aquisição de licenças do 
pacote Microsoft 365; Aquisição da plataforma de streaming StreamYard; Im-
plementação de dashboard para monitoramento de requisições HTTP no por-
tal, com foco na segurança do site; Redimensionamento da VM do PABX no 
Azure, com o objetivo de otimizar recursos e reduzir custos; Configuração de 
monitoramento em VMs Linux, voltado à segurança da infraestrutura de tele-
fonia; Migração do certificado gratuito para o certificado da ASSIST no Tactical 
RMM, visando maior confiabilidade e desempenho na ferramenta de suporte 
remoto; Instalação dos discos SSD; Treinamento do Onedrive; Implantação do 
desligamento automático das máquinas.   TI Redes: Aquisição de equipamen-
tos de Firewall Fortigate 120G e suas respectivas licenças; Renovação do 
sistema de armazenamento em nuvem DROPBOX para uso exclusivo do se-
tor de comunicação. GENTE E GESTÃO - GESTÃO DOS RECURSOS HU-
MANOS: O setor de Gente e Gestão é responsável por promover o desenvol-
vimento, o bem-estar e a valorização dos colaboradores da associação. Atua 
de forma humanizada na gestão de pessoas, alinhando as estratégias organi-
zacionais às necessidades individuais, com foco na construção de um am-
biente de trabalho saudável, colaborativo e orientado à qualidade de vida. Em 
2025, diversas melhorias foram implantadas com foco na realização profissio-
nal dos colaboradores. O setor desenvolveu um novo formato analítico para a 
pesquisa de clima organizacional, possibilitando uma leitura mais estratégica 
dos resultados, facilitando a identificação de prioridades, o direcionamento de 
ações mais assertivas e contribuindo diretamente para a tomada de decisão 
da liderança. Nesse mesmo contexto, foi realizado um programa de desenvol-
vimento personalizado da liderança, com ações voltadas ao aprimoramento 
de competências e ao fortalecimento do papel dos líderes. Visando à organi-
zação e à melhoria das estações de trabalho, foram criadas as Campanhas 
de 5S, promovendo a eliminação de desperdícios e o incentivo à reutilização 
de materiais, tornando o ambiente mais harmônico, organizado e favorável ao 
bem-estar e à produtividade. A Campanha de Verão do Gente e Gestão des-
tacou os cuidados com a pele e o bem-estar dos colaboradores, com a distri-
buição de picolés, proporcionando momentos de leveza e integração no am-
biente de trabalho. Além disso, o setor implantou um programa de 
desenvolvimento de novos talentos, com foco na formação prática e na inte-
gração de estagiários e aprendizes ao ambiente profissional. Outra melhoria 
de grande impacto e satisfação para os colaboradores foi a manutenção da 
recarga do vale alimentação/refeição durante o período de férias, garantindo 
o benefício mesmo quando o colaborador não se encontra na sede. No âmbi-
to dos processos internos, também foram realizadas melhorias nos controles, 
com a criação de uma plataforma própria para admissões, trazendo mais agi-
lidade e padronização aos processos, além da diversificação dos canais de 
recrutamento, ampliando o alcance e a atratividade das vagas. O setor tam-
bém manteve e fortaleceu iniciativas consolidadas, tais como: Aniversariante 
do Mês, Café com o Gente & Gestão, Concurso de Fantasia de Carnaval, 
ASSIST KIDS, Programa de Integração, Pesquisa ASSIST - “Sua opinião vale 
ouro”, entrega de brindes de Páscoa, Dia das Mães, Dia dos Pais e kits natali-
nos, Bazar ASSIST, Ação LGBTQIAPN+, Universidade dos Líderes, acompa-
nhamento do Banco de Horas, Almoço de Lideranças e confraternização dos 
líderes, ações internas do Setembro Amarelo, Campanha de Engajamento 
“Ser ASSIST pra mim é, ações do Outubro Rosa, Novembro Azul e comemo-
rações do Aniversário da ASSIST. O setor também realizou 12 treinamentos 
ao longo do período, com a participação de 185 colaboradores, o que resultou 
em uma média de 15,42 participantes por ação. As capacitações abrangeram 
diferentes temas, contribuindo para o desenvolvimento contínuo das equipes 
e para o aprimoramento das competências profissionais. Principais temas
de treinamentos ministrados pelo setor:   Comunicação eficaz, com foco 
na escuta ativa, clareza e objetividade nas interações;   Autoconhecimento e 
inteligência emocional, promovendo o equilíbrio emocional e o fortalecimento 
das relações interpessoais; (Liderança)   Feedback e assertividade, abordan-
do a importância de uma comunicação transparente, respeitosa e construtiva 
no ambiente de trabalho; (Liderança)   Palestra sobre cuidados com a pele e 
exposição ao sol, reforçando práticas de prevenção e autocuidado, especial-
mente durante o verão.

Treinamento. O setor atua realizando treinamentos institucionais para os fun-
cionários, atualiza as informações do S.I.A. - Sistema de Informações de 
Atendimento, realiza testes em sistemas de atendimento. Os treinamentos 
técnicos são ministrados juntamente com as áreas ou com profissional espe-
cífico. Em 2025, houve os seguintes treinamentos:   Janeiro: Atende comigo, 
Institucional, Treinamento para voluntário de eventos, Linha segura, Novos 
colaboradores setor RPC, Novos colaboradores setor Treinamento, LGPD - 
Repescagem de 2024 e Momento T&D para canais de atendimento;   Feve-
reiro: Atende comigo, Institucional, Treinamento para voluntário de eventos, 
Quiz de carnaval, Novos colaboradores setor RAC, Novos colaboradores se-
tor GG, Novos colaboradores setor manutenção, treinamento técnico convê-
nio SESC e Momento T&D para canais de atendimento;   Março: Atende co-
migo, Institucional, Treinamento para voluntário de eventos, Treinamento do 
novo sistema de metas, Treinamento de novas carências 2025, Novos colabo-
radores setor RPC, Novos colaboradores setor Atendimento Pessoal, Momen-
to T&D para canais de atendimento;   Abril: Atende comigo, Institucional, Trei-
namento para voluntário de eventos, Novos colaboradores setor Suprimentos, 
Novos colaboradores setor RAC, Novos colaboradores setor Benef. Saúde, 
Treinamento de novas carências 2025 (Repescagem), Momento T&D para 
canais de atendimento;   Maio: Atende comigo, Institucional, Treinamento téc-
nico da Intermédica, Treinamento Técnico do OneDrive, Treinamento técnico 
com palestrante externo com tema de planejamento estratégico, Novos cola-
boradores setor RAC e Momento T&D para canais de atendimento;   Junho:
Atende comigo, Institucional, Novos colaboradores setor RAC, Novos colabo-
radores setor FAC, Treinamento técnico sobre ASSISTE AÌ, Treinamento técni-
co Ajuste e reajuste 2025, Quiz junino e Momento T&D para canais de atendi-
mento;   Julho: Institucional, Atende Comigo, Voluntário de Eventos, Seguros, 
Integração de Novos Colaboradores, Meu RH e Momento T&D - Canais de 
Atendimento;   Agosto: Institucional, Atende Comigo, Integração de Novos 

Colaboradores, Momento T&D - Canais de Atendimento, Treinamento Espe-
cializado em Comportamento e Ética no Trabalho e OneDrive;   Setembro:
Institucional, Atende Comigo, Integração de Novos Colaboradores, Momento 
T&D - Canais de Atendimento, Voluntário de Eventos, Portabilidade e OneDri-
ve;   Outubro: Institucional, Atende Comigo, Momento T&D - Canais de Aten-
dimento, Treinamento Técnico Odontológico, Portabilidade e OneDrive; Treina-
mento Especializado: Importância da ASSIST para a Sociedade;   Novembro: 
Institucional, Atende Comigo, Momento T&D - Canais de Atendimento, Volun-
tário de Eventos, Integração de Novos Colaboradores, Treinamento Técnico 
de EPI e OneDrive;   Dezembro: Institucional, Atende Comigo, Momento T&D 
- Canais de Atendimento, Integração de Novos Colaboradores e Seguros. O 
setor tem como planejamento para o próximo ano realizar o 1º Workshop 
ASSIST, uma iniciativa estratégica voltada ao fortalecimento do conhecimento 
organizacional, à promoção da troca de experiências entre os colaboradores 
e ao estímulo de ações interativas e colaborativas. O encontro será estrutura-
do para proporcionar momentos de aprendizado coletivo, alinhamento institu-
cional e construção conjunta de ideias, com foco no desenvolvimento contí-
nuo da equipe e no avanço dos projetos da associação. Com esta ação, a 
ASSIST reforça seu compromisso com o crescimento e o fortalecimento de 
sua cultura organizacional, estimulando a participação ativa dos colaborado-
res na jornada de evolução. Reformulação do planejamento financeiro para 
atividades de desenvolvimento do quadro de colaboradores. Realização de 
eventos de treinamentos internos setorizados por área e semana do conheci-
mento com temática em ascensão em 2026. Diretoria. Ao longo de 2025, a 
Diretoria trabalhou no mapeamento e implementação de melhorias tanto para 
o corpo associativo quanto para os colaboradores. Diversas iniciativas foram 
identificadas a partir da análise dos dados dos setores e dos resultados dos 
benefícios da ASSIST no ano. Principais melhorias para o corpo associa-
tivo:   Aumento de 50% no número de edições de eventos e ampliação de 
12% no número de vagas nos benefícios, permitindo que mais associados 
usufruíssem das oportunidades disponibilizadas;   Investimento estrutural no 
Teatro ASSIST, proporcionando maior conforto para todos os associados;
  Expansão significativa das vagas do benefício Turistando;   Venda de salas 

da antiga sede que não eram mais utilizadas, otimizando os recursos da as-
sociação;   Ampliação da rede de profissionais colaboradores médicos, dispo-
nibilizando mais opções em diversas regiões;   Troca da empresa de automa-
ção do sistema do WhatsApp e do aplicativo, melhorando a experiência do 
associado;   Aumento expressivo na quantidade de eventos e peças do Assis-
te Aí, ampliando a diversidade e atendendo a diferentes interesses dos asso-
ciados;   Inclusão de um novo parceiro de plano de saúde, a Klini Saúde, 
oferecendo mais opções e oportunidades;   Reconhecimento, junto à Câmara 
dos Vereadores, de associados que se destacaram por ações de impacto 
social;   Eliminação das tarifas bancárias nos boletos e débitos, beneficiando 
financeiramente os associados;   Realização do Prêmio ASSIST, reconhecen-
do pessoas que contribuem de forma significativa para a associação e para a 
sociedade em geral. Principais melhorias para colaboradores (além das
melhorias pertinentes do corpo associativo):   Estruturação do plano de 
ausências e implementação do programa 5S;   Ampliação de benefícios, in-
cluindo vale refeição/alimentação durante as férias e melhoria na cesta nata-
lina; · Inclusão dos pais como dependentes equiparados, reforçando o cuida-
do da ASSIST não apenas com o colaborador, mas com toda a sua família; 
  Aumento salarial acima do piso definido pelo sindicato;   Alteração da em-

presa responsável pela gestão dos benefícios de vale alimentação e refeição, 
visando maior eficiência e qualidade. Para o próximo exercício, a Diretoria
pretende apoiar e mapear diversas melhorias, incluindo:   Desenvolvi-
mento de uma API para automação do Pix Automático, disponibilizando mais 
praticidade e benefícios aos associados;   Substituição do elevador da sede, 
garantindo maior segurança e conforto;   Atualização do site da ASSIST, pro-
porcionando melhor navegação e experiência ao usuário;   Aumento significa-
tivo nas inscrições para eventos de lazer;   Disponibilização de mais vagas 
nos benefícios que exigem inscrições, garantindo que todos os associados e 
beneficiários possam usufruir dos benefícios;   Melhoria na infraestrutura dos 
eventos, elevando a qualidade e o conforto das atividades;   Ampliação do 
uso do WhatsApp como canal de comunicação, fortalecendo o contato e a 
interação com os associados. OUVIDORIA DA ASSIST. A Ouvidoria da AS-
SIST é o canal com atuação e função imparciais, responsável por receber, 
analisar e acompanhar as manifestações relacionadas aos mais de 23 bene-
fícios disponibilizados, atuando como elo de reforço na boa relação entre os 
associados dirigentes e demais integrantes do quadro associativo da institui-
ção bem como entre o Quadro Associativo e Colaboradores externos, parce-
rias e demais Pessoas Jurídicas e Órgãos Públicos. Seu papel é assegurar a 
transparência, a escuta ativa e a resolutividade, contribuindo com a gestão 
administrativa para a melhoria contínua dos benefícios e para o fortalecimen-
to das filiações e demais relações celebradas. A Ouvidoria em 2025 prosse-
guiu com seu trabalho, fazendo o acompanhamento das demandas surgidas, 
das eventuais insatisfações e/ou requerimentos de deferimentos excepcio-
nais para atendimento de necessidades apontadas pelo(s) filiado(s) e, como 
já registrado nos documentos anteriores, inobstante a natureza jurídica da 
Instituição e da participação (de forma direta e/ou por representação) de to-
dos os pares filiados à Entidade nas deliberações coletivas e tomadas de 
decisões para a materialização dos regulamentos internos, termos de convê-
nios, parcerias e compromissos, a Ouvidoria atuou também diretamente no 
acompanhamento e direcionamento das manifestações em geral e não só 
nas relacionadas ao Quadro Associativo, exercendo a função de Órgão Me-
diador/Conciliador em eventuais situações de conflito com demandas inter-
nas e externas. Há que se ressaltar o fato de que, em vista deste trabalho 
desempenhado pela Ouvidoria, a ASSIST tem a oportunidade de analisar os 
relatórios emitidos com sugestões de adequação de processos, de apuração 
de condutas de relacionamento, de tomadas de ações etc., para eventual 
adoção de medidas e providências necessárias e suficientes para aprimora-
mento dos processos de trabalho, adequação das ações e atividades, para 
criação de novos programas de projetos e atividades associativas, realização 
de trabalhos educativos/técnicos aplicáveis aos relacionamentos etc., além 
de proporcionar, a Entidade, a oportunidade de acolher os filiados insatisfei-
tos, em razão de não atendimento de necessidade de interesse próprio e so-
lucionar os eventuais conflitos individuais, antes mesmo de soluções assem-
bleares específicas e/ou procura das esferas administrativas e/ou judiciais. Ao 
longo do ano, o setor atendeu 942 manifestações. A Ouvidoria da ASSIST 
manteve o acompanhamento contínuo das demandas apresentadas, incluin-
do eventuais insatisfações e solicitações de deferimentos excepcionais, vi-
sando atender necessidades específicas apontadas pelos filiados. Conforme 
já registrado em documentos anteriores, e considerando a natureza jurídica 
da Instituição, bem como a participação direta ou representativa dos filiados 
nas deliberações coletivas e na construção de regulamentos internos, convê-
nios, parcerias e compromissos, a Ouvidoria atuou de forma ampla, acompa-
nhando e direcionando manifestações de caráter geral, não se limitando ape-
nas às relacionadas ao quadro associativo. Nesse contexto, o setor exerceu a 
função de órgão mediador e conciliador em eventuais situações de conflito, 
tanto em demandas internas quanto externas. Com o objetivo de aprimorar 
ainda mais o fluxo de atendimento, foi implementado, ao longo do ano, um 
sistema de acompanhamento das demandas dos associados, compartilhado 
com a Ouvidoria, que permite maior controle, monitoramento e, quando ne-
cessário, a adoção de ações corretivas de forma mais ágil. Regulação. Em 
2025, este Setor acompanhou um total de 8 NIPs e todas foram respondidas 
tempestivamente e nenhuma foi convolada em procedimento administrativo, 
tendo sido todas finalizadas pela ANS. Sendo certo que, em regra, sempre se 
tratam de demandas com solicitações que não se coadunam com a realidade 
fática e jurídica da Entidade, assim como, apresentam como objeto, solicita-
ções de cobertura inexistentes, ou seja, que não estão previstas no rol taxati-
vo, exclusivamente ambulatorial com procedimentos e exames de baixa com-
plexidade e consultas em algumas especializações e anterior à Lei nº 
9.656/98, descrito no Regulamento Coletivo do Benefício vinculado ao Setor 
Saúde, cadastrado no SCPA com o relatório das principais exclusões e trans-
portado para o Guia do Associado e também para a Página da Entidade na 
Internet, ato que produz o efeito Erga Omnes (Publicização - integridade da 
informação e transparência global - “a quem interessar possa”). Portanto, des-
cabido o desconhecimento da informação. Ressarcimento ao SUS tratados e 
acompanhados em 2025, conforme consulta à ANS: ABIs. 99,100 ,101,102, 
103 e 104. Devendo ficar consignada a informação de que a ASSIST nas Im-
pugnações e Recursos sempre deixa evidenciada a INEXISTÊNCIA DAS CO-
BERTURAS descritas nos atendimentos relatados nos ABIs, considerando 
que todos os atendimentos descritos são de média e alta complexidade, fora 
da cobertura prevista, do rol taxativo previsto no Regulamento Coletivo cadas-
trado no SCPA, ou seja, não tem previsão de cobertura hospitalar (interna-
ção clínica e/ou cirúrgica) e/ou em ambiente hospitalar, CTI, UTI, PA, PS.
O Rol é taxativo e não exemplificativo, ou seja, só tem cobertura para os
exames, procedimentos, consultas/especialidades consignadas no Guia
do Associado e dentro das codificações específicas respectivas às solici-
tações/prescrições médicas. Sendo certo que não há qualquer procedi-
mento considerado como principal que seja de cobertura obrigatória
pelo rol da Associação e que, eventualmente, quando existem procedi-
mentos que fazem parte da cobertura da Entidade, estes são secundários
de procedimentos principais, sendo que estes (principais) não são con-
templados no rol de cobertura do Benefício disponibilizado pela Asso-
ciação e também não fazem parte da lista de procedimentos e/ou exames
com incidência do ressarcimento ao SUS. Sem contar que, em regra, des-
crevem atendimentos realizados em pacientes internados, retirados das AIHs 
e transportado para supostas APACs e em desconformidade com o art. 32 da 
Lei nº 9.656/98 que determina que: “Serão ressarcidos pelas operadoras dos
produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, de acordo com
normas a serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde
previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e res-
pectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas
ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde SUS. ” Neste contex-
to, não caberia falar em ressarcimento ao SUS, em provisionamento pela in-
cidência e aplicabilidade de norma em desacordo com os documentos oficiais 
da Entidade e dos dispositivos e fundamentos constitucionais e infraconstitu-
cionais, precipuamente as resoluções normativas expedidas pela ANS, espe-
cialmente, RN nº 502/2022 e RN nº 185/2008, em total conflito e não confor-
midade com o estabelecido também no §2º, do art.4º da Lei nº 9.961/2000. 
Não obstante as informações acima mencionadas, a ASSIST, objetivando 
evitar prejuízo ainda mais sério para os integrantes do Quadro Associativo, 
acatou a ordem, mesmo entendendo como decisão incompatível e abusiva da 
ANS, já que eivada de vícios e ilegalidades, de fazer os provisionamentos/
Ressarcimento ao SUS destes atendimentos. Ato que impactou na tomada de 
decisão e no plano de ações para alocação e direcionamento de recursos 
para toda a Beneficência e demais atividades associativas, considerando que 
o Benefício vinculado à saúde, por conta das decisões e determinações abu-
sivas e conflitantes da Agência, requer provisionamento de fundo extraordiná-
rio, imprevisível, ou seja, ao sabor de decisões e pareceres de alguns servi-
dores do Órgão Regulador ,completamente conflitante com o Ordenamento 
Jurídico Brasileiro, inclusive com as próprias normas que tratam do Setor 
Privado de Saúde, caracterizando o Instituto da INSEGURANÇA JURÍDICA. 
Diversas melhorias vêm sendo implementadas no setor, especialmente no 
que tange às adaptações e aos alinhamentos necessários ao cumprimento
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das diretrizes e exigências da Agência Nacional de Saúde Suplementar 
(ANS), não obstante o caráter associativo da ASSIST e sua irresignação 
quanto a diversas imposições regulamentares. Foram aplicados treinamentos 
importantes (Portabilidade de Carências e LGPD). Foram realizadas algumas 
ações que resultaram em melhora do indicador que trata da qualidade das 
informações junto à ANS (SIB). Ações na área de LGPD também vêm sendo 
implementadas para melhor adequação dos processos pelos diversos setores 
da Associação. PLANEJAMENTO PARA 2026. Certa e consciente dos 
caminhos programados sob o norte dos princípios, políticas e finalidades 
estampadas no seu estatuto social, como revela, sem sombra de dúvida o 
cenário vastamente descrito nesse relatório, a ASSIST, conforme vem agindo 
ao longo de tantas décadas, é sabedora de que tem pela frente mais um 
período para cumprir com sua missão e, efetivamente, realizar todas as 
Finalidades Associativas à vista, sobretudo, da programação de sua 
Beneficência (política privada, frise-se, absolutamente inegociável). Portando, 
para enfrentar o imediato e ulterior ano de gestão, esta Diretoria ratifica que 
continuará pesquisando e desenvolvendo novas formas de materializar sua 
Beneficência, suas Finalidades Associativas, considerando, como tantas 
vezes ressaltado, que esta é a função e missão da Instituição e dos integrantes 
que compõem seu Quadro Associativo, sabendo a entidade de classe que 
pode, como sempre pôde, contar com todos os que, direta ou indiretamente, 
têm colaborado com aquelas. Importante frisar, nesse contexto, que outros 
projetos e ações em diversas áreas sociais já estão sendo criados para 
integrarem os Programas desenvolvidos pela Entidade em prol da 
transformação social, assim como mais parcerias e convênios nos mais 
diversos setores, sempre sob a égide de se buscar condições específicas e 
mais adequadas às possibilidades dos filiados, a fim de atender às 
necessidades e interesses apontados pelo Quadro Associativo, de forma 
democrática, coletiva e em nome dos interesses do grupo, como legítima 
presentante de classe. Portanto, o planejamento para 2026 será todo voltado 
para conservação e desenvolvimento ainda mais de escopos de projetos, 
ações e atividades que possibilitem a manutenção e a continuidade no 
processo de aperfeiçoamento de todos os Benefícios integrantes da 
Beneficência e de seus Programas de Projetos, razão de existência da 
entidade profissional fluminense. A ASSIST, juntamente com seus profissionais 
Colaboradores externos que atendem aos Associados e respectivos 
beneficiários em todos os Benefícios, à vista do sucesso da iniciativa e 
consoante com o futuro que já se encontra presente, dará continuidade, além 
das atividades presenciais, à disponibilização de atendimentos virtuais, 
através de teleconsulta, telemedicina/telessaúde, cursos, aulas de dança, 
atividade física etc., em plataformas digitais/meio eletrônico. Para tanto, a 
programação das atividades conciliada à alocação adequada e suficiente de 
recursos já foram deliberadas e aprovadas, porém, a Entidade ratifica que sua 
intenção é desenvolver e aprimorar cada vez mais as atividades associativas 
no sentido de fazer chegar as assistências ao Quadro Associativo, assim 
como também o fez na gestão anterior, sem titubear nem ser vencida pelos 
eventuais obstáculos que possam aparecer. A Administração da ASSIST 
reitera também, e sempre com veemência (pois acredita rigorosamente nas 
razões que sustentam esse entendimento), que continuará na salvaguarda da 
preservação da natureza jurídica da Entidade junto ao Poder Público e toda 
sociedade, usando todas as armas legais ao seu alcance nesse sentido, sem 
temor nem fraqueza política. Destarte, há que se reforçar, como sempre o faz, 
a ideia de que o tratamento da Associação, em todas as esferas, tem que ser 
compatível com sua especificidade e peculiaridades jurídicas e modus
operandi (nos termos específicos, notadamente, da Carta Política de 1988 e 
do Código Civil Brasileiro), evitando, com isso, que sua natureza jurídica seja 
descaracterizada ou maculada, sob qualquer aspecto, e que sua forma de 
constituição seja confundida em razão da padronização de documentos 
exigida pela Administração Pública Direta ou Indireta, em alguns procedimentos 
administrativos e regulatórios. Certo é, pois, que a batalha jurídica, 
administrativa e/ou judicialmente, continuará para preservar os atos jurídicos 
perfeitos da Entidade bem como os direitos adquiridos de seus integrantes, 
formadores da Pessoa Jurídica classista. Em outras palavras, esta 
Administração reitera, considerando serem informações oficiais institucionais 
dentro da realidade fática e jurídica da Entidade, que as fontes de recursos 
estão regular, oficial e legalmente previstas no Estatuto Social, em 
conformidade estrita com a Lei Material Civil, sendo que todas integralizam o 
respectivo Patrimônio Associativo, sendo este, por sua vez, exclusivamente 
usado para a manutenção e o desenvolvimento das finalidades institucionais, 
conforme dispositivos estatutários e normas aplicáveis à espécie. Assim 
sendo, torna-se crucial deixar consignado, conforme tem feito ao longo do 
tempo nos seus documentos oficiais, o fato de que os aportes (ou seja, as 
contribuições associativas) recolhidos exclusivamente pelos associados com 
dever de recolhimento (ou seja, os filiados titulares), estando exclusivamente 
vinculados à filiação, integram as fontes de recursos para o custeio e sustento 
de todas as despesas provenientes das atividades associativas, precipuamente 
o sistema da beneficência, previsto e salvaguardado pela Norma Estatutária. 
Tais aportes, como exaustivamente demonstrado, não são equivalentes, 
técnica e conceitualmente, à contraprestação pós ou pré-estabelecida de 
cada benefício que compõe o Sistema de Beneficência, . A Associação deixa 
salientado novamente que, com o advento da Lei nº 9.656/98 (lei que trata dos 
planos privados de assistência à saúde) e da Lei nº 9.961/00 (lei de criação 
da ANS), teve que direcionar recursos para atender a toda estrutura exigida 
pela regulação, mesmo sem ter produto registrado na Agência Reguladora, já 
que os Regulamentos de seus Benefícios foram celebrados em época muito 
anterior à vigência destas leis (estando a Agência, nos específicos termos da 
sua lei de criação, obrigada a obedecer, para a hipótese concreta, o inciso X 
c/c §2º, do art.4º, da Lei nº 9.961/2000 e do inciso III e §1º, do art.2º, da RN 
nº 137/2006 alterada pela RN nº 148/2007 e pela RN nº 355/2014; Tema 123 
do STF e Súmula 608 do STJ). Como já assentado, estes Regulamentos 
Internos Coletivos não foram adaptados muito menos ocorreu a chamada 
migração de Plano, posto que as especificidades e características dos 
benefícios disponibilizados pela ASSIST jamais se encaixaram e/ou se 
enquadraram exatamente nos conceitos previstos nas legislações citadas. 
Quanto à específica operação de plano antigo autogerida pela entidade de 
classe, cabe lembrar que a mesma está prevista no §1º, do art.2º, da RN 
nº137/2006 (cognominada de “plano privado de assistência à saúde coletivo
e restrito” que, por sua vez, não se confunde com o chamado plano coletivo
por adesão, previsto no inciso III, da RN nº 557/2022, muito menos com um 
“seguro saúde”, jamais se olvidando, outrossim, que a natureza da instituição, 
à vista da regulação, nada tem a ver com as autogestões de RH, conforme 
indicado no inciso I, do art.2º, da mesma RN nº 137/2006, pois o enquadramento 
correto se encontra no caput do inciso III, desse mesmo art.2º). Por outro lado, 

para viabilizar o cumprimento de algumas das exigências (tais como envio de 
relatórios eletrônicos - SIB, SIP, DIOPs -, adoção do padrão TISS/TUSS, 
PERSUS e outros), a Entidade teve que contratar (necessariamente) 
profissionais especializados, adquirir sistemas específicos, estruturar setores 
de atendimento etc., além de ficar submetida às regras não compatíveis com 
o tipo de Pessoa Jurídica (ou seja, que não correspondem às específicas 
características da pessoa jurídica, especialmente no que concerne à natureza 
jurídica de seus atos constitutivos), como, por exemplo, o processo de 
ressarcimento ao SUS, que outra vez a Entidade faz questão de mencionar, 
pois, não obstante o fato de não fazer parte do rol de cobertura disponibilizado 
pelo Benefício Coletivo médico ambulatorial básico anterior à Lei nº 9.656/98, 
procedimentos e/ou exames de média e alta complexidade bem como 
atendimentos hospitalares internação e cirurgia e/ou em ambientes 
hospitalares PS, PA, UTI e CTI, além de outras exclusões já cadastradas no 
sistema da ANS, a Agência insiste em encetar Procedimentos Administrativos, 
eivados de vícios e em desconformidade com as normas específicas 
aplicáveis para o caso, em face da Associação, de forma injusta e abusiva. 
Porém, esta Administração, apesar de impugnar, contestar as abusividades e 
ilegalidades, vem cumprindo, sempre alertando para a indevida equiparação 
feita pela ANS, na medida do que é juridicamente possível fazer sem 
descaracterizar a natureza jurídica e para que não haja a ordem pela Agência, 
de indisponibilidade e/ou suspensão do Benefício vinculado ao Setor Saúde, 
ato que, flagrantemente, feriria, precipuamente, o Ato Jurídico Perfeito e o 
Direito Adquirido, ambos Institutos e Princípios salvaguardados por todo 
Ordenamento Jurídico Brasileiro, especialmente a CRFB/88. Ainda nesse 
documento, várias foram as incompatibilidades identificadas. Registre-se que 
outras condutas provenientes da atuação do Órgão Fiscal são entendidas 
como incompatíveis pela Instituição, em vista da própria legislação regulatória 
e regulamentadora do setor saúde, tais como pagamento de multas 
pecuniárias conforme porte econômico, em razão de condenações ilegais, 
posto que a ANS considera o rol obrigatório/legal e não o rol taxativo previsto 
no Regulamento Coletivo deliberado e aprovado antes da vigência da Lei nº 
9.656/98 do Benefício Saúde cadastrado no SCPA da Agência, mesmo sendo 
Entidade Associativa do 3º Setor, sem ter produto registrado e sem cobrar 
pelos benefícios disponibilizados, exigência de padrões de documentos 
incompatíveis com o tipo de pessoa jurídica, cobrança de taxa de saúde, 
exigência de alteração de instrumentos jurídicos considerados atos jurídicos 
perfeitos, exigência de escrituração inaplicável para o tipo jurídico etc. Em 
vista desta realidade, a Associação ratifica, novamente, que, inobstante ter 
sido compelida pela ANS a realizar previsão de fundo garantidor, 
provisionamentos de ressarcimento ao SUS de coberturas inexistentes 
(quimioterapia, radioterapia, ressonância Magnética, hemodiálise e outros 
exames e procedimentos de média e alta complexidade não previstos) no rol 
taxativo (como se a ASSIST fosse empresa que vende plano de saúde com 
registro de produto regulamentado no RPS), deliberou no sentido de preservar 
eventual superávit do exercício e/ou acumulado que, com a aprovação das 
contas (nos termos estatutários e sob a égide do CCB), integraliza o 
Patrimônio Associativo, fazendo aplicações financeiras cabíveis e compatíveis, 
sempre com o objetivo de preservar todo o patrimônio associativo e a 
manutenção das finalidades institucionais bem como tendo o fito de não 
comprometer todo o recurso, a fim de possibilitar sua existência com a 
essência do tipo civil real materializada desde sua fundação, todas as suas 
atividades e também para custear os imprevistos específicos provenientes da 
regulação (já que, em tese, inaplicáveis à espécie de pessoa jurídica, no caso 
da ASSIST), decisões judiciais de demandas individuais e da gestão de 
probabilidade de riscos. Enfim, para garantir a honradez de todos os 
compromissos assumidos. Política essa sempre mantida pela entidade 
classista em prol do seu específico grupo profissional e consoante com o 
espírito dos seus instituidores. CONSIDERAÇÕES FINAIS E DESFECHO: Na 
certeza de mais uma vez ter logrado êxito nas tomadas de decisão, na 
alocação de recursos e demais direcionamentos das atividades ao longo do 
ano de 2025, a Administração finaliza este relato tendo convicção de ter 
cumprido com todo o planejamento e programação para disponibilização da 
Beneficência, nos estritos termos de seus respectivos Regulamentos 
Coletivos e sempre com o objetivo de cumprir as finalidades e demais 
atividades associativas. Desta forma, a Administração, como sempre o faz, 
consigna neste documento as homenagens devidas, agradecendo a todos os 
envolvidos, direta ou indiretamente, nos trabalhos e atividades desempenhadas 
durante o ano de 2025, pois, sem os mesmos, nada disso teria sido possível! 
Nesse contexto, sabe que compartilha toda a sua alegria e satisfação com 
todos os referidos, entendendo, outrossim, que há sempre que se reconhecer 
e preservar a relevância atribuída às atividades associativas, como já o fez a 
norma que a certificou como legal e legítima Entidade de utilidade pública. 
Destarte, essa Administração reforça a importância da união e dos esforços 
de todos os associados e não só os que têm função estatutária, tendo em 
vista que somente assim, como se sabe, as conquistas acontecem. Por outro 
lado, a Associação reverbera os agradecimentos também a todos os 
colaboradores internos e externos, os parceiros em geral etc., pela cooperação 
e profissionalismo de todos. Como afirmado em gestão pretérita, não há como 
não se reconhecer o fato de que todo o trabalho e o resultado positivo só 
foram possíveis por haver esta união de pessoas com interesses convergentes 
(razão de existir, aliás, de qualquer associação, ainda mais as classistas, 
como é o caso da ASSIST), com propósitos legais e legítimos para fazer o 
melhor pela sociedade e de colaboração recíproca para transformar as 
extremas diferenças sociais que revelam a vulnerabilidade, necessidades de 
várias ordens e o estado de pobreza de diferentes grupos. Tudo isso 
constatado pelo reconhecimento dos membros associados e seus respectivos 
beneficiários (conforme assentaram várias pesquisas realizadas pela 
associação) que usufruíram das assistências bem como dos cidadãos e 
Instituições que foram contemplados pelos Programas, Projetos e ações 
sociais realizados pela Entidade, sendo certo que esta Diretoria não medirá 
esforços, como sempre, para assegurar a continuidade no desenvolvimento 
da Beneficência prognosticada há tantas décadas atrás. Esta Administração 
ainda relata que as deliberações, decisões e alocação de recursos foram 
adequados e as contas aprovadas, característica da autogestão da entidade 
classista e não só os recursos financeiros, mas todos os outros tipos de 
recursos foram corretamente direcionados, terminando o exercício com 
resultado superavitário, tendo sido toda a programação de 2025 fiel e 
integralmente cumprida, ressaltando-se, ainda, que, ao final dos exercícios e 
com a prestação e respectiva aprovação de contas, havendo superávits, estes 
sempre se prestam para integralizar e equilibrar o patrimônio associativo, a 
fim de possibilitar a existência e sustentabilidade da Entidade e de todas as 

suas atividades associativas/Finalidades Associativas, materializadas por 
todo o Sistema de Beneficência e demais Programas, Projetos, Ações, 
Campanhas etc., e não apenas um Benefício específico, considerando que 
todos os Benefícios integram a Beneficência, sem hierarquia entre os 
mesmos, inexistindo a figura de objeto exclusivo bem como as relações 
contratuais que tratam de venda de produto e/ou serviço, precificação/
contraprestação direcionada a qualquer dos benefícios disponibilizados etc. 
Outrossim, eventuais déficits são suportados, da mesma forma, pelo 
Patrimônio Associativo, considerando institutos importantes como o da 
coletividade, do mutualismo, da solidariedade e da cooperação, segundo os 
ditames e princípios que orientam a tipicidade da instituição de classe e a 
integridade de sua natureza jurídica, já que constituída na forma de associação 
de classe, dentro do tipo de pessoa jurídica sem fins econômicos e/ou 
lucrativos e de utilidade pública que autoadministra suas contas. Conforme 
mencionado anteriormente, essa Diretoria renova seu inabalável e obstinado 
compromisso com a sóbria e consciente política de colaborar com a 
transformação social bem como reafirma também que direcionará recursos, 
apoios para mais Programas com esta finalidade e que, como sempre, 
acompanhará as diretrizes traçadas pelo Poder Público para atender à 
população vulnerável da sociedade; ou seja, tais ações sempre guiarão as 
atividades associativas descritas no seu estatuto social. Tais princípios jazem 
estampados e inequívocos no seu instrumento jurídico originário de 
constituição. Razão pela qual estarão sempre repristinadas nos seus oficiais 
e regulares documentos, jamais se perdendo de vista a informação oficial dos 
relatórios anteriores de que a ASSIST foi fundada como Pessoa Jurídica Sem 
Fins Econômicos, Agente Político, porém, apartidária, sem interesse de lucro, 
de participar de nicho com concorrência mercadológica, sem exercer 
exploração de atividade econômica para posterior divisão de lucros e/ou 
distribuição de resultados e assim quer permanecer (jamais podendo ser 
olvidado o fato de que continuam inalterados, probos, regulares e de fé 
pública, todos, sem exceção, os seus instrumentos jurídicos de constituição e 
regulamentação de todas as suas atividades, sendo, por ilação, verdadeiros 
atos jurídicos perfeitos, salvaguardados pelo cogente comando normativo 
constitucional), sob a égide ideológica inspiradora dos fundadores da 
Entidade que idealizaram a formação da Pessoa Jurídica, em prol da 
conjunção de forças, de recursos, de possibilidades, de acessos; enfim, de 
conquistas coletivas (interesses coletivos e convergentes dos seus membros 
e não de interesses individuais e divergentes/contrários). Nesse sentido, a 
Administração da ASSIST há que reiterar com muita alegria e sentimento de 
dever cumprido, conforme vem elaborando com lealdade e transparência 
seus relatórios, que, para todos os efeitos legais e jurídicos (inclusive para
atender aos comandos normativos da Lei nº 120, de 20 de setembro de
1979, com redação alterada pela Lei nº 3.669/03, para as finalidades que
prognostica, fazendo jus à preservação do reconhecimento e da declaração
extraídos do conteúdo daquele Diploma Legal, inclusive com a publicização
deste documento para atingir os efeitos do comando do seu artigo 8º, pelo
atendimento dos requisitos e cumprimento das condições previstos na lei
citada) os seus demonstrativos e/ou relatórios financeiros e contábeis, a 
prestação de contas com a respectiva aprovação bem como as deliberações, 
alocação de recursos, preservação do Patrimônio Associativo com respectiva 
integralização deste pelo resultado superavitário e demais documentos estão 
efetiva e rigorosamente em conformidade com as normas específicas 
aplicáveis às atividades e à atuação da Entidade, sempre na conformidade da 
excelência, rigor, austeridade e lealdade administrativa, à vista dos interesses 
coletivos majoritários dos seus membros. Assim sendo, mais uma vez por 
tudo vasta, cabal e documentadamente esposado, na segurança das normas 
específicas prognosticadas pelas inerentes legislações incidentes na 
específica relação jurídica material sob comento, a Diretoria da Entidade 
encerra o presente Relatório da Administração, afirmando que a Administração 
da Associação cumpriu com êxito as Finalidades Associativas, promovendo 
ações e iniciativas alinhadas aos seus prognósticos estatutários, honrando 
seus compromissos bem como seus filiados. Portanto, não há como não se 
reconhecer o fato de que o resultado superavitário alcançado reflete a gestão 
responsável dos recursos, garantindo a sustentabilidade financeira da 
Associação e possibilitando novos direcionamentos de recursos/fundos em 
prol da coletividade, inclusive da sociedade em geral, considerando a 
quantidade expressiva de Entidades e Grupos congêneres contemplados 
pela atuação da Entidade bem como do papel da ASSIST como Empregadora, 
geradora de oportunidades de emprego e de trabalho, além de viabilizar e 
preservar a existência e funcionalidade da Instituição, na certeza da coerência, 
transparência e lealdade das boas ações concernentes à autogestão da 
pessoa jurídica, convocando, desde já, todos que, direta ou indiretamente, 
colaboraram para as explicitadas realizações e programas futuros, para que, 
juntos e mais uma vez, unam todos os esforços e pensamentos positivos para 
os desafios que, sem sombra de dúvida, advirão no futuro, sem medo de 
eventuais “tempestades”, precipuamente, pela convicção das suas razões e 
dos seus legais, legítimos e justos interesses coletivos, na certeza ainda de 
que a coletividade cidadã unida é muito forte e capaz de transformações 
sociais incrivelmente relevantes para a sociedade, como prova a própria 
história da Humanidade, história essa que, sem sombra de dúvida, está 
inserida a entidade classista desde sua gênese, como sempre considera 
absolutamente relevante destacar! Ao cabo, a Administração da ASSIST 
agradece sincera e honestamente a todos que contribuíram, mesmo que em 
pequena escala mas com todo espírito de coletividade e solidariedade, para 
este resultado positivo, aos associados pelo apoio e confiança, à toda Diretoria 
Executiva e demais Dirigentes bem como às equipes administrativas pelo 
comprometimento, e aos parceiros e colaboradores que, de diversas formas, 
mais uma vez, ajudaram a fortalecer a missão da Associação, assim como 
seu relevante papel e imprescindível função social. Diante de toda esta 
explanação, esta Administração deixa seus agradecimentos pela confiança 
depositada nesta gestão, assim como, pela cooperação, colaboração e 
empenho incansável de todos os envolvidos, especialmente os colaboradores 
que foram fundamentais para o atingimento dos resultados positivos.
A ASSIST conta com a participação de todos para enfrentar os novos desafios 
de 2026. Esse é o Relatório.
Geraldo da Costa Leite - Diretor-presidente - ASSIST.

BALANÇO PATRIMONIAL DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (Em Reais)

As notas explicativas fazem parte integrante das demonstrações contábeis.

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS
DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (Em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (Em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (Em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO DIRETO
DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (Em Reais)

ATIVO Nota 2025 2024
ATIVO CIRCULANTE 69.086.449,70 46.951.912,86
Disponível 3 1.074.093,84 1.023.071,09
Realizável 68.012.355,86 45.928.841,77
Aplicações Financeiras 66.103.771,47 44.049.756,14
Aplicações Garantidoras de Provisões Técnicas 4.1 10.397.469,69 2.639.631,05
Aplicações Livres 4.2 55.706.301,78 41.410.125,09
Créditos de Operações com Planos de Assistência à Saúde 926.665,87 746.956,13
Contraprestação Pecuniária a Receber 5 926.665,87 746.956,13
Créditos Oper. Assist. Saúde Não Relac. c/Planos Saúde da Operadora 530.833,40 434.655,12
Despesas Diferidas – –
Bens e Títulos a Receber 6 344.668,94 581.437,98
Despesas Antecipadas 7 106.416,18 116.036,40
Conta-Corrente com Cooperados – –
ATIVO NÃO CIRCULANTE 24.587.854,26 24.008.915,36
Realizável a Longo Prazo 8.712.197,88 7.752.989,10
Depósitos Judiciais e Fiscais 8 8.712.197,88 7.752.989,10
Imobilizado 9 15.875.656,38 16.255.926,26
Imóveis de Uso Próprio 14.947.347,56 15.146.471,67
Imóveis - Hospitalares / Odontológicos – –
Imóveis - Não Hospitalares/ Odontológicos 14.947.347,56 15.146.471,67
Imobilizado de Uso Próprio 928.308,82 1.109.454,59
Hospitalares / Odontológicos – –
Não Hospitalares/ Odontológicos 928.308,82 1.109.454,59
Imobilizações em Curso – –
Outras Imobilizações – –
Intangível – –
TOTAL DO ATIVO 93.674.303,96 70.960.828,22

PASSIVO Nota 2025 2024
PASSIVO CIRCULANTE 24.354.279,84 21.247.479,43
Provisões Técnicas de Operações de Assistência à Saúde 10 22.267.745,44 18.848.106,61

  Provisões de Contraprestações 2.455.433,67 2.119.538,99

Provisão de Contraprestação Não Ganha - PPCNG 2.455.433,67 2.119.538,99

Provisão de Evento a Liquidar para SUS 17.389.417,49 14.412.569,03

  Provisão de Eventos a Liquidar para Outros Prestadores 942.743,10 759.416,00

  Provisão para Eventos Ocorridos e Não Avisados (PEONA) 1.480.151,18 1.556.582,59

Débitos de Operações de Assistência à Saúde 65.497,25 49.662,47

Contraprestações a Restituir 23.076,11 21.754,84

Receita Antecipada de Contraprestações 42.421,14 27.907,63

Débitos com Oper. Assist. Saúde Não Relacion. c/Planos Saúde da Operadora 11 78.585,94 41.350,49

Tributos e Encargos Sociais a Recolher 12 440.429,44 422.614,19

Débitos Diversos 13 1.502.021,77 1.885.745,67

PASSIVO NÃO CIRCULANTE – 25.000,00
Provisões – 25.000,00

Provisões para Ações Judiciais 14 – 25.000,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 15 69.320.024,12 49.688.348,79
Patrimônio Social 69.320.024,12 49.688.348,79

TOTAL DO PASSIVO 93.674.303,96 70.960.828,22

Nota 2025 2024
Contraprestações Efetivas de Plano de Assistência à Saúde 53.393.803,03 47.229.982,40
Receitas com Operações de Assistência à Saúde 53.393.803,03 47.229.982,40
  Contraprestações Líquidas 53.393.803,03 47.229.982,40
Eventos Indenizáveis Líquidos (13.611.293,79) (24.652.894,86)
Eventos Conhecidos ou Avisados (13.687.725,20) (24.026.044,34)
Variação da Provisão de Eventos Ocorridos e não Avisados 76.431,41 (626.850,52)
RESULTADO DAS OPERAÇÕES COM PLANOS DE ASSISTÊNCIA
  À SAÚDE 39.782.509,24 22.577.087,54
Outras Receitas Operacionais de Planos de Assistência à Saúde 18 – –
Receitas de Assistência  à Saúde não Relacionadas com Planos Saúde
  da Operadora 18 82.552.942,00 73.893.711,78
Outras Despesas Operacionais com Plano de Assistência à Saúde 18 (2.234.003,65) (1.223.107,67)
Outras Despesas de Operações de Planos de Assistência à Saúde (2.616.592,22) (437.278,38)
Provisão para Perdas sobre Créditos 382.588,57 (785.829,29)
Outras Despesas Oper. de Assist. à Saúde não Rel. com Planos Saúde
  da Operadora 18 (90.225.813,47) (80.585.589,29)
RESULTADO BRUTO 29.875.634,12 14.662.102,36
Despesas Administrativas 17 (22.094.744,85) (21.027.041,28)
Resultado Financeiro Líquido 19 11.689.783,40 5.424.042,08
Receitas Financeiras 11.705.682,02 5.781.078,51
Despesas Financeiras (15.898,62) (357.036,43)
Resultado Patrimonial 161.002,66 120.602,17
Receitas Patrimoniais 161.295,00 176.372,95
Despesas Patrimoniais (292,34) (55.770,78)
RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS E PARTICIPAÇÕES 19.631.675,33 (820.294,67)
RESULTADO LÍQUIDO 19.631.675,33 (820.294,67)

As notas explicativas fazem parte integrante das demonstrações contábeis.

2025 2024
Superávit (deficit) do Exercício 19.631.675,33 (820.294,67)
Outros Resultados Abrangentes – –
RESULTADO ABRANGENTE DO EXERCÍCIO 19.631.675,33 (820.294,67)

As notas explicativas fazem parte integrante das demonstrações contábeis.

2025 2024
ATIVIDADES OPERACIONAIS
Recebimento de Plano Saúde  54.591.391,58  46.418.992,97 
Resgate de Aplicações Financeiras  228.510.663,51  196.412.211,17 
Outros Recebimentos Operacionais  79.825.846,28  65.526.105,70 
Pagamento a Fornecedores/Prestadores de Serviço de Saúde  (9.279.061,76)  (9.137.549,72)
Pagamentos de Pessoal  (7.894.816,09)  (8.374.601,43)
Pagamentos de Serviços Terceiros  (3.271.857,56)  (2.980.341,28)
Pagamentos de Tributos  (4.216.733,99)  (4.212.014,58)
Pagamentos de Contingências (Cíveis/Trabalhistas/Tributárias)  (12.893,69)  (3.998.456,72)
Pagamento de Aluguel  –  (266.262,19)
Aplicações Financeiras  (242.349.368,54)  (195.458.875,36)
Outros Pagamentos Operacionais  (95.264.516,22)  (91.070.435,62)
CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS  638.653,52  (7.141.227,06)
ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
Recebimento de Venda de Ativo Imobilizado - Outros  –  286.546,85 
Pagamento de Aquisição de Ativo Imobilizado - Outros  (587.630,77)  (6.282.927,48)
CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS  (587.630,77)  (5.996.380,63)
VARIAÇÃO DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA  51.022,75  (13.137.607,69)
CAIXA - Saldo Inicial  1.023.071,09  14.160.678,78 
CAIXA - Saldo final  1.074.093,84  1.023.071,09 
Ativos Livres no Início do Período  42.433.196,18  45.255.799,36 
Ativos Livres no Final do Período  56.780.395,62  42.433.196,18 
Aumento nas Aplic. Financeiras - RECURSOS LIVRES  14.347.199,44  (2.822.603,18)

As notas explicativas fazem parte integrante das demonstrações contábeis.

Nota Patrimônio Social Superávits Acumulados TOTAL
SALDOS EM 31/DEZ./2023 50.508.643,46 – 50.508.643,46
  Déficit do Exercício – (820.294,67) (820.294,67)
Absorção do Déficit (820.294,67) 820.294,67 –
SALDOS EM 31/DEZ./2024 16 49.688.348,79 – 49.688.348,79
  Superávit do Exercício – 19.631.675,33 19.631.675,33
Absorção do Superávit 19.631.675,33 (19.631.675,33) –
SALDOS EM 31/DEZ./2025 16 69.320.024,12 – 69.320.024,12

As notas explicativas fazem parte integrante das demonstrações contábeis.
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ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS DO RIO DE JANEIRO www.assist.org.br
CNPJ Nº 29.167.970/0001-68

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 (Em Reais)

1. Contexto Operacional: A ASSIST - Associação dos Servidores Municipais, Estaduais e Federais do Rio de Janei-
ro é uma pessoa jurídica de direito privado, integrante do 3º Setor, justamente por terem sido oficialmente considera-
das suas atividades/finalidades associativas previstas no seu Estatuto Social, relevantes, em conformidade com a Lei 
nº 5.828/14 com inclusão na Consolidação Municipal referente às Declarações de Utilidade Pública, Lei nº 5.242/2011, 
tudo nos termos da Lei nº 120/1979, que reconheceu e declarou a Associação como Entidade de utilidade pública, 
constituída sob a modalidade de associação de classe sem fins econômicos e/ou lucrativos, fundada, em 1984, por 
iniciativa de servidores públicos das diversas classes e esferas federativas, com o fito de salvaguardar seus interesses 
imediatos e mediatos, bem como assisti-los, em conformidade com o art. 1º do seu Estatuto Social. Destarte, identifi-
cada pela sua forma de constituição e tipo jurídico (Pessoa Jurídica de Direito Privado sem Fins Econômicos – Asso-
ciação Profissional, nos termo do art.1º do Decreto-Lei nº 1.402/1939), a administração própria e direta pelos integran-
tes, a autogestão de suas contas, de seu patrimônio, na forma do seu Estatuto Social, precipuamente o parágrafo 1º 
do art. 3º, e em conformidade com o CCB, especialmente art. 44, inciso I e arts. 55 a 61. Nesse cenário, há que se 
asseverar que a Associação disponibiliza, na forma coletiva e sem estipulação individual de valores (ou seja preços, 
pré ou pós-estabelecidos, contraprestações etc., direcionados a cada uma das assistências de forma específica e/ou 
conciliada com cada pessoa que integra seu Quadro Associativo, haja vista serem os beneficiários (familiares dos 
Servidores Filiados) isentos de recolhimento, sendo esse dever exclusivo do associado colaborador), os seguintes 
benefícios que integram a Beneficência prevista na Norma Estatutária: Revista ASSIST, Assistência Jurídica, Danças, 
Corridas e Caminhadas, Clube do Conhecimento, Programa Vida Saudável, Benefício MoviMente, Seguro de Vida em 
Grupo, Assistência Reparo Domiciliar, Seguro para algumas Doenças Graves, Assistência Funeral Básica, Assistência 
Médica Ambulatorial Básica Coletiva, Assistência Odontológica Ambulatorial Básica Coletiva, Serviço Social, “Clube” 
(que possibilita acesso a parques e clubes) “Vocacional” (disponibilização de grupos de orientação vocacional), Turis-
tando, Giro Cultural, EAD, Kids, Bosque ASSIST e Assiste Aí. Além do Conjunto de Benefícios consignados e disponi-
bilizados para todo o Quadro Associativo bem como das parcerias e/ou convênios celebrados pela ASSIST, na quali-
dade de contratante/estipulante, em favor dos Filiados e seus respectivos beneficiários, a Associação, através do 
Programa SOMA, vem também tendo sua atenção voltada para transformação social, através de práticas de ativida-
des de assistência social, estímulo às ações solidárias (considerando que estas práticas integram às Finalidades 
Associativas previstas em sua Norma Principal bem como materializam o exercício das atribuições na função de en-
tidade de utilidade pública, integrante do Terceiro Setor, como já dito), sendo este Programa composto de vários Pro-
jetos e Ações Sociais que atendem variadas necessidades de diversos grupos em estado de vulnerabilidade. O outro 
Programa é o VIDA SAUDÁVEL com ações e atividades de orientação, palestras e encontros educativos com escla-
recimento e informações básicas sobre hábitos saudáveis, promoção/cuidados com a saúde, riscos e prevenção de 
doenças etc., realizadas por grupo multidisciplinar. A ASSIST, em razão de disponibilizar os benefícios ligados à 
saúde (quais sejam, benefícios coletivos médico e odontológico, ambos na segmentação exclusivamente ambulatorial 
e anteriores à Lei nº 9.656/1998 e, em vista desta última razão, têm os Regulamentos Coletivos dos Benefícios com 
previsão expressa, explícita e inequívoca do rol taxativo de cobertura diferente do estipulado pela norma específica, 
em respeito, inclusive, ao Tema 123 do STF que pacificou o entendimento de que devem ser considerados e aplicadas 
as regras pactuadas através dos correspondentes instrumentos jurídicos celebrados em fase pretérita à lei que trata 
dos planos privados de assistência à saúde, instrumentos esses não adaptados, respeitando, desta forma, o Ato Ju-
rídico Perfeito bem como a autonomia da vontade dos seus filiados) independentemente da ausência de previsão de 
comercialização de produto/plano saúde nas finalidades associativas previstas em seu Estatuto Social e, por conse-
quência, na descrição de atividades no CNPJ e dos outros benefícios e atividades não referentes ao setor da saúde 
e de sua natureza jurídica (associativa e não societária e/ou empresarial), acatou a determinação da ANS (na inten-
ção de evitar prejuízos e/ou afronta ao Princípio do Direito Adquirido para o seu quadro associativo, precipuamente no 
que tange à descontinuidade da disponibilidade que já vinha acontecendo, bem antes da lei específica, dos benefícios 
de assistência à saúde) e obteve o registro provisório de autorização de funcionamento de nº 309028, sendo que, 
neste aspecto, cabe apontar que o Órgão Regulador desconsiderou a ordem constitucional contida no inciso XVIII, in
fine c/c inciso XXXVI, do artigo 5º, tendo sido classificada, originariamente, na modalidade de Autogestão, justamente 
em respeito à sua forma jurídica de constituição assim como ao fato da disponibilidade e regulamentos dos benefícios 
coletivos médico e odontológico ambulatoriais com rol de cobertura taxativo serem anteriores à lei específica citada. 
Nesse diapasão, ou seja, cumprindo determinação da ANS, a Associação também fez o cadastro do Regulamento 
Interno Coletivo com o rol taxativo de cobertura dos citados benefícios com as principais exclusões de cobertura no 
denominado SCPA - Sistema de Cadastro de Planos Antigos do referido Órgão Fiscal. Portanto, a ASSIST, na quali-
dade de Entidade de Autogestão nata (por excelência), não tem registro de produto novo e/ou mesmo de qualquer 
produto no RPS da ANS com sua respectiva nota técnica, que possa ser técnica e juridicamente enquadrado no 
prognóstico da Lei nº 9.656/98 (precipuamente no artigo 1º, inciso I, o qual estabelece: “Plano Privado de Assistência 
à Saúde: prestação continuada de serviços ou cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós-estabele-
cido, por prazo indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde”). Ressaltan-
do o fato de que, por ser AUTOGESTÃO NATA, ou seja, com gestão/administração própria realizada por seu membros, 
integrantes do Quadro Associativo, em conformidade com o artigo 53 e parágrafo único da Lei Material Civil que de-
terminam que “as Associações são formadas pela união de pessoas que se organizem para fins não econômicos e 
sem direitos e obrigações recíprocos” bem como, na forma prevista na norma estatutária e por outras peculiaridades 
inerentes à sua natureza jurídica (ínsitas não só na CRFB/88 e CCB/02, mas também em seu Estatuto Social - Ato 
Jurídico Perfeito -, precipuamente as que tratam das suas Finalidades Associativas, da sua característica assistencial, 
bem como considerando seu objetivo de beneficência), está desobrigada da exigência do registro do denominado 
plano-referência (inclusive, por exceção legal – v. artigo 10, parágrafo 3º, da lei que regulamenta o setor) na Agência 
fiscalizadora. Em outras palavras, trata-se de entidade associativa e com caráter assistencial e beneficente cujos re-
quisitos e pressupostos para tanto já foram devidamente reconhecidos e declarados pela municipalidade, haja vista 
sua certificação de Utilidade Pública. Nesse sentido, analisando as demonstrações contábeis e o Balanço Patrimonial, 
percebe-se que a associação não dispõe de patrocínios financeiros originados de órgãos públicos, sendo mantida, 
em conformidade com suas normas estatutárias, através de suas fontes de recursos previstas desde 1984; quais 
sejam, receitas originárias das contribuições associativas/aportes recolhidas exclusivamente pelo Associado, posto 
que são ligadas à filiação (relação principal) e não a cada benefício disponibilizado (hodiernamente, somam 23 bene-
fícios que compõem a Benficência disponibilizada; sendo certo que não há como caracterizar objeto exclusivo de 
venda de plano de saúde pela inexistência de previsão nas finalidades associativas elencadas no Estatuto Social bem 
como na descrição de atividades no CNPJ, devendo incidir a norma ínsita no artigo 34, parágrafo 1º, da Lei nº 
9.656/98), sendo certo que nem todos os integrantes do quadro associativo recolhem a contribuição associativa, de-
vendo ser assentado o fato de que mais da metade é composta de beneficiários, parentes dos Associados, que não 
contribuem com qualquer valor, nem mesmo com o aporte, mesmo assim usufruem de todos os benefícios. 2. Apre-
sentação das Demonstrações Contábeis e Principais Práticas Contábeis Adotadas: 2.1 Base de Apresenta-
ção: As demonstrações contábeis referentes ao exercício findo em 31/dez./2025 foram elaboradas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, que compreendem as normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilida-
de - CFC, interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”), Resolução CFC nº 1.409/2012 
que aprovou a Interpretação Técnica Geral - ITG 2002 - “Entidades sem Finalidades de Lucros” e as normas estabe-
lecidas pela ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar, no que couberem, em conformidade com o artigo 4º, 
inciso X e parágrafo 2º da Lei nº 9.961/2000. Neste contexto, é oportuno ressaltar que a Lei nº 11.638/2007, que alte-
rou, revogou e introduziu novos conceitos à Lei nº 6.404/1976, estendeu sua aplicação às demais sociedades, em 
especial quanto à elaboração e divulgação das demonstrações contábeis, desta forma: “Demonstrações Financeiras 
de Sociedades de Grande Porte: Art. 3º - Aplicam-se às sociedades de grande porte, ainda que não constituídas sob 
a forma de sociedades por ações, as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sobre escrituração e 
elaboração de demonstrações financeiras e a obrigatoriedade de auditoria independente por auditor registrado na 
Comissão de Valores Mobiliários.Parágrafo único. Considera-se de grande porte, para os fins exclusivos desta Lei, a 
sociedade ou conjunto de sociedades sob controle comum que tiver, no exercício social anterior, ativo total superior 
a R$ 240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais) ou receita bruta anual superior a R$ 300.000.000,00
(trezentos milhões de reais)”. Obs.: Há que se chamar atenção para o fato de que, muito embora não seja a ASSIST 
Pessoa Jurídica de tipo e forma societária, a mesma vem seguindo, dentro do possível, este modelo de apresentação 
por exigência da ANS como se sociedade fosse, sempre, contudo, com as necessárias e suficientes ressalvas fáticas, 
técnicas e legais. Apesar da circunstância certa de que a aplicabilidade e incidência de normas específicas contábeis 
e outros parâmetros constitucionais e legais (inclusive do comando do artigo 8º, parágrafo 1º da Lei nº 9.656/1998, 
que, como cediço, dispensa as Autogestões da demonstração da viabilidade econômico-financeira e, inclusive, dife-
rencia a forma de escrituração dirigida às Sociedades empresariais da forma das pessoas jurídicas sem fins lucrati-
vos) terem de estar em conformidade com a natureza jurídica da instituição composta por grupo classista fechado 
(isto é, por ser Pessoa Jurídica sem fins econômicos e/ou lucrativos, constituída na forma de Associação de Classe 
e/ou Profissional), a ASSIST vem respeitando, dentro do exequível e para evitar a descontinuidade/suspensão/cance-
lamento, conforme ameaça da ANS, da beneficência vinculada ao Setor Saúde disponibilizada há mais de 40 anos 
juntamente com outros mais de 21 Benefícios de áreas diversas, a exigência da Agência Reguladora no que tange 
aos relatórios contábeis e forma de escrituração, como a seguir relatado, apesar, outrossim, das normas específicas 
incidentes neste tipo jurídico. A demonstração do fluxo de caixa foi elaborada pelo método direto, de acordo com mo-
delo padrão estabelecido pela ANS. Assim, a conciliação pelo método indireto está demonstrada na nota explicativa 
nº 20. 2.2 Principais Práticas Contábeis: As principais práticas contábeis adotadas, por determinação da ANS, pela 
entidade estão descritas a seguir. a) Critérios de apropriação das receitas no mercado de saúde suplementar (as 
fontes de Recurso da Associação estão previstas no Estatuto Social, em conformidade com o CCB e custeiam as fi-
nalidades associativas, não se perdendo de vista o fato de que, para a seara da saúde suplementar, jazem reconhe-
cidas pelo art.11-A, da RN nº 137/2006, alterada pela RN nº 355/2014). Portanto, não há que se falar em “Receita de 
Contrato com Cliente”. A Associação não celebra contratos individuais com seus Filiados. Caracterizada, destarte, a 
impossibilidade jurídica de atendimento/identificação dos requisitos padronizados pelo CPC 47. Porém, conforme 
Auditoria Externa, por determinação da ANS, a Entidade deve considerar o CPC 47 e, por esta aplicação, parte da 
premissa que o montante da receita proveniente de uma transação é geralmente acordado entre a entidade e o com-
prador ou usuário do ativo e é mensurado pelo valor justo (custo) da contraprestação (contribuição associativa) rece-
bida (disponibilização dos benefícios eleitos pelo e para o grupo de classe fechado), deduzida de quaisquer descon-
tos comerciais e/ou bonificações concedidos pela entidade ao comprador (usuário), independentemente da inexistên-
cia de contrato individual e/ou coletivo, de precificação, direitos e obrigações recíprocos entre os integrantes do qua-
dro associativo etc. O mercado de saúde suplementar presta um serviço de cobertura de riscos relacionados à assis-
tência à saúde (conceito inaplicável para o tipo jurídico, especialmente uma Associação com mais de 40 anos de 
existência e funcionalidade efetiva; sendo importante frisar, mais uma vez, que a Associação não comercializa produ-
to algum, inexistindo em seu Estatuto Social, bem como nas descrições de suas atividades, a comercialização de 
produto de saúde, circunstância essa certificada legal e oficialmente, nos termos do art.3º, caput, da Lei nº 120/1979). 
Havendo que ser ressaltado, à vista da relevância da hipótese concreta, que a relação estabelecida entre os integran-
tes associados do quadro associativo, inclusive dirigentes eleitos, é associativa e não consumerista, em conformidade 
com a Súmula 608 do STJ c/c parágrafo único, do art.53, do CCB, sob a égide do §2º, do art.4º, da Lei nº 9.961/2000. 
A obrigação de garantir os riscos é contratual (pacta sunt servanda oriunda da relação associativa sob comento, em 
consonância com a específica normatividade do atinente estatuto social), portanto, todas as coberturas que constam 
no contrato (instrumento jurídico – Regulamento Coletivo com rol taxativo anterior à Lei nº 9.656/98 cadastrado no 
SCPA da ANS, in casu) devem ser garantidas pela operadora. Essa obrigação é relacionada a uma vigência contra-
tual, a qual para os contratos coletivos (que, no caso concreto, cingem-se ao cognominado “plano privado de assis-
tência à saúde coletivo e restrito”, nos termos do inciso III e §1º, da RN nº 137/2006 alterada pela RN nº 355/2014) 
normalmente é anual com pagamentos mensais e os contratos individuais possuem vigência anual no primeiro ano e, 
após esse prazo, vigência indeterminada, também com pagamentos mensais (não se olvidando que, juridicamente, 
no caso concreto, quando do deferimento da filiação de um proponente, o prazo para fruição de todo o sistema de 
beneficiação instituído no estatuto social fica à mercê/disposição do associado, como prevê o art.9º, incisos I e V, e 
art.11, inciso VII c/c art.39, inciso I, todos do referido estatuto e, ainda, c/c inciso III, do art.54, do CCB, sob a égide 
do inciso XX, do art.5º, da Carta Política de 1988). Portanto, cabe consignar, mais uma vez, que a relação estabeleci-
da entre os membros do Quadro Associativo é associativa, conforme Súmula 608 do STJ (c/c parágrafo único, do 
art.53, do CCB) e não contratual (posto que é a lei que determina as diferenças e a ausência de singularidades), de 
consumo, considerando que os interesses são convergentes (e não opostos/divergentes, como, em regra, ocorre nos 
contratos), sendo as deliberações e aprovações coletivas e efetivadas pelas pessoas que integram a classe profissio-
nal, conforme Estatuto Social e em obediência aos comandos normativos ínsitos no CCB. Destarte, todas as regras 
de utilização do sistema de beneficiação, inclusive as do benefício vinculado à saúde, estão previstas (desde a gêne-
se da entidade profissional) nos Regulamentos Coletivos que são partes integrantes, complementares e acessórias 
do Estatuto Social (como estabelecido no seu art.11, inciso I), sendo estes diversos de contrato coletivo por adesão 
e/ou empresarial, nos termos da lei e das respectivas normas regulamentares. No caso concreto, a natureza jurídica 
do plano antigo coletivo inalterado e formal autogerido pela ASSIST jaz definida pelo §1º, do art.2º, da RN nº 137/2006, 
cognominando-se “plano privado de assistência à saúde coletivo e restrito”. Outrossim, ainda dentro deste contexto, 
importante salientar que a contribuição associativa/aporte não representa, fática, legal e conceitualmente (pois, entre 
outras coisas, não se enquadra na previsão da norma ínsita na LC nº 116/2003, art.7º, caput), preço/contraprestação 
de produto/plano de saúde. Devendo ser esta premissa considerada para todos os outros itens e fins de direito. A re-
ceita de contraprestação/prêmio no mercado de saúde é reconhecida mensalmente, de acordo com o período de vi-
gência decorrido do contrato. Para cada período de risco coberto pela operadora, haverá o reconhecimento da recei-
ta. Considerada a circunstância, por analogia, apesar de inaplicável às realidades fática e jurídica da Associação, 
tendo em vista as ausências de contrato, produto de saúde e atribuição de preço relacionado a produto/plano de 
saúde em conformidade com a RN ANS Nº 564/2022 que trata da nota técnica de registro de produto, como a seguir: 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Art. 1º - A presente Resolução Normativa dispõe sobre a Nota Técnica de Registro de 
Produto - NTRP, justificativa da formação inicial dos preços dos produtos de assistência suplementar à saúde e re-
quisito para obtenção de registro de produtos junto à ANS. Do Cálculo das Contraprestações Pecuniárias dos Pro-
dutos. Art. 3º - O representante legal da operadora e o atuário mencionado no artigo anterior deverão declarar em 
conjunto, na Nota Técnica de Registro de Produto, que os valores estabelecidos para as contraprestações pecuniá-
rias dos produtos são suficientes, na respectiva data de registro, para cobrir os custos de assistência à saúde ofere-
cidos e as despesas não assistenciais da operadora exclusivamente vinculadas ao produto. ANEXO I - Conteúdo 
Mínimo Necessário da Nota Técnica de Registro de Produto - NTRP. I - A NTRP deverá manter perfeita relação com 
as condições do contrato de prestação de serviço de assistência à saúde, e deverá contemplar todos os itens 
abaixo: a) objetivo da NTRP, incluindo seu público-alvo e abrangência; b) detalhamento de todas as coberturas do 
produto e outras coberturas opcionais, quando for o caso; c) definição de todos os parâmetros e variáveis utilizados, 
incluindo especificação das tábuas biométricas, quando for o caso; d) especificação das informações referentes a 
carências, franquias, coparticipações, seguros, cosseguros e resseguros; e) percentual de variação da contrapresta-
ção pecuniária por mudança de faixa etária, o qual deve manter perfeita relação com a coluna do Valor Comercial da 
Mensalidade, constante do Anexo II-B (coluna T) e com o estabelecido no contrato; f) critério técnico (metodologia) 
adotado para a correta precificação do produto e justificativa para sua utilização; g) descrição da margem de segu-

rança estatística e sua justificativa técnica; h) descrição da margem de lucro e despesas não assistenciais, inclusive 
comissionamento, despesas com marketing, despesas administrativas, impostos e demais despesas; i) justificativa 
técnica dos ajustes nos preços, quando necessários, os quais deverão ser apresentados na coluna Ajuste (coluna 
S); j) descrição do banco de dados utilizado e especificação do período de observação; k) caso a operadora prati-
que preços de comercialização diferenciados por região, a composição destas regiões deverá estar detalhada, in-
cluindo os estados e/ou municípios; e l - assinatura do atuário, com seu número de identificação profissional perante 
o Instituto Brasileiro de Atuária - IBA. II - Em relação às coberturas que prevejam a utilização de carências, franquias 
e/ou coparticipação, devesse especificar o intervalo contendo os limites mínimos e máximos possíveis, sendo neces-
sária a coerência com os termos do contrato, de acordo com a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998. III - A operadora 
deve elaborar um quadro-resumo contendo o nome do(s) produto(s) referentes à NTRP, o número de registro do(s) 
produto(s) na ANS, quando houver, o tipo de segmentação e de contratação. Esse quadro deverá constar das bases 
técnicas da NTRP, as quais contemplam as premissas do produto. IV - A operadora deverá acompanhar pelos siste-
mas da ANS a devida incorporação dos dados da NTRP enviados pela internet, referente(s) ao(s) anexos II-A, II-B e 
Municípios. b) Fato gerador das despesas com eventos: O Evento é qualquer despesa que a operadora incorra 
para a prestação (disponibilização) do atendimento referente à cobertura contratual (no caso, expressamente identifi-
cadas no cadastro da operação de plano antigo no SCPA que, por sua vez, reproduz o concernente regulamento in-
terno coletivo, por decisão soberana do grupo classista fechado) do beneficiário do plano de saúde comercializado 
(muito embora tenha reconhecido a Agência, através do PA nº 33910.029092/2023-09, Nota Técnica nº 28/2023, 
“tratar-se de Operadora não comercial”, stricto sensu, e que a mesma “não comercializa, celebra venda ou produto 
vinculado a plano de saúde”, nos exatos termos da ANS assentados na Demanda nº 4524532/2019, certificando e 
respeitando as Normas Estatutárias reproduzidas na descrição do CNPJ e diretrizes traçadas nos Regulamentos 
Coletivos dos Benefícios integrantes da Beneficência), inclusive a taxa de intercâmbio não eventual que uma opera-
dora paga à outra para prestar atendimento ao seu beneficiário. 2.2.1. Apuração do Resultado: a) Receita: O resul-
tado das transações (efetivação das filiações, após análise das propostas de solicitação de filiação) é apurado pelo 
regime de competência dos exercícios. As contraprestações (as contribuições associativas recolhidas para a manten-
ça de todo o sistema, inclusive dos benefícios componentes do sistema de beneficiação) provenientes das operações 
de planos na modalidade de preço preestabelecido (ressaltando-se, no entanto, que, no caso da associação, não 
integra as finalidades associativas a venda de plano de saúde; sendo assim, constata-se que a referida contribuição 
é, em verdade, patente aporte e oriunda da filiação e recolhida apenas pelos Associados, não representando preço 
pós ou preestabelecido de plano de saúde; sendo certo que, para cumprimento da exigência da ANS, neste caso, 
foi aquela equiparada à contraprestação, independentemente da inexistência de preço para cada benefício e do não 
recolhimento de contribuições pelos Beneficiários dos Associados – pai, mãe, filhos, cônjuge etc. – que, aliás, repre-
sentam a maioria dos integrantes do Quadro) são apropriadas à receita (já que previstas na Norma Estatutária como 
fonte de recurso/aporte) pelo valor correspondente ao rateio diário no período de cobertura dos associados e benefi-
ciários de cada contrato (não se perdendo de vista o fato de que, na realidade jurídica da Associação, inexiste relação 
contratual; destarte, há que se relatar que onde está consignada a expressão contrato, deve ser lido Estatuto Social, 
Proposta de filiação e/ou regulamento coletivo memorando que todos estes instrumentos jurídicos foram celebrados 
em fase pretérita à lei específica sendo, portanto, caracterizados como ato jurídico perfeito em respeito à técnica inci-
dente na relação jurídica material) para utilização dos benefícios da associação. Ratificando que a Associação dispo-
nibiliza o Sistema de Beneficiação com mais de 23 Benefícios e, dentre estes, está o Benefício Saúde, sendo regido 
pelo Regulamento Coletivo que, por sua vez, é anterior à Lei nº 9.656/98 e igual para todos os associados e seus 
respectivos beneficiários e é o único cadastrado no SCPA da ANS (incidindo o comando oriundo do Tema 123 do STF) 
em nome da Entidade Profissional. Desta forma, é oportuno reiterar que a ASSIST não tem produto de saúde com nota 
técnica registrado no RPS da ANS (como decidido no PA retro identificado), lembrando que também houve a delibera-
ção dos integrantes, filiados do Quadro Associativo, através do Conselho Deliberativo, aprovando a não adaptação do 
Regulamento Coletivo do Benefício Saúde já cadastrado no SCPA da ANS. b) Despesa: Os eventos indenizáveis são 
constituídos com base no valor das faturas apresentadas pelo quadro de profissionais colaboradores (relação material 
também formalizada desde 1984 com instrumentos jurídicos padronizados e aprovados, em conformidade com o or-
denamento jurídico vigente à época e em consonância com a Norma Estatutária da Entidade). Como parte dessas 
faturas não é apresentada dentro do período da sua competência, os eventos ocorridos e não avisados são registra-
dos mediante constituição de provisão técnica. 2.2.2. Estimativas Contábeis: As demonstrações contábeis incluem 
estimativas e premissas, como a mensuração de provisões para perdas sobre créditos, provisões técnicas, estimati-
vas do valor justo de determinados ativos e passivos, provisões para passivos contingentes. Os resultados efetivos 
podem ser diferentes dessas estimativas e premissas. 2.2.3. Disponível: Inclui os saldos de caixa e os saldos positivos 
em contas movimento e de liquidez imediata mantidas em instituições financeiras. 2.2.4. Aplicações Financeiras: 
Forma prevista no Estatuto Social como uma das fontes de recurso para integralizar o Patrimônio Associativo para ser 
utilizado para o atendimento, cumprimento das finalidades associativas. As aplicações financeiras estão classificadas 
na categoria aplicações, reconhecidas contabilmente pelo seu valor justo. 2.2.5. Contraprestações Pecuniárias a 
Receber (Contribuições Associativas/Aportes a Receber): Recolhidos exclusivamente pelos associados (relação 
principal - Servidor Público), posto serem os beneficiários dos associados (relação acessória) isentos. A contribuição 
associativa é desvinculada dos benefícios, devendo ser ratificada a informação de que estes não têm, cada um, preço 
específico atribuído e/ou contraprestação para usufruir cada um dos mais de 23 benefícios, e da individualidade dos 
integrantes do Quadro Associativo, posto que o dever estatutário é direcionado ao Filiado, o membro que forma o 
Corpo da Pessoa Jurídica por preencher os requisitos autorizativos para filiação, precipuamente o de ser servidor 
público, conforme Estatuto Social. São registradas e mantidas no balanço pelo valor nominal dos títulos representati-
vos desses créditos e apropriadas à conta de resultado de contraprestações (contribuições associativas) efetivas de 
operações de planos de assistência à saúde (devendo ser ressaltado que, por outro lado e considerando as situa-
ções real, fática e jurídica da ASSIST, na verdade, tecnicamente inexiste a cognominada contraprestação provenien-
te de fornecimento ou venda de serviço de plano de saúde, tendo em vista que os valores de fonte de recurso/recei-
ta são somente os provenientes das aplicações financeiras e das contribuições associativas/aportes integrantes do 
patrimônio da entidade para custeio das finalidades associativas/assistenciais/sociais, bem como de todos os bene-
fícios inclusos, tendo sido utilizados os termos e as nomenclaturas tão somente por exigência e em conformidade 
com as normas expedidas pela ANS, mas que, tecnicamente, não se coadunam com a natureza jurídica nem com a 
prática da entidade – v. Art.11-A, da RN nº 137/2006), pelo seu período de disponibilidade desses benefícios. A provi-
são para perdas sobre créditos de contraprestação efetiva é constituída sobre valores a receber dos associados cola-
boradores da totalidade do aporte, ou seja, contribuição associativa e complementos eventuais de contribuição asso-
ciativa, em razão das inclusões de Beneficiários vinculados (estes últimos, na qualidade de Beneficiários, parentes 
não dependentes diretos dos associados, não fazem recolhimento de contribuição associativa, por ausência de de-
ver estatutário, pois possuem relação acessória com a ASSIST, cabendo ressaltar que são somente os associados 
titulares que complementam suas contribuições associativas/aportes na hipótese de vinculá-los à sua matrícula, 
além dos beneficiários dependentes diretos), na ausência de recolhimento da contribuição associativa vencidas há 
mais de 90 dias. A administração da entidade revisa periodicamente o critério de atualização da constituição, respei-
tando normas estatutárias e decisões assembleares. 2.2.6. Imobilizado: Registrado ao custo de aquisição, formação 
ou construção e ajustado por depreciações calculadas pelo método linear com base na vida útil estimada dos bens. 
2.2.7. Avaliação do Valor Recuperável de Ativos (Teste de “impairment”): A Administração efetuou a revisão do 
valor contábil líquido dos seus ativos com o objetivo de avaliar eventos que possam indicar perda de seu valor recupe-
rável, sendo constituída provisão para perda com o ajuste, quando necessário, do valor contábil líquido ao valor recu-
perável, não sendo necessário qualquer lançamento contábil para redução dos valores contabilizados em 2025. 2.2.8. 
Outros Ativos e Passivos Circulantes e Não Circulantes: Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quando 
for provável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da entidade e seu custo ou valor puder 
ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido quando a associação possui uma obrigação legal ou é 
constituído como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja requerido para li-
quidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetárias incorridas. As 
provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. Os ativos e passivos são clas-
sificados como circulantes quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra nos próximos doze meses. 
Caso contrário, são demonstrados como não circulantes. 2.2.9. Arrendamentos: No que não contrariem as normas 
da ANS bem como as específicas do tipo jurídico e o Estatuto Social da Associação, aplicam-se integralmente as 
disposições e os critérios estabelecidos no Pronunciamento CPC 06 (R2), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis. As operadoras que na data de início de vigência desta norma já tiverem adotado o CPC 06 (R2), não serão 
obrigadas a retroagir a adoção inicial, passando a apresentar os saldos existentes decorrentes da adoção desde 2019 
quando da entrada em vigor do CPC 06 (R2). A entidade não celebrou contratos de arrendamento financeiro ou ope-
racional em que se aplique o disposto no CPC 06 (R2). 2.2.10. Provisões Técnicas de Operações de Assistência à 
Saúde: A provisão para eventos ocorridos e não avisados é calculada com base em metodologia estabelecida na RN 
nº 574/2023, enquanto que a provisão de eventos a liquidar é constituída com base nas faturas entregues pelos pro-
fissionais colaboradores (compromitentes) contratados para o atendimento dos Associados, inclusive dos dirigentes 
eleitos e seus Beneficiários, nos limites do rol taxativo e anterior à Lei nº 9.656/98 da cobertura, sendo aquelas (fa-
turas) referentes aos benefícios da área de assistência à saúde, efetivamente recebidas pela entidade, conforme esta-
belecido pela ANS. Importante deixar evidenciado, neste item, que a relação material celebrada entre a ASSIST, pre-
sentada por seus Associados dirigentes no exercício de suas funções estatutárias, na qualidade de Contratante (to-
madora dos serviços em favor dos seus integrantes) e os Profissionais Colaboradores (não só os da área da saúde) 
caracteriza-se, notadamente, pela circunstância de que tais profissionais (antes e durante a vigência da atinente rela-
ção) têm pleno conhecimento das atividades e programas assistenciais da Entidade, concordando bem como se 
comprometendo, destarte, com o atendimento dos integrantes do Quadro Associativo dentro da realidade da Associa-
ção (ou seja, considerando o equilíbrio do binômio custo/benefício previsto na Norma Estatutária), à vista da consta-
tação e reconhecimento de que a realidade fática e jurídica da Associação é totalmente diversa a das Operadoras co-
merciais que vendem planos de saúde, tendo-os como objeto exclusivo (a começar pela ausência de nota técnica e 
registro de produto saúde no RPS e pela inexistência de atribuição de preço por faixa etária nos mais de 23 dos be-
nefícios em diversos setores - educação, cultura, esporte, lazer, assistência social, jurídico etc.) disponibilizados, in-
clusive os ligados à saúde que estão à disposição dos Filiados (desde 1984). Nesse cenário, há que se ressaltar que 
os Profissionais que atendem os Filiados e seus respectivos Beneficiários sabem, já que público e notório, que mais 
da metade do Quadro Associativo, representada pelos Beneficiários dos Associados, não recolhe nem mesmo o 
aporte para usufruir de todos os benefícios que formam a Beneficiação prevista no Estatuto Social da ASSIST. Neste 
sentido, observa-se que esses profissionais têm inequívoca ciência dessa realidade, sendo que, no ato da celebração 
da relação, manifestam suas concordâncias com relação ao fato de não ter a ASSIST condições de adotar as práticas 
empresariais mercadológicas no período de uma negociação de preços e reajustes, considerando que, em razão da 
inexistência de precificação e administração dos riscos (inclusive, com o exame do preenchimento de formulário/
declaração de saúde, CPT etc.) feitas pelas operadoras comerciais no momento da atribuição dos valores cobrados 
por serviços ou vendas de produtos (inclusive com os repasses dos acréscimos nas despesas para o consumidor), não 
havendo a possibilidade de a Entidade arcar com os elevados custos, posto ser sua característica a beneficência e o 
assistencialismo, sendo certo que em suas finalidades associativas não está contemplada a venda de qualquer pro-
duto e/ou serviço. Tanto que, se não tem produto, sequer nota técnica de produto existe. A diferença nesta relação está 
na possibilidade de atendimento de mais de 49.000 pessoas e a permanência no Quadro de Profissionais Colabora-
dores (conforme assentado também na página 01 do SCPA, em “Cláusulas de cobertura assistencial”), já que não há 
interesse da Entidade de perder seus parceiros e compromitentes, na realidade de que, dentro deste contexto, os 
mesmos colaboram para a manutenção das atividades assistenciais assim como com os Programas Sociais desenvol-
vidos pela ASSIST. 2.2.11. Ativos e Passivos Contingentes e Obrigações Legais: a) Ativos Contingentes: São re-
conhecidos somente quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis, transitadas em julgado. Os ativos 
contingentes com êxitos prováveis são apenas divulgados em nota explicativa; b) Passivos Contingentes: São pro-
visionados quando as perdas forem avaliadas como prováveis e os montantes envolvidos forem mensuráveis com 
suficiente segurança. Os passivos contingentes avaliados como perdas possíveis são apenas divulgados em nota 
explicativa e os passivos contingentes avaliados como perdas remotas não são provisionados nem divulgados; c) 
Obrigações Legais: São registradas como exigíveis, independente da avaliação sobre as probabilidades de êxito, de 
processos em que a entidade questionou a ilegalidade e/ou inconstitucionalidade de tributos. 3. Disponível: Compos-
to por saldo em caixa, banco contas movimento e aplicações de liquidez imediata. Ressalte-se que não houve varia-
ção importante nos saldos de 2025 quando comparados ao saldo de 2024.

Exercícios
2025 2024

Caixa 2.483,87 4.304,67
Bancos - contas movimento 90.555,81 74.070,18
Bancos - aplicações de liquidez imediata 981.054,16 944.696,24
Total 1.074.093,84 1.023.071,09
4. Aplicações Financeiras: 4.1. Aplicações Garantidoras de Provisões Técnicas

Exercícios
2025 2024

Fundo de Investimento Itaú 10.397.469,69 2.639.631,05
A entidade (Autogestão nata, considerando sua natureza jurídica) constituiu ativos garantidores com aplicações 
financeiras que lastreiam provisões técnicas, cuja movimentação segue regras estabelecidas pela ANS, por conta dos 
benefícios coletivos, sem precificação, ligados à saúde cadastrados no SCPA (médico e odontológico exclusivamente 
básicos, ambulatoriais e coletivos com rol taxativo de cobertura e anteriores à Lei nº 9.656/98 e não adaptados e 
nem migrados). Valendo lembrar que a Associação não tem como finalidade associativa vender plano de saúde e/
ou qualquer outro produto e/ou serviço; não explorando, portanto, qualquer atividade econômica no mercado com a 
prática de distribuição de lucros e/ou divisão de resultados ou, ainda, utilização dos resultados em ações diversas 
das previstas no Estatuto Social para o efetivo cumprimento das finalidades associativas (conforme preceitua a norma 
legal para a espécie certificada, nos termos do art.3º, da Lei nº 120/1979). A entidade realizou uma nova aplicação 
financeira no Banco Itaú, no montante de R$ 6.500.000,00 em janeiro de 2025. Essa aplicação teve como objetivo 
atender às exigências de garantias financeiras estabelecidas pela agência reguladora.
4.2. Aplicações Livres

Exercícios
2025 2024

Banco do Brasil BB CDB DI – 581.235,85
Banco Itaú Empresa Renda Fixa 23.682.119,72 27.628.828,62
Santander RF Referenciado DI Premium 15.676.707,57 3.966.605,21
Itaú Referenciado 1.378.156,43 359.834,85
DI Grau CEF FI Diamante Corp RF 14.969.318,06 8.873.620,56
Total 55.706.301,78 41.410.125,09
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O aumento das apliacações financeiras livres se deveu a maior sobra de recursos após o cumprimento das exigências 
de garantias financeiras estabelecidas pela agência reguladora. 5. Contraprestações Pecuniárias a Receber 
(Contribuição Associativa/Aporte a Receber): Recolhidas exclusivamente pelos Associados com relação principal e 
dever de recolhimento, conforme Estatuto Social, e que preenchem os pressupotos e requisitos Estatutários à filiação. 
O saldo desse grupo de contas refere-se a valores a receber das contribuições associativas/aportes vincu- ladas à 
filiação do Filiado/Titular (e não preço pré ou pós-estabelecido de qualquer produto, uma vez que, como cediço, por 
silogismo, sem lucro subsequente ao custo, não há formação de preço) para o custeio das finalidades estatutárias da 
entidade, inclusive do Conjunto de Benefícios, conforme a seguir demonstrado.

Exercícios
2025 2024

Contraprestações Pecuniárias a Receber (Contribuições Associativas a receber,
  aporte previsto no Estatuto Social como fonte de recurso e previstas no art.11-A,
    da RN nº 137/2006, alterada pela RN 355/2014) 6.677.496,17 6.880.375,00
(-) Provisão para Perdas Sobre Créditos (5.750.830,30) (6.133.418,87)
Total 926.665,87 746.956,13
As variações nos grupos 123 e 124, são constantes devido a alguns pontos, dentre eles: ausência de recolhimento 
das contribuições, recebimento das contribuições que se encontravam em atraso, ciclo de vencimento. 6. Bens e 
Títulos a Receber: Composto pelos valores de adiantamentos em geral e dos saldos das contribuições associativas/
aporte pagas através de cartão de crédito. A redução em relação ao exercício anterior se deve principalmente a dois 
fatores: i. Valores adiantados aos funcionários, efetivamente transitado na folha em 2025; ii. Valores adiantados aos 
fornecedores/prestadores de Serviços Assistenciais com baixa efetiva em 2025.

Exercícios
2025 2024

Adiantamentos a Funcionários 1.336,18 20.418,05
Adiantamentos a Prestadores de Serviços Assist 110,00 43.543,10
Adiantamentos a Fornecedores 87.413,83 277.717,91
Adm Cartões de Créd/Débito 255.087,97 239.045,42
Imps e Contribuições ñ Retidos 720,96 713,50

344.668,94 581.437,98
7. Despesas Antecipadas

Exercícios
2025 2024

Vale Transporte 41.538,81 52.722,92
Vale Refeição 64.877,37 62.813,48
Vale Refeição – 500,00
Total 106.416,18 116.036,40
8. Depósitos Judiciais: Compõem majoritariamente este grupo de depósitos e/ou bloqueios judiciais, relativos a 
processos movidos pela ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar, os quais, como bem explicado na nota 14, 
mesmo tendo correspondentes depósitos em valores relevantes (R$8.712.197,88 em 31 de dezembro de 2025 e 
R$7.752.989,10 em 31 de dezembro de 2024, respctivamente), não foram objeto de provisionamento contábil em 
virtude da alta possibilidade de resgate aos cofres da entidade, por terem como objeto da demanda, solicitações de 
cobertura não prevista no rol taxativo de cobertura prevista no Regulamento coletivo celebrado em ocasião pretérita à 
Lei nº 9.656/98, devida e exclusivamente cadastrado no SCPA da ANS, e/ou em razão da natureza jurídica da Pessoa 
Jurídica. Ao longo de 2025, a Associação efetuou depósitos judiciais para apresentação de embargos à execução em 
vista das novas execuções judiciais relacionadas ao ressarcimento ao SUS, fato que justifica o aumento no grupo 
contábil. O aumento se deve principalmente a dois fatores: i. Ajustes de depósitos judiciais para ressarcimento ao 
Sistema Único de Saúde (SUS); ii. Atualizações monetárias dos depósitos judiciais calculadas pela Taxa SELIC.

Exercícios
2025 2024

Depósitos Judiciais Cíveis (i) 360,06 0,00
Depósitos Judiciais Ressarcimento ao SUS (ii) 8.488.264,37 6.805.699,18
Depósitos Judiciais Multas ANS (iii) 223.573,45 947.289,92
Total 8.712.197,88 7.752.989,10
(i) O aumento do saldo em relação a 2024 se deve a um depósito judicial cível realizado em 08/12/2025; (ii) O aumen-
to do saldo em relação a 2024 deve ao aumento dos depósitos judiciais ref. Ressarcimento ao SUS, pagos durante o 
exercício de 2025, atualização dos débitos e valores ajustados que estavam classificados em Multas ANS. (iii) A redu-
ção do saldo em relação a 2024 referem-se a valores ajustados que estavam classificados em Ressarcimento SUS. 
9. Imobilizado: Em 2025 a Associação efetou doações de diversas baixas por obsolescência dos bens.

Exercícios
2025 2024

Custo Depreciação Líquido Líquido
Terrenos 3.550.000,00 – 3.550.000,00 3.550.000,00
Edificações 13.473.236,84 (2.075.889,28) 11.397.347,56 11.596.471,67
Equipamento de Process. Eletrônico 2.025.751,10 (1.806.253,69) 219.497,41 304.138,98
Móveis e Utensílios 1.169.491,50 (460.680,09) 708.811,41 805.315,61
Total 20.218.479,44 (4.342.823,06) 15.875.656,38 16.255.926,26
10. Provisões Técnicas de Operações de Assistência à Saúde: O aumento das provisões técnicas decorre da 
apropriação da provisão para o Sistema Único de Saúde (SUS).

Exercícios
2025 2024

Provisão para Contraprestações não Ganhas (i) 2.455.433,67 2.119.538,99
Provisão de Eventos a liquidar – SUS (ii) 17.389.417,49 14.412.569,03
Provisão de eventos a liquidar - Assist. Médica (iii) 828.730,99 664.848,78
Provisão de eventos a liquidar - Assist. Odonto (iv) 114.012,11 94.567,22
Provisão para Eventos Ocorridos e Não Avisados (v) 1.480.151,18 1.556.582,59
Total 22.267.745,44 18.848.106,61
(i) A contabilização da receita a ser apropriada de acordo com o período de cobertura é feita de acordo com a regra 
do PPCNG, em conta própria de Provisões Técnicas, cujo registro ocorre pelo início de cobertura do plano (ratificando, 
posto que oportuno, a inexistência de contrato de produto de plano de saúde assim como memorando a existência da 
beneficência, com mais de 23 benefícios, dentre eles o Benefício Saúde com Regulamento Coletivo único com rol 
taxativo de cobertura cadastrado no SCPA da ANS) e revertida mensalmente, no último dia de cada mês, com relação 
ao risco decorrido, para registrar a receita de prêmio ou contraprestação ganha (contribuição associativa recolhida), 
de acordo com o regime de competência contábil; (ii) Após reunião com a administração da associação, em conso-
nância com o departamento jurídico e atuarial, a associação decidiu, com o fito de evitar a determinação da ANS de 
descontinuidade da disponibilidade da específica Beneficência vinculada ao Setor Saúde, passar a contabilizar as 
provisões técnicas para o SUS, de acordo com os relatórios gerados pela ANS a partir do mês de novembro/2024, 
apesar da patente incidência/aplicação da ADI 1.931 e do Tema 123 do STF, da Súmula 608 do STJ bem como das 
decisões, administrativas e judiciais, favoráveis à Associação e não respeitadas pela ANS. (iii) Provisão para garantia 
de eventos já ocorridos, registrados contabilmente e ainda não pagos. O registro contábil é realizado pelo valor inte-
gral informado pelo prestador, ou seja, prestador de serviços ou profissional colaborador, no momento da apresenta-
ção das cobranças à associação, tendo redução pelo valor glosado após análise das faturas apresentadas; (iv)  Provi-
são para cobertura dos eventos que já tenham ocorrido, em atendimentos junto aos Profissionais Colaboradores 
contratados, e que não tenham sido avisados à ASSIST, constituída com base em método definido pela RN nº 
574/2023. 11.  Débitos com Operações de Assistência à Saúde: O aumento nos débitos de Operações Assistenciais 
à Saúde no grupo 213 se deve a dois fatores: i. Mensalidades recebidas antecipadamente em 2025, cujos vencimen-
tos efetivos ocorrerão em 2026; ii. Recebimentos antecipados referentes à Intermédica, cujos vencimentos efetivos 
ocorrerão em 2026. O aumento nos dos débitos de operações assistenciais no grupo 214 se deve ao fato de que: 
Saldo a pagar da nota fiscal referente a Notre Dame Intermédica Saúde com efetivo pagamento em 2026.

2025 2024
Assist Médica e Odontol. aos Associados Optantes dos Produtos HapVida NDI 26.249,84 –
Recebimento Antecipado - HapVida NotreDame Intermédica 52.336,10 41.350,49
Total 78.585,94 41.350,49
12. Tributos e Encargos Sociais a Recolher 2025 2024
Contribuição Previdenciária 216.430,76 209.958,55
FGTS 66.550,09 64.466,24
PIS s/ Folha 5.684,11 5.569,53
Subtotal 288.664,96 279.994,32
Retenções de Impostos e Contribuições
IRRF Funcionários 90.448,28 88.730,58
IRRF Terceiros 13.094,76 10.714,46
ISS Retido 9.805,42 9.805,42
Contribuição Previdenciária 2.345,02 1.925,53
Outros 36.071,00 31.443,88
Subtotal 151.764,48 142.619,87
Total 440.429,44 422.614,19
13. Débitos Diversos: A redução dos fornecedores em relação a 2024 refere-se principalmente a diversos ajustes de 
valores já pagos e baixas referentes principalmente a exercícios anteriores que foram regularizados em outubro/2025.

Exercícios
2025 2024

Obrigações com Pessoal 1.381.058,23 1.318.502,59
Fornecedores (i) 120.963,54 567.243,08
Total 1.502.021,77 1.885.745,67
(i) Representado por contas a pagar por fornecimento de materiais e serviços diversos (publicização, manutenção, 
limpeza, alimentação e outros) e aquisição de ativo imobilizado. 14. Provisões para Ações Judiciais: 14.1. Contin-
gências com Risco de Perda Provável. A entidade constitui, se necessário, provisão para contingências com base 
na opinião técnica de seus assessores jurídicos externos, em conformidade com as normas aplicáveis/incidentes, a 
totalidade dos processos classificados com risco de perda provável, a qual considera suficiente para cobrir eventuais 
perdas processuais. Para data base 31/12/2025 não há indicação de perda provável, em ação movida pela ASSIST 
ref. multa contratual pela rescisão do contrato de locação, de acordo com relatórios das assessorias responsáveis. 
14.2.  Contingências com Risco de Perda Possível. A Entidade possui um montante de R$ 135.000 de processos 
cujas expectativas de perda são classificadas como possíveis, na opinião de seus consultores jurídicos externos. 
Outrossim, sobre eventuais procedimentos administrativos instaurados na ANS, cabe ressaltar que diversas reuniões 
foram realizadas com representantes da ANS, inclusive, com a Presidência da Agência Nacional de Saúde Suplemen-
tar - ANS com entrega de Petição dirigida ao Diretor Presidente do Órgão e Diretorias específicas e ao Setor de emis-
são e cobrança de títulos, considerando a não incidência/aplicabilidade e/ou excepcionalidade de alguns dispositivos 
da Lei nº 9.656/98 e da Lei nº 9.961/2000, considerando, precipuamente, o Tema 123 - Aplicação de lei nova sobre 
plano de saúde aos Instrumentos Jurídicos/contratos anteriormente firmados - do STF que reconheceu e paci-
ficou o seguinte entendimento:  “As disposições da Lei 9.656/1998, à luz do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, 
somente incidem sobre os contratos celebrados a partir de sua vigência, bem como nos contratos que, firmados 
anteriormente, foram adaptados ao seu regime, sendo as respectivas disposições inaplicáveis aos beneficiários que, 
exercendo sua autonomia de vontade, optaram por manter os planos antigos inalterados”; Além dos vários outros 
aspectos que esbarram nas exceções das próprias normas citadas, inclusive das resoluções normativas expedidas 
pela ANS, considerando as peculiaridades e especificidades da Associação (reconhecidas no inciso X e §2º, do art.4º, 
da Lei nº 9.961/2000), modus operandi e, precipuamente, em razão da natureza jurídica das Entidades de utilidade 
pública, do 3º Setor, da inexistência de precificação, da impossibilidade de caracterização do chamado “porte da 
Empresa” (mesmo porque a ASSIST não é sociedade/empresa), tendo em vista que este só pode ser atribuído às 
Sociedades, pessoas jurídicas com fins econômicos, do 2º Setor como também está atrelado ao alcance financeiro 
percebido pela exploração de atividade econômica e pela caracterização da relação de consumo, relação esta inexis-
tente na realidade fática e tipificação técnica material civil das Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos fundadas na 
forma de Associação, conforme decisão do STJ que pacificou este entendimento através da Súmula 608, além de 
outros fundamentos específicos fáticos, legais e constitucionais, os representantes da ANS ficaram de examinar os 
fundamentos e o enquadramento ou não da ASSIST (levando em consideração, outrossim, a inexistência de produto 
com respectiva nota técnica no RPS da ANS bem como a ausência de decisão definitiva a partir das respostas da 
Associação Classista ao Ofício nº 1015 – que trata da análise técnica para definição do enquadramento ou não dos 
Benefícios ligados à saúde da ASSIST no conceito de produto – encaminhado pela ANS para ASSIST e expedido nos 
autos do Procedimento em trâmite desde 2005, cujo o objeto principal é a autorização ou não definitiva de funciona-
mento como operadora de saúde, independentemente da ausência de registro de produto com precificação/nota 
técnica no RPS). A Associação também esclarece que está tramitando na DIOPE em autos apartados, por ordem da 
ANS, o recurso apresentado pela Entidade nos autos do Procedimento que trata da autorização de funcionamento, 
em razão da decisão, eivada de vícios insanáveis (error in procedendo e error in iudicando) de “reclassificação” da 
modalidade, considerando a flagrante impossibilidade jurídica de enquadramento. Ainda sobre o processo de autori-
zação de funcionamento, nestes mesmos autos foi expedido ofício em que a ANS, através da DIOPE, informa sobre 
o indeferimento da autorização de funcionamento com o fundamento consignado em nota técnica/parecer já rechaça-
do pela Entidade criado pela DIPRO que, em suma, argumenta que a Entidade não realizou a alteração em seu Es-
tatuto Social (Ato Jurídico Perfeito, não tendo levado em consideração a vedação ínsita no comando normativo cons-
titucional ínsito nos incisos XVII e XXXVI, do art.5º c/c art.59, II, do CCB) para inserir a previsão de venda de produto 
saúde como objeto exclusivo e por não ter atendido outras exigências consequentes da reclassificação, repetindo 
análises já impugnadas e não resolvidas de forma definitiva em procedimentos próprios, inclusive sobre provisiona-
mento Ressarcimento ao SUS/Peona SUS (em desconformidade com a previsão do art. 32, caput, e §1º, do art.34, 
da Lei nº 9.656/98, com a ADI 1.931 e com o Tema 123 do STF). Art.32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos 
produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os 

serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos 
dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de 
Saúde - SUS. Art.34. As pessoas jurídicas que executam outras atividades além das abrangidas por esta Lei deverão, 
na forma e no prazo definidos pela ANS, constituir pessoas jurídicas independentes, com ou sem fins lucrativos, es-
pecificamente para operar planos privados de assistência à saúde, na forma da legislação em vigor e em especial 
desta Lei e de seus regulamentos. §1º - O disposto no caput não se aplica às entidades de autogestão constituídas 
sob a forma de fundação, de sindicato ou de associação que, na data da publicação desta Lei, já exerciam outras 
atividades em conjunto com as relacionadas à assistência à saúde, nos termos dos pertinentes estatutos sociais.
Ainda sobre o recebimento pela Associação do Ofício nº 1402/2023/COHAB/GEHAE/GGAME/DIRAD-DIOPE/DIOPE, 
enviado pela Agência, que informou sobre a ilegal e inconstitucional decisão de indeferimento da autorização de fun-
cionamento, objeto este que tem como referência o Procedimento Administrativo nº 33902.073386/2005-87, a Asso-
ciação reitera que apresentou petição de Pedido de Reconsideração bem como Recurso, impugnando as razões, 
dispositivos normativos e fundamentos, posto que inaplicáveis à realidade fática e jurídica da Entidade, demonstrando 
todos os documentos oficiais e inalterados da Associação, além das decisões administrativas e judiciais já transitadas 
em julgado sobre os temas elencados pela ANS. Nessa esteira, a ANS fez a abertura de um novo procedimento ad-
ministrativo sob o nº 33910.019773/2024-31, informando da decisão de não dar provimento ao recurso e da possibili-
dade de cancelamento compulsório e/ou “alienação” de “carteira”, medidas estas juridicamente impossíveis, conside-
rando as peculiaridades e natureza jurídica da Associação de Classe (além do óbvio fato de que não existe “carteira” 
alguma no caso concreto). Sem contar que, além dos vícios insanáveis nos atos do processo administrativo, ainda 
continuavam pendentes de apreciação, pronunciamento, diligências, decisões e análises administrativas outras peti-
ções da Entidade no procedimento originário de 2005. Neste contexto, a Associação apresentou novos questionamen-
tos em novo pedido de reconsideração, sendo que a ANS fez seu pronunciamento, certificando que recebeu os 
questionamentos e que responderia em momento ulterior. Sendo oportuno informar que a ASSIST recebeu em feve-
reiro de 2025, o Ofício nº 46/2025/COCAL/GERER/GGAER/DIRAD-DIOPE/DIOPE, extraído do Procedimento Admi-
nistrativo nº 33910.019773/2024-31, certificando que, após análise do 3º trimestre de 2024, identificou ainda supostas 
desconformidades que poderiam ensejar o prosseguimento do Procedimento Administrativo; porém, estas supostas 
“desconformidades” elencadas pela ANS já foram regularizadas, apesar do entendimento da Associação de não apli-
cabilidade dos dispositivos e fundamentos sustentados pela ANS. Diante disso, a ASSIST vai protocolizar, tempesti-
vamente, petição informando que já havia, antes mesmo do recebimento do ofício, acatado a ordem da Agência, 
conforme relatórios e pareceres financeiros e contábeis bem como da Auditoria Externa, na intenção preliminar de não 
prejudicar os Integrantes do Quadro Associativo com a possibilidade da indisponibilidade do Benefício vinculado à 
Saúde, benefício este que integra o Sistema de Beneficiação e se soma aos mais de 23 disponibilizados há mais de 
40 anos. Desta forma, a Entidade continuará aguardando os ulteriores atos e decisões da ANS nos procedimentos 
administrativos referidos, na certeza de que não estão identificadas infrações normativas constitucionais e/ou infra-
constitucionais bem como desconformidades regulatórias que justifiquem o prosseguimento do Procedimento Admi-
nistrativo de “alienação” de carteira e/ou cancelamento compulsório, além da inexistência de possibilidade jurídica 
(considerando os institutos da natureza jurídica e incidência de normas específicas, especialmente CRFB/88 e CCB, 
do ato jurídico perfeito versus irretroatividade da lei, do direito adquirido, do Tema 123 do STF, da Súmula 608 do STJ 
e, ainda em obediência, por parte da ANS, no exercício de suas atribuições e competências, ao inciso X e §2º, do 
art.4º, da Lei nº 9.961/2000). Nesse sentido, tendo em vista o fato de que, pela análise anteriormente realizada pela 
Agência do estatuto social e demais instrumentos jurídicos (atos constitutivos), há que se reconhecer também a vera-
cidade, legalidade e legitimidade da originária classificação da peticionária como uma operadora na modalidade de 
autogestão, uma vez que, claramente, obedeceu o disposto no inciso X e no §2º, do art.4º, da Lei nº 9.961/2000 que, 
por sua vez, fazem incidir, necessariamente, na relação jurídica substancial, a previsão ínsita no inciso III, caput (as-
sociação de natureza jurídica classista; lembrando que, entre as competências fixadas pelo art.4º, da Lei nº 
9.961/2000, está a de definir a segmentação das operadoras, observando as suas peculiaridades e sempre obede-
cendo suas características específicas, especialmente no que concerne à natureza jurídica de seus atos constitutivos 
que, no caso, além do pertinente estatuto social, ato jurídico perfeito, está estampada no seu Alvará como associação 
de classe e no seu CNPJ que consigna atividades associativas profissionais, não cabendo à Agência, por ilação, usar 
conceitos próprios, subjetivos e de conveniência, muito menos interpretações inaplicáveis ao caso concreto, para 
desfigurar a natureza jurídica da operadora, contrariando as informações oficiais atestadas pelos seus instrumentos 
jurídicos de constituição – reconhecidas, aliás, e declaradas expressamente por diversos servidores da própria ANS 
– haja vista a vedação do inciso II, do art.19, da CR/88) e §1º, do art.2º, da RN nº 137/2006 alterada pela RN nº 
355/2014, uma vez que a operação de plano antigo cadastrada no SCPA é ambulatorial-básica-coletiva. Por esta ra-
zão, persiste a possibilidade de modificação da decisão ainda em âmbito administrativo e, se for o caso, a cobrança 
deverá ser definida em sede judicial com garantia de pagamento, através de depósito judicial. Portanto, por ter sido 
considerada improvável a caracterização do respectivo débito bem como em vista das decisões administrativas e ju-
diciais que reconhecem a procedência da fundamentação da Entidade, a Associação ainda aguarda os ulteriores atos 
oficiais para nova tomada de decisão e verificação de necessidade ou não de aplicação de provisionamento futuro. 
Sendo certo que a ASSIST, para não prejudicar a coletividade integrante de seu Quadro Associativo, vem cumprindo 
com as determinações da Agência, porém, nos limites do possível jurídica e legalmente aplicável/incidente e previsto 
no Ordenamento Jurídico Brasileiro, posto que não se enquadra fática e legalmente no padrão geral criado pela ANS. 
Neste sentido, o que a ASSIST defende é que a ANS exerça suas atribuições, seu poder de polícia obedecendo, es-
trita e rigorosamente, o comando normativo diretamente dirigido ao Órgão Fiscalizador ínsito no artigo 4º, inciso X e 
parágrafo 2º do mesmo dispositivo da Lei nº 9.961/2000, a seguir transportado: Art. 4º - Compete à ANS: X - definir, 
para fins de aplicação da Lei nº 9.656, de 1998, a segmentação das operadoras e administradoras de planos priva-
dos de assistência à saúde, observando as suas peculiaridades; § 2º - As normas previstas neste artigo obedecerão 
às características específicas da operadora, especialmente no que concerne à natureza jurídica de seus atos cons-
titutivos. Outro ponto relevante a ser consignado nas presentes Notas é que a ANS, independentemente da ausência 
de decisão terminativa após realização de várias reuniões junto à Presidência e às diversas Diretorias e Gerências 
específicas do citado Órgão, bem como da protocolização das várias petições nos Procedimentos Administrativos 
(impugnações, recursos, interlocutórias etc.), com o intuito de definir a necessidade ou não de registro com a autori-
zação definitiva de funcionamento deferido pela ANS, bem como com o fito de resolver de forma definitiva sobre o 
enquadramento ou não da ASSIST como Operadora de Plano de Saúde e, ainda, a respeito dos 02 dos mais de 23 
Benefícios disponibilizados pela Associação e integrantes da Beneficiação prevista no artigo 40 do Estatuto Social da 
Entidade, poderem ou não ser considerados produtos nos moldes do artigo 1º, inciso II, da Lei nº 9.656/98 (c/c RDC 
nº 28/2000), preferiu ajuizar ação de execução em face da ASSIST no Poder Judiciário a partir de títulos executivos 
extrajudiciais com base em sanção pecuniária proveniente de procedimentos administrativos que, no entender da 
Entidade, carecem efetivamente de certeza, liquidez, presunção de veracidade e de legitimidade. Portanto, conside-
rando o entendimento dos membros da Entidade, dos técnicos internos e assessorias externas, a ANS, por não ter 
dado ciência de forma inequívoca e expressa de eventual decisão definitiva em âmbito administrativo, haja vista ex-
pedição e envio do Ofício nº 1015, não deveria (já que caracterizaria ato e/ou conduta ilegal e abusiva de Autoridade) 
ter ajuizado ação de execução sem ter título certo e líquido. E, mesmo adentrando no mérito das execuções, as co-
branças afiguram-se absolutamente indevidas, com a consequente caracterização da nulidade do auto de infração, 
posto tratar, a maioria, de condenações em procedimentos administrativos por negativa de coberturas, as quais, por 
sua vez, não estão e nunca estiveram previstas no rol taxativo do Regulamento Coletivo (celebrado em fase pretérita 
à vigência da lei e nascimento da ANS) do Benefício ligado à saúde. Sendo oportuno ratificar que o Regulamento 
Coletivo, com previsão do rol taxativo exclusivamente na segmentação ambulatorial, foi cadastrado no SCPA da pró-
pria Agência (não podendo a Agência se furtar em ter plena ciência dos mesmos, nos termos do art.37, da Lei nº 
9.784/1999), com o relatório contendo expressa e explicitamente as principais exclusões, porém este sistema não é 
acessado pelos agentes do Órgão Fiscal na ocasião da análise e julgamento das demandas, conduta que vem preju-
dicando seriamente a toda coletividade que compõe a Associação. Destacando-se, aliás, um procedimento adminis-
trativo de ressarcimento ao SUS de atendimentos flagrantemente fora da cobertura que, mesmo tendo a ANS preteri-
tamente excluído a ASSIST do processo de ressarcimento ao SUS em Procedimento Administrativo específico 
transitado em julgado, e sem ter havido, outrossim, a intimação da Associação para as devidas impugnações antes do 
lançamento em dívida ativa do valor, culminou no indevido lançamento. Corrobora com essa última hipótese descrita 
o fato de que a ANS, mesmo após o lançamento em dívida ativa sem intimação válida e regular da ASSIST e ulterior 
distribuição da Ação de Execução, reconheceu o erro e a nulidade do ato, vendo-se obrigada a cancelar a inscrição 
respectiva do lançamento, assim como requereu a extinção da execução em situação pretérita. Fato determinante 
para que o competente Julgador deferisse o levantamento do valor depositado em garantia na conta do Juízo, a fim 
de ser devolvido à Entidade Profissional, confirmando, por ilação, a opinião da Assessoria Jurídica externa da Asso-
ciação. Dentro deste contexto, para a ASSIST não houve outra alternativa senão a de, em cumprimento à Lei nº 
6.830/80, depositar os valores em contas judiciais específicas para garantir à execução e possibilitar a oposição de 
Embargos à Execução na esfera judicial; inclusive, com matérias de exceção de pré-executividade, assim como com 
a demonstração de decisões conflitantes dentro da própria Agência, desconsideração dos documentos oficiais e pú-
blicos arquivados na forma física e eletrônica na ANS e dos atos abusivos e ilícitos praticados nos procedimentos para 
demonstrar a nulidade dos procedimentos administrativos e, por consequência, das execuções judiciais encetadas 
pela Agência Reguladora (não tendo sido observada a norma constitucional cogente prognosticada no inciso II, do 
art.19). Nesse cenário, torna-se oportuno trazer à colação alguns dos comandos previstos na citada Lei, desta forma: 
Presidência da República Casa Civil - Subchefia para Assuntos Jurídicos. LEI Nº 6.830, DE 22 DE SETEMBRO 
DE 1980. Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, e dá outras providências. Art. 2º - 
Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. (...) § 8º - Até a 
decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao exe-
cutado a devolução do prazo para embargos. Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de 
certeza e liquidez. Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova 
inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite. Art. 9º - Em garantia da execução, pelo valor da 
dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, o executado poderá: I - efetuar de-
pósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito, que assegure atualização monetária; Art. 
16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados: I - do depósito; § 1º - Não são admis-
síveis embargos do executado antes de garantida a execução. § 2º - Após o trânsito em julgado da decisão, o depó-
sito, monetariamente atualizado, será devolvido ao depositante ou entregue à Fazenda Pública, mediante ordem do 
Juízo competente. Art. 33 - O Juízo, do Oficio, comunicará à repartição competente da Fazenda Pública, para fins de 
averbação no Registro da Dívida Ativa, a decisão final, transitada em julgado, que der por improcedente a execução, 
total ou parcialmente. Destaques nossos: Deve ser consignado, posto que relevante, que a ASSIST já obteve êxito 
em alguns dos Embargos à Execução interpostos, nos quais o c. Magistrado, em sua decisão, revelou seu absoluto 
convencimento com relação aos fundamentos e dispositivos da defesa da Associação, tendo julgado procedentes os 
pedidos requeridos nos embargos, anulando os autos de infração autuados pela ANS. Estas decisões já foram confir-
madas pelo competente Tribunal e a ASSIST tem efetivado o levantamento dos valores depositados em juízo. Em 
vista destas razões, torna-se crível e razoável a análise dos técnicos, especializados e operadores do Direito, quando 
afirmam, inspirados no exercício do reconhecimento do bom direito e na certeza da boa atuação e competência dos 
juristas do Poder Judiciário, ser improvável/remota a possibilidade de perda para a Associação de Classe. Nesse 
sentido, como constatação de que todos, sem exceção, instrumentos jurídicos de constituição e de regulamentação 
tanto da pessoa jurídica quanto do sistema de beneficiação (composto de mais de 23 benefícios de várias áreas so-
ciais e apenas 02 da de saúde, cujas atividades são legalmente reconhecidas pela própria Lei nº 9.656/98, nos termos 
do art.34, §1º) autogerido pelo grupo classista fechado (desde a gênese da entidade profissional, 1984), se encon-
tram inalterados, regulares, oficiais e de fé pública (compondo, assim, seus atos constitutivos, conforme prevê o 
art.4º, §2º, da Lei nº 9.961/2000), caracterizando, dessa forma, sua modalidade, como operadora de única operação 
de plano antigo (exclu- sivamente cadastrada no SCPA e salvaguardada pelo decidido no Tema 123 do STF) na mo-
dalidade de autogestão e, como consequência, havendo a obrigação por parte da Agência de respeitar, inclusive no
que diz respeito ao ressarcimento ao SUS, as coberturas nominal e expressamente previstas no SCPA (onde está 
reproduzido o rol taxativo de coberturas eleitas pelo e para o grupo de classe e constantes no atinente regulamen-
to interno coletivo), há que se chamar à colação as conclusões decorrentes do PA nº 33910.029092/2023-09, as 
quais, no entender da entidade associativa, mormente por serem bastante recentes (2023), afastam, definitivamente, 
qualquer dúvida que possa, eventualmente, ainda existir sobre essa matéria: PROCESSO Nº 33910.029092/2023-09 
- NOTA TÉCNICA Nº 28/2023/GEDIT/GGRAS/DIRAD-DIPRO/DIPRO. Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDO-
RES MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS DO RIO DE JANEIRO, GERÊNCIA DE DIREÇÃO TÉCNICA. Registro 
ANS: 309028 - ASSUNTO: VISITA TÉCNICO-ASSISTENCIAL. 1. INTRODUÇÃO: Trata-se de relatório de Visita Téc-
nico-Assistencial para identificação de anormalidades assistenciais na Operadora ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS DO RIO DE JANEIRO, Registro ANS nº 309028, realizado no dia 13 de se-
tembro de 2023, conforme Instrução Normativa nº 53/2017 da Diretoria de Normas e Habilitação dos Produtos. (...) 5.
CONCLUSÃO: Por todo o exposto, considerando tratar-se de Operadora não comercial, ou seja, a ASSOCIAÇÃO 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS DO RIO DE JANEIRO não é considerada como opera-
da stricto sensu, com características muito específicas e, portanto, não há que se falar na existência de anormalida-
des que ponham em risco a continuidade ou a qualidade do atendimento à saúde, com fulcro no artigo 7º, § 4º, inciso 
I, da Instrução Normativa nº 53/2017, da Diretoria de Normas e Habilitação dos Produtos, sugere-se o arquivamento
do presente processo administrativo. (...) PROCESSO Nº 33910.029092/2023-09 - DESPACHO Nº 351/2023/DIPRO
(...) ASSUNTO: VISITA TÉCNICA - IN/DIPRO Nº 53, DE 2017. REFERÊNCIA: NOTA TÉCNICA Nº 28/2023/GEDIT/
GGRAS/DIRAD-DIPRO/DIPRO (27627584). Prezado Gerente de Direção Técnica, Aprovo a Nota Técnica nº 28/2023/
GEDIT/GGRAS/DIRAD-DIPRO/DIPRO (27627584) elaborado pelo órgão técnico da Diretoria de Normas e Habilita-
ção dos Produtos - DIPRO, e declaro extinto o feito interposto em face da operadora de planos de assistência à saúde 
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS DO RIO DE JANEIRO, registrada na 
ANS sob o nº 30.902-8, determinando o seu arquivamento com fulcro no art. 7º, § 4º, inciso I, da Instrução Normativa 
da Diretoria de Normas e Habilitação dos Produtos nº 53, de 18 de julho de 2017. Determino a remessa dos autos à 
Gerência de Direção Técnica - GEDIT para a expedição de ofício à operadora de planos de assistência à saúde co-
municando a decisão e demais providências. Portanto, tendo em vista o fato de que, pela análise anteriormente reali-
zada pela Agência do estatuto social e demais instrumentos jurídicos (atos constitutivos), há que se reconhecer 
também a veracidade, legalidade e legitimidade da originária classificação da peticionária como uma operadora na 
modalidade de auto- gestão, uma vez que, claramente, obedeceu o disposto no inciso X e no §2º, do art.4º, da Lei nº 
9.961/2000 que, por sua vez, fazem incidir, necessariamente, na relação jurídica substancial, a previsão ínsita no in-
ciso III, caput (associação de natureza jurídica classista; lembrando que, entre as competências fixadas pelo art.4º, 
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da Lei nº 9.961/2000, está a de definir a segmentação das operadoras, observando as suas peculiaridades e sempre 
obedecendo suas características específicas, especialmente no que concerne à natureza jurídica de seus atos 
constitutivos que, no caso, além do pertinente estatuto social, ato jurídico per- feito, está estampada no seu Alvará 
como associação de classe e no seu CNPJ que consigna atividades associativas profissionais, não cabendo à 
Agência, por ilação, usar conceitos próprios, subjetivos e de conveniência, muito menos interpretações inaplicáveis 
ao caso concreto, para desfigurar a natureza jurídica da operadora, contrariando as informações oficiais atestadas 
pelos seus instrumentos jurídicos de constituição – reconhecidas, aliás, e declaradas expressamente por diversos 
servidores da própria ANS – haja vista a vedação do inciso II, do art.19, da CR/88) e §1º, do art.2º, da RN nº 137/2006 
alterada pela RN nº 355/2014, uma vez que a operação de plano antigo cadastrada no SCPA é ambulatorial-básica-
coletiva (ou seja, não comporta procedimentos de média ou alta complexidade – como são os que costumam ser 
cobrados nas correspondentes APACs como, v.g., hemodiálise, quimioterapia, radioterapia etc. – e, sim e somente, 
os de baixa complexidade) somente disponível para os membros formadores do seu quadro associativo de classe 
e seus respectivos beneficiários. Como cabalmente provado, não se verifica qualquer ilicitude, irregularidade, não 
veracidade nos documentos oficiais até agora mencionados (pois todos, sem exceção, se tratam de atos administrativos 
que gozam da presunção de veracidade, legitimidade e legalidade, cujos entendimentos jazem transitados em 
julgado), e que, por ordem do inciso X e §2º, do art.4º, da Lei nº 9.961/2000, não se pode afastar as regras insculpidas 
pelo parágrafo único, do art.53 (ou seja, não há, entre associados, direitos e obrigações recíprocos; mandamento que 
faz incidir na relação concreta a Súmula 608 do STJ) c/c incisos II e III, do art.54 (que sustentam a legalidade e 
legitimidade do benefício saúde, cognominado pela Agência de operação de plano antigo, eleita pelo e para o grupo 
associativo classista), art.55 (que impede a criação de direitos desiguais para os associados), assim como deve haver 
respeito à competência exclusiva prevista no inciso II, do art.59, todos do Código Civil Brasileiro, nos termos dos 
incisos XVII ao XXI e XXXVI, do art.5º, da Carta Política de 1988, circunstâncias essas que, por consequência, são 
reconhecidas assim como salvaguarda- das pela Lei nº 9.656/98, conforme se depreende do art.8º, §1º; art.10, §3º, e 
art.34, §1º, e, ainda, pela absoluta inaplicabilidade dos conceitos legais previstos na Lei nº 6.404/1976, bem como na 
Lei nº 11.638/2007 que estendeu para sociedades de grande porte disposições relativas à elaboração e divulgação 
de demonstrações financeiras (como mencionado no caput do art.22 da lei de regência), haja vista o princípio da 
especificidade, pois há normas específicas na área da contabilidade, para as pessoas jurídicas sem finalidades 
econômicas, expedidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (ainda mais tendo em vista o fato de que a associação 
de classe exerce diversas atividades em várias áreas sociais; sendo certo que algumas delas também são fiscalizadas 
pelos atinentes órgãos competentes como, por exemplo, o escritório próprio à disposição exclusivamente do grupo, 
que é fiscalizado pela OAB, a assistência social, que é fiscalizada pela Secretaria de Assistência Social da Cidade do 
Rio de Janeiro). Sobre a matéria “ressarcimento ao SUS”, a entidade de classe entende ser cabível, ainda que em um 
documento contábil, destacar as decisões de procedência dos embargos à execução nºs 5094355- 39.2023.4.02.5101 
e 5104960-44.2023.4.02.5101 (da lavra do c. Juízo da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal), nos quais foram debatidas 
tais questões, destacando-se o seguinte: (...) Quanto ao Mérito: Primeiramente cumpre verificar a natureza da 
embargante. De acordo com a documentação juntada aos autos, especialmente o seu Estatuto (Evento I - Estatuto 2), 
a ASSIST - ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS DO RIO DE JANEIRO, “... 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, sendo defesa a remuneração de seus dirigentes 
e conselheiros, bem como a distribuição de eventuais sobras aos sócios ou beneficiários, representativa de classe, 
tendo sido criado em 28 de outubro de 1984, por iniciativa de servidores públicos das diversas classes e esferas  
federativas, com o fito de salvaguardar seus interesses imediatos e mediatos, bem como assisti-Ios, estado 
disciplinada pelo presente Estatuto, como norma fundamental, Regimento Interno e demais instruções que forem 
baixadas por quem de direito em estrita consonância com a legislação nacional correlata. Os DIREITOS dos 
associados estão no artigo 9º desses mesmo Estatuto, estando ele assim redigido: (...) Não resta dúvida de que todos 
esses benefícios são custeados pelos próprios associados, conforme demonstra o item VII do artigo 11 do Estatuto, 
que, ao esclarecer os deveres dos Associados, acaba por prever expressamente dentre estes, o de “VIl) Quitar as 
contribuições associativas fixadas nela Diretoria executiva”. Mas é importante ressaltar que o objetivo dos 
presentes embargos à execução, de acordo com o pedido formulado pelo embargante em sua petição inicial, é o de 
seja decretada a NULIDADE DO “... PA nº 33910.004589/2018-49 ABI nº 67. CDA nº 35434-12: que sancionou a 
ASSIST por sua suposta infringência à Lei nº 9.656/98, nos termos do art. 32, quanto às suas peculiaridades e 
características específicas (especialmente no que concerne à natureza jurídica de seus atos constitutivos, ferindo de 
morte, com isso, a ordem exarada para a Agência pelo inciso X e pelo §2º, do art. 4º da Lei nº 9.961/2000 que, por 
sua vez, fazem incidir na relação jurídica concreta, necessariamente, o prognóstico ínsito no inciso III, do art. 2º da 
RN nº 137/2006 alterada pela RN nº 148/2007, pois a figura legal cognominada autogestão é a única capaz  de 
classificar a modalidade, como operadora perante a ANS, da pessoa jurídica classista, ora embargante, na respectiva 
seara) nem quanto aos prognósticos do rol taxativo de cobertura previsto no regulamento coletivo interno, ao 
denominado ressarcimento ao SUS (muito embora a própria Agência tenha excluído preteritamente a instituição do 
processo de ressarcimento, nos termos do Ofício nº 071/DIDES/ANS/MS de 01 de setembro de 2000, item 03, não 
tendo ocorrido, no caso concreto, qualquer previsão consignada no item 04, do mesmo Ofício...” É necessário, 
portanto, identificar qual o objeto da cobrança formulada na CDA, a fim de examinar as alegações de embargante. 
Como dito anteriormente, a presente execução fiscal possui fundamento em ressarcimento ao SUS, nos termos do 
que consta da CDA, “in verbis”; ( ...) Mas é preciso atentar para o fato de que os benefícios estabelecidos em prol dos 
associados possuem sua origem no ano de 1984, quando da criação da Associação executada. A própria ANS 
(exequente) possui conhecimento de tal fato, conforme pode ser verificado pelos documentos constantes dos autos, 
especialmente aqueles apresentados no Evento1 - OFIC11. Em Outras palavras, era do conhecimento da exequente 
que o referido “Plano”, além de ser anterior à Lei nº 9.656/98, expressamente excluía da cobertura vários tipos de 
procedimento. O tema já foi objeto de julgamento pelo Egrégio STF quando da análise da ADI nº 1931/DF, assim 
decidida: (...) Em outras palavras, a relação entre os envolvidos deve ser examinada com base na previsão ou não da 
daqueles procedimentos no âmbito do regramento previsto no próprio plano de saúde ao qual o interessado aderiu. É 
importante acrescentar que inclusive o procedimento relativo à emergências deve seguir o estabelecido no plano em 
questão e não na lei nº 9656/98. Nem mesmo o Código de Defesa do Consumidor seria aplicável ao caso por força 
do enunciado nº 608 da jurisprudência dominante do Egrégio STJ assim redigida: (...) E tal fato ocorre porque não há 
nenhuma prova a apresentada pela embargada (ANS) de que os alegados “beneficiários” dos exames cobrados 
teriam sido “incluídos em desacordo com o disposto no art. 27 da Resolução Normativa 254 de 05/05/2011. Percebam 
que esse fundamento foi utilizado reiteradamente no âmbito do processo administrativo, mas não há nenhuma prova 
que demonstre a sua efetiva ocorrência. A embargada (ANS) juntos apenas as decisões administrativas e não os 
documentos que comprovam tais situações. Se ela afirma que os beneficiários foram incluídos após aquela Resolução, 
ela obrigatoriamente precisa provar tal fato e não simplesmente utilizar a decisão administrativa para respaldar sua 
posição. Partindo da premissa de que tais alegações além de INTEMPESTIVAS, também são destituídas de qualquer 
prova bem como que era seu o ônus da prova neste aspecto (art. 373, inciso II do CPC), entendo que não há nenhum 
fundamento em suas alegações razão, pela qual, elas devem ser rejeitadas. Partindo da premissa de que os 
procedimentos que deram ensejo à cobrança da restituição ao SUS não eram cobertos pelo “plano” da executada 
não há como se falar em “Restituição ao SUS” (...) Isto posto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para decretar a 
nulidade do título executivo, nos termos do art. 487, inciso I do CPC, e, consequentemente, determino a extinção da 
execução fiscal com apenso (nº 5093545-98.2022.4.02.5101). (...) 15. Patrimônio Líquido: O patrimônio social 
(associativo) da Entidade, que não tem fins lucrativos, representa os valores dos resultados superavitários ou 
deficitários de sua atividade associativa. Em 31/dez/2025 o saldo é de R$ 69.320.024,12 (31/dez/2024,
R$ 49.688.348,79). No exercício findo em 31/12/2025, a entidade apurou um superávit de R$ 19.631.675,33 contra um 
déficit de R$ 820.294,67 apurado em 31/12/2024 e justificado pelo início da apropriação das despesas relacionadas 
de ressarcimento ao SUS. 16. Receitas com operação de Assistencia à Saúde: O aumento nas receitas com 
operações, refere-se ao ajuste efetuado nas contribuições em 2025 de 4,9% na Assist e de 5% nas mensalidades da 
Intermédica a partir de julho/2025.

17.  Despesas Administrativas Exercícios
2025 2024

Pessoal (i) 13.901.149,50 12.209.749,57
Serviços de Terceiros (ii) 3.281.875,34 3.111.635,98
Localização e Funcionamento (iii) 4.224.183,05 4.366.428,01
Despesas com Tributos (v) 69.057,30 111.562,40
Despesas com Multas Administrativas (vi) – 78.404,78
Despesas Administrativas Diversas (vii) 618.479,66 1.149.260,54
Total 22.094.744,85 21.027.041,28

(i) Despesas incorridas com funcionários como salários, horas extras, gratificações, férias, décimo terceiro salário e 
bolsa auxílio; (ii) Serviços advocatícios e de consultoria, entre outros; (iii) Utilização e manutenção das instalações da 
entidade, como luz, água, serviços de manutenção, segurança etc. Na qual houve significativa variação com aumentos 
de água, luz e gás; (iv) Impostos e contribuições, exceto aqueles diretamente calculados sobre salários. Sobre 
faturamento e lucro não ocorrem, uma vez que a associação não tem fins lucrativos; (v) Redução em decorrência de 
depesas variadas incorridas no ano de 2025, classificadas em “outras despesas” em especial um pagamento alto para 
o prestador Bee Vale que em 2024 havia sido classificada de maneira incorreta em outras despesas, fato que não 
ocorreu em 2025. 18.  Outras Despesas Operacionais com Plano de Assistência à Saúde:  Se referem as Outras 
Receitas/recolhimentos de quotas em favor da operadora contratada, em conformidade com a RN nº 557/2022 (com 
repasse, através de pagamento de fatura coletiva, para Operadora contratada, considerando o fato de ser a Associação, 
Pessoa Jurídica Sem Fins Econômicos/lucrativos Contratante, em favor de seus associados optantes) e Despesas 
Operacionais.

Exercícios
2025 2024

Outras Receitas Operacionais (i) 82.552.942,00 73.893.711,78
Cobrança Desp. Assistência Operadora Contratada HapVida NotreDame Intermédica 82.359.027,18 73.569.996,10
Reversão de Prov. para Contingências 25.000,00 –
Ressarcimento desp. Administrativas 168.914,82 320.768,50
Recuperação de Despesa c/Conden. Judiciais. – 2.947,18
Outras Despesas Operacionais (ii) 92.459.817,12 81.808.696,96
Confecção de Carteiras/Livro de Profissionais Colaboradores 17.040,00 –
Despesas com Controle de recolhimento de Contribuição Associativa 467.174,93 429.173,38
Perdas/Créditos Incobráveis 2.132.377,29 –
Formulários Operacionais – 3.105,00
Despesas com Provisão para Contingências – 5.000,00
PPSC s/Contribuição Associativa (382.588,57) 785.829,29
PPSC s/Créditos de Operações de Assistência 1.369.469,68 1.682.915,37
Seguro de Vida 5.051.428,45 5.069.001,91
Assistência Médico Hospitalar – Plano contratado HapVida Notre Dame Intermédica 79.110.275,85 70.375.209,69
Assistência Odontológica 1.203.837,81 1.110.359,76
Promoção de Eventos 3.352.874,22 2.240.844,07
Outras Despesas 137.927,46 107.258,49

(9.906.875,12) (7.914.985,18)
(i) Valores referem-se basicamente à participação da ASSIST, na qualidade de Associação Contratante, tomadora dos 
serviços em favor dos associados optantes, com relação ao recolhimento dos valores para integralização da quantia 
para pagamento da fatura coletiva do Plano Coletivo fornecido pela empresa contratada HapVida NotreDame 
Intermédica Sistema de Saúde S.A.; ou seja, recolhimento para repasse, em conformidade com a RN nº 557/2022, 
expedida pela ANS que, por sua vez, determina que a Contratante, neste caso a ASSIST, é quem tem que encaminhar 
a cobrança e não a operadora, e seguro de vida, na qualidade de Associação que figura como estipulante, em favor 
de seu Quadro Associativo (através de Regulamento Coletivo), disponibilizado aos associados. O aumento nas 
receitas/recolhimentos de valores referentes aos produtos/NDI para repasse se deve basicamente ao reajuste de 
15,62% aplicados pela HapVida NDI nas cobranças relacionadas aos contratos de assistência à Saúde fornecidos 
pela Operadora HapVida NotreDame Intermédica. (ii) Despesas com Planos Coletivos contratados pela Associação, 
na qualidade de Associação Contratante em favor dos seus filiados, no exercício da representatividade coletiva do 
Quadro Associativo, de Assistência à Saúde. O aumento do em relação a 2024 se deve principalmente as baixas 
realizadas referentes às perdas por inadimplência de acordo com relatório da ASSIST referentes aos exercícios de 
2013; 2014; 2015; 2016 e 2017. 19.  Resultado Financeiro Líquido:  O aumento das Receitas Financeiras se deve 
principalmente aos rendimentos da nova conta vinculada à ANS e da atualização monetária dos depósitos judiciais do 
SUS.  A redução das despesas financeiras, deve-se principalmente a redução dos resgates de aplicações, o que gerou 
uma redução significativa no Imposto de Renda e IOF.

Exercícios
2025 2024

Receitas de Aplicações Financeiras (fonte de Recurso/receita revertida para
  o custeio das finalidades associativas) 8.266.169,91 4.638.655,27
Receitas Financeiras com Operações e Assist à Saúde (Receitas por
  Recebimento em atraso) 187.178,83 252.546,13
Outras Receitas Financeiras 3.252.333,28 889.877,11
Subtotal 11.705.682,02 5.781.078,51
Descontos concedidos – 103,05
Juros, Multas, IR e IOF sobre rendimentos de aplic. financeiras e outras despesas 15.898,62 356.933,38
Subtotal 15.898,62 357.036,43
Total 11.689.783,40 5.424.042,08
20. Eventos Indenizáveis Líquidos

2025 2024
Eventos Conhecidos ou Avisados (13.687.725,20) (24.026.044,34)
Variação da Provisão de Eventos Ocorridos e Não Avisados 76.431,41 (626.850,52)
Total (13.611.293,79) (24.652.894,86)

A redução nos eventos indenizáveis líquidos refere-se à não apropriação inicial da provisão para o SUS que teve o 
seu início em novembro/2024.  21. Conciliação do Fluxo de Caixa Método Indireto

Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais 2025 2024
Resultado Líquido 19.631.675,33 (820.294,67)
Ajustes para Conciliação do Resultado Líquido com a Geração
  de Caixa das Atividades Operacionais 1.700.875,35 4.157.084,46
Depreciações 971.928,31 1.171.480,36
Provisões para Perdas sobre Créditos - PPSC 986.881,11 2.468.744,66
Provisões Técnicas - PEONA (76.431,41) 626.850,52
Provisões para Ações Judiciais (25.000,00) 5.000,00
Ganhos Patrimoniais (161.295,00) (176.372,95)
Perdas Patrimoniais 292,34 55.770,78
Ajuste imobilizado 4.500,00 5.611,09
Resultado Líquido Ajustado 21.332.550,68 3.336.789,79
(Aumento) Diminuição em Ativos Operacionais (24.029.603,98) (17.906.521,47)
Aplicações Financeiras (22.054.015,33) (10.545.759,18)
Contraprestações Pecuniárias a Receber 202.878,83 (825.092,66)
Outros Créditos Oper. de Prest. Assist. Médica Hospitalar (1.465.647,96) (1.563.396,44)
Créditos Tributários e Previdenciários - 1.146,24
Bens e Títulos a Receber 236.769,04 (293.849,30)
Despesas Antecipadas 9.620,22 5.355,09
Depósitos Judiciais (959.208,78) (4.684.925,22)
Aumento (Diminuição) em Passivos Operacionais 3.335.706,82 7.428.504,62
Provisões Técnicas de Oper. de Assistência à Saúde 3.496.070,24 14.589.986,13
Débitos de Operações de Ass. à Saúde 15.834,78 15.783,20
Outros Débitos não Rel. com Planos de Ass. à Saúde da operadora 37.235,45 (6.942.024,98)
Tributos e Encargos Sociais a Recolher 17.815,25 42.327,03
Débitos Diversos (231.248,90) (277.566,76)
Caixa Líquido das Atividades Operacionais 638.653,52 (7.141.227,06)

22. Teste de Adequação do Passivo – TAP: A entidade não realizou o Teste de Adequação do Passivo – TAP 
conforme exigido pela RN nº 528/2022 da Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, pois não é enquadrada 
como Empresa/sociedade de Grande Porte (considerando que o tipo jurídico é Pessoa Jurídica Sem Fins Econômicos 
e/ou Lucrativos – constituída em 1984 na forma de Associação, em conformidade com a Lei Material Civil).
23. Provisão para Insuficiência de Prêmios/Contraprestações - PIC: A entidade calcula a Provisão para 
Insuficiência de Prêmios/Contraprestações PIC, conforme exigido pela RN nº 574/2023, da Agência Nacional de 
Saúde Suplementar, não sendo, portanto, apurado valor a ser contabilizado. 4. Capital Regulatório: O Capital 
Regulatório é o limite mínimo do patrimônio líquido ajustado que a entidade deve reservar para mitigar a possibilidade 
de sua insolvência, conforme disposto na RN nº 569 de 19 de dezembro de 2022. Em 31 de dezembro de 2025 a 
entidade se encontra com suficiência de Capital Regulatório. 24. Práticas Mínimas de Governança: Com base na 
RN Nº 518, de 29 de abril de 2022, a entidade contratou auditoria independente para verificação de cumprimento dos 
requisitos do Anexo I da respectiva norma. Esta verificação e acompanhamento está em andamento, considerando 
que a Entidade executa sua governança em conformidade com as diretrizes traçadas em seu Esatatuto Social e 
Regulamentos Internos Coletivos bem como em consonância com as normas específicas aplicadas à especie e 
natureza jurídica, especialmente CR/88 e CCB, inclusive em total atendimento ao disposto no artigo 5º da RN nº 
518/2022 expedida pela ANS. 26. Reforma Tributária: A Lei Complementar n.º 214, publicada em 2025, dispõe sobre 
a instituição do Imposto sobre Bens e Serviços – IBS e da Contribuição Social sobre Bens e Serviços – CBS, no 
contexto da reforma da tributação sobre o consumo. Nos termos do art. 26, incisos VIII, da refeida Lei, não são 
considerados contribuintes do IBS e da CBS as entidades ou unidades de natureza econômico-contábil, sem fins 
lucrativos, que prestam serviços de planos de assistência à saúde sob a modalidade de autogestão.

Geraldo da Costa Leite Maria Fernanda da Silva Souza
Diretor Presidente CRC RJ 115615/O-7

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Aos Administradores e Conselheiros da entidade ASSIST - Associação dos Servidores Municipais, Estaduais e 
Federais do Rio de Janeiro - CNPJ 29.167.970/0001-68 - Rio de Janeiro - RJ. Opinião: Examinamos as demonstrações 
contábeis da entidade ASSIST - Associação dos Servidores Municipais, Estaduais e Federais do Rio de Janeiro, 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as 
demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da entidade ASSIST - Associação dos Servidores Municipais, Estaduais e Federais do Rio 
de Janeiro em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades supervisionadas pela 
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e sem finalidade de lucros. Base para Opinião: Nossa auditoria foi 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do Auditor pela Auditoria das 
Demonstrações Contábeis”. Somos independentes em relação à entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes 
previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfase: Chamamos a atenção 
para a Nota Explicativa nº 14.2, que descreve sobre o indeferimento do pedido de autorização de funcionamento das 
operações de saúde suplementar. Porém, há o pressuposto da continuidade normal dos seus negócios, levando-se em 
conta que as ações da administração sejam executadas com êxito. Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse 
assunto. Outros Assuntos: Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior: As demonstrações 
contábeis da entidade em 31 de dezembro de 2024 foram auditadas por nós, cujo relatório, datado de 26 de fevereiro de 
2025, consta sem modificação e com ênfase relacionada ao indeferimento do pedido de autorização de funcionamento 
das operações de saúde suplementar. Outras informações que acompanham as Demonstrações Contábeis e o 
Relatório do Auditor: A administração da entidade é responsável por essas outras informações obtidas até a data deste 
relatório, que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange 
o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em 
conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração 
e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com 
o nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base 
no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no relatório da administração obtido antes da data deste 
relatório, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da 
Administração e da Governança pelas Demonstrações Contábeis: A administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis 
às entidades supervisionadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e pelos controles internos que ela 

determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade da entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a entidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da entidade são aqueles 
com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades 
do Auditor pela Auditoria das Demonstrações Contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e 
são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte 
da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:  Identificamos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada 
e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior 
do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 
omissão ou representações falsas intencionais;  Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da entidade; Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e 
a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração;  Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da entidade. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras 
podem levar a entidade a não mais se manter em continuidade operacional; Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas 
de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 
trabalhos. Belo Horizonte, 26 de fevereiro de 2026. GRUNITZKY - Auditores Independentes S/S - CRC PR-004.552/O-5 
S/RJ CVM 7862. Faimo Francisco Moreira - CRC MG-085.335/O-5 S/RJ CPF 001.693.145-96.

PARECER ATUARIAL SOBRE AS PROVISÕES TÉCNICAS CONSTANTES NAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

À Associação dos Servidores Municipais, Estaduais e Federais do Rio de Janeiro. 1 - Examinamos as demons-
trações financeiras da Operadora Associação dos Servidores Municipais, Estaduais e Federais do Rio de Janeiro, 
CNPJ 29.167.970/0001-68, Registro na ANS 30.902-8, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, 
compreendidas por: Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício. Nossa responsabilidade é de 
validar os valores das provisões técnicas atuariais contidas nessas demonstrações financeiras, calculadas com base 
em Nota Técnica Atuarial de Provisão - NTAP, em cumprimento ao anexo I, capítulo I, item 6.3.11 da Resolução Nor-
mativa da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS nº 528/2022 e suas alterações. 2 - Nossos exames foram 
conduzidos de acordo com as Normas Técnicas Atuariais aplicáveis à Operadora, assim definidas pelo Instituto Bra-
sileiro de Atuária (IBA) e ANS, restritos a: (a) avaliação dos procedimentos atuariais; e (b) análise do cumprimento da 

Resolução Normativa da ANS nº 574/2023 e suas alterações, no que tange à constituição das provisões técnicas 
consubstanciadas em Nota Técnica Atuarial de Provisões - NTAP. 3 - A Operadora possui Nota Técnica Atuarial de 
Provisão vigente em dezembro/2025 para: • Provisão para Eventos Ocorridos e Não Avisados (PEONA) - Outros 
Prestadores comunicada formalmente à ANS por meio da documentação enviada em 24/03/2016. O montante integral 
apurado em 31 de dezembro de 2025 para essa provisão é de R$ 1.248.765,40. 4 - Em nossa opinião, as demonstra-
ções financeiras acima referidas representam adequadamente o registro do valor da provisão técnica calculado por 
metodologia prevista na NTAP e informados à Operadora. Belo Horizonte, 12 de fevereiro de 2026. Beatriz Resende 
Rios da Mata Pfeilsticker - Diretora Técnica e Responsável Técnico-Atuarial MIBA/MTE nº 1.474; Plurall Soluções e 
Estratégias em Saúde Suplementar Ltda. - CIBA nº 83.
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